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Código Civil Arts. 1.057 a 1.072

caso em que se observará o disposto no artigo 
seguinte.
§ 1o No caso de condomínio de quota, os di‑
reitos a ela inerentes somente podem ser exer‑
cidos pelo condômino representante, ou pelo 
inventariante do espólio de sócio falecido.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no art. 1.052, 
os condôminos de quota indivisa respondem 
solidariamente pelas prestações necessárias à 
sua integralização.
c	 Arts. 275 a 285 deste Código.

Art. 1.057. Na omissão do contrato, o sócio 
pode ceder sua quota, total ou parcialmente, 
a quem seja sócio, independentemente de 
audiência dos outros, ou a estranho, se não 
houver oposição de titulares de mais de um 
quarto do capital social.
c	 Art. 1.081, § 2o, deste Código.
c	 Enunciados nos 225 e 391 das Jornadas de Direito 

Civil.

Parágrafo único. A cessão terá eficácia quan‑
to à sociedade e terceiros, inclusive para os fins 
do parágrafo único do art. 1.003, a partir da 
averbação do respectivo instrumento, subscri‑
to pelos sócios anuentes.
Art. 1.058. Não integralizada a quota de sócio 
remisso, os outros sócios podem, sem prejuízo 
do disposto no art. 1.004 e seu parágrafo úni‑
co, tomá‑la para si ou transferi‑la a terceiros, 
excluindo o primitivo titular e devolvendo‑lhe o 
que houver pago, deduzidos os juros da mora, 
as prestações estabelecidas no contrato mais 
as despesas.
c	 Arts. 406, 407 e 1.030 deste Código.
c	 En. no 391 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.059. Os sócios serão obrigados à re‑
posição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, ainda que autorizados pelo 
contrato, quando tais lucros ou quantia se dis‑
tribuírem com prejuízo do capital.

Seção III
DA ADMINISTRAÇÃO

c	 Art. 206, § 3o, VII, b, deste Código.

Art. 1.060. A sociedade limitada é adminis‑
trada por uma ou mais pessoas designadas no 
contrato social ou em ato separado.
Parágrafo único. A administração atribuída 
no contrato a todos os sócios não se estende 
de pleno direito aos que posteriormente adqui‑
ram essa qualidade.
Art. 1.061. A designação de administradores 
não sócios dependerá de aprovação da una‑
nimidade dos sócios, enquanto o capital não 
estiver integralizado, e de 2/3 (dois terços), no 
mínimo, após a integralização.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 12.375, de 

30-12-2010.
c	 Art. 1.076 deste Código.

 W Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 
1.061. A designação de administradores 
não sócios dependerá da aprovação de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos sócios, en‑
quanto o capital não estiver integralizado, 
e da aprovação de titulares de quotas cor‑
respondentes a mais da metade do capital 
social, após a integralização.”

c	 Artigo com a redação dada pela Lei no  14.451, 
de 21-9-2022, para vigorar após 30 dias de sua 
publicação.

Art. 1.062. O administrador designado em ato 
separado investir‑se‑á no cargo mediante ter‑
mo de posse no livro de atas da administração.

§ 1o Se o termo não for assinado nos trinta 
dias seguintes à designação, esta se tornará 
sem efeito.
§ 2o Nos dez dias seguintes ao da investidura, 
deve o administrador requerer seja averbada 
sua nomeação no registro competente, men‑
cionando o seu nome, nacionalidade, estado 
civil, residência, com exibição de documento 
de identidade, o ato e a data da nomeação e o 
prazo de gestão.
c	 En. no 66 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.063. O exercício do cargo de adminis‑
trador cessa pela destituição, em qualquer 
tempo, do titular, ou pelo término do prazo se, 
fixado no contrato ou em ato separado, não 
houver recondução.
§ 1o Tratando‑se de sócio nomeado adminis‑
trador no contrato, sua destituição somente 
se opera pela aprovação de titulares de quotas 
correspondentes a mais da metade do capital 
social, salvo disposição contratual diversa.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.792, de 

3-1-2019.
c	 Art. 1.076 deste Código.

§ 2o A cessação do exercício do cargo de admi‑
nistrador deve ser averbada no registro com‑
petente, mediante requerimento apresentado 
nos dez dias seguintes ao da ocorrência.
§ 3o A renúncia de administrador torna‑se efi‑
caz, em relação à sociedade, desde o momento 
em que esta toma conhecimento da comuni‑
cação escrita do renunciante; e, em relação a 
terceiros, após a averbação e publicação.
c	 Art. 114 deste Código.
c	 En. no 489 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.064. O uso da firma ou denominação 
social é privativo dos administradores que te‑
nham os necessários poderes.
Art. 1.065. Ao término de cada exercício so‑
cial, proceder‑se‑á à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resul‑
tado econômico.

Seção IV
DO CONSELHO FISCAL

c	 Art. 206, § 3o, VII, b, deste Código.

Art. 1.066. Sem prejuízo dos poderes da as‑
sembleia dos sócios, pode o contrato instituir 
conselho fiscal composto de três ou mais mem‑
bros e respectivos suplentes, sócios ou não, re‑
sidentes no País, eleitos na assembleia anual 
prevista no art. 1.078.
§ 1o Não podem fazer parte do conselho fiscal, 
além dos inelegíveis enumerados no § 1o do 
art. 1.011, os membros dos demais órgãos da 
sociedade ou de outra por ela controlada, os 
empregados de quaisquer delas ou dos respec‑
tivos administradores, o cônjuge ou parente 
destes até o terceiro grau.
§ 2o É assegurado aos sócios minoritários, que 
representarem pelo menos um quinto do capi‑
tal social, o direito de eleger, separadamente, 
um dos membros do conselho fiscal e o res‑
pectivo suplente.
Art. 1.067. O membro ou suplente eleito, assi‑
nando termo de posse lavrado no livro de atas 
e pareceres do conselho fiscal, em que se men‑
cione o seu nome, nacionalidade, estado civil, 
residência e a data da escolha, ficará investido 
nas suas funções, que exercerá, salvo cessação 
anterior, até a subsequente assembleia anual.
Parágrafo único. Se o termo não for assinado 
nos trinta dias seguintes ao da eleição, esta se 
tornará sem efeito.

Art. 1.068. A remuneração dos membros do 
conselho fiscal será fixada, anualmente, pela 
assembleia dos sócios que os eleger.
Art. 1.069. Além de outras atribuições deter‑
minadas na lei ou no contrato social, aos mem‑
bros do conselho fiscal incumbem, individual 
ou conjuntamente, os deveres seguintes:
I – examinar, pelo menos trimestralmente, os 
livros e papéis da sociedade e o estado da cai‑
xa e da carteira, devendo os administradores 
ou liquidantes prestar‑lhes as informações 
solicitadas;
II – lavrar no livro de atas e pareceres do conse‑
lho fiscal o resultado dos exames referidos no 
inciso I deste artigo;
III – exarar no mesmo livro e apresentar à as‑
sembleia anual dos sócios parecer sobre os 
negócios e as operações sociais do exercício 
em que servirem, tomando por base o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico;
IV – denunciar os erros, fraudes ou crimes que 
descobrirem, sugerindo providências úteis à 
sociedade;
V – convocar a assembleia dos sócios se a di‑
retoria retardar por mais de trinta dias a sua 
convocação anual, ou sempre que ocorram 
motivos graves e urgentes;
c	 Art. 1.073, II, deste Código.

VI – praticar, durante o período da liquidação 
da sociedade, os atos a que se refere este ar‑
tigo, tendo em vista as disposições especiais 
reguladoras da liquidação.
c	 Arts. 1.036 a 1.038, 1.053 e 1.102 a 1.112 deste 

Código.

Art. 1.070. As atribuições e poderes confe‑
ridos pela lei ao conselho fiscal não podem 
ser outorgados a outro órgão da sociedade, 
e a responsabilidade de seus membros obede‑
ce à regra que define a dos administradores 
(art. 1.016).
Parágrafo único. O conselho fiscal poderá es‑
colher para assisti‑lo no exame dos livros, dos 
balanços e das contas, contabilista legalmente 
habilitado, mediante remuneração aprovada 
pela assembleia dos sócios.

Seção V
DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

Art. 1.071. Dependem da deliberação dos só‑
cios, além de outras matérias indicadas na lei 
ou no contrato:
c	 En. no 227 das Jornadas de Direito Civil.

I – a aprovação das contas da administração;
II – a designação dos administradores, quando 
feita em ato separado;
III – a destituição dos administradores;
IV – o modo de sua remuneração, quando não 
estabelecido no contrato;
V – a modificação do contrato social;
VI – a incorporação, a fusão e a dissolução 
da sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação;
c	 Arts. 1.102 a 1.122 deste Código.

VII – a nomeação e destituição dos liquidantes 
e o julgamento das suas contas;
VIII – o pedido de concordata.
c	 Arts. 1.072, § 4o, e 1.076 deste Código.
c	 Arts. 47 e segs. e 161 e segs., da Lei no 11.101, 

de 9-2-2005 (Lei de Recuperação de Empresas e 
Falências).

Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obede‑
cido o disposto no art. 1.010, serão tomadas 
em reunião ou em assembleia, conforme pre‑
visto no contrato social, devendo ser convoca‑
das pelos administradores nos casos previstos 
em lei ou no contrato.
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§ 1o A deliberação em assembleia será obriga‑
tória se o número dos sócios for superior a dez.
c	 Art. 1.079 deste Código.

§ 2o Dispensam‑se as formalidades de convo‑
cação previstas no § 3o do art. 1.152, quando 
todos os sócios comparecerem ou se declara‑
rem, por escrito, cientes do local, data, hora e 
ordem do dia.
§ 3o A reunião ou a assembleia tornam‑se dis‑
pensáveis quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto 
delas.
§ 4o No caso do inciso VIII do artigo antece‑
dente, os administradores, se houver urgência 
e com autorização de titulares de mais da me‑
tade do capital social, podem requerer concor‑
data preventiva.
c	 Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recuperação de 

Empresas e Falências).

§ 5o As deliberações tomadas de conformidade 
com a lei e o contrato vinculam todos os só‑
cios, ainda que ausentes ou dissidentes.
§ 6o Aplica‑se às reuniões dos sócios, nos casos 
omissos no contrato, o disposto na presente 
Seção sobre a assembleia.
Art. 1.073. A reunião ou a assembleia podem 
também ser convocadas:
I – por sócio, quando os administradores re‑
tardarem a convocação, por mais de sessenta 
dias, nos casos previstos em lei ou no contrato, 
ou por titulares de mais de um quinto do ca‑
pital, quando não atendido, no prazo de oito 
dias, pedido de convocação fundamentado, 
com indicação das matérias a serem tratadas;
II – pelo conselho fiscal, se houver, nos casos a 
que se refere o inciso V do art. 1.069.
Art. 1.074. A assembleia dos sócios instala‑se 
com a presença, em primeira convocação, de 
titulares de no mínimo três quartos do capital 
social, e, em segunda, com qualquer número.
c	 En. no 226 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1o O sócio pode ser representado na assem‑
bleia por outro sócio, ou por advogado, me‑
diante outorga de mandato com especificação 
dos atos autorizados, devendo o instrumento 
ser levado a registro, juntamente com a ata.
c	 Arts. 653 a 691 deste Código.
c	 En. no 484 das Jornadas de Direito Civil.

§ 2o Nenhum sócio, por si ou na condição de 
mandatário, pode votar matéria que lhe diga 
respeito diretamente.
Art. 1.075. A assembleia será presidida e 
secretariada por sócios escolhidos entre os 
presentes.
§ 1o Dos trabalhos e deliberações será lavrada, 
no livro de atas da assembleia, ata assinada 
pelos membros da mesa e por sócios partici‑
pantes da reunião, quantos bastem à validade 
das deliberações, mas sem prejuízo dos que 
queiram assiná‑la.
§ 2o Cópia da ata autenticada pelos administra‑
dores, ou pela mesa, será, nos vinte dias sub‑
sequentes à reunião, apresentada ao Registro 
Público de Empresas Mercantis para arquiva‑
mento e averbação.
c	 Lei no 8.934, de 18-11-1994 (Lei do Registro Público 

de Empresas Mercantis).

§ 3o Ao sócio, que a solicitar, será entregue 
cópia autenticada da ata.
Art. 1.076. Ressalvado o disposto no art. 1.061, 
as deliberações dos sócios serão tomadas:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.792, de 

3-1-2019.

c	 Enunciados nos 227 e 485 das Jornadas de Direito 
Civil.

I – pelos votos correspondentes, no mínimo, a 
três quartos do capital social, nos casos previs‑
tos nos incisos V e VI do art. 1.071;
c	 Este inciso estará revogado pela Lei no 14.451, de 

21-9-2022, após 30 dias de sua publicação.

II – pelos votos correspondentes a mais de me‑
tade do capital social, nos casos previstos nos 
incisos II, III, IV e VIII do art. 1.071;

 W Nova redação do dispositivo alterado: “II – 
pelos votos correspondentes a mais da me‑
tade do capital social, nos casos previstos 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VIII do caput do 
art. 1.071 deste Código;”

c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.451, 
de 21-9-2022, para vigorar após 30 dias de sua 
publicação.

III – pela maioria de votos dos presentes, nos 
demais casos previstos na lei ou no contrato, se 
este não exigir maioria mais elevada.
Art. 1.077. Quando houver modificação do 
contrato, fusão da sociedade, incorporação 
de outra, ou dela por outra, terá o sócio que 
dissentiu o direito de retirar‑se da sociedade, 
nos trinta dias subsequentes à reunião, apli‑
cando‑se, no silêncio do contrato social antes 
vigente, o disposto no art. 1.031.
c	 Arts. 1.113 a 1.122 deste Código.
c	 En. no 392 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 1.078. A assembleia dos sócios deve rea‑
lizar‑se ao menos uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, 
com o objetivo de:
c	 En. no 228 das Jornadas de Direito Civil.

I – tomar as contas dos administradores e deli‑
berar sobre o balanço patrimonial e o de resul‑
tado econômico;
II – designar administradores, quando for o 
caso;
III – tratar de qualquer outro assunto constante 
da ordem do dia.
c	 Art. 1.066 deste Código.

§ 1o Até trinta dias antes da data marcada para 
a assembleia, os documentos referidos no in‑
ciso I deste artigo devem ser postos, por escri‑
to, e com a prova do respectivo recebimento, 
à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração.
§ 2o Instalada a assembleia, proceder‑se‑á à 
leitura dos documentos referidos no parágrafo 
antecedente, os quais serão submetidos, pelo 
presidente, a discussão e votação, nesta não 
podendo tomar parte os membros da admi‑
nistração e, se houver, os do conselho fiscal.
§ 3o A aprovação, sem reserva, do balanço pa‑
trimonial e do de resultado econômico, salvo 
erro, dolo ou simulação, exonera de respon‑
sabilidade os membros da administração e, se 
houver, os do conselho fiscal.
c	 Arts. 138 a 150 e 167 deste Código.

§ 4o Extingue‑se em dois anos o direito de anu‑
lar a aprovação a que se refere o parágrafo 
antecedente.
c	 Arts. 207 a 211 deste Código.

Art. 1.079. Aplica‑se às reuniões dos sócios, 
nos casos omissos no contrato, o estabelecido 
nesta Seção sobre a assembleia, obedecido o 
disposto no § 1o do art. 1.072.
Art. 1.080. As deliberações infringentes do 
contrato ou da lei tornam ilimitada a responsa‑
bilidade dos que expressamente as aprovaram.
c	 Art. 50 deste Código.

c	 Enunciados nos 229 e 487 das Jornadas de Direito 
Civil.

Art. 1.080‑A. O sócio poderá participar e vo‑
tar a distância em reunião ou em assembleia, 
nos termos do regulamento do órgão compe‑
tente do Poder Executivo federal.
Parágrafo único. A reunião ou a assembleia 
poderá ser realizada de forma digital, respei‑
tados os direitos legalmente previstos de par‑
ticipação e de manifestação dos sócios e os 
demais requisitos regulamentares.
c	 Art. 1.080-A acrescido pela Lei no  14.030, de 

28-7-2020.

Seção VI
DO AUMENTO E DA REDUÇÃO DO CAPITAL

Art. 1.081. Ressalvado o disposto em lei es‑
pecial, integralizadas as quotas, pode ser o 
capital aumentado, com a correspondente 
modificação do contrato.
§ 1o Até trinta dias após a deliberação, terão 
os sócios preferência para participar do au‑
mento, na proporção das quotas de que sejam 
titulares.
§ 2o À cessão do direito de preferência, apli‑
ca‑se o disposto no caput do art. 1.057.
§ 3o Decorrido o prazo da preferência, e assu‑
mida pelos sócios, ou por terceiros, a totalida‑
de do aumento, haverá reunião ou assembleia 
dos sócios, para que seja aprovada a modifica‑
ção do contrato.
Art. 1.082. Pode a sociedade reduzir o capital, 
mediante a correspondente modificação do 
contrato:
I – depois de integralizado, se houver perdas 
irreparáveis;
c	 Art. 1.083 deste Código.

II – se excessivo em relação ao objeto da 
sociedade.
c	 Art. 1.084 deste Código.

Art. 1.083. No caso do inciso I do artigo an‑
tecedente, a redução do capital será realizada 
com a diminuição proporcional do valor no‑
minal das quotas, tornando‑se efetiva a partir 
da averbação, no Registro Público de Empresas 
Mercantis, da ata da assembleia que a tenha 
aprovado.
c	 Lei no 8.934, de 18-11-1994 (Lei do Registro Público 

de Empresas Mercantis).

Art. 1.084. No caso do inciso II do art. 1.082, 
a redução do capital será feita restituindo‑se 
parte do valor das quotas aos sócios, ou dis‑
pensando‑se as prestações ainda devidas, com 
diminuição proporcional, em ambos os casos, 
do valor nominal das quotas.
§ 1o No prazo de noventa dias, contado da data 
da publicação da ata da assembleia que apro‑
var a redução, o credor quirografário, por títu‑
lo líquido anterior a essa data, poderá opor‑se 
ao deliberado.
c	 En. no 489 das Jornadas de Direito Civil.

§ 2o A redução somente se tornará eficaz se, 
no prazo estabelecido no parágrafo antece‑
dente, não for impugnada, ou se provado o 
pagamento da dívida ou o depósito judicial do 
respectivo valor.
§ 3o Satisfeitas as condições estabelecidas no 
parágrafo antecedente, proceder‑se‑á à aver‑
bação, no Registro Público de Empresas Mer‑
cantis, da ata que tenha aprovado a redução.
c	 Lei no 8.934, de 18-11-1994 (Lei do Registro Público 

de Empresas Mercantis).



428

Código de Processo PenalArts. 29 a 44

conduta criminal habitual, reiterada ou pro‑
fissional, exceto se insignificantes as infrações 
penais pretéritas;
III – ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao cometimento da infração, 
em acordo de não persecução penal, transação 
penal ou suspensão condicional do processo; e
IV – nos crimes praticados no âmbito de violên‑
cia doméstica ou familiar, ou praticados contra 
a mulher por razões da condição de sexo femi‑
nino, em favor do agressor.
§ 3o O acordo de não persecução penal será 
formalizado por escrito e será firmado pelo 
membro do Ministério Público, pelo investiga‑
do e por seu defensor.
§ 4o Para a homologação do acordo de não 
persecução penal, será realizada audiência na 
qual o juiz deverá verificar a sua voluntarieda‑
de, por meio da oitiva do investigado na pre‑
sença do seu defensor, e sua legalidade.
§ 5o Se o juiz considerar inadequadas, insufi‑
cientes ou abusivas as condições dispostas no 
acordo de não persecução penal, devolverá os 
autos ao Ministério Público para que seja refor‑
mulada a proposta de acordo, com concordân‑
cia do investigado e seu defensor.
§ 6o Homologado judicialmente o acordo de 
não persecução penal, o juiz devolverá os au‑
tos ao Ministério Público para que inicie sua 
execução perante o juízo de execução penal.
§ 7o O juiz poderá recusar homologação à pro‑
posta que não atender aos requisitos legais ou 
quando não for realizada a adequação a que 
se refere o § 5o deste artigo.
§ 8o Recusada a homologação, o juiz devolverá 
os autos ao Ministério Público para a análise da 
necessidade de complementação das investi‑
gações ou o oferecimento da denúncia.
§ 9o A vítima será intimada da homologação 
do acordo de não persecução penal e de seu 
descumprimento.
§ 10. Descumpridas quaisquer das condições 
estipuladas no acordo de não persecução pe‑
nal, o Ministério Público deverá comunicar ao 
juízo, para fins de sua rescisão e posterior ofe‑
recimento de denúncia.
§ 11. O descumprimento do acordo de não per‑
secução penal pelo investigado também pode‑
rá ser utilizado pelo Ministério Público como 
justificativa para o eventual não oferecimento 
de suspensão condicional do processo.
§ 12. A celebração e o cumprimento do acor‑
do de não persecução penal não constarão 
de certidão de antecedentes criminais, exceto 
para os fins previstos no inciso III do § 2o deste 
artigo.
§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não 
persecução penal, o juízo competente decreta‑
rá a extinção de punibilidade.
§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministé‑
rio Público, em propor o acordo de não perse‑
cução penal, o investigado poderá requerer a 
remessa dos autos a órgão superior, na forma 
do art. 28 deste Código.
c	 Art. 28‑A acrescido pela Lei no  13.964, de 

24‑12‑2019.
c	 Art. 581, XXV, deste Código.

Art. 29. Será admitida ação privada nos cri‑
mes de ação pública, se esta não for intentada 
no prazo legal, cabendo ao Ministério Público 
aditar a queixa, repudiá‑la e oferecer denúncia 
substitutiva, intervir em todos os termos do 

processo, fornecer elementos de prova, inter‑
por recurso e, a todo tempo, no caso de negli‑
gência do querelante, retomar a ação como 
parte principal.
c	 Art. 5o, LIX, da CF.
c	 Art. 476, § 2o, deste Código.
c	 Art. 100, § 3o, do CP.

Art. 30. Ao ofendido ou a quem tenha quali‑
dade para representá‑lo caberá intentar a ação 
privada.
c	 Art. 44 deste Código.
c	 Art. 100, § 2o, do CP.
c	 Art. 74, parágrafo único, da Lei no 9.099, de 26‑9‑

1995 (Lei dos Juizados Especiais).

Art. 31. No caso de morte do ofendido ou 
quando declarado ausente por decisão judicial, 
o direito de oferecer queixa ou prosseguir na 
ação passará ao cônjuge, ascendente, descen‑
dente ou irmão.
c	 Arts. 268 e 598 deste Código.
c	 Art. 100, § 4o, do CP.

Art. 32. Nos crimes de ação privada, o juiz, a 
requerimento da parte que comprovar a sua 
pobreza, nomeará advogado para promover a 
ação penal.
c	 Arts. 5o, LXXIV, e 134 da CF.
c	 Arts. 68 e 806 deste Código.

§ 1o Considerar‑se‑á pobre a pessoa que não 
puder prover às despesas do processo, sem 
privar‑se dos recursos indispensáveis ao pró‑
prio sustento ou da família.
§ 2o Será prova suficiente de pobreza o atesta‑
do da autoridade policial em cuja circunscrição 
residir o ofendido.
Art. 33. Se o ofendido for menor de dezoito 
anos, ou mentalmente enfermo, ou retardado 
mental, e não tiver representante legal, ou coli‑
direm os interesses deste com os daquele, o di‑
reito de queixa poderá ser exercido por curador 
especial, nomeado, de ofício ou a requerimen‑
to do Ministério Público, pelo juiz competente 
para o processo penal.
c	 Arts. 45 e 53 deste Código.

Art. 34. Se o ofendido for menor de vinte e um 
e maior de dezoito anos, o direito de queixa 
poderá ser exercido por ele ou por seu repre‑
sentante legal.
c	 Art. 5o do CC.
c	 Súm. no 594 do STF.

Art. 35. Revogado. Lei no 9.520, de 27‑11‑
1997.
Art. 36. Se comparecer mais de uma pessoa 
com direito de queixa, terá preferência o côn‑
juge, e, em seguida, o parente mais próximo 
na ordem de enumeração constante do artigo 
31, podendo, entretanto, qualquer delas pros‑
seguir na ação, caso o querelante desista da 
instância ou a abandone.
c	 Art. 60, II, deste Código.

Art. 37. As fundações, associações ou socieda‑
des legalmente constituídas poderão exercer 
a ação penal, devendo ser representadas por 
quem os respectivos contratos ou estatutos 
designarem ou, no silêncio destes, pelos seus 
diretores ou sócios‑gerentes.
c	 Art. 60, IV, deste Código.

Art. 38. Salvo disposição em contrário, o ofen‑
dido, ou seu representante legal, decairá no 
direito de queixa ou de representação, se não 

o exercer dentro do prazo de seis meses, con‑
tado do dia em que vier a saber quem é o autor 
do crime, ou, no caso do artigo 29, do dia em 
que se esgotar o prazo para o oferecimento 
da denúncia.
c	 Arts. 103 e 107, IV, do CP.
c	 Art. 91 da Lei no 9.099, de 26‑9‑1995 (Lei dos Jui‑

zados Especiais).

Parágrafo único. Verificar‑se‑á a decadência 
do direito de queixa ou representação, dentro 
do mesmo prazo, nos casos dos artigos 24, pa‑
rágrafo único, e 31.
c	 O referido parágrafo único foi transformado em 

§ 1o pela Lei no 8.699, de 27‑8‑1993.

Art. 39. O direito de representação poderá 
ser exercido, pessoalmente ou por procurador 
com poderes especiais, mediante declaração, 
escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão do Minis‑
tério Público, ou à autoridade policial.
c	 Súm. no 594 do STF.

§ 1o A representação feita oralmente ou por 
escrito, sem assinatura devidamente autenti‑
cada do ofendido, de seu representante legal 
ou procurador, será reduzida a termo, perante 
o juiz ou autoridade policial, presente o órgão 
do Ministério Público, quando a este houver 
sido dirigida.
§ 2o A representação conterá todas as infor‑
mações que possam servir à apuração do fato 
e da autoria.
c	 Art. 569 deste Código.

§ 3o Oferecida ou reduzida a termo a represen‑
tação, a autoridade policial procederá a inqué‑
rito, ou, não sendo competente, remetê‑lo‑á à 
autoridade que o for.
c	 Art. 5o, § 4o, deste Código.

§ 4o A representação, quando feita ao juiz ou 
perante este reduzida a termo, será remetida 
à autoridade policial para que esta proceda a 
inquérito.
§ 5o O órgão do Ministério Público dispensará o 
inquérito, se com a representação forem ofere‑
cidos elementos que o habilitem a promover a 
ação penal, e, neste caso, oferecerá a denúncia 
no prazo de quinze dias.
c	 Art. 12 deste Código.

Art. 40. Quando, em autos ou papéis de que 
conhecerem, os juízes ou tribunais verifica‑
rem a existência de crime de ação pública, 
remeterão ao Ministério Público as cópias e os 
documentos necessários ao oferecimento da 
denúncia.
c	 Art. 211 deste Código.
c	 Art. 442 do CPPM.

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a ex‑
posição do fato criminoso, com todas as suas 
circunstâncias, a qualificação do acusado ou 
esclarecimentos pelos quais se possa identifi‑
cá‑lo, a classificação do crime e, quando ne‑
cessário, o rol das testemunhas.
c	 Art. 569 deste Código.
c	 Art. 77 do CPPM.
c	 Artigo 8o, 2, b, do Pacto de São José da Costa Rica.

Art. 42. O Ministério Público não poderá de‑
sistir da ação penal.
c	 Art. 32 do CPPM.

Art. 43. Revogado. Lei no  11.719, de 
20‑6‑2008.
Art. 44. A queixa poderá ser dada por procu‑
rador com poderes especiais, devendo constar 
do instrumento do mandato o nome do que‑
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ou pela sua carga, de acordo com o estabele‑
cido no artigo 66, além de dar apoio às ações 
específicas dos órgãos ambientais locais, quan‑
do solicitado;
c	 Art. 225 da CF.
c	 Lei no 8.723, de 28-10-1993, dispõe sobre a re-

dução de emissão de poluentes por veículos 
automotores.

c	 Res. do CONTRAN no 289, de 29-8-2008, dispõe 
sobre normas de atuação a serem adotadas pelo 
Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT e o Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal – DPRF na fiscalização do trân-
sito nas rodovias federais.

XIV – vistoriar veículos que necessitem de au‑
torização especial para transitar e estabelecer 
os requisitos técnicos a serem observados para 
a circulação desses veículos;
XV – aplicar a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir, quando prevista de forma es‑
pecífica para a infração cometida, e comunicar 
a aplicação da penalidade ao órgão máximo 
executivo de trânsito da União.
c	 Inciso XV acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

Parágrafo único. VETADO.
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades 
executivos de trânsito dos Estados e do Dis‑
trito Federal, no âmbito de sua circunscrição:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as 
normas de trânsito, no âmbito das respectivas 
atribuições;
II – realizar, fiscalizar e controlar o processo de 
formação, de aperfeiçoamento, de reciclagem 
e de suspensão de condutores e expedir e cas‑
sar Licença de Aprendizagem, Permissão para 
Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, me‑
diante delegação do órgão máximo executivo 
de trânsito da União;
III – vistoriar, inspecionar as condições de se‑
gurança veicular, registrar, emplacar e licenciar 
veículos, com a expedição dos Certificados de 
Registro de Veículo e de Licenciamento Anual, 
mediante delegação do órgão máximo execu‑
tivo de trânsito da União;
c	 Incisos II e III com a redação dada pela Lei 

no 14.071, de 13-10-2020.

IV – estabelecer, em conjunto com as Polícias 
Militares, as diretrizes para o policiamento os‑
tensivo de trânsito;
V – executar a fiscalização de trânsito, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis 
pelas infrações previstas neste Código, exce‑
tuadas aquelas relacionadas nos incisos VI e VII 
do artigo 24, no exercício regular do Poder de 
Polícia de Trânsito;
VI – aplicar as penalidades por infrações pre‑
vistas neste Código, com exceção daquelas 
relacionadas nos incisos VII e VIII do artigo 
24, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;
VII – arrecadar valores provenientes de estada 
e remoção de veículos e objetos;
VIII – comunicar ao órgão executivo de trânsito 
da União a suspensão e a cassação do direito 
de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacio‑
nal de Habilitação;
IX – coletar dados estatísticos e elaborar estu‑
dos sobre acidentes de trânsito e suas causas;
X – credenciar órgãos ou entidades para a exe‑
cução de atividades previstas na legislação de 
trânsito, na forma estabelecida em norma do 
CONTRAN;

XI – implementar as medidas da Política Na‑
cional de Trânsito e do Programa Nacional de 
Trânsito;
c	 Res. do CONTRAN no 265, de 14-12-2007, dispõe 

sobre a formação teórico-técnica do processo de 
habilitação de condutores de veículos automotores 
elétricos como atividade extracurricular no ensino 
médio e define os procedimentos para implemen-
tação nas escolas interessadas.

XII – promover e participar de projetos e pro‑
gramas de educação e segurança de trânsito 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;
XIII – integrar‑se a outros órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito para fins de 
arrecadação e compensação de multas impos‑
tas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e 
à celeridade das transferências de veículos e de 
prontuários de condutores de uma para outra 
unidade da Federação;
c	 Res. do CONTRAN no 145, de 21-8-2003, dispõe 

sobre o intercâmbio de informações, entre órgãos 
e entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal e os demais órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municí-
pios que compõem o Sistema Nacional de Trânsito.

XIV – fornecer, aos órgãos e entidades exe‑
cutivos de trânsito e executivos rodoviários 
municipais, os dados cadastrais dos veículos 
registrados e dos condutores habilitados, para 
fins de imposição e notificação de penalidades 
e de arrecadação de multas nas áreas de suas 
competências;
c	 Res. do CONTRAN no 145, de 21-8-2003, dispõe 

sobre o intercâmbio de informações, entre órgãos 
e entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal e os demais órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municí-
pios que compõem o Sistema Nacional de Trânsito.

XV – fiscalizar o nível de emissão de poluentes 
e ruído produzidos pelos veículos automotores 
ou pela sua carga, de acordo com o estabele‑
cido no artigo 66, além de dar apoio, quando 
solicitado, às ações específicas dos órgãos am‑
bientais locais;
c	 Art. 225 da CF.
c	 Lei no 8.723, de 28-10-1993, dispõe sobre a re-

dução de emissão de poluentes por veículos 
automotores.

XVI – articular‑se com os demais órgãos do 
Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob 
coordenação do respectivo CETRAN;
XVII – criar, implantar e manter escolas pú-
blicas de trânsito, destinadas à educação 
de crianças, adolescentes, jovens e adultos, 
por meio de aulas teóricas e práticas sobre 
legislação, sinalização e comportamento no 
trânsito.
c	 Inciso XVII com a redação dada pela Lei no 14.440, 

de 2-9-2022.

Parágrafo único. As competências descritas 
no inciso II do caput deste artigo relativas ao 
processo de suspensão de condutores serão 
exercidas quando:
I – o condutor atingir o limite de pontos esta‑
belecido no inciso I do art. 261 deste Código;
II – a infração previr a penalidade de suspensão 
do direito de dirigir de forma específica e a au‑
tuação tiver sido efetuada pelo próprio órgão 
executivo estadual de trânsito.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Es‑
tados e do Distrito Federal:
c	 Art. 144, § 5o, da CF.

I e II – VETADOS;
III – executar a fiscalização de trânsito, quando 
e conforme convênio firmado, como agente do 
órgão ou entidade executivos de trânsito ou 
executivos rodoviários, concomitantemente 
com os demais agentes credenciados;
IV a VII – VETADOS.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades exe‑
cutivos de trânsito dos Municípios, no âmbito 
de sua circunscrição:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.154, de 

30-7-2015.
c	 Res. do CONTRAN no 482, de 9-4-2014, estabe-

lece a competência e circunscrição sobre as vias 
de acesso aos aeroportos, abertas à circulação, 
integrantes das áreas que compõem os sítios 
aeroportuários.

I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor‑
mas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
II – planejar, projetar, regulamentar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais 
e promover o desenvolvimento, temporário ou 
definitivo, da circulação, da segurança e das 
áreas de proteção de ciclistas;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

III – implantar, manter e operar o sistema de 
sinalização, os dispositivos e os equipamentos 
de controle viário;
IV – coletar dados estatísticos e elaborar es‑
tudos sobre os acidentes de trânsito e suas 
causas;
V – estabelecer, em conjunto com os órgãos de 
polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para 
o policiamento ostensivo de trânsito;
VI – executar a fiscalização de trânsito em vias 
terrestres, edificações de uso público e edifica‑
ções privadas de uso coletivo, autuar e aplicar 
as medidas administrativas cabíveis e as pena‑
lidades de advertência por escrito e multa, por 
infrações de circulação, estacionamento e pa‑
rada previstas neste Código, no exercício regu‑
lar do poder de polícia de trânsito, notificando 
os infratores e arrecadando as multas que apli‑
car, exercendo iguais atribuições no âmbito de 
edificações privadas de uso coletivo, somente 
para infrações de uso de vagas reservadas em 
estacionamentos;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

VII – aplicar as penalidades de advertência por 
escrito e multa, por infrações de circulação, 
estacionamento e parada previstas neste Có‑
digo, notificando os infratores e arrecadando 
as multas que aplicar;
VIII – fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades 
e medidas administrativas cabíveis relativas 
a infrações por excesso de peso, dimensões 
e lotação dos veículos, bem como notificar e 
arrecadar as multas que aplicar;
IX – fiscalizar o cumprimento da norma contida 
no artigo 95, aplicando as penalidades e arre‑
cadando as multas nele previstas;
X – implantar, manter e operar sistema de esta‑
cionamento rotativo pago nas vias;
XI – arrecadar valores provenientes de estada 
e remoção de veículos e objetos, e escolta de 
veículos de cargas superdimensionadas ou 
perigosas;
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XII – credenciar os serviços de escolta, fisca‑
lizar e adotar medidas de segurança relativas 
aos serviços de remoção de veículos, escolta e 
transporte de carga indivisível;
XIII – integrar‑se a outros órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito para fins de 
arrecadação e compensação de multas impos‑
tas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e 
à celeridade das transferências de veículos e de 
prontuários dos condutores de uma para outra 
unidade da Federação;
c	 Res. do CONTRAN no 145, de 21-8-2003, dispõe 

sobre o intercâmbio de informações, entre órgãos 
e entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal e os demais órgãos e entidades 
executivos de trânsito e executivos rodoviários da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municí-
pios que compõem o Sistema Nacional de Trânsito.

XIV – implantar as medidas da Política Nacio‑
nal de Trânsito e do Programa Nacional de 
Trânsito;
XV – promover e participar de projetos e pro‑
gramas de educação e segurança de trânsito 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;
XVI – planejar e implantar medidas para redu‑
ção da circulação de veículos e reorientação do 
tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão 
global de poluentes;
XVII – registrar e licenciar, na forma da legis‑
lação, veículos de tração e propulsão humana 
e de tração animal, fiscalizando, autuando, 
aplicando penalidades e arrecadando multas 
decorrentes de infrações;
c	 Inciso XVII com a redação dada pela Lei no 13.154, 

de 30-7-2015.

XVIII – conceder autorização para conduzir veí‑
culos de propulsão humana e de tração animal;
XIX – articular‑se com os demais órgãos do 
Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob 
coordenação do respectivo CETRAN;
XX – fiscalizar o nível de emissão de poluentes 
e ruído produzidos pelos veículos automotores 
ou pela sua carga, de acordo com o estabele‑
cido no artigo 66, além de dar apoio às ações 
específicas de órgão ambiental local, quando 
solicitado;
c	 Art. 225 da CF.
c	 Lei no 8.723, de 28-10-1993, dispõe sobre a re-

dução de emissão de poluentes por veículos 
automotores.

XXI – vistoriar veículos que necessitem de au‑
torização especial para transitar e estabelecer 
os requisitos técnicos a serem observados para 
a circulação desses veículos;
XXII – aplicar a penalidade de suspensão do 
direito de dirigir, quando prevista de forma es‑
pecífica para a infração cometida, e comunicar 
a aplicação da penalidade ao órgão máximo 
executivo de trânsito da União;
c	 Inciso XXII acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

XXIII – criar, implantar e manter escolas pú-
blicas de trânsito, destinadas à educação 
de crianças, adolescentes, jovens e adultos, 
por meio de aulas teóricas e práticas sobre 
legislação, sinalização e comportamento no 
trânsito.
c	 Inciso XXIII com a redação dada pela Lei no 14.440, 

de 2-9-2022.

§ 1o As competências relativas a órgão ou en‑
tidade municipal serão exercidas no Distrito 
Federal por seu órgão ou entidade executivos 
de trânsito.

§  2o Para exercer as competências estabe‑
lecidas neste artigo, os Municípios deverão 
integrar‑se ao Sistema Nacional de Trânsito, 
por meio de órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou diretamente por meio da prefeitura 
municipal, conforme previsto no art. 333 deste 
Código.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do 
Sistema Nacional de Trânsito poderão celebrar 
convênio delegando as atividades previstas 
neste Código, com vistas a maior eficiência e à 
segurança para os usuários da via.
§ 1o Os órgãos e entidades de trânsito poderão 
prestar serviços de capacitação técnica, asses‑
soria e monitoramento das atividades relativas 
ao trânsito durante prazo a ser estabelecido 
entre as partes, com ressarcimento dos custos 
apropriados.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 14.071, de 13-10-2020.

§ 2o Quando não houver órgão ou entidade 
executivos de trânsito no respectivo Muni‑
cípio, o convênio de que trata o caput deste 
artigo poderá ser celebrado diretamente pela 
prefeitura municipal com órgão ou entidade 
que integre o Sistema Nacional de Trânsito, 
permitido, inclusive, o consórcio com outro 
ente federativo.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

Art. 25‑A. Os agentes dos órgãos policiais da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, a 
que se referem o inciso IV do caput do art. 51 e 
o inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição 
Federal, respectivamente, mediante convênio 
com o órgão ou entidade de trânsito com cir‑
cunscrição sobre a via, poderão lavrar auto de 
infração de trânsito e remetê‑lo ao órgão com‑
petente, nos casos em que a infração cometida 
nas adjacências do Congresso Nacional ou nos 
locais sob sua responsabilidade comprometer 
objetivamente os serviços ou colocar em risco a 
incolumidade das pessoas ou o patrimônio das 
respectivas Casas Legislativas.
Parágrafo único. Para atuarem na fiscaliza‑
ção de trânsito, os agentes mencionados no 
caput deste artigo deverão receber treinamen‑
to específico para o exercício das atividades, 
conforme regulamentação do CONTRAN.
c	 Art. 25-A acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE 
CIRCULAÇÃO E CONDUTA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I – abster‑se de todo ato que possa constituir 
perigo ou obstáculo para o trânsito de veícu‑
los, de pessoas ou de animais, ou ainda causar 
danos a propriedades públicas ou privadas;
II – abster‑se de obstruir o trânsito ou torná‑lo 
perigoso, atirando, depositando ou abando‑
nando na via objetos ou substâncias, ou nela 
criando qualquer outro obstáculo.
c	 Arts. 173 e 245 deste Código.

Art. 27. Antes de colocar o veículo em cir‑
culação nas vias públicas, o condutor deverá 
verificar a existência e as boas condições de 
funcionamento dos equipamentos de uso obri‑
gatório, bem como assegurar‑se da existência 

de combustível suficiente para chegar ao local 
de destino.
c	 Arts. 180 e 230, IX, deste Código.

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, 
ter domínio de seu veículo, dirigindo‑o com 
atenção e cuidados indispensáveis à seguran‑
ça do trânsito.
c	 Art. 169 deste Código.
c	 Art. 13, § 1o, da CTVV.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terres‑
tres abertas à circulação obedecerá às seguin‑
tes normas:
I – a circulação far‑se‑á pelo lado direito da 
via, admitindo‑se as exceções devidamente 
sinalizadas;
c	 Arts. 184, 185 e 186 deste Código.
c	 Art. 10, § 1o, da CTVV.

II – o condutor deverá guardar distância de 
segurança lateral e frontal entre o seu e os de‑
mais veículos, bem como em relação ao bordo 
da pista, considerando‑se, no momento, a ve‑
locidade e as condições do local, da circulação, 
do veículo e as condições climáticas;
c	 Arts. 192 e 201 deste Código.
c	 Art. 13, § 3o, da CTVV.

III – quando veículos, transitando por fluxos 
que se cruzem, se aproximarem de local não 
sinalizado, terá preferência de passagem:
a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente 

de rodovia, aquele que estiver circulando 
por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver 
circulando por ela;

c) nos demais casos, o que vier pela direita do 
condutor;

c	 Art. 215, I, deste Código.

IV – quando uma pista de rolamento com‑
portar várias faixas de circulação no mesmo 
sentido, são as da direita destinadas ao des‑
locamento dos veículos mais lentos e de maior 
porte, quando não houver faixa especial a eles 
destinada, e as da esquerda, destinadas à ul‑
trapassagem e ao deslocamento dos veículos 
de maior velocidade;
c	 Art. 185 deste Código.

V – o trânsito de veículos sobre passeios, cal‑
çadas e nos acostamentos, só poderá ocorrer 
para que se adentre ou se saia dos imóveis ou 
áreas especiais de estacionamento;
c	 Art. 193 deste Código.

VI – os veículos precedidos de batedores terão 
prioridade de passagem, respeitadas as demais 
normas de circulação;
c	 Art. 189 deste Código.

VII – os veículos destinados a socorro de incên‑
dio e salvamento, os de polícia, os de fiscaliza‑
ção e operação de trânsito e as ambulâncias, 
além de prioridade no trânsito, gozam de livre 
circulação, estacionamento e parada, quando 
em serviço de urgência, de policiamento os‑
tensivo ou de preservação da ordem pública, 
observadas as seguintes disposições:
c	 Caput do inciso VII com a redação dada pela Lei 

no 14.071, de 13-10-2020.
c	 Arts. 189, 190, 222 e 230, XII e XIII, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 970, de 20-6-2022, dispõe 

sobre as características e especificações técnicas 
dos sistemas de sinalização, de iluminação e seus 
dispositivos, bem como sobre o uso de lanternas 
especiais em veículos.

a) quando os dispositivos regulamentares de 
alarme sonoro e iluminação intermitente 
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estiverem acionados, indicando a proxi‑
midade dos veículos, todos os condutores 
deverão deixar livre a passagem pela faixa 
da esquerda, indo para a direita da via e 
parando, se necessário;

b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro 
ou avistarem a luz intermitente, deverão 
aguardar no passeio e somente atravessar 
a via quando o veículo já tiver passado pelo 
local;

c	 Alíneas a e b com a redação dada pela Lei 
no 14.071, de 13-10-2020.

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e 
de iluminação intermitente somente po-
derá ocorrer por ocasião da efetiva pres-
tação de serviço de urgência;

c	 Alínea c com a redação dada pela Lei no 14.440, de 
2-9-2022.

d) a prioridade de passagem na via e no cru‑
zamento deverá se dar com velocidade 
reduzida e com os devidos cuidados de 
segurança, obedecidas as demais normas 
deste Código;

e) as prerrogativas de livre circulação e de pa‑
rada serão aplicadas somente quando os 
veículos estiverem identificados por dispo‑
sitivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação intermitente;

f) a prerrogativa de livre estacionamento será 
aplicada somente quando os veículos esti‑
verem identificados por dispositivos regula‑
mentares de iluminação intermitente;

c	 Alíneas e e f acrescidas pela Lei no  14.071, de 
13-10-2020.

VIII – os veículos prestadores de serviços de 
utilidade pública, quando em atendimento na 
via, gozam de livre parada e estacionamento 
no local da prestação de serviço, desde que 
devidamente sinalizados, devendo estar identi‑
ficados na forma estabelecida pelo CONTRAN;
c	 Art. 230, XII e XIII, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 970, de 20-6-2022, dispõe 

sobre as características e especificações técnicas 
dos sistemas de sinalização, de iluminação e seus 
dispositivos, bem como sobre o uso de lanternas 
especiais em veículos.

IX – a ultrapassagem de outro veículo em mo‑
vimento deverá ser feita pela esquerda, obe‑
decida a sinalização regulamentar e as demais 
normas estabelecidas neste Código, exceto 
quando o veículo a ser ultrapassado estiver 
sinalizando o propósito de entrar à esquerda;
c	 Arts. 199, 200 e 202, I, deste Código.
c	 Art. 11, § 1o, a e b, da CTVV.

X – todo condutor deverá, antes de efetuar 
uma ultrapassagem, certificar‑se de que:
a) nenhum condutor que venha atrás haja co‑

meçado uma manobra para ultrapassá‑lo;
b) quem o precede na mesma faixa de trânsito 

não haja indicado o propósito de ultrapas‑
sar um terceiro;

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja li‑
vre numa extensão suficiente para que sua 
manobra não ponha em perigo ou obstrua 
o trânsito que venha em sentido contrário;

c	 Art. 191 deste Código.
c	 Art. 11, § 2o, a a c, da CTVV.

XI – todo condutor ao efetuar a ultrapassagem 
deverá:
a) indicar com antecedência a manobra pre‑

tendida, acionando a luz indicadora de 
direção do veículo ou por meio de gesto 
convencional de braço;

c	 Art. 196 deste Código.

b) afastar‑se do usuário ou usuários aos quais 
ultrapassa, de tal forma que deixe livre uma 
distância lateral de segurança;

c	 Arts. 192 e 201 deste Código.
c	 Art. 11, § 4o, da CTVV.

c) retomar, após a efetivação da manobra, 
a faixa de trânsito de origem, acionando 
a luz indicadora de direção do veículo ou 
fazendo gesto convencional de braço, ado‑
tando os cuidados necessários para não pôr 
em perigo ou obstruir o trânsito dos veícu‑
los que ultrapassou;

XII – os veículos que se deslocam sobre tri‑
lhos terão preferência de passagem sobre os 
demais, respeitadas as normas de circulação;
c	 Art. 212 deste Código.

XIII – VETADO. Lei no 13.281, de 4‑5‑2016.
§ 1o As normas de ultrapassagem previstas nas 
alíneas a e b do inciso X e a e b do inciso XI 
aplicam‑se à transposição de faixas, que pode 
ser realizada tanto pela faixa da esquerda 
como pela da direita.
§ 2o Respeitadas as normas de circulação e 
conduta estabelecidas neste artigo, em ordem 
decrescente, os veículos de maior porte serão 
sempre responsáveis pela segurança dos me‑
nores, os motorizados pelos não motorizados 
e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.
§ 3o Compete ao CONTRAN regulamentar os 
dispositivos de alarme sonoro e iluminação 
intermitente previstos no inciso VII do caput 
deste artigo.
§ 4o Em situações especiais, ato da autoridade 
máxima federal de segurança pública poderá 
dispor sobre a aplicação das exceções tratadas 
no inciso VII do caput deste artigo aos veículos 
oficiais descaracterizados.
c	 §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro 
que o segue tem o propósito de ultrapassá‑lo, 
deverá:
I – se estiver circulando pela faixa da esquerda, 
deslocar‑se para a faixa da direita, sem acelerar 
a marcha;
II – se estiver circulando pelas demais faixas, 
manter‑se naquela na qual está circulando, 
sem acelerar a marcha.
c	 Art. 198 deste Código.

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, 
quando em fila, deverão manter distância 
suficiente entre si para permitir que veículos 
que os ultrapassem possam se intercalar na fila 
com segurança.
Art. 31. O condutor que tenha o propósito de 
ultrapassar um veículo de transporte coletivo que 
esteja parado, efetuando embarque ou desem‑
barque de passageiros, deverá reduzir a veloci‑
dade, dirigindo com atenção redobrada ou parar 
o veículo com vistas à segurança dos pedestres.
c	 Art. 200 deste Código.

Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar 
veículos em vias com duplo sentido de direção 
e pista única, nos trechos em curvas e em acli‑
ves sem visibilidade suficiente, nas passagens 
de nível, nas pontes e viadutos e nas travessias 
de pedestres, exceto quando houver sinaliza‑
ção permitindo a ultrapassagem.
c	 Art. 203 deste Código.

Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, 
o condutor não poderá efetuar ultrapassagem.
c	 Art. 202, II, deste Código.

Art. 34. O condutor que queira executar uma 
manobra deverá certificar‑se de que pode 
executá‑la sem perigo para os demais usuários 
da via que o seguem, precedem ou vão cruzar 
com ele, considerando sua posição, sua dire‑
ção e sua velocidade.
Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra 
que implique um deslocamento lateral, o con‑
dutor deverá indicar seu propósito de forma 
clara e com a devida antecedência, por meio 
da luz indicadora de direção de seu veículo, ou 
fazendo gesto convencional de braço.
c	 Art. 196 deste Código.

Parágrafo único. Entende‑se por desloca‑
mento lateral a transposição de faixas, movi‑
mentos de conversão à direita, à esquerda e 
retornos.
Art. 36. O condutor que for ingressar numa 
via, procedente de um lote lindeiro a essa via, 
deverá dar preferência aos veículos e pedestres 
que por ela estejam transitando.
c	 Arts. 214, V, e 216 deste Código.

Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a 
conversão à esquerda e a operação de retor‑
no deverão ser feitas nos locais apropriados e, 
onde estes não existirem, o condutor deverá 
aguardar no acostamento, à direita, para cru‑
zar a pista com segurança.
c	 Art. 204 deste Código.
Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquer‑
da, em outra via ou em lotes lindeiros, o con‑
dutor deverá:
I – ao sair da via pelo lado direito, aproximar‑se o 
máximo possível do bordo direito da pista e exe‑
cutar sua manobra no menor espaço possível;
II – ao sair da via pelo lado esquerdo, aproxi‑
mar‑se o máximo possível de seu eixo ou da 
linha divisória da pista, quando houver, caso 
se trate de uma pista com circulação nos dois 
sentidos, ou do bordo esquerdo, tratando‑se 
de uma pista de um só sentido.
c	 Art. 197 deste Código.

Parágrafo único. Durante a manobra de 
mudança de direção, o condutor deverá ceder 
passagem aos pedestres e ciclistas, aos veícu‑
los que transitem em sentido contrário pela 
pista da via da qual vai sair, respeitadas as nor‑
mas de preferência de passagem.
Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retor‑
no deverá ser feita nos locais para isto determi‑
nados, quer por meio de sinalização, quer pela 
existência de locais apropriados, ou, ainda, em 
outros locais que ofereçam condições de segu‑
rança e fluidez, observadas as características 
da via, do veículo, das condições meteorológi‑
cas e da movimentação de pedestres e ciclistas.
c	 Art. 206 deste Código.

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá 
às seguintes determinações:
I – o condutor manterá acesos os faróis do veí‑
culo, por meio da utilização da luz baixa:
a) à noite;
b) mesmo durante o dia, em túneis e sob chu‑

va, neblina ou cerração;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Art. 250, I, a e b, deste Código.

II – nas vias não iluminadas o condutor deve 
usar luz alta, exceto ao cruzar com outro veí‑
culo ou ao segui‑lo;
c	 Art. 223 deste Código.

III – a troca de luz baixa e alta, de forma inter‑
mitente e por curto período de tempo, com o 
objetivo de advertir outros motoristas, só po‑
derá ser utilizada para indicar a intenção de ul‑
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proibida a sua circulação nas vias de trânsito 
rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.
Parágrafo único. Quando uma via comportar 
duas ou mais faixas de trânsito e a da direita 
for destinada ao uso exclusivo de outro tipo de 
veículo, os ciclomotores deverão circular pela 
faixa adjacente à da direita.
c	 Arts. 185, I, 193 e 244, § 2o, deste Código.

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista 
dupla, a circulação de bicicletas deverá ocor‑
rer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou 
acostamento, ou quando não for possível a 
utilização destes, nos bordos da pista de rola‑
mento, no mesmo sentido de circulação regu‑
lamentado para a via, com preferência sobre os 
veículos automotores.
Parágrafo único. A autoridade de trânsito 
com circunscrição sobre a via poderá autorizar 
a circulação de bicicletas no sentido contrário 
ao fluxo dos veículos automotores, desde que 
dotado o trecho com ciclofaixa.
Art. 59. Desde que autorizado e devidamente 
sinalizado pelo órgão ou entidade com circuns‑
crição sobre a via, será permitida a circulação 
de bicicletas nos passeios.
c	 Art. 255 deste Código.

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo 
com sua utilização, classificam‑se em:
I – vias urbanas:
a) via de trânsito rápido;
b) via arterial;
c) via coletora;
d) via local;
II – vias rurais:
a) rodovias;
b) estradas.
Art. 61. A velocidade máxima permitida para 
a via será indicada por meio de sinalização, 
obedecidas suas características técnicas e as 
condições de trânsito.
§ 1o Onde não existir sinalização regulamenta‑
dora, a velocidade máxima será de:
I – nas vias urbanas:
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de 

trânsito rápido;
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias 

arteriais;
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias 

coletoras;
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;
II – nas vias rurais:
a) nas rodovias de pista dupla:

c	 Caput da alínea a com a redação dada pela Lei 
no 13.281, de 4-5-2016.

1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por 
hora) para automóveis, camionetas, ca‑
minhonetes e motocicletas;

c	 Item 1 com a redação dada pela Lei no 14.440, de 
2-9-2022.

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) 
para os demais veículos;

c	 Item 2 com a redação dada pela Lei no 13.281, de 
4-5-2016.

3. Revogado. Lei no 13.281, de 4‑5‑2016.
b) nas rodovias de pista simples:

c	 Caput da alínea b com a redação dada pela Lei 
no 13.281, de 4-5-2016.

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) 
para automóveis, camionetas, caminho‑
netes e motocicletas;

c	 Item 1 com a redação dada pela Lei no 14.440, de 
2-9-2022.

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) 
para os demais veículos;

c	 Item 2 com a redação dada pela Lei no 13.281, de 
4-5-2016.

c	 Art. 218 deste Código.

c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilôme‑
tros por hora).

c	 Alínea c acrescida pela Lei no 13.281, de 4-5-2016.

§ 2o O órgão ou entidade de trânsito ou ro‑
doviário com circunscrição sobre a via poderá 
regulamentar, por meio de sinalização, veloci‑
dades superiores ou inferiores àquelas estabe‑
lecidas no parágrafo anterior.
c	 Res. do CONTRAN no 798, de 2-9-2020, dispõe so-

bre requisitos técnicos mínimos para a fiscalização 
da velocidade de veículos automotores, elétricos, 
reboques e semirreboques.

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser 
inferior à metade da velocidade máxima esta‑
belecida, respeitadas as condições operacio‑
nais de trânsito e da via.
c	 Art. 219 deste Código.

Art. 63. VETADO.
Art. 64. As crianças com idade inferior a 10 
(dez) anos que não tenham atingido 1,45 m 
(um metro e quarenta e cinco centímetros) de 
altura devem ser transportadas nos bancos tra‑
seiros, em dispositivo de retenção adequado 
para cada idade, peso e altura, salvo exceções 
relacionadas a tipos específicos de veículos re‑
gulamentadas pelo CONTRAN.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Art. 168 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 819, de 17-3-2021, dispõe 

sobre o transporte de crianças com idade inferior 
a dez anos.

Parágrafo único. O CONTRAN disciplinará o 
uso excepcional de dispositivos de retenção no 
banco dianteiro do veículo e as especificações 
técnicas dos dispositivos de retenção a que se 
refere o caput deste artigo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segu‑
rança para condutor e passageiros em todas as 
vias do território nacional, salvo em situações 
regulamentadas pelo CONTRAN.
c	 Arts. 167 e 230, IX, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 819, de 17-3-2021, dispõe 

sobre o transporte de crianças com idade inferior 
a dez anos.

c	 Res. do CONTRAN no 951, de 28-3-2022, estabele-
ce os requisitos de instalação e os procedimentos 
de ensaios de cintos de segurança, ancoragem e 
apoios de cabeça dos veículos automotores.

Art. 66. VETADO.
Art. 67. As provas ou competições despor‑
tivas, inclusive seus ensaios, em via aberta à 
circulação, só poderão ser realizadas median‑
te prévia permissão da autoridade de trânsito 
com circunscrição sobre a via e dependerão de:
I – autorização expressa da respectiva confe‑
deração desportiva ou de entidades estaduais 
a ela filiadas;
II – caução ou fiança para cobrir possíveis da‑
nos materiais à via;

III – contrato de seguro contra risco e acidentes 
em favor de terceiros;
IV – prévio recolhimento do valor correspon‑
dente aos custos operacionais em que o órgão 
ou entidade permissionária incorrerá.
Parágrafo único. A autoridade com circuns‑
crição sobre a via arbitrará os valores mínimos 
da caução ou fiança e do contrato de seguro.
c	 Arts. 173, 174 e 308 deste Código.

CAPÍTULO III‑A
DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR 

MOTORISTAS PROFISSIONAIS
c	 Capítulo III-A acrescido pela Lei no  12.619, de 

30-4-2012.
c	 Lei no  13.103, de 2-3-2015 (Lei do Motorista 

Profissional).

Art. 67‑A. O disposto neste Capítulo aplica‑se 
aos motoristas profissionais:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.

I – de transporte rodoviário coletivo de 
passageiros;
II – de transporte rodoviário de cargas.
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

§§  1o a 7o Revogados. Lei no  13.103, de 
2‑3‑2015.
§ 8o VETADO. Lei no 12.619, de 30‑4‑2012.
c	 Art. 67-A acrescido pela Lei no  12.619, de 

30-4-2012.

Art. 67‑B. VETADO. Lei no  12.619, de 
30‑4‑2012.
Art. 67‑C. É vedado ao motorista profissio‑
nal dirigir por mais de 5 (cinco) horas e meia 
ininterruptas veículos de transporte rodoviário 
coletivo de passageiros ou de transporte rodo‑
viário de cargas.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.103, de 

2-3-2015.
c	 Art. 12 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-

rista Profissional), que dispõe sobre a produção de 
efeitos deste dispositivo.

§ 1o Serão observados 30 (trinta) minutos para 
descanso dentro de cada 6 (seis) horas na 
condução de veículo de transporte de carga, 
sendo facultado o seu fracionamento e o do 
tempo de direção desde que não ultrapassadas 
5 (cinco) horas e meia contínuas no exercício 
da condução.
c	 Art. 12 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-

rista Profissional), que dispõe sobre a produção de 
efeitos deste dispositivo.

§ 1o‑A. Serão observados 30 (trinta) minutos 
para descanso a cada 4 (quatro) horas na con‑
dução de veículo rodoviário de passageiros, 
sendo facultado o seu fracionamento e o do 
tempo de direção.
§ 2o Em situações excepcionais de inobservân‑
cia justificada do tempo de direção, devida‑
mente registradas, o tempo de direção poderá 
ser elevado pelo período necessário para que 
o condutor, o veículo e a carga cheguem a um 
lugar que ofereça a segurança e o atendimento 
demandados, desde que não haja comprome‑
timento da segurança rodoviária.
§ 3o O condutor é obrigado, dentro do perío‑
do de 24 (vinte e quatro) horas, a observar o 
mínimo de 11 (onze) horas de descanso, que 
podem ser fracionadas, usufruídas no veículo 
e coincidir com os intervalos mencionados no 
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§ 1o, observadas no primeiro período 8 (oito) 
horas ininterruptas de descanso.
c	 Art. 12 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-

rista Profissional), que dispõe sobre a produção de 
efeitos deste dispositivo.

§ 4o Entende‑se como tempo de direção ou de 
condução apenas o período em que o condu‑
tor estiver efetivamente ao volante, em curso 
entre a origem e o destino.
§ 5o Entende‑se como início de viagem a par‑
tida do veículo na ida ou no retorno, com ou 
sem carga, considerando‑se como sua conti‑
nuação as partidas nos dias subsequentes até 
o destino.
§ 6o O condutor somente iniciará uma viagem 
após o cumprimento integral do intervalo de 
descanso previsto no § 3o deste artigo.
§ 7o Nenhum transportador de cargas ou cole‑
tivo de passageiros, embarcador, consignatá‑
rio de cargas, operador de terminais de carga, 
operador de transporte multimodal de cargas 
ou agente de cargas ordenará a qualquer mo‑
torista a seu serviço, ainda que subcontratado, 
que conduza veículo referido no caput sem a 
observância do disposto no § 6o.
c	 §§  1o a 7o acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

§ 8o Constitui situação excepcional de inob‑
servância justificada do tempo de direção e 
de descanso pelos motoristas profissionais 
condutores de veículos ou composições de 
transporte rodoviário de cargas, indepen‑
dentemente de registros ou de anotações, a 
indisponibilidade de pontos de parada e de 
descanso reconhecidos pelo órgão compe‑
tente na rota programada para a viagem ou 
o exaurimento das vagas de estacionamento 
neles disponíveis.
§ 9o O órgão competente da União ou, con‑
forme o caso, a autoridade do ente da Fe‑
deração com circunscrição sobre a via publi‑
cará e revisará, periodicamente, relação dos 
espaços destinados a pontos de parada e de 
descanso disponibilizados aos motoristas 
profissionais condutores de veículos ou com‑
posições de transporte rodoviário de cargas, 
especialmente entre os previstos no art. 10 
da Lei no 13.103, de 2 de março de 2015, indi‑
cando o número de vagas de estacionamento 
disponíveis em cada localidade.
c	 §§  8o e 9o acrescidos pela Lei no  14.440, de 

2-9-2022.

Art. 67‑D. VETADO. Lei no  12.619, de 
30‑4‑2012.
Art. 67‑E. O motorista profissional é respon‑
sável por controlar e registrar o tempo de con‑
dução estipulado no art. 67‑C, com vistas à sua 
estrita observância.
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.

§ 1o A não observância dos períodos de des‑
canso estabelecidos no art. 67‑C sujeitará o 
motorista profissional às penalidades daí de‑
correntes, previstas neste Código.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.

§ 1o‑A. Não estará sujeito às penalidades pre‑
vistas neste Código o motorista profissional 
condutor de veículos ou composições de 
transporte rodoviário de cargas que não ob‑
servar os períodos de direção e de descanso 
quando ocorrer a situação excepcional des‑
crita no § 8o do art. 67‑C deste Código.
c	 § 1o-A acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

§ 2o O tempo de direção será controlado me‑
diante registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo e, ou por meio de anotação 
em diário de bordo, ou papeleta ou ficha de tra‑
balho externo, ou por meios eletrônicos instala‑
dos no veículo, conforme norma do CONTRAN.
§ 3o O equipamento eletrônico ou registrador 
deverá funcionar de forma independente de 
qualquer interferência do condutor, quanto 
aos dados registrados.
§  4o A guarda, a preservação e a exatidão 
das informações contidas no equipamento 
registrador instantâneo inalterável de veloci‑
dade e de tempo são de responsabilidade do 
condutor.
c	 §§  2o a 4o acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

CAPÍTULO IV
DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE 

VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utiliza‑
ção dos passeios ou passagens apropriadas 
das vias urbanas e dos acostamentos das vias 
rurais para circulação, podendo a autoridade 
competente permitir a utilização de parte da 
calçada para outros fins, desde que não seja 
prejudicial ao fluxo de pedestres.
§ 1o O ciclista desmontado empurrando a bi‑
cicleta equipara‑se ao pedestre em direitos e 
deveres.
§  2o Nas áreas urbanas, quando não houver 
passeios ou quando não for possível a utilização 
destes, a circulação de pedestres na pista de ro‑
lamento será feita com prioridade sobre os veí‑
culos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto 
em locais proibidos pela sinalização e nas situa‑
ções em que a segurança ficar comprometida.
§ 3o Nas vias rurais, quando não houver acosta‑
mento ou quando não for possível a utilização 
dele, a circulação de pedestres, na pista de 
rolamento, será feita com prioridade sobre os 
veículos, pelos bordos da pista, em fila única, 
em sentido contrário ao deslocamento de veí‑
culos, exceto em locais proibidos pela sinaliza‑
ção e nas situações em que a segurança ficar 
comprometida.
§ 4o VETADO.
§ 5o Nos trechos urbanos de vias rurais e nas 
obras de arte a serem construídas, deverá ser 
previsto passeio destinado à circulação dos pe‑
destres, que não deverão, nessas condições, 
usar o acostamento.
§ 6o Onde houver obstrução da calçada ou da 
passagem para pedestres, o órgão ou entidade 
com circunscrição sobre a via deverá assegurar 
a devida sinalização e proteção para circulação 
de pedestres.
Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o 
pedestre tomará precauções de segurança, 
levando em conta, principalmente, a visibili‑
dade, a distância e a velocidade dos veículos, 
utilizando sempre as faixas ou passagens a ele 
destinadas sempre que estas existirem numa 
distância de até cinquenta metros dele, obser‑
vadas as seguintes disposições:
c	 Art. 254, V, deste Código.

I – onde não houver faixa ou passagem, o cru‑
zamento da via deverá ser feito em sentido 
perpendicular ao de seu eixo;
II – para atravessar uma passagem sinalizada 
para pedestres ou delimitada por marcas sobre 
a pista:

a) onde houver foco de pedestres, obedecer 
às indicações das luzes;

b) onde não houver foco de pedestres, aguar‑
dar que o semáforo ou o agente de trânsito 
interrompa o fluxo de veículos;

III – nas interseções e em suas proximidades, 
onde não existam faixas de travessia, os pe‑
destres devem atravessar a via na continuação 
da calçada, observadas as seguintes normas:
a) não deverão adentrar na pista sem antes se 

certificar de que podem fazê‑lo sem obs‑
truir o trânsito de veículos;

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, 
os pedestres não deverão aumentar o seu 
percurso, demorar‑se ou parar sobre ela 
sem necessidade.

Art. 70. Os pedestres que estiverem atraves‑
sando a via sobre as faixas delimitadas para 
esse fim terão prioridade de passagem, exceto 
nos locais com sinalização semafórica, onde 
deverão ser respeitadas as disposições deste 
Código.
Parágrafo único. Nos locais em que houver 
sinalização semafórica de controle de passa‑
gem será dada preferência aos pedestres que 
não tenham concluído a travessia, mesmo em 
caso de mudança do semáforo liberando a pas‑
sagem dos veículos.
c	 Arts. 214, I e II, e 270 deste Código.

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscri‑
ção sobre a via manterá, obrigatoriamente, 
as faixas e passagens de pedestres em boas 
condições de visibilidade, higiene, segurança 
e sinalização.

CAPÍTULO V
DO CIDADÃO

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem 
o direito de solicitar, por escrito, aos órgãos 
ou entidades do Sistema Nacional de Trânsi‑
to, sinalização, fiscalização e implantação de 
equipamentos de segurança, bem como suge‑
rir alterações em normas, legislação e outros 
assuntos pertinentes a este Código.
Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito têm o dever 
de analisar as solicitações e responder, por 
escrito, dentro de prazos mínimos, sobre a 
possibilidade ou não de atendimento, esclare‑
cendo ou justificando a análise efetuada, e, se 
pertinente, informando ao solicitante quando 
tal evento ocorrerá.
Parágrafo único. As campanhas de trânsi‑
to devem esclarecer quais as atribuições dos 
órgãos e entidades pertencentes ao Sistema 
Nacional de Trânsito e como proceder a tais 
solicitações.

CAPÍTULO VI
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Art. 74. A educação para o trânsito é direito 
de todos e constitui dever prioritário para os 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito.
c	 Res. do CONTRAN no 314, de 8-5-2009, estabelece 

procedimentos para a execução das campanhas 
educativas de trânsito a serem promovidas pe-
los órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito.

§ 1o É obrigatória a existência de coordena‑
ção educacional em cada órgão ou entidade 
componente do Sistema Nacional de Trânsito.
§  2o Os órgãos ou entidades executivos de 
trânsito deverão promover, dentro de sua es‑
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trutura organizacional ou mediante convênio, 
o funcionamento de Escolas Públicas de Trân‑
sito, nos moldes e padrões estabelecidos pelo 
CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 265, de 14-12-2007, dispõe 

sobre a formação teórico-técnica do processo de 
habilitação de condutores de veículos automotores 
elétricos como atividade extracurricular no ensino 
médio e define os procedimentos para implemen-
tação nas escolas interessadas.

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmen‑
te, os temas e os cronogramas das campanhas 
de âmbito nacional que deverão ser promo‑
vidas por todos os órgãos ou entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos 

períodos referentes às férias escolares, feriados 
prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.
§ 1o Os órgãos ou entidades do Sistema Na‑
cional de Trânsito deverão promover outras 
campanhas no âmbito de sua circunscrição e 
de acordo com as peculiaridades locais.
§ 2o As campanhas de que trata este artigo são 
de caráter permanente, e os serviços de rádio 
e difusão sonora de sons e imagens explorados 
pelo poder público são obrigados a difundi‑las 
gratuitamente, com a frequência recomenda‑
da pelos órgãos competentes do Sistema Na‑
cional de Trânsito.
c	 Res. do CONTRAN no  30, de 22-5-1998, dispõe 

sobre campanhas permanentes de segurança no 
trânsito.

c	 Res. do CONTRAN no 314, de 8-5-2009, estabe-
lece procedimentos para a execução das campa-
nhas educativas de trânsito a serem promovidas 
pelos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito.

Art. 76. A educação para o trânsito será pro‑
movida na pré‑escola e nas escolas de 1o, 2o 
e 3o graus, por meio de planejamento e ações 
coordenadas entre os órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, 
da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, nas respectivas áreas de 
atuação.
Parágrafo único. Para a finalidade prevista 
neste artigo, o Ministério da Educação e do 
Desporto, mediante proposta do CONTRAN 
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Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), para emissão 
do Certificado de Segurança Veicular (CSV), de que 
trata o art. 106 deste Código.

IV – houver mudança de categoria.
c	 Art. 233 deste Código.

§ 1o No caso de transferência de propriedade, 
o prazo para o proprietário adotar as provi-
dências necessárias à efetivação da expedição 
do novo Certificado de Registro de Veículo é 
de trinta dias; sendo que nos demais casos as 
providências deverão ser imediatas.
§ 2o No caso de transferência de domicílio ou 
residência no mesmo Município, o proprietá-
rio comunicará o novo endereço num prazo de 
trinta dias e aguardará o novo licenciamento 
para alterar o Certificado de Licenciamento 
Anual.
§ 3o A expedição do novo certificado será co-
municada ao órgão executivo de trânsito que 
expediu o anterior e ao RENAVAM.
c	 Res. do CONTRAN no 941, de 28-3-2022, estabele-

ce procedimentos para o exercício da atividade de 
vistoria de identificação veicular a ser realizada 
pelos órgãos e entidades executivos de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, habilitada 
para a prestação dos serviços de vistoria veicular.

Art. 124. Para a expedição do novo Certifi-
cado de Registro de Veículo serão exigidos os 
seguintes documentos:
I – Certificado de Registro de Veículo anterior;
II – Certificado de Licenciamento Anual;
III – comprovante de transferência de proprie-
dade, quando for o caso, conforme modelo e 
normas estabelecidas pelo CONTRAN;
IV – Certificado de Segurança Veicular e de 
emissão de poluentes e ruído, quando houver 
adaptação ou alteração de características do 
veículo;
c	 Res. do CONTRAN no 922, de 28-3-2022, estabe-

lece procedimentos para a prestação de serviços 
por Instituição Técnica Licenciada (ITL) e Entidade 
Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), para emissão 
do Certificado de Segurança Veicular (CSV), de que 
trata o art. 106 deste Código.

V – comprovante de procedência e justificativa 
da propriedade dos componentes e agregados 
adaptados ou montados no veículo, quando 
houver alteração das características originais 
de fábrica;
c	 Res. do CONTRAN no 282, de 26-6-2008, estabe-

lece critérios para a regularização da numeração 
de motores dos veículos registrados ou a serem 
registrados no País.

VI – autorização do Ministério das Relações 
Exteriores, no caso de veículo da categoria de 
missões diplomáticas, de repartições consula-
res de carreira, de representações de organis-
mos internacionais e de seus integrantes;
VII – certidão negativa de roubo ou furto de 
veículo, expedida no Município do registro an-
terior, que poderá ser substituída por informa-
ção do RENAVAM;
VIII – comprovante de quitação de débitos rela-
tivos a tributos, encargos e multas de trânsito 
vinculados ao veículo, independentemente da 
responsabilidade pelas infrações cometidas;
IX – Revogado. Lei no 9.602, de 21-1-1998;
X – comprovante relativo ao cumprimento do 
disposto no artigo 98, quando houver altera-
ção nas características originais do veículo que 
afetem a emissão de poluentes e ruído;
XI – comprovante de aprovação de inspeção 
veicular e de poluentes e ruído, quando for 

o caso, conforme regulamentações do CON-
TRAN e do CONAMA.
c	 Res. do CONTRAN no 22, de 18-2-1998, estabelece, 

para efeito de fiscalização, forma para comprova-
ção do exame de inspeção veicular.

Parágrafo único. Os veículos cuja trans‑
ferência de propriedade seja resultado de 
apreensão ou de confisco por decisão judi‑
cial, leilão de veículo recolhido em depósito 
ou de doação a órgãos ou entidades da ad‑
ministração pública são dispensados do cum‑
primento do disposto no inciso VIII do caput 
deste artigo, e os débitos existentes devem 
ser cobrados do proprietário anterior.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 125. As informações sobre o chassi, o 
monobloco, os agregados e as características 
originais do veículo deverão ser prestadas ao 
RENAVAM:
I – pelo fabricante ou montadora, antes da 
comercialização, no caso de veículo nacional;
II – pelo órgão alfandegário, no caso de veículo 
importado por pessoa física;
III – pelo importador, no caso de veículo impor-
tado por pessoa jurídica.
Parágrafo único. As informações recebidas 
pelo RENAVAM serão repassadas ao órgão 
executivo de trânsito responsável pelo regis-
tro, devendo este comunicar ao RENAVAM, tão 
logo seja o veículo registrado.
c	 Res. do CONTRAN no 282, de 26-6-2008, estabe-

lece critérios para a regularização da numeração 
de motores dos veículos registrados ou a serem 
registrados no País.

Art. 126. O proprietário de veículo irrecupe-
rável, ou destinado à desmontagem, deverá 
requerer a baixa do registro, no prazo e for-
ma estabelecidos pelo CONTRAN, vedada a 
remontagem do veículo sobre o mesmo chassi 
de forma a manter o registro anterior.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.977, de 

20-5-2014.

§ 1o O proprietário de veículo irrecuperável, 
ou destinado à desmontagem, deverá re‑
querer a baixa do registro, no prazo e forma 
estabelecidos pelo CONTRAN, vedada a re‑
montagem do veículo sobre o mesmo chassi 
de forma a manter o registro anterior.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 14.440, de 2-9-2022.
c	 Art. 311 do CP.
c	 Res. do CONTRAN no 11, de 23-1-1998, estabele-

ce critérios para a baixa de registro de veículos 
a que se refere, bem como os prazos para a sua 
efetivação.

§ 2o A existência de débitos fiscais ou de mul‑
tas de trânsito e ambientais vinculadas ao 
veículo não impede a baixa do registro.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 127. O órgão executivo de trânsito com-
petente só efetuará a baixa do registro após 
prévia consulta ao cadastro do RENAVAM.
Parágrafo único. Efetuada a baixa do regis-
tro, deverá ser esta comunicada, de imediato, 
ao RENAVAM.
c	 Res. do CONTRAN no 11, de 23-1-1998, estabele-

ce critérios para a baixa de registro de veículos 
a que se refere, bem como os prazos para a sua 
efetivação.

Art. 128. Não será expedido novo Certificado 
de Registro de Veículo enquanto houver débi-
tos fiscais e de multas de trânsito e ambientais, 

vinculadas ao veículo, independentemente da 
responsabilidade pelas infrações cometidas.
c	 Res. do CONTRAN no 11, de 23-1-1998, estabele-

ce critérios para a baixa de registro de veículos 
a que se refere, bem como os prazos para a sua 
efetivação.

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veí-
culos de propulsão humana e dos veículos de 
tração animal obedecerão à regulamentação 
estabelecida em legislação municipal do domi-
cílio ou residência de seus proprietários.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.154, de 

30-7-2015.

Art. 129‑A. O registro dos tratores e demais 
aparelhos automotores destinados a puxar ou 
a arrastar maquinaria agrícola ou a executar 
trabalhos agrícolas será efetuado, sem ônus, 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, diretamente ou mediante 
convênio.
c	 Art. 129-A acrescido pela Lei no  13.154, de 

30-7-2015.

Art. 129‑B. O registro de contratos de ga-
rantias de alienação fiduciária em operações 
financeiras, consórcio, arrendamento mercan-
til, reserva de domínio ou penhor será reali-
zado nos órgãos ou entidades executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, em 
observância ao disposto no § 1o do art. 1.361 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e na Lei no 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Da-
dos Pessoais).
c	 Art. 129-B acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

CAPÍTULO XII
DO LICENCIAMENTO

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, ar-
ticulado, reboque ou semirreboque, para tran-
sitar na via, deverá ser licenciado anualmente 
pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou 
do Distrito Federal, onde estiver registrado o 
veículo.
c	 Art. 230, V, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 110, de 24-2-2000, fixa o ca-

lendário para renovação do Licenciamento Anual 
de Veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 944, de 28-3-2022, dispõe so-
bre o dispositivo auxiliar de identificação veicular.

§ 1o O disposto neste artigo não se aplica a 
veículo de uso bélico.
c	 Res. do CONTRAN no 797, de 16-5-1995, define 

a abrangência do termo “viatura militar”, para o 
Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2o No caso de transferência de residência ou 
domicílio, é válido, durante o exercício, o licen-
ciamento de origem.
Art. 131. O Certificado de Licenciamento 
Anual será expedido ao veículo licenciado, vin-
culado ao Certificado de Registro de Veículo, 
em meio físico e/ou digital, à escolha do pro-
prietário, de acordo com o modelo e com as 
especificações estabelecidos pelo CONTRAN.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Res. do CONTRAN no  306, de 6-3-2009, cria o 

código numérico de segurança para o Certificado 
de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV e 
estabelece a sua configuração e utilização.

c	 Res. do CONTRAN no  310, de 3-2-2009, altera 
os modelos e especificações dos Certificados de 
Registro – CRV e de Licenciamento de Veículos 
– CRLV.
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c	 Res. do CONTRAN no 324, de 17-7-2009, dispõe 

sobre a expedição de Certificado Provisório de 
Registro e Licenciamento de Veículos.

c	 Res. do CONTRAN no 946, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o transporte de cargas de sólidos a granel 
nas vias abertas à circulação pública em todo o 
território.

§ 1o O primeiro licenciamento será feito simul-
taneamente ao registro.
§ 2o O veículo somente será considerado licen-
ciado estando quitados os débitos relativos a 
tributos, encargos e multas de trânsito e am-
bientais, vinculados ao veículo, independen-
temente da responsabilidade pelas infrações 
cometidas.
c	 Súm. no 127 do STJ.

§ 3o Ao licenciar o veículo, o proprietário deve-
rá comprovar sua aprovação nas inspeções de 
segurança veicular e de controle de emissões 
de gases poluentes e de ruído, conforme dis-
posto no artigo 104.
c	 Res. do CONTRAN no 22, de 18-2-1998, estabelece, 

para efeito de fiscalização, forma para comprova-
ção do exame de inspeção veicular.

§ 4o As informações referentes às campanhas 
de chamamento de consumidores para subs‑
tituição ou reparo de veículos realizadas a 
partir de 1o de outubro de 2019 e não atendi‑
das no prazo de 1 (um) ano, contado da data 
de sua comunicação, deverão constar do Cer‑
tificado de Licenciamento Anual.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 14.229, de 

21-10-2021.

§ 5o Após a inclusão das informações de que 
trata o § 4o deste artigo no Certificado de Li-
cenciamento Anual, o veículo somente será 
licenciado mediante comprovação do aten-
dimento às campanhas de chamamento de 
consumidores para substituição ou reparo de 
veículos.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

§ 6o O CONTRAN regulamentará a inserção 
dos dados no Certificado de Licenciamento 
Anual referentes às campanhas de chama‑
mento de consumidores para substituição ou 
reparo de veículos realizadas antes da data 
prevista no § 4o deste artigo.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 14.229, de 21-10-2021.

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos 
ao licenciamento e terão sua circulação regu-
lada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a 
fábrica e o Município de destino.
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se, igual-
mente, aos veículos importados, durante o 
trajeto entre a alfândega ou entreposto alfan-
degário e o Município de destino.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.103, de 2-3-2015.
c	 Res. do CONTRAN no 911, de 28-3-2022, dispõe so-

bre a permissão para o trânsito de veículos novos, 
nacionais ou importados, antes do registro e do 
licenciamento, sobre o trânsito de veículos usados 
incompletos, nacionais ou importados, antes da 
transferência e sobre a remonta de veículos novos.

§ 2o Revogado. Lei no 13.154, de 30-7-2015.
Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado 
de Licenciamento Anual.
c	 Art. 232 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 310, de 6-3-2009, altera os 

modelos e especificações dos Certificados de Re-
gistro de Veículos – CRV – e de Licenciamento de 
Veículos – CRLV.

c	 Res. do CONTRAN no 324, de 17-7-2009, dispõe 
sobre a expedição de Certificado Provisório de 
Registro e Licenciamento de Veículos.

Parágrafo único. O porte será dispensado 
quando, no momento da fiscalização, for pos-
sível ter acesso ao devido sistema informatiza-
do para verificar se o veículo está licenciado.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

Art. 134. No caso de transferência de pro-
priedade, expirado o prazo previsto no § 1o do 
art. 123 deste Código sem que o novo proprie-
tário tenha tomado as providências necessárias 
à efetivação da expedição do novo Certificado 
de Registro de Veículo, o antigo proprietário 
deverá encaminhar ao órgão executivo de 
trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, cópia autenticada 
do comprovante de transferência de proprie-
dade, devidamente assinado e datado, sob 
pena de ter que se responsabilizar solidaria-
mente pelas penalidades impostas e suas rein-
cidências até a data da comunicação.
Parágrafo único. O comprovante de trans-
ferência de propriedade de que trata o caput 
deste artigo poderá ser substituído por docu-
mento eletrônico com assinatura eletrônica vá-
lida, na forma regulamentada pelo CONTRAN.
c	 Art. 134 com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

Art. 134‑A. O CONTRAN especificará as bici-
cletas motorizadas e equiparados não sujeitos 
ao registro, ao licenciamento e ao emplaca-
mento para circulação nas vias.
c	 Art. 134-A acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados 
ao transporte individual ou coletivo de pas-
sageiros de linhas regulares ou empregados 
em qualquer serviço remunerado, para regis-
tro, licenciamento e respectivo emplacamen-
to de característica comercial, deverão estar 
devidamente autorizados pelo poder público 
concedente.
c	 Arts. 231, VIII, e 329 deste Código.

CAPÍTULO XIII
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES

Art. 136. Os veículos especialmente destina-
dos à condução coletiva de escolares somen-
te poderão circular nas vias com autorização 
emitida pelo órgão ou entidade executivos 
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 
exigindo-se, para tanto:
c	 Arts. 230, XX, e 329 deste Código.

I – registro como veículo de passageiros;
II – inspeção semestral para verificação dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança;
III – pintura de faixa horizontal na cor amarela, 
com quarenta centímetros de largura, à meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais 
e traseira da carroçaria, com o dístico ESCO-
LAR, em preto, sendo que, em caso de veículo 
de carroçaria pintada na cor amarela, as cores 
aqui indicadas devem ser invertidas;
c	 Art. 237 deste Código.

IV – equipamento registrador instantâneo inal-
terável de velocidade e tempo;
c	 Res. do CONTRAN no 938, de 28-3-2022, dispõe 

sobre requisitos técnicos mínimos do registrador 
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo 
(cronotacógrafo).

V – lanternas de luz branca, fosca ou amarela 
dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas 
na extremidade superior da parte traseira;
VI – cintos de segurança em número igual à 
lotação;
VII – outros requisitos e equipamentos obriga-
tórios estabelecidos pelo CONTRAN.
Art. 137. A autorização a que se refere o arti-
go anterior deverá ser afixada na parte interna 
do veículo, em local visível, com inscrição da 
lotação permitida, sendo vedada a condução 
de escolares em número superior à capacidade 
estabelecida pelo fabricante.
Art. 138. O condutor de veículo destinado à 
condução de escolares deve satisfazer os se-
guintes requisitos:
I – ter idade superior a vinte e um anos;
II – ser habilitado na categoria D;
III – VETADO;
IV – não ter cometido mais de uma infração 
gravíssima nos 12 (doze) últimos meses;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

V – ser aprovado em curso especializado, nos 
termos da regulamentação do CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 789, de 18-6-2020, consolida 

normas sobre o processo de formação de conduto-
res de veículos automotores e elétricos.

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui 
a competência municipal de aplicar as exigên-
cias previstas em seus regulamentos, para o 
transporte de escolares.

CAPÍTULO XIII‑A
DA CONDUÇÃO DE MOTOFRETE

c	 Capítulo XIII-A acrescido pela Lei no 12.009, de 29-
7-2009, regulamenta o exercício das atividades de 
mototaxista, motoboy e motofrete.

Art. 139‑A. As motocicletas e motonetas des-
tinadas ao transporte remunerado de merca-
dorias – motofrete – somente poderão circular 
nas vias com autorização emitida pelo órgão 
ou entidade executivo de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:
c	 Art. 244, VIII e IX, do CTB.
c	 Art. 6o da Lei no 12.009, de 29-7-2009, que regula-

menta o exercício das atividades de mototaxista, 
motoboy e motofrete.

I – registro como veículo da categoria de 
aluguel;
II – instalação de protetor de motor mata-ca-
chorro, fixado no chassi do veículo, destinado 
a proteger o motor e a perna do condutor em 
caso de tombamento, nos termos de regula-
mentação do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN;
III – instalação de aparador de linha antena 
corta-pipas, nos termos de regulamentação 
do CONTRAN;
IV – inspeção semestral para verificação dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança.
§ 1o A instalação ou incorporação de disposi-
tivos para transporte de cargas deve estar de 
acordo com a regulamentação do CONTRAN.
§ 2o É proibido o transporte de combustíveis, 
produtos inflamáveis ou tóxicos e de galões 
nos veículos de que trata este artigo, com 
exceção do gás de cozinha e de galões con-
tendo água mineral, desde que com o auxílio 
de side‑car, nos termos de regulamentação do 
CONTRAN.
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Arts. 139‑B a 147

Art. 139‑B. O disposto neste Capítulo não 
exclui a competência municipal ou estadual de 
aplicar as exigências previstas em seus regu-
lamentos para as atividades de motofrete no 
âmbito de suas circunscrições.
c	 Arts. 139-A e 139-B acrescidos pela Lei no 12.009, 

de 29-7-2009.
c	 Art. 8o da Lei no 12.009, de 29-7-2009, que regula-

menta o exercício das atividades de mototaxista, 
motoboy e motofrete.

CAPÍTULO XIV
DA HABILITAÇÃO

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo 
automotor e elétrico será apurada por meio 
de exames que deverão ser realizados junto ao 
órgão ou entidade executivos do Estado ou do 
Distrito Federal, do domicílio ou residência do 
candidato, ou na sede estadual ou distrital do 
próprio órgão, devendo o condutor preencher 
os seguintes requisitos:
c	 Res. do CONTRAN no 265, de 14-12-2007, dispõe 

sobre a formação teórico-técnica do processo de 
habilitação de condutores de veículos automotores 
elétricos como atividade extracurricular no ensino 
médio.

I – ser penalmente imputável;
c	 Arts. 26 a 28 do CP.

II – saber ler e escrever;
III – possuir Carteira de Identidade ou equi-
valente.
Parágrafo único. As informações do candida-
to à habilitação serão cadastradas no RENACH.
c	 Res. do CONTRAN no 287, de 29-7-2008, regula-

menta o procedimento de coleta e armazenamento 
de impressão digital nos processos de habilitação, 
mudança ou adição de categoria e renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH.

c	 Del. do CONTRAN no 71, de 22-12-2008, suspende 
os efeitos da Resolução no 276, de 25 de abril de 
2008, que estabelece procedimentos necessários 
ao recadastramento dos registros de prontuários 
de condutores, anteriores ao Registro Nacional de 
Condutores Habilitados – RENACH – a serem in-
cluídos na Base de Índice Nacional de Condutores 
– BINCO.

Art. 141. O processo de habilitação, as normas 
relativas à aprendizagem para conduzir veícu-
los automotores e elétricos e à autorização 
para conduzir ciclomotores serão regulamen-
tados pelo CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 287, de 29-7-2008, regula-

menta o procedimento de coleta e armazenamento 
de impressão digital nos processos de habilitação, 
mudança ou adição de categoria e renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH.

c	 Res. do CONTRAN no 789, de 18-6-2020, consolida 
normas sobre o processo de formação de conduto-
res de veículos automotores e elétricos.

§ 1o A autorização para conduzir veículos de 
propulsão humana e de tração animal ficará a 
cargo dos Municípios.
§ 2o VETADO.
Art. 142. O reconhecimento de habilitação 
obtida em outro país está subordinado às con-
dições estabelecidas em convenções e acordos 
internacionais e às normas do CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 933, de 28-3-2022, dispõe 

sobre a habilitação do candidato ou condutor es-
trangeiro para direção de veículos em território 
nacional.

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se 
nas categorias de A a E, obedecida a seguinte 
graduação:

I – Categoria A – condutor de veículo motori-
zado de duas ou três rodas, com ou sem carro 
lateral;
II – Categoria B – condutor de veículo moto-
rizado, não abrangido pela categoria A, cujo 
peso bruto total não exceda a três mil e qui-
nhentos quilogramas e cuja lotação não exce-
da a oito lugares, excluído o do motorista;
III – Categoria C – condutor de veículo abran‑
gido pela categoria B e de veículo motori‑
zado utilizado em transporte de carga cujo 
peso bruto total exceda a 3.500 kg (três mil e 
quinhentos quilogramas);
IV – Categoria D – condutor de veículo abran‑
gido pelas categorias B e C e de veículo moto‑
rizado utilizado no transporte de passageiros 
cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares, excluí‑
do o do motorista;
c	 Incisos III e IV com a redação dada pela Lei 

no 14.440, de 2-9-2022.

V – Categoria E – condutor de combinação de 
veículos em que a unidade tratora se enquadre 
nas categorias B, C ou D e cuja unidade aco-
plada, reboque, semirreboque, trailer ou arti-
culada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) 
ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 
exceda a 8 (oito) lugares.
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 12.452, de 

21-7-2011.

§ 1o Para habilitar‑se na categoria C, o con‑
dutor deverá estar habilitado no mínimo há 
1 (um) ano na categoria B e não ter cometido 
mais de uma infração gravíssima nos últimos 
12 (doze) meses.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.

§ 2o São os condutores da categoria B autori-
zados a conduzir veículo automotor da espécie 
motor-casa, definida nos termos do Anexo I 
deste Código, cujo peso não exceda a 6.000 
kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação 
não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 
motorista.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.452, de 21-7-2011.

§ 3o Aplica-se o disposto no inciso V ao con-
dutor da combinação de veículos com mais de 
uma unidade tracionada, independentemente 
da capacidade de tração ou do peso bruto 
total.
c	 Antigo §  2o renumerado para §  3o pela Lei 

no 12.452, de 21-7-2011.
c	 Art. 162, III, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 789, de 18-6-2020, consolida 

normas sobre o processo de formação de conduto-
res de veículos automotores e elétricos.

§ 4o Respeitada a capacidade máxima de tra‑
ção da unidade tratora, os condutores das ca‑
tegorias B, C e D podem conduzir combinação 
de veículos cuja unidade tratora se enquadre 
na respectiva categoria de habilitação e cuja 
unidade acoplada, reboque, semirreboque, 
trailer ou articulada tenha menos de 6.000 
kg (seis mil quilogramas) de peso bruto total, 
e cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, 
o trator misto ou o equipamento automotor 
destinado à movimentação de cargas ou exe-
cução de trabalho agrícola, de terraplenagem, 
de construção ou de pavimentação só podem 

ser conduzidos na via pública por condutor 
habilitado nas categorias C, D ou E.
c	 Res. do CONTRAN no 789, de 18-6-2020, consolida 

normas sobre o processo de formação de conduto-
res de veículos automotores e elétricos.

Parágrafo único. O trator de roda e os equi-
pamentos automotores destinados a executar 
trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em 
via pública também por condutor habilitado na 
categoria B.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E 
ou para conduzir veículo de transporte coletivo 
de passageiros, de escolares, de emergência 
ou de produto perigoso, o candidato deverá 
preencher os seguintes requisitos:
I – ser maior de vinte e um anos;
II – estar habilitado:
a) no mínimo há dois anos na categoria B, 

ou no mínimo há um ano na categoria C, 
quando pretender habilitar-se na categoria 
D; e

b) no mínimo há um ano na categoria C, 
quando pretender habilitar-se na categoria 
E;

III – não ter cometido mais de uma infração 
gravíssima nos últimos 12 (doze) meses;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

IV – ser aprovado em curso especializado e em 
curso de treinamento de prática veicular em 
situação de risco, nos termos da normatização 
do CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 789, de 18-6-2020, consolida 

normas sobre o processo de formação de conduto-
res de veículos automotores e elétricos.

§ 1o A participação em curso especializado pre-
visto no inciso IV independe da observância do 
disposto no inciso III.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.154, de 30-7-2015.

§ 2o VETADO. Lei no 13.154, de 30-7-2015.
Art. 145‑A. Além do disposto no art. 145, 
para conduzir ambulâncias, o candidato de-
verá comprovar treinamento especializado 
e reciclagem em cursos específicos a cada 5 
(cinco) anos, nos termos da normatização do 
CONTRAN.
c	 Art. 145-A acrescido pela Lei no  12.998, de 

18-6-2014.

Art. 146. Para conduzir veículos de outra 
categoria o condutor deverá realizar exames 
complementares exigidos para habilitação na 
categoria pretendida.
Art. 147. O candidato à habilitação deverá 
submeter‑se a exames realizados pelo ór‑
gão executivo de trânsito, na ordem descri‑
ta a seguir, e os exames de aptidão física e 
mental e a avaliação psicológica deverão ser 
realizados por médicos e psicólogos peritos 
examinadores, respectivamente, com titula‑
ção de especialista em medicina do tráfego 
e em psicologia do trânsito, conferida pelo 
respectivo conselho profissional, conforme 
regulamentação do CONTRAN:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020, promulgado nos termos do art. 66, 
§ 5o, da CF (DOU de 26-3-2021 – edição extra D).

c	 Art. 5o da Lei no 14.071, de 13-10-2020, que altera a 
Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), para modificar a composição 
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do Conselho Nacional de Trânsito e ampliar o prazo 
de validade das habilitações.

I – de aptidão física e mental;
c	 Res. do CONTRAN no 927, de 28-3-2022, dispõe 

sobre o exame de aptidão física e mental, a avalia-
ção psicológica e o credenciamento das entidades 
públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e 
§§ 1o a 4o e o art. 148 deste Código.

II – VETADO;
III – escrito, sobre legislação de trânsito;
IV – de noções de primeiros socorros, confor-
me regulamentação do CONTRAN;
V – de direção veicular, realizado na via públi-
ca, em veículo da categoria para a qual estiver 
habilitando-se.
§ 1o Os resultados dos exames e a identificação 
dos respectivos examinadores serão registra-
dos no RENACH.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 9.602, de 21-1-1998.

§ 2o O exame de aptidão física e mental, a ser 
realizado no local de residência ou domicílio do 
examinado, será preliminar e renovável com a 
seguinte periodicidade:
I – a cada 10 (dez) anos, para condutores com 
idade inferior a 50 (cinquenta) anos;
II – a cada 5 (cinco) anos, para condutores com 
idade igual ou superior a 50 (cinquenta) anos 
e inferior a 70 (setenta) anos;
III – a cada 3 (três) anos, para condutores com 
idade igual ou superior a 70 (setenta) anos.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

§ 3o O exame previsto no § 2o incluirá a ava-
liação psicológica preliminar e complementar 
sempre que a ele se submeter o condutor 
que exerce atividade remunerada ao veículo, 
incluindo-se esta avaliação para os demais can-
didatos apenas no exame referente à primeira 
habilitação.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 10.350, de 

21-12-2001.
c	 Res. do CONTRAN no 927, de 28-3-2022, dispõe 

sobre o exame de aptidão física e mental, a avalia-
ção psicológica e o credenciamento das entidades 
públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e 
§§ 1o a 4o e o art. 148 deste Código.

§ 4o Quando houver indícios de deficiência físi-
ca ou mental, ou de progressividade de doença 
que possa diminuir a capacidade para conduzir 
o veículo, os prazos previstos nos incisos I, II e 
III do § 2o deste artigo poderão ser diminuídos 
por proposta do perito examinador.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Res. do CONTRAN no 927, de 28-3-2022, dispõe 

sobre o exame de aptidão física e mental, a avalia-
ção psicológica e o credenciamento das entidades 
públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e 
§§ 1o a 4o e o art. 148 deste Código.

§ 5o O condutor que exerce atividade remune-
rada ao veículo terá essa informação incluída 
na Carteira Nacional de Habilitação, conforme 
especificações do Conselho Nacional de Trân-
sito – CONTRAN.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 10.350, de 21-12-2001.

§ 6o Os exames de aptidão física e mental e 
a avaliação psicológica deverão ser analisados 
objetivamente pelos examinados, limitados 
aos aspectos técnicos dos procedimentos rea-
lizados, conforme regulamentação do CON-
TRAN, e subsidiarão a fiscalização prevista no 
§ 7o deste artigo.

§  7o Os órgãos ou entidades executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, com 
a colaboração dos conselhos profissionais de 
medicina e psicologia, deverão fiscalizar as 
entidades e os profissionais responsáveis pe-
los exames de aptidão física e mental e pela 
avaliação psicológica no mínimo 1 (uma) vez 
por ano.
c	 §§  6o e 7o acrescidos pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

Art. 147‑A. Ao candidato com deficiência 
auditiva é assegurada acessibilidade de co-
municação, mediante emprego de tecnologias 
assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 
etapas do processo de habilitação.
§ 1o O material didático audiovisual utilizado 
em aulas teóricas dos cursos que precedem os 
exames previstos no art. 147 desta Lei deve 
ser acessível, por meio de subtitulação com le-
genda oculta associada à tradução simultânea 
em Libras.
§ 2o É assegurado também ao candidato com 
deficiência auditiva requerer, no ato de sua ins-
crição, os serviços de intérprete da Libras, para 
acompanhamento em aulas práticas e teóricas.
c	 Art. 147-A acrescido pela Lei no  13.146, de 

6-7-2015.

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os 
de direção veicular, poderão ser aplicados por 
entidades públicas ou privadas credenciadas 
pelo órgão executivo de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, de acordo com as normas 
estabelecidas pelo CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 789, de 18-6-2020, consolida 

normas sobre o processo de formação de conduto-
res de veículos automotores e elétricos.

c	 Res. do CONTRAN no 927, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o exame de aptidão física e mental, a avalia-
ção psicológica e o credenciamento das entidades 
públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e 
§§ 1o a 4o e o art. 148 deste Código.

§ 1o A formação de condutores deverá incluir, 
obrigatoriamente, curso de direção defensiva 
e de conceitos básicos de proteção ao meio 
ambiente relacionados com o trânsito.
§ 2o Ao candidato aprovado será conferida Per-
missão para Dirigir, com validade de um ano.
§ 3o A Carteira Nacional de Habilitação será 
conferida ao condutor no término de um ano, 
desde que o mesmo não tenha cometido ne-
nhuma infração de natureza grave ou gravís-
sima, ou seja, reincidente em infração média.
§ 4o A não obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação, tendo em vista a incapacidade de 
atendimento do disposto no parágrafo ante-
rior, obriga o candidato a reiniciar todo o pro-
cesso de habilitação.
§ 5o O Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN poderá dispensar os tripulantes de ae-
ronaves que apresentarem o cartão de saúde 
expedido pelas Forças Armadas ou pelo Depar-
tamento de Aeronáutica Civil, respectivamen-
te, da prestação do exame de aptidão física 
e mental.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 9.602, de 21-1-1998.

Art. 148‑A. Os condutores das categorias C, 
D e E deverão comprovar resultado negativo 
em exame toxicológico para a obtenção e a 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

§ 1o O exame de que trata este artigo busca-
rá aferir o consumo de substâncias psicoati-

vas que, comprovadamente, comprometam a 
capacidade de direção e deverá ter janela de 
detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos 
termos das normas do CONTRAN.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.
c	 Art. 13 da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Moto-

rista Profissional), que dispõe sobre o prazo para 
exigência do exame toxicológico.

§ 2o Além da realização do exame previsto no 
caput deste artigo, os condutores das catego-
rias C, D e E com idade inferior a 70 (setenta) 
anos serão submetidos a novo exame a cada 
período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a 
partir da obtenção ou renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação, independentemente 
da validade dos demais exames de que trata 
o inciso I do caput do art. 147 deste Código.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.
c	 Art. 13, III, da Lei no 13.103, de 2-3-2015 (Lei do 

Motorista Profissional), que dispõe sobre o prazo 
para exigência do exame toxicológico.

§ 3o Revogado. Lei no 14.071, de 13-10-2020.
§ 4o É garantido o direito de contraprova e de 
recurso administrativo, sem efeito suspensivo, 
no caso de resultado positivo para os exames 
de que trata este artigo, nos termos das nor-
mas do CONTRAN.
§ 5o O resultado positivo no exame previsto no 
§ 2o deste artigo acarretará a suspensão do di-
reito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, 
condicionado o levantamento da suspensão à 
inclusão, no RENACH, de resultado negativo 
em novo exame, e vedada a aplicação de ou-
tras penalidades, ainda que acessórias.
c	 §§ 4o e 5o com a redação dada pela Lei no 14.071, 

de 13-10-2020.

§ 6o O resultado do exame somente será di-
vulgado para o interessado e não poderá ser 
utilizado para fins estranhos ao disposto neste 
artigo ou no § 6o do art. 168 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 13.103, de 2-3-2015.

§ 7o O exame será realizado, em regime de 
livre concorrência, pelos laboratórios cre‑
denciados pelo órgão máximo executivo de 
trânsito da União, nos termos das normas do 
CONTRAN, vedado aos entes públicos:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.

I – fixar preços para os exames;
II – limitar o número de empresas ou o número 
de locais em que a atividade pode ser exer-
cida; e
III – estabelecer regras de exclusividade 
territorial.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  13.103, de 

2-3-2015.

Art. 149. VETADO.
Art. 150. Ao renovar os exames previstos no 
artigo anterior, o condutor que não tenha cur-
so de direção defensiva e primeiros socorros 
deverá a eles ser submetido, conforme norma-
tização do CONTRAN.
Parágrafo único. A empresa que utiliza con-
dutores contratados para operar a sua frota de 
veículos é obrigada a fornecer curso de direção 
defensiva, primeiros socorros e outros confor-
me normatização do CONTRAN.
c	 Res. do CONTRAN no 789, de 18-6-2020, consolida 

normas sobre o processo de formação de conduto-
res de veículos automotores e elétricos.
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Art. 151. Revogado. Lei no  14.071, de 
13-10-2020.
Art. 152. O exame de direção veicular será rea-
lizado perante comissão integrada por 3 (três) 
membros designados pelo dirigente do órgão 
executivo local de trânsito.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4-5-2016.

§ 1o Na comissão de exame de direção veicular, 
pelo menos um membro deverá ser habilitado 
na categoria igual ou superior à pretendida 
pelo candidato.
§ 2o Os militares das Forças Armadas e os po-
liciais e bombeiros dos órgãos de segurança 
pública da União, dos Estados e do Distrito 
Federal que possuírem curso de formação de 
condutor ministrado em suas corporações se-
rão dispensados, para a concessão do docu-
mento de habilitação, dos exames aos quais se 
houverem submetido com aprovação naquele 
curso, desde que neles sejam observadas as 
normas estabelecidas pelo CONTRAN.
§ 3o O militar, o policial ou o bombeiro militar 
interessado na dispensa de que trata o § 2o 
instruirá seu requerimento com ofício do co-
mandante, chefe ou diretor da unidade admi-
nistrativa onde prestar serviço, do qual cons-
tarão o número do registro de identificação, 
naturalidade, nome, filiação, idade e categoria 
em que se habilitou a conduzir, acompanhado 
de cópia das atas dos exames prestados.
c	 §§ 2o e 3o com a redação dada pela Lei no 13.281, 

de 4-5-2016.

§ 4o VETADO.
Art. 153. O candidato habilitado terá em seu 
prontuário a identificação de seus instrutores e 
examinadores, que serão passíveis de punição 
conforme regulamentação a ser estabelecida 
pelo CONTRAN.
Parágrafo único. As penalidades aplicadas 
aos instrutores e examinadores serão de ad-
vertência, suspensão e cancelamento da auto-
rização para o exercício da atividade, conforme 
a falta cometida.
c	 Art. 8o da Lei no 12.302, de 2-8-2010, que regu-

lamenta o exercício da profissão de Instrutor de 
Trânsito.

Art. 154. Os veículos destinados à formação 
de condutores serão identificados por uma fai-
xa amarela, de vinte centímetros de largura, 
pintada ao longo da carroçaria, à meia altura, 
com a inscrição AUTOESCOLA na cor preta.
Parágrafo único. No veículo eventualmente 
utilizado para aprendizagem, quando autori-
zado para servir a esse fim, deverá ser afixa-
da ao longo de sua carroçaria, à meia altura, 
faixa branca removível, de vinte centímetros 
de largura, com a inscrição AUTOESCOLA na 
cor preta.
c	 Art. 237 deste Código.

Art. 155. A formação de condutor de veículo 
automotor e elétrico será realizada por instru-
tor autorizado pelo órgão executivo de trânsito 
dos estados ou do Distrito Federal, pertencen-
te ou não à entidade credenciada.
c	 Lei no 12.302, de 2-8-2010, regulamenta o exercício 

da profissão de instrutor de trânsito.

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida 
autorização para aprendizagem, de acordo 
com a regulamentação do CONTRAN, após 
aprovação nos exames de aptidão física, men-

tal, de primeiros socorros e sobre legislação de 
trânsito.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.602, de 

21-1-1998.

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o cre-
denciamento para prestação de serviço pelas 
autoescolas e outras entidades destinadas à 
formação de condutores e às exigências ne-
cessárias para o exercício das atividades de 
instrutor e examinador.
c	 Res. do CONTRAN no 321, de 17-7-2009, institui 

exame obrigatório para avaliação de instrutores e 
examinadores de trânsito no exercício da função 
em todo o território nacional.

Art. 157. VETADO.
Art. 158. A aprendizagem só poderá reali-
zar-se:
I – nos termos, horários e locais estabelecidos 
pelo órgão executivo de trânsito;
II – acompanhado o aprendiz por instrutor 
autorizado.
§ 1o Além do aprendiz e do instrutor, o veículo 
utilizado na aprendizagem poderá conduzir 
apenas mais um acompanhante.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 12.217, de 17-3-2010.
c	 Lei no 12.302, de 2-8-2010, regulamenta o exercício 

da profissão de instrutor de trânsito.

§ 1o‑A. O porte do documento de habilitação 
será dispensado quando, no momento da fis-
calização, for possível ter acesso ao sistema in-
formatizado para verificar se o condutor está 
habilitado.
c	 § 1o-A acrescido pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

§ 2o Revogado. Lei no 14.071, de 13-10-2020.
Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida em meio físico e digital, de acordo 
com as especificações do CONTRAN, aten‑
didos os pré‑requisitos estabelecidos neste 
Código, conterá fotografia, identificação e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) do condutor, terá fé pública e 
equivalerá a documento de identidade em 
todo o território nacional.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.
c	 Art. 234 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 192, de 30-3-2006, regula-

menta a expedição do documento único da Carteira 
Nacional de Habilitação, com novo leiaute e requi-
sitos de segurança.

§ 1o É obrigatório o porte da Permissão para 
Dirigir ou da Carteira Nacional de Habilita-
ção quando o condutor estiver à direção do 
veículo.
c	 Art. 232 deste Código.

§ 1o‑A. O porte do documento de habilitação 
será dispensado quando, no momento da fis-
calização, for possível ter acesso ao sistema in-
formatizado para verificar se o condutor está 
habilitado.
c	 § 1o-A acrescido pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

§ 2o VETADO.
§ 3o A emissão de nova via da Carteira Nacio-
nal de Habilitação será regulamentada pelo 
CONTRAN.
§ 4o VETADO.
§ 5o A Carteira Nacional de Habilitação e a 
Permissão para Dirigir somente terão validade 
para a condução de veículo quando apresen-
tada em original.

§ 6o A identificação da Carteira Nacional de 
Habilitação expedida e a da autoridade expe-
didora serão registradas no RENACH.
§ 7o A cada condutor corresponderá um único 
registro no RENACH, agregando-se neste to-
das as informações.
§ 8o A renovação da validade da Carteira Na-
cional de Habilitação ou a emissão de uma 
nova via somente será realizada após quita-
ção de débitos constantes do prontuário do 
condutor.
§ 9o VETADO.
§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habi-
litação está condicionada ao prazo de vigência 
do exame de aptidão física e mental.
c	 § 10 acrescido pela Lei no 9.602, de 21-1-1998.

§ 11. Revogado. Lei no 14.071, de 13-10-2020.
§ 12. Os órgãos ou entidades executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal en-
viarão por meio eletrônico, com 30 (trinta) 
dias de antecedência, aviso de vencimento 
da validade da Carteira Nacional de Habili-
tação a todos os condutores cadastrados no 
RENACH com endereço na respectiva unidade 
da Federação.
c	 § 12 acrescido pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

Art. 160. O condutor condenado por delito 
de trânsito deverá ser submetido a novos exa-
mes para que possa voltar a dirigir, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo CONTRAN, 
independentemente do reconhecimento da 
prescrição, em face da pena concretizada na 
sentença.
c	 Art. 263, III, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 300, de 4-12-2008, estabe-

lece procedimento administrativo para submissão 
do condutor a novos exames para que possa voltar 
a dirigir quando condenado por crime de trânsito, 
ou quando envolvido em acidente grave.

§ 1o Em caso de acidente grave, o condutor 
nele envolvido poderá ser submetido aos exa-
mes exigidos neste artigo, a juízo da autorida-
de executiva estadual de trânsito, assegurada 
ampla defesa ao condutor.
c	 Res. do CONTRAN no 300, de 4-12-2008, estabe-

lece procedimento administrativo para submissão 
do condutor a novos exames para que possa voltar 
a dirigir quando condenado por crime de trânsito, 
ou quando envolvido em acidente grave.

§ 2o No caso do parágrafo anterior, a autori-
dade executiva estadual de trânsito poderá 
apreender o documento de habilitação do 
condutor até a sua aprovação nos exames 
realizados.
c	 Res. do CONTRAN no 300, de 4-12-2008, estabe-

lece procedimento administrativo para submissão 
do condutor a novos exames para que possa voltar 
a dirigir quando condenado por crime de trânsito, 
ou quando envolvido em acidente grave.

CAPÍTULO XV
DAS INFRAÇÕES

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inob-
servância de qualquer preceito deste Código 
ou da legislação complementar, e o infrator 
sujeita-se às penalidades e às medidas admi-
nistrativas indicadas em cada artigo deste Ca-
pítulo e às punições previstas no Capítulo XIX 
deste Código.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 14.071, 
de 13-10-2020.
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Art. 162. Dirigir veículo:
c	 Art. 164 deste Código.

I – sem possuir Carteira Nacional de Habili-
tação, Permissão para Dirigir ou Autorização 
para Conduzir Ciclomotor:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes);
Medida administrativa – retenção do veículo 
até a apresentação de condutor habilitado;
c	 Art. 309 deste Código.

II – com Carteira Nacional de Habilitação, Per-
missão para Dirigir ou Autorização para Con-
duzir Ciclomotor cassada ou com suspensão 
do direito de dirigir:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes);
Medida administrativa – recolhimento do do-
cumento de habilitação e retenção do veículo 
até a apresentação de condutor habilitado;
c	 Arts. 263, I, 307 e 309 deste Código.

III – com Carteira Nacional de Habilitação ou 
Permissão para Dirigir de categoria diferente 
da do veículo que esteja conduzindo:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (duas vezes);
Medida administrativa – retenção do veículo 
até a apresentação de condutor habilitado;
c	 Incisos I a III com a redação dada pela Lei 

no 13.281, de 4-5-2016.
c	 Arts. 263, II, e 309 deste Código.

IV – VETADO;
V – com Carteira Nacional de Habilitação ven‑
cida há mais de 30 (trinta) dias:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
até a apresentação de condutor habilitado;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.
c	 Res. do CONTRAN no 789, de 18-6-2020, consolida 

normas sobre o processo de formação de conduto-
res de veículos automotores e elétricos.

VI – sem usar lentes corretoras de visão, apa-
relho auxiliar de audição, de prótese física ou 
as adaptações do veículo impostas por ocasião 
da concessão ou da renovação da licença para 
conduzir:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
até o saneamento da irregularidade ou apre-
sentação de condutor habilitado;
VII – sem possuir os cursos especializados ou 
específicos obrigatórios:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
até a apresentação de condutor habilitado.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pes-
soa nas condições previstas no artigo anterior:
Infração – as mesmas previstas no artigo 
anterior;
Penalidade – as mesmas previstas no artigo 
anterior;

Medida administrativa – a mesma prevista no 
inciso III do artigo anterior.
c	 Arts. 263, II, e 310 deste Código.

Art. 164. Permitir que pessoa nas condições 
referidas nos incisos do artigo 162 tome pos-
se do veículo automotor e passe a conduzi-lo 
na via:
Infração – as mesmas previstas nos incisos do 
artigo 162;
Penalidade – as mesmas previstas no artigo 
162;
Medida administrativa – a mesma prevista no 
inciso III do artigo 162.
c	 Arts. 263, II, e 310 deste Código.

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou 
de qualquer outra substância psicoativa que 
determine dependência:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.705, de 

19-6-2008.

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do 
direito de dirigir por 12 (doze) meses.
Medida administrativa – recolhimento do do-
cumento de habilitação e retenção do veículo, 
observado o disposto no § 4o do art. 270 da 
Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 – do 
Código de Trânsito Brasileiro.
c	 Penalidade e medida administrativa com a redação 

dada pela Lei no 12.760, de 20-12-2012.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa 
prevista no caput em caso de reincidência no 
período de até 12 (doze) meses.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 12.760, de 20-12-2012.
c	 Arts. 263, II, 276, 277 e 306 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 432, de 23-1-2013, dispõe 

sobre os procedimentos a serem adotados pelas 
autoridades de trânsito e seus agentes na fiscali-
zação do consumo de álcool ou de outra substância 
psicoativa que determine dependência, para apli-
cação do disposto nos arts. 165, 276, 277 e 306 
deste Código.

Art. 165‑A. Recusar-se a ser submetido a tes-
te, exame clínico, perícia ou outro procedimen-
to que permita certificar influência de álcool 
ou outra substância psicoativa, na forma esta-
belecida pelo art. 277:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do 
direito de dirigir por 12 (doze) meses;
Medida administrativa – recolhimento do do-
cumento de habilitação e retenção do veículo, 
observado o disposto no § 4o do art. 270.
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa 
prevista no caput em caso de reincidência no 
período de até 12 (doze) meses.
c	 Art. 165-A acrescido pela Lei no  13.281, de 

4-5-2016.

Art. 165‑B. Conduzir veículo para o qual seja 
exigida habilitação nas categorias C, D ou E 
sem realizar o exame toxicológico previsto no 
§ 2o do art. 148-A deste Código, após 30 (trin-
ta) dias do vencimento do prazo estabelecido:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (cinco vezes) e suspensão 
do direito de dirigir por 3 (três) meses, con-
dicionado o levantamento da suspensão à in-
clusão no RENACH de resultado negativo em 
novo exame.
Parágrafo único. Incorre na mesma penali-
dade o condutor que exerce atividade remu-

nerada ao veículo e não comprova a realização 
de exame toxicológico periódico exigido pelo 
§ 2o do art. 148-A deste Código por ocasião da 
renovação do documento de habilitação nas 
categorias C, D ou E.
c	 Art. 165-B acrescido pela Lei no  14.071, de 

13-10-2020.

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de 
veículo a pessoa que, mesmo habilitada, por 
seu estado físico ou psíquico, não estiver em 
condições de dirigi-lo com segurança:
c	 Art. 310 deste Código.

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de 
usar cinto de segurança, conforme previsto no 
artigo 65:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
até colocação do cinto pelo infrator.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

c	 Res. do CONTRAN no 951, estabelece os requisitos 
de instalação e os procedimentos de ensaios de 
cintos de segurança, ancoragem e apoios de cabe-
ça dos veículos automotores.

Art. 168. Transportar crianças em veículo au-
tomotor sem observância das normas de se-
gurança especiais estabelecidas neste Código:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
até que a irregularidade seja sanada.
c	 Art. 64 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 819, de 17-3-2021, dispõe 

sobre o transporte de crianças com idade inferior 
a dez anos.

c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 
o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuida-
dos indispensáveis à segurança:
Infração – leve;
Penalidade – multa.
c	 Art. 28 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 445, de 25-6-2013, estabe-

lece os requisitos de segurança para veículos de 
transporte público coletivo de passageiros e trans-
porte de passageiros tipos micro-ônibus e ônibus, 
categoria M3 de fabricação nacional e importado.

c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 
o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

c	 Res. do CONTRAN no 939, de 28-3-2022, estabe-
lece os requisitos de segurança para veículos de 
transporte de passageiros tipo micro-ônibus, cate-
goria M2, de fabricação nacional e importado.



Código de Trânsito BrasileiroArts. 170 a 172

690‑A

c	 Res. do CONTRAN no 940, de 28-3-2022, disciplina 
o uso de capacete para condutor e passageiro de 
motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos 
motorizados e quadriciclos motorizados.

Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que 
estejam atravessando a via pública, ou os de-
mais veículos:

Infração – gravíssima;

Penalidade – multa e suspensão do direito de 
dirigir;

Medida administrativa – retenção do veículo 
e recolhimento do documento de habilitação.
c	 Art. 132 do CP.

c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 
o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre 
os pedestres ou veículos, água ou detritos:
c	 Res. do CONTRAN no 293, de 29-9-2008, fixa requi-

sitos de segurança para circulação de veículos que 
transportem produtos siderúrgicos.

c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 
o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência muni-

cipal, incluindo as concorrentes dos órgãos e enti-
dades estaduais de trânsito, e rodoviários, e Volume 
II – Infrações de competência dos órgãos e entida-
des executivos estaduais de trânsito e rodoviários.

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na 
via objetos ou substâncias:
Infração – média;
Penalidade – multa.
c	 Art. 26 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsi-
to (MBFT), Volume I – Infrações de competência 
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do tipo de veículo, exceto para acesso a imó‑
veis lindeiros ou conversões à direita:
Infração – leve;
Penalidade – multa;
II – na faixa ou pista da esquerda regulamenta‑
da como de circulação exclusiva para determi‑
nado tipo de veículo:
Infração – grave;
Penalidade – multa.
c	 Art. 29, I, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 920, de 28-3-2022, regula-

menta a utilização de sistemas automáticos não 
metrológicos de fiscalização, nos termos do § 2o 
do artigo 280 do Código de Trânsito Brasileiro.

III – na faixa ou via de trânsito exclusivo, re‑
gulamentada com circulação destinada aos 
veículos de transporte público coletivo de 
passageiros, salvo casos de força maior e com 
autorização do poder público competente:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida Administrativa – remoção do veículo.
c	 Inciso III acrescido pela Lei no  13.154, de 

30-7-2015.

Art. 185. Quando o veículo estiver em movi‑
mento, deixar de conservá‑lo:
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

I – na faixa a ele destinada pela sinalização 
de regulamentação, exceto em situações de 
emergência;
II – nas faixas da direita, os veículos lentos e 
de maior porte:
Infração – média;
Penalidade – multa.
c	 Arts. 29, I e IV, e 57 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 920, de 28-3-2022, regula-

menta a utilização de sistemas automáticos não 
metrológicos de fiscalização, nos termos do § 2o 
do artigo 280 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 186. Transitar pela contramão de direção 
em:
c	 Art. 29, I, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

I – vias com duplo sentido de circulação, exceto 
para ultrapassar outro veículo e apenas pelo 
tempo necessário, respeitada a preferência do 
veículo que transitar em sentido contrário:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
II – vias com sinalização de regulamentação de 
sentido único de circulação:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
Art. 187. Transitar em locais e horários não 
permitidos pela regulamentação estabelecida 
pela autoridade competente:
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 

(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

I – para todos os tipos de veículos:
Infração – média;
Penalidade – multa;
II – Revogado. Lei no 9.602, de 21‑1‑1998.
Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, 
interrompendo ou perturbando o trânsito:
Infração – média;
Penalidade – multa.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência muni-
cipal, incluindo as concorrentes dos órgãos e enti-
dades estaduais de trânsito, e rodoviários, e Volume 
II – Infrações de competência dos órgãos e entida-
des executivos estaduais de trânsito e rodoviários.

Art. 189. Deixar de dar passagem aos veí-
culos precedidos de batedores, de socorro 
de incêndio e salvamento, de polícia, de 
operação e fiscalização de trânsito e às am-
bulâncias, quando em serviço de urgência e 
devidamente identificados por dispositivos 
regulamentados de alarme sonoro e ilumina-
ção intermitente:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.

Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
c	 Art. 29, VI e VII, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência muni-
cipal, incluindo as concorrentes dos órgãos e enti-
dades estaduais de trânsito, e rodoviários, e Volume 
II – Infrações de competência dos órgãos e entida-
des executivos estaduais de trânsito e rodoviários.

Art. 190. Seguir veículo em serviço de ur-
gência, estando este com prioridade de pas-
sagem devidamente identificada por dispo-
sitivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação intermitente:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.

Infração – grave;
Penalidade – multa.
c	 Art. 29, VII, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência muni-
cipal, incluindo as concorrentes dos órgãos e enti-
dades estaduais de trânsito, e rodoviários, e Volume 
II – Infrações de competência dos órgãos e entida-
des executivos estaduais de trânsito e rodoviários.

Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, 
transitando em sentido oposto, estejam na 
iminência de passar um pelo outro ao realizar 
operação de ultrapassagem:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do 
direito de dirigir.
c	 Penalidade com a redação dada pela Lei no 12.971, 

de 9-5-2014.

Parágrafo único. Aplica‑se em dobro a multa 
prevista no caput em caso de reincidência no 
período de até 12 (doze) meses da infração 
anterior.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.971, de 

9-5-2014.

c	 Art. 29, X, c, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 192. Deixar de guardar distância de se‑
gurança lateral e frontal entre o seu veículo 
e os demais, bem como em relação ao bordo 
da pista, considerando‑se, no momento, a ve‑
locidade, as condições climáticas do local da 
circulação e do veículo:
Infração – grave;
Penalidade – multa.
c	 Art. 29, II e XI, b, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência muni-
cipal, incluindo as concorrentes dos órgãos e enti-
dades estaduais de trânsito, e rodoviários, e Volume 
II – Infrações de competência dos órgãos e entida-
des executivos estaduais de trânsito e rodoviários.

Art. 193. Transitar com o veículo em calça‑
das, passeios, passarelas, ciclovias, ciclofaixas, 
ilhas, refúgios, ajardinamentos, canteiros cen‑
trais e divisores de pista de rolamento, acos‑
tamentos, marcas de canalização, gramados e 
jardins públicos:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (três vezes).
c	 Art. 29, V, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo na 
distância necessária a pequenas manobras e de 
forma a não causar riscos à segurança:
Infração – grave;
Penalidade – multa.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 195. Desobedecer às ordens emanadas 
da autoridade competente de trânsito ou de 
seus agentes:
Infração – grave;
Penalidade – multa.
c	 Art. 89, I, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, 
mediante gesto regulamentar de braço ou luz 
indicadora de direção do veículo, o início da 
marcha, a realização da manobra de parar o 
veículo, a mudança de direção ou de faixa de 
circulação:
Infração – grave;
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Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do 
veículo de forma compatível com a segurança 
do trânsito:
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

I – quando se aproximar de passeatas, aglome‑
rações, cortejos, préstitos e desfiles:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
II – nos locais onde o trânsito esteja sendo con‑
trolado pelo agente da autoridade de trânsito, 
mediante sinais sonoros ou gestos;
III – ao aproximar‑se da guia da calçada 
(meio‑fio) ou acostamento;
IV – ao aproximar‑se de ou passar por interse‑
ção não sinalizada;
V – nas vias rurais cuja faixa de domínio não 
esteja cercada;
VI – nos trechos em curva de pequeno raio;
VII – ao aproximar‑se de locais sinalizados 
com advertência de obras ou trabalhadores 
na pista;
VIII – sob chuva, neblina, cerração ou ventos 
fortes;
IX – quando houver má visibilidade;
X – quando o pavimento se apresentar escorre‑
gadio, defeituoso ou avariado;
XI – à aproximação de animais na pista;
XII – em declive;
Infração – grave;
Penalidade – multa;
c	 Infração e penalidade acrescidas pela Lei 

no 14.071, de 13-10-2020.

XIII – ao ultrapassar ciclista:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
c	 Infração e penalidade com a redação dada pela Lei 

no 14.071, de 13-10-2020.

XIV – nas proximidades de escolas, hospitais, 
estações de embarque e desembarque de pas‑
sageiros ou onde haja intensa movimentação 
de pedestres:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
c	 Art. 311 deste Código.

Art. 221. Portar no veículo placas de identifi‑
cação em desacordo com as especificações e 
modelos estabelecidos pelo CONTRAN:
Infração – média;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
para regularização e apreensão das placas 
irregulares.
Parágrafo único. Incide na mesma pena‑
lidade aquele que confecciona, distribui ou 
coloca, em veículo próprio ou de terceiros, 
placas de identificação não autorizadas pela 
regulamentação.
c	 Art. 115 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 493, de 15-4-1975, regula-

menta o uso da placa de experiência.
c	 Res. do CONTRAN no 793, de 13-12-1994, dispõe 

sobre o uso de placa de “fabricante”.
c	 Res. do CONTRAN no 32, de 22-5-1998, estabelece 

modelos de placas para veículos de representação.

c	 Res. do CONTRAN no 88, de 4-5-1999, estabelece 
modelo de placa para veículos de representação.

c	 Res. do CONTRAN no  275, de 25-4-2008, es-
tabelece modelo de placa para veículos de 
representação.

c	 Res. do CONTRAN no 926, de 28-3-2022, dispõe 
sobre a padronização dos procedimentos admi-
nistrativos na lavratura de Auto de Infração de 
Trânsito, na expedição de notificação de autuação 
e de notificação de penalidade por infrações de 
responsabilidade de pessoas físicas ou jurídicas, 
sem a utilização de veículos, expressamente men-
cionadas neste Código.

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas si-
tuações de atendimento de emergência, 
o sistema de iluminação intermitente dos 
veículos de polícia, de socorro de incêndio e 
salvamento, de fiscalização de trânsito e das 
ambulâncias, ainda que parados:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.

Infração – média;
Penalidade – multa.
c	 Art. 29, VII, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou 
com o facho de luz alta de forma a perturbar a 
visão de outro condutor:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
para regularização.
c	 Art. 40, II, deste Código.

Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos 
faróis em vias providas de iluminação pública:
Infração – leve;
Penalidade – multa.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a 
prevenir os demais condutores e, à noite, não 
manter acesas as luzes externas ou omitir‑se 
quanto a providências necessárias para tornar 
visível o local, quando:
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

I – tiver de remover o veículo da pista de rola‑
mento ou permanecer no acostamento;
c	 Art. 46 deste Código.

II – a carga for derramada sobre a via e não 
puder ser retirada imediatamente:
Infração – grave;
Penalidade – multa.

Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer ob‑
jeto que tenha sido utilizado para sinalização 
temporária da via:
Infração – média;
Penalidade – multa.
c	 Art. 46 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 227. Usar buzina:
c	 Art. 41 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

I – em situação que não a de simples toque 
breve como advertência ao pedestre ou a con‑
dutores de outros veículos;
II – prolongada e sucessivamente a qualquer 
pretexto;
III – entre as vinte e duas e as seis horas;
IV – em locais e horários proibidos pela sina‑
lização;
V – em desacordo com os padrões e frequên‑
cias estabelecidas pelo CONTRAN:
Infração – leve;
Penalidade – multa.
c	 Res. do CONTRAN no 35, de 22-5-1998, estabelece 

método de ensaio para medição de pressão sonora 
por buzina ou equipamento similar.

Art. 228. Usar no veículo equipamento com 
som em volume ou frequência que não sejam 
autorizados pelo CONTRAN:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
para regularização.
c	 Res. do CONTRAN no 204, de 20-10-2006, regula-

menta o volume e a frequência dos sons produzi-
dos por equipamentos utilizados em veículos e es-
tabelece metodologia para medição a ser adotada 
pelas autoridades de trânsito e seus agentes.

c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 
o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 229. Usar indevidamente no veículo apa‑
relho de alarme ou que produza sons e ruído 
que perturbem o sossego público, em desacor‑
do com normas fixadas pelo CONTRAN:
Infração – média;
Penalidade – multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa – remoção do veículo.
c	 Res. do CONTRAN no 37, de 22-5-1998, fixa normas 

de utilização de alarmes sonoros e outros aces-
sórios de segurança contra furto ou roubo para 
veículos automotores.

c	 Res. do CONTRAN no 970, de 20-6-2022, dispõe 
sobre as características e especificações técnicas 
dos sistemas de sinalização, de iluminação e seus 
dispositivos, bem como sobre o uso de lanternas 
especiais em veículos.
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c) transportar crianças que não tenham, nas 
circunstâncias, condições de cuidar de sua 
própria segurança.

§ 2o Aplica‑se aos ciclomotores o disposto na 
alínea b do parágrafo anterior:
Infração – média;
Penalidade – multa.
c	 Art. 57 deste Código.

§ 3o A restrição imposta pelo inciso VI do caput 
deste artigo não se aplica às motocicletas e 
motonetas que tracionem semirreboques es‑
pecialmente projetados para esse fim e devida‑
mente homologados pelo órgão competente.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 10.517, de 11-7-2002.
c	 Res. do CONTRAN no 914, de 28-3-2022, regula-

menta a utilização de semirreboques por motoci-
cletas e motonetas, define características, estabe-
lece critérios.

Art. 245. Utilizar a via para depósito de merca‑
dorias, materiais ou equipamentos, sem auto‑
rização do órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – remoção da mercado‑
ria ou do material.
Parágrafo único. A penalidade e a medida 
administrativa incidirão sobre a pessoa física 
ou jurídica responsável.
c	 Art. 26 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

c	 Res. do CONTRAN no 926, de 28-3-2022, dispõe 
sobre a padronização dos procedimentos admi-
nistrativos na lavratura de Auto de Infração de 
Trânsito, na expedição de notificação de autuação 
e de notificação de penalidade por infrações de 
responsabilidade de pessoas físicas ou jurídicas, 
sem a utilização de veículos, expressamente men-
cionadas neste Código.

Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obs‑
táculo à livre circulação, à segurança de veí‑
culo e pedestres, tanto no leito da via terres‑
tre como na calçada, ou obstaculizar a via 
indevidamente:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa, agravada em até cinco ve‑
zes, a critério da autoridade de trânsito, con‑
forme o risco à segurança.
Parágrafo único. A penalidade será aplica‑
da à pessoa física ou jurídica responsável pela 
obstrução, devendo a autoridade com circuns‑
crição sobre a via providenciar a sinalização de 
emergência, às expensas do responsável, ou, 
se possível, promover a desobstrução.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

c	 Res. do CONTRAN no 926, de 28-3-2022, dispõe 
sobre a padronização dos procedimentos admi-
nistrativos na lavratura de Auto de Infração de 
Trânsito, na expedição de notificação de autuação 
e de notificação de penalidade por infrações de 
responsabilidade de pessoas físicas ou jurídicas, 
sem a utilização de veículos, expressamente men-
cionadas neste Código.

Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da 
pista de rolamento, em fila única, os veículos 
de tração ou propulsão humana e os de tração 
animal, sempre que não houver acostamento 
ou faixa a eles destinados:
Infração – média;
Penalidade – multa.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 248. Transportar em veículo destinado ao 
transporte de passageiros carga excedente em 
desacordo com o estabelecido no artigo 109:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção para o trans‑
bordo.
c	 Res. do CONTRAN no 26, de 22-5-1998, disciplina 

o transporte de cargas em veículos destinados ao 
transporte de passageiros.

c	 Res. do CONTRAN no 955, de 28-3-2022, dispõe 
sobre o transporte de cargas ou bicicletas nas 
partes externas dos veículos dos tipos automóvel, 
caminhonete, camioneta e utilitário.

Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, 
as luzes de posição, quando o veículo estiver 
parado, para fins de embarque ou desembar‑
que de passageiros e carga ou descarga de 
mercadorias:
Infração – média;
Penalidade – multa.
c	 Art. 40, VII, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

Art. 250. Quando o veículo estiver em movi‑
mento:
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

I – deixar de manter acesa a luz baixa:
a) durante a noite;

c	 Art. 40, I, deste Código.

b) de dia, em túneis e sob chuva, neblina ou 
cerração;

c	 Art. 40, I, deste Código.

c) de dia, no caso de veículos de transporte 
coletivo de passageiros em circulação em 
faixas ou pistas a eles destinadas;

c	 Art. 40, parágrafo único, deste Código.

d) de dia, no caso de motocicletas, motonetas 
e ciclomotores;

c	 Alíneas b a d com a redação dada pela Lei 
no 14.071, de 13-10-2020.

c	 Art. 40, parágrafo único, deste Código.

e) de dia, em rodovias de pista simples situa‑
das fora dos perímetros urbanos, no caso 
de veículos desprovidos de luzes de roda‑
gem diurna;

c	 Alínea e acrescida pela Lei no  14.071, de 
13-10-2020.

II – Revogado. Lei no 14.071, de 13‑10‑2020;
III – deixar de manter a placa traseira ilumina‑
da, à noite:
c	 Art. 40, VI, deste Código.

Infração – média;
Penalidade – multa;
IV – deixar o veículo de transporte público 
coletivo de passageiros ou de escolares de 
manter a porta fechada:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – retenção do veículo 
até a regularização.
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

I – o pisca‑alerta, exceto em imobilizações ou 
situações de emergência;
c	 Art. 40, V, deste Código.

II – baixa e alta de forma intermitente, exceto 
nas seguintes situações:
a) a curtos intervalos, quando for convenien‑

te advertir a outro condutor que se tem o 
propósito de ultrapassá‑lo;

b) em imobilizações ou situação de emer‑
gência, como advertência, utilizando pis‑
ca‑alerta;

c) quando a sinalização de regulamentação 
da via determinar o uso do pisca‑alerta:

c	 Art. 40, III, deste Código.

Infração – média;
Penalidade – multa.
Art. 252. Dirigir o veículo:
c	 Res. do CONTRAN no 925, de 28-3-2022, aprova 

o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito 
(MBFT), Volume I – Infrações de competência 
municipal, incluindo as concorrentes dos órgãos 
e entidades estaduais de trânsito, e rodoviários, e 
Volume II – Infrações de competência dos órgãos 
e entidades executivos estaduais de trânsito e 
rodoviários.

I – com o braço do lado de fora;
II – transportando pessoas, animais ou volume 
à sua esquerda ou entre os braços e pernas;
III – com incapacidade física ou mental tempo‑
rária que comprometa a segurança do trânsito;
IV – usando calçado que não se firme nos pés 
ou que comprometa a utilização dos pedais;
V – com apenas uma das mãos, exceto quan‑
do deva fazer sinais regulamentares de braço, 
mudar a marcha do veículo, ou acionar equi‑
pamentos e acessórios do veículo;
VI – utilizando‑se de fones nos ouvidos conec‑
tados a aparelhagem sonora ou de telefone 
celular:
Infração – média;
Penalidade – multa.
VII – realizando a cobrança de tarifa com o veí‑
culo em movimento:
Infração – média;
Penalidade – multa.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no  13.154, de 

30-7-2015.

Parágrafo único. A hipótese prevista no inci‑
so V caracterizar‑se‑á como infração gravíssi‑
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Art. 278‑A. O condutor que se utilize de 
veículo para a prática do crime de recepta‑
ção, descaminho, contrabando, previstos 
nos arts.  180, 334 e 334‑A do Decreto‑Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), condenado por um desses crimes em 
decisão judicial transitada em julgado, terá 
cassado seu documento de habilitação ou será 
proibido de obter a habilitação para dirigir veí‑
culo automotor pelo prazo de 5 (cinco) anos.
§ 1o O condutor condenado poderá requerer 
sua reabilitação, submetendo‑se a todos os 
exames necessários à habilitação, na forma 
deste Código.
§ 2o No caso do condutor preso em flagran‑
te na prática dos crimes de que trata o caput 
deste artigo, poderá o juiz, em qualquer fase 
da investigação ou da ação penal, se houver 
necessidade para a garantia da ordem pública, 
como medida cautelar, de ofício, ou a reque‑
rimento do Ministério Público ou ainda me‑
diante representação da autoridade policial, 
decretar, em decisão motivada, a suspensão da 
permissão ou da habilitação para dirigir veículo 
automotor, ou a proibição de sua obtenção.
c	 Art. 278‑A acrescido pela Lei no  13.804, de 

10‑1‑2019.

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, 
envolvendo veículo equipado com registrador 
instantâneo de velocidade e tempo, somente 
o perito oficial encarregado do levantamento 
pericial poderá retirar o disco ou unidade ar‑
mazenadora do registro.
c	 Res. do CONTRAN no 938, de 28‑3‑2022, dispõe 

sobre requisitos técnicos mínimos do registrador 
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo 
(cronotacógrafo).

Art. 279‑A. O veículo em estado de abando‑
no ou acidentado poderá ser removido para 
o depósito fixado pelo órgão ou entidade 
competente do Sistema Nacional de Trânsito 
independentemente da existência de infra‑
ção à legislação de trânsito, nos termos da 
regulamentação do CONTRAN.
§ 1o A remoção do veículo acidentado será 
realizada quando não houver responsável 
pelo bem no local do acidente.
§ 2o Aplicam‑se à remoção de veículo em es‑
tado de abandono ou acidentado as disposi‑
ções constantes do art. 328, sem prejuízo das 
demais disposições deste Código.
c	 Art. 279‑A acrescido pela Lei no  14.440, de 

2‑9‑2022.

CAPÍTULO XVIII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Seção I
DA AUTUAÇÃO

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legis‑
lação de trânsito, lavrar‑se‑á auto de infração, 
do qual constará:
I – tipificação da infração;
II – local, data e hora do cometimento da 
infração;
III – caracteres da placa de identificação do veí‑
culo, sua marca e espécie, e outros elementos 
julgados necessários à sua identificação;
IV – o prontuário do condutor, sempre que 
possível;
V – identificação do órgão ou entidade e da au‑
toridade ou agente autuador ou equipamento 
que comprovar a infração;

VI – assinatura do infrator, sempre que possí‑
vel, valendo esta como notificação do cometi‑
mento da infração.
c	 Res. do CONTRAN no 217, de 14‑12‑2006, delega 

competência ao órgão máximo executivo de trânsi‑
to da União para estabelecer os campos de preen‑
chimento das informações que devem constar do 
Auto de Infração.

c	 Port. do DENATRAN no 59, de 25‑10‑2007, estabe‑
lece os campos de informações que deverão cons‑
tar do Auto de Infração, os campos facultativos e 
o preenchimento, para fins de uniformização em 
todo o território nacional.

c	 Súmulas nos 127 e 312 do STJ.

§ 1o VETADO.
§ 2o A infração deverá ser comprovada por de‑
claração da autoridade ou do agente da auto‑
ridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou 
por equipamento audiovisual, reações quími‑
cas ou qualquer outro meio tecnologicamente 
disponível, previamente regulamentado pelo 
CONTRAN.
c	 A alteração que seria inserida neste parágrafo 

pela Lei no 14.304, de 23‑2‑2022, foi vetada, razão 
pela qual mantivemos a sua redação.

c	 Res. do CONTRAN no 798, de 2‑9‑2020, dispõe so‑
bre requisitos técnicos mínimos para a fiscalização 
da velocidade de veículos automotores, elétricos, 
reboques e semirreboques.

c	 Res. do CONTRAN no 909, de 28‑3‑2022, conso‑
lida normas de fiscalização de trânsito por inter‑
médio de videomonitoramento, nos termos deste 
parágrafo.

c	 Res. do CONTRAN no 920, de 28‑3‑2022, regula‑
menta a utilização de sistemas automáticos não 
metrológicos de fiscalização, nos termos deste 
parágrafo.

c	 Res. do CONTRAN no 960, de 17‑5‑2022, dispõe 
sobre os requisitos de segurança de vidros, a vi‑
sibilidade para fins de circulação, o uso de vidros 
em veículos blindados e o uso de medidores de 
transmitância luminosa.

§ 3o Não sendo possível a autuação em flagran‑
te, o agente de trânsito relatará o fato à autori‑
dade no próprio auto de infração, informando 
os dados a respeito do veículo, além dos cons‑
tantes nos incisos I, II e III, para o procedimento 
previsto no artigo seguinte.
§ 4o O agente da autoridade de trânsito com‑
petente para lavrar o auto de infração poderá 
ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, 
ainda, policial militar designado pela autorida‑
de de trânsito com jurisdição sobre a via no 
âmbito de sua competência.
c	 Art. 6o, § 1o, da CTVV.

Seção II
DO JULGAMENTO DAS 

AUTUAÇÕES E PENALIDADES

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera 
da competência estabelecida neste Código e 
dentro de sua circunscrição, julgará a consis‑
tência do auto de infração e aplicará a pena‑
lidade cabível.
c	 Art. 316 deste Código.
c	 Súm. no 312 do STJ.

§ 1o O auto de infração será arquivado e seu 
registro julgado insubsistente:
I – se considerado inconsistente ou irregular;
c	 Res. do CONTRAN no 900, de 9‑3‑2022, consolida 

as normas sobre a padronização dos procedimen‑
tos para apresentação de defesa prévia e de re‑
curso, em 1a e 2a instâncias, contra a imposição de 
penalidades de advertência por escrito e de multa 
de trânsito.

II – se, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
não for expedida a notificação da autuação.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 14.304, de 23‑2‑2022.

§ 2o O prazo para expedição da notificação 
da autuação referente às penalidades de 
suspensão do direito de dirigir e de cassação 
do documento de habilitação será contado 
a partir da data da instauração do processo 
destinado à aplicação dessas penalidades.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.304, de 23‑2‑2022, 

para vigorar após 180 dias de sua publicação (DOU 
de 24‑2‑2022).

Art. 281‑A. Na notificação de autuação e no 
auto de infração, quando valer como notifica‑
ção de autuação, deverá constar o prazo para 
apresentação de defesa prévia, que não será 
inferior a 30 (trinta) dias, contado da data de 
expedição da notificação.
c	 Art. 281‑A acrescido pela Lei no  14.071, de 

13‑10‑2020.

Art. 282. Caso a defesa prévia seja indeferida 
ou não seja apresentada no prazo estabele‑
cido, será aplicada a penalidade e expedida 
notificação ao proprietário do veículo ou ao 
infrator, por remessa postal ou por qualquer 
outro meio tecnológico hábil que assegure a 
ciência da imposição da penalidade.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.229, de 

21‑10‑2021.
c	 Súmulas nos 127 e 312 do STJ.

§ 1o A notificação devolvida por desatualiza‑
ção do endereço do proprietário do veículo 
ou por recusa em recebê‑la será considerada 
válida para todos os efeitos.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 14.229, de 

21‑10‑2021.

§ 2o A notificação a pessoal de missões diplo‑
máticas, de repartições consulares de carreira 
e de representações de organismos interna‑
cionais e de seus integrantes será remetida 
ao Ministério das Relações Exteriores para as 
providências cabíveis e cobrança dos valores, 
no caso de multa.
§ 3o Sempre que a penalidade de multa for im‑
posta a condutor, à exceção daquela de que 
trata o § 1o do artigo 259, a notificação será 
encaminhada ao proprietário do veículo, res‑
ponsável pelo seu pagamento.
c	 Res. do CONTRAN no 108, de 21‑12‑1999, dispõe 

sobre a responsabilidade pelo pagamento de 
multas.

§ 4o Da notificação deverá constar a data do 
término do prazo para apresentação de recur‑
so pelo responsável pela infração, que não será 
inferior a 30 (trinta) dias contados da data da 
notificação da penalidade.
§ 5o No caso de penalidade de multa, a data 
estabelecida no parágrafo anterior será a data 
para o recolhimento de seu valor.
c	 §§  4o e 5o acrescidos pela Lei no  9.602, de 

21‑1‑1998.

§ 6o O prazo para expedição das notificações 
das penalidades previstas no art. 256 deste 
Código é de 180 (cento e oitenta) dias ou, se 
houver interposição de defesa prévia, de 360 
(trezentos e sessenta) dias, contado:
I – no caso das penalidades previstas nos inci‑
sos I e II do caput do art. 256 deste Código, da 
data do cometimento da infração;
II – no caso das demais penalidades previstas 
no art. 256 deste Código, da conclusão do 
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processo administrativo da penalidade que 
lhe der causa.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 14.229, de 

21‑10‑2021.

§ 6o‑A. Para fins de aplicação do inciso I do 
§ 6o deste artigo, no caso das autuações que 
não sejam em flagrante, o prazo será con‑
tado da data do conhecimento da infração 
pelo órgão de trânsito responsável pela apli‑
cação da penalidade, na forma definida pelo 
CONTRAN.
c	 § 6o‑A acrescido pela Lei no 14.229, de 21‑10‑2021.

§ 7o O descumprimento dos prazos previstos 
no § 6o deste artigo implicará a decadência 
do direito de aplicar a respectiva penalidade.
c	 § 7o com a redação dada pela Lei no 14.229, de 

21‑10‑2021.

§ 8o VETADO. Lei no 14.304, de 23‑2‑2022.
Art. 282‑A. O órgão do Sistema Nacional de 
Trânsito responsável pela autuação deverá ofe‑
recer ao proprietário do veículo ou ao condu‑
tor autuado a opção de notificação por meio 
eletrônico, na forma definida pelo CONTRAN.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13‑10‑2020.

 W Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 
282‑A. O órgão ou entidade do Sistema 
Nacional de Trânsito responsável pela au‑
tuação notificará o proprietário do veículo 
ou o condutor autuado por meio eletrônico, 
mediante sistema de notificação eletrônica 
definido pelo CONTRAN.”

c	 Caput do art. 282‑A com a redação dada pela Lei 
no 14.440, de 2‑9‑2022, para vigorar a partir de 
1o‑1‑2027.

§ 1o O proprietário e o condutor autuado deve‑
rão manter seu cadastro atualizado no órgão 
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 
Federal.
§ 2o Na hipótese de notificação prevista no 
caput deste artigo, o proprietário ou o con‑
dutor autuado será considerado notificado 
30 (trinta) dias após a inclusão da informação 
no sistema eletrônico e do envio da respectiva 
mensagem.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 14.071, 

de 13‑10‑2020.

§ 3o O sistema previsto no caput será certifi‑
cado digitalmente, atendidos os requisitos de 
autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP‑Brasil).
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.281, de 4‑5‑2016.

§ 4o A coordenação do sistema de que trata 
o caput deste artigo é de responsabilidade 
do órgão máximo executivo de trânsito da 
União.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 14.440, de 2‑9‑2022.

§ 5o Excepcionalmente, mediante manifesta‑
ção prévia e expressa da vontade do proprie‑
tário do veículo ou do condutor autuado e 
nos termos de regulamentação do CONTRAN, 
os órgãos e entidades de trânsito responsá‑
veis pela autuação realizarão as notificações 
por meio de remessa postal.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 14.440, de 2‑9‑2022, para 

vigorar a partir de 1o‑1‑2027.

Art. 283. VETADO.
Art. 284. O pagamento da multa poderá ser 
efetuado até a data do vencimento expressa na 
notificação, por oitenta por cento do seu valor.

§  1o Caso o infrator declare pelo sistema 
de notificação eletrônica de que trata o 
art.  282‑A deste Código a opção por não 
apresentar defesa prévia nem recurso, reco‑
nhecendo o cometimento da infração, o pa‑
gamento da multa poderá ser efetuado por 
60% (sessenta por cento) do seu valor, em 
qualquer fase do processo, até o vencimento 
do prazo de pagamento da multa.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2‑9‑2022.

§ 2o O recolhimento do valor da multa não 
implica renúncia ao questionamento admi‑
nistrativo, que pode ser realizado a qualquer 
momento, respeitado o disposto no § 1o.
§ 3o Não incidirá cobrança moratória e não 
poderá ser aplicada qualquer restrição, inclu‑
sive para fins de licenciamento e transferên‑
cia, enquanto não for encerrada a instância 
administrativa de julgamento de infrações e 
penalidades.
§ 4o Encerrada a instância administrativa de jul‑
gamento de infrações e penalidades, a multa 
não paga até o vencimento será acrescida de 
juros de mora equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Cus‑
tódia (SELIC) para títulos federais acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês sub‑
sequente ao da consolidação até o mês ante‑
rior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento 
estiver sendo efetuado.
c	 §§  2o a 4o acrescidos pela Lei no  13.281, de 

4‑5‑2016.

§ 5o O sistema de notificação eletrônica de 
que trata o art.  282‑A deste Código deve 
disponibilizar, na mesma plataforma, campo 
destinado à apresentação de defesa prévia e 
de recurso, quando o infrator não reconhecer 
o cometimento da infração, na forma regula‑
mentada pelo CONTRAN.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2‑9‑2022.

Art. 285. O recurso contra a penalidade im‑
posta nos termos do art. 282 deste Código 
será interposto perante a autoridade que im‑
putou a penalidade e terá efeito suspensivo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.229, de 

21‑10‑2021.

§ 1o O recurso intempestivo ou interposto por 
parte ilegítima não terá efeito suspensivo.
§ 2o Recebido o recurso tempestivo, a autori‑
dade o remeterá à JARI, no prazo de 10 (dez) 
dias, contado da data de sua interposição.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 14.229, 

de 21‑10‑2021.

§ 3o Revogado. Lei no 14.229, de 21‑10‑2021.
§ 4o Na apresentação de defesa ou recurso, em 
qualquer fase do processo, para efeitos de ad‑
missibilidade, não serão exigidos documentos 
ou cópia de documentos emitidos pelo órgão 
responsável pela autuação.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 14.071, de 13‑10‑2020.

§ 5o O recurso intempestivo será arquivado.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 14.229, de 21‑10‑2021.

§ 6o O recurso de que trata o caput deste ar‑
tigo deverá ser julgado no prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, contado do recebimento do 
recurso pelo órgão julgador.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 14.229, de 21‑10‑2021, 

para vigorar a partir de 1o‑1‑2024.

Art. 286. O recurso contra a imposição de mul‑
ta poderá ser interposto no prazo legal, sem o 
recolhimento do seu valor.
§ 1o No caso de não provimento do recurso, 
aplicar‑se‑á o estabelecido no parágrafo único 
do artigo 284.
§ 2o Se o infrator recolher o valor da multa e 
apresentar recurso, se julgada improcedente a 
penalidade, ser‑lhe‑á devolvida a importância 
paga, atualizada em UFIR ou por índice legal 
de correção dos débitos fiscais.
c	 Súm. no 434 do STJ.

Art. 287. Se a infração for cometida em locali‑
dade diversa daquela do licenciamento do veí‑
culo, o recurso poderá ser apresentado junto 
ao órgão ou entidade de trânsito da residência 
ou domicílio do infrator.
Parágrafo único. A autoridade de trânsito 
que receber o recurso deverá remetê‑lo, de 
pronto, à autoridade que impôs a penalidade 
acompanhado das cópias dos prontuários ne‑
cessários ao julgamento.
c	 Res. do CONTRAN no 900, de 9‑3‑2022, consolida 

as normas sobre a padronização dos procedimen‑
tos para apresentação de defesa prévia e de re‑
curso, em 1a e 2a instâncias, contra a imposição de 
penalidades de advertência por escrito e de multa 
de trânsito.

Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a 
ser interposto, na forma do artigo seguinte, no 
prazo de trinta dias contado da publicação ou 
da notificação da decisão.
c	 Súm. no 434 do STJ.

§ 1o O recurso será interposto, da decisão do 
não provimento, pelo responsável pela infra‑
ção, e da decisão de provimento, pela autori‑
dade que impôs a penalidade.
§ 2o Revogado. Lei no 12.249, de 11‑6‑2010.
Art. 289. O recurso de que trata o artigo an‑
terior será apreciado no prazo de trinta dias:

 W Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 
289. O recurso de que trata o art. 288 deste 
Código deverá ser julgado no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, contado do recebi‑
mento do recurso pelo órgão julgador:”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.229, de 
21‑10‑2021, para vigorar a partir de 1o‑1‑2024.

I – tratando‑se de penalidade imposta por 
órgão ou entidade da União, por colegiado 
especial integrado pelo Coordenador‑Geral da 
JARI, pelo Presidente da Junta que apreciou o 
recurso e por mais um Presidente de Junta;
c	 Caput do inciso I com a redação dada pela Lei 

no 14.071, de 13‑10‑2020.

a e b) Revogadas. Lei no  14.071, de 
13‑10‑2020.

II – tratando‑se de penalidade imposta por 
órgão ou entidade de trânsito estadual, mu‑
nicipal ou do Distrito Federal, pelos CETRAN e 
CONTRANDIFE, respectivamente.
Parágrafo único. No caso do inciso I do ca‑
put deste artigo:
I – quando houver apenas 1 (uma) JARI, o re‑
curso será julgado por seus membros;
II – quando necessário, novos colegiados 
especiais poderão ser formados, compos‑
tos pelo Presidente da Junta que apreciou 
o recurso e por mais 2 (dois) Presidentes de 
Junta, na forma estabelecida pelo CONTRAN.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 14.229, de 21‑10‑2021.
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Art. 289‑A. O não julgamento dos recursos 
nos prazos previstos no § 6o do art. 285 e no 
caput do art.  289 deste Código ensejará a 
prescrição da pretensão punitiva.
c	 Art. 289‑A acrescido pela Lei no 14.229, de 21‑10‑

2021, para vigorar a partir de 1o‑1‑2024.

Art. 290. Implicam encerramento da instância 
administrativa de julgamento de infrações e 
penalidades:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4‑5‑2016.

I – o julgamento do recurso de que tratam os 
arts. 288 e 289;
II – a não interposição do recurso no prazo 
legal; e
III – o pagamento da multa, com reconheci‑
mento da infração e requerimento de encerra‑
mento do processo na fase em que se encon‑
tra, sem apresentação de defesa ou recurso.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  13.281, de 

4‑5‑2016.

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as 
penalidades aplicadas nos termos deste Códi‑
go serão cadastradas no RENACH.
c	 Art. 14, parágrafo único, deste Código.

Art. 290‑A. Os prazos processuais de que 
trata este Código não se suspendem, sal‑
vo por motivo de força maior devidamente 
comprovado, nos termos de regulamento do 
CONTRAN.
c	 Art. 290‑A acrescido pela Lei no  14.229, de 

21‑10‑2021.

CAPÍTULO XIX
DOS CRIMES DE TRÂNSITO

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de 
veículos automotores, previstos neste Código, 
aplicam‑se as normas gerais do Código Penal e 
do Código de Processo Penal, se este Capítulo 
não dispuser de modo diverso, bem como a 
Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, no 
que couber.
§ 1o Aplica‑se aos crimes de trânsito de lesão 
corporal culposa o disposto nos arts. 74, 76 
e 88 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 
1995, exceto se o agente estiver:
I – sob a influência de álcool ou qualquer 
outra substância psicoativa que determine 
dependência;
II – participando, em via pública, de corrida, 
disputa ou competição automobilística, de exi‑
bição ou demonstração de perícia em manobra 
de veículo automotor, não autorizada pela au‑
toridade competente;
III – transitando em velocidade superior à máxi‑
ma permitida para a via em 50 km/h (cinquenta 
quilômetros por hora).
§ 2o Nas hipóteses previstas no § 1o deste ar‑
tigo, deverá ser instaurado inquérito policial 
para a investigação da infração penal.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  11.705, de 

19‑6‑2008.

§ 3o VETADO. Lei no 13.546, de 19‑12‑2017.
§ 4o O juiz fixará a pena‑base segundo as di‑
retrizes previstas no art.  59 do Decreto‑Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), dando especial atenção à culpabilidade 
do agente e às circunstâncias e consequências 
do crime.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.546, de 19‑12‑2017.

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor pode ser imposta isolada 
ou cumulativamente com outras penalidades.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 12.971, de 

9‑5‑2014.

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de 
proibição de se obter a permissão ou a habi‑
litação, para dirigir veículo automotor, tem a 
duração de dois meses a cinco anos.
§ 1o Transitada em julgado a sentença con‑
denatória, o réu será intimado a entregar à 
autoridade judiciária, em quarenta e oito ho‑
ras, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 
Habilitação.
c	 Art. 307, parágrafo único, deste Código.

§ 2o A penalidade de suspensão ou de proibi‑
ção de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor não se inicia en‑
quanto o sentenciado, por efeito de condena‑
ção penal, estiver recolhido a estabelecimento 
prisional.
Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou 
da ação penal, havendo necessidade para a ga‑
rantia da ordem pública, poderá o juiz, como 
medida cautelar, de ofício, ou a requerimento 
do Ministério Público ou ainda mediante repre‑
sentação da autoridade policial, decretar, em 
decisão motivada, a suspensão da permissão 
ou da habilitação para dirigir veículo automo‑
tor, ou a proibição de sua obtenção.
Parágrafo único. Da decisão que decretar a 
suspensão ou a medida cautelar, ou da que in‑
deferir o requerimento do Ministério Público, 
caberá recurso em sentido estrito, sem efeito 
suspensivo.
c	 Art. 581 do CPP.

Art. 295. A suspensão para dirigir veículo au‑
tomotor ou a proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação será sempre comunicada pela 
autoridade judiciária ao Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, e ao órgão de trânsito do 
Estado em que o indiciado ou réu for domici‑
liado ou residente.
Art. 296. Se o réu for reincidente na prática 
de crime previsto neste Código, o juiz aplicará 
a penalidade de suspensão da permissão ou 
habilitação para dirigir veículo automotor, sem 
prejuízo das demais sanções penais cabíveis.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.705, de 

19‑6‑2008.

Art. 297. A penalidade de multa reparatória 
consiste no pagamento, mediante depósito ju‑
dicial em favor da vítima, ou seus sucessores, 
de quantia calculada com base no disposto no 
§ 1o do artigo 49 do Código Penal, sempre que 
houver prejuízo material resultante do crime.
c	 Art. 49, § 1o, do CP.

§ 1o A multa reparatória não poderá ser su‑
perior ao valor do prejuízo demonstrado no 
processo.
§ 2o Aplica‑se à multa reparatória o disposto 
nos artigos 50 a 52 do Código Penal.
§ 3o Na indenização civil do dano, o valor da 
multa reparatória será descontado.
Art. 298. São circunstâncias que sempre agra‑
vam as penalidades dos crimes de trânsito ter o 
condutor do veículo cometido a infração:
I – com dano potencial para duas ou mais pes‑
soas ou com grande risco de grave dano patri‑
monial a terceiros;

II – utilizando o veículo sem placas, com placas 
falsas ou adulteradas;
III – sem possuir Permissão para Dirigir ou Car‑
teira de Habilitação;
IV – com Permissão para Dirigir ou Carteira 
de Habilitação de categoria diferente da do 
veículo;
V – quando a sua profissão ou atividade exigir 
cuidados especiais com o transporte de passa‑
geiros ou de carga;
VI – utilizando veículo em que tenham sido 
adulterados equipamentos ou características 
que afetem a sua segurança ou o seu funcio‑
namento de acordo com os limites de velocida‑
de prescritos nas especificações do fabricante;
VII – sobre faixa de trânsito temporária ou per‑
manentemente destinada a pedestres.
Parágrafo único. VETADO. Lei no 14.304, de 
23‑2‑2022.
Arts. 299 e 300. VETADOS.
Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos 
de acidentes de trânsito de que resulte vítima, 
não se imporá a prisão em flagrante, nem se 
exigirá fiança, se prestar pronto e integral so‑
corro àquela.

Seção II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 302. Praticar homicídio culposo na dire‑
ção do veículo automotor:
c	 Art. 121, § 3o, do CP.

Penas – detenção, de dois a quatro anos, e sus‑
pensão ou proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação para dirigir veículo automotor.
§ 1o No homicídio culposo cometido na direção 
de veículo automotor, a pena é aumentada de 
1/3 (um terço) à metade, se o agente:
I – não possuir Permissão para Dirigir ou Car‑
teira de Habilitação;
II – praticá‑lo em faixa de pedestres ou na 
calçada;
III – deixar de prestar socorro, quando possível 
fazê‑lo sem risco pessoal, à vítima do acidente;
IV – no exercício de sua profissão ou atividade, 
estiver conduzindo veículo de transporte de 
passageiros;
V – Revogado. Lei no 11.705, de 19‑6‑2008.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 12.971, de 9‑5‑2014.

§ 2o Revogado. Lei no 13.281, de 4‑5‑2016.
§ 3o Se o agente conduz veículo automotor 
sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine 
dependência:
Penas – reclusão, de cinco a oito anos, e sus‑
pensão ou proibição do direito de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.546, de 19‑12‑2017.

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na 
direção de veículo automotor:
Penas – detenção, de seis meses a dois anos 
e suspensão ou proibição de se obter a per‑
missão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor.
§ 1o Aumenta‑se a pena de 1/3 (um terço) à 
metade, se ocorrer qualquer das hipóteses do 
§ 1o do art. 302.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.546, de 19‑12‑2017.
c	 Art. 129, § 6o, do CP.
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§ 2o A pena privativa de liberdade é de reclusão 
de dois a cinco anos, sem prejuízo das outras 
penas previstas neste artigo, se o agente con‑
duz o veículo com capacidade psicomotora 
alterada em razão da influência de álcool ou 
de outra substância psicoativa que determine 
dependência, e se do crime resultar lesão cor‑
poral de natureza grave ou gravíssima.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.546, de 19‑12‑2017.

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na 
ocasião do acidente, de prestar imediato so‑
corro à vítima, ou, não podendo fazê‑lo dire‑
tamente, por justa causa, deixar de solicitar 
auxílio da autoridade pública:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou 
multa, se o fato não constituir elemento de 
crime mais grave.
Parágrafo único. Incide nas penas previstas 
neste artigo o condutor do veículo, ainda que 
a sua omissão seja suprida por terceiros ou que 
se trate de vítima com morte instantânea ou 
com ferimentos leves.
c	 Art. 176, I, deste Código.

Art. 305. Afastar‑se o condutor do veículo do 
local do acidente, para fugir à responsabilida‑
de penal ou civil que lhe possa ser atribuída:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
Art. 306. Conduzir veículo automotor com 
capacidade psicomotora alterada em razão da 
influência de álcool ou de outra substância psi‑
coativa que determine dependência:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.760, de 

20‑12‑2012.

Penas – detenção, de seis meses a três anos, 
multa e suspensão ou proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor.
§ 1o As condutas previstas no caput serão cons‑
tatadas por:
I – concentração igual ou superior a 6 decigra‑
mas de álcool por litro de sangue ou igual ou 
superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de 
ar alveolar; ou
II – sinais que indiquem, na forma disciplina‑
da pelo CONTRAN, alteração da capacidade 
psicomotora.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 12.760, de 20‑12‑2012.

§ 2o A verificação do disposto neste artigo po‑
derá ser obtida mediante teste de alcoolemia 
ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, 
prova testemunhal ou outros meios de prova 
em direito admitidos, observado o direito à 
contraprova.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 12.971, de 

9‑5‑2014.

§ 3o O CONTRAN disporá sobre a equivalên‑
cia entre os distintos testes de alcoolemia ou 
toxicológicos para efeito de caracterização do 
crime tipificado neste artigo.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.971, de 

9‑5‑2014.
c	 Arts. 165, 276 e 277 deste Código.
c	 Dec. no  6.488, de 19‑6‑2008, regulamenta este 

artigo.
c	 Res. do CONTRAN no 432, de 23‑1‑2013, dispõe 

sobre os procedimentos a serem adotados pelas 
autoridades de trânsito e seus agentes na fiscali‑
zação do consumo de álcool ou de outra substância 
psicoativa que determine dependência, para apli‑
cação do disposto nos arts. 165, 276, 277 e 306 
deste Código.

§ 4o Poderá ser empregado qualquer aparelho 
homologado pelo Instituto Nacional de Me‑
trologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO 
– para se determinar o previsto no caput.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.840, de 5‑6‑2019.

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição 
de se obter a permissão ou a habilitação para 
dirigir veículo automotor imposta com funda‑
mento neste Código:
Penas – detenção, de seis meses a um ano e 
multa, com nova imposição adicional de idên‑
tico prazo de suspensão ou de proibição.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre 
o condenado que deixa de entregar, no prazo 
estabelecido no § 1o do artigo 293, a Permis‑
são para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.
Art. 308. Participar, na direção de veículo au‑
tomotor, em via pública, de corrida, disputa ou 
competição automobilística ou ainda de exibi‑
ção ou demonstração de perícia em manobra 
de veículo automotor, não autorizada pela 
autoridade competente, gerando situação de 
risco à incolumidade pública ou privada:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.546, de 

19‑12‑2017.

Penas – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) 
anos, multa e suspensão ou proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.
§ 1o Se da prática do crime previsto no caput 
resultar lesão corporal de natureza grave, e as 
circunstâncias demonstrarem que o agente 
não quis o resultado nem assumiu o risco de 
produzi‑lo, a pena privativa de liberdade é de 
reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, sem pre‑
juízo das outras penas previstas neste artigo.
§ 2o Se da prática do crime previsto no caput 
resultar morte, e as circunstâncias demonstra‑
rem que o agente não quis o resultado nem 
assumiu o risco de produzi‑lo, a pena privativa 
de liberdade é de reclusão de 5 (cinco) a 10 
(dez) anos, sem prejuízo das outras penas pre‑
vistas neste artigo.
c	 Art. 308 com a redação dada pela Lei no 12.971, de 

9‑5‑2014.
c	 Arts. 67, 173, e 174 deste Código.

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pú‑
blica, sem a devida Permissão para Dirigir ou 
Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de 
dirigir, gerando perigo de dano:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
c	 Art. 162, I, e II, deste Código.
c	 Súm. no 720 do STF.

Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a di‑
reção de veículo automotor a pessoa não ha‑
bilitada, com habilitação cassada ou com o 
direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, 
por seu estado de saúde, física ou mental, ou 
por embriaguez, não esteja em condições de 
conduzi‑lo com segurança:
c	 Arts. 163, 164 e 166 deste Código.

Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
Art. 310‑A. VETADO. Lei no  12.619, de 
30‑4‑2012.
Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível 
com a segurança nas proximidades de escolas, 
hospitais, estações de embarque e desembar‑
que de passageiros, logradouros estreitos, ou 

onde haja grande movimentação ou concen‑
tração de pessoas, gerando perigo de dano:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
c	 Art. 220, XIV, deste Código.

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de 
acidente automobilístico com vítima, na pen‑
dência do respectivo procedimento policial 
preparatório, inquérito policial ou processo 
penal, o estado de lugar, de coisa ou de pes‑
soa, a fim de induzir a erro o agente policial, 
o perito, ou juiz:
Penas – detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa.
Parágrafo único. Aplica‑se o disposto neste 
artigo, ainda que não iniciados, quando da 
inovação, o procedimento preparatório, o in‑
quérito ou o processo aos quais se refere.
c	 Art. 176, III, deste Código.
c	 Art. 347 do CP.

Art. 312‑A. Para os crimes relacionados nos 
arts. 302 a 312 deste Código, nas situações 
em que o juiz aplicar a substituição de pena 
privativa de liberdade por pena restritiva de di‑
reitos, esta deverá ser de prestação de serviço à 
comunidade ou a entidades públicas, em uma 
das seguintes atividades:
I – trabalho, aos fins de semana, em equipes de 
resgate dos corpos de bombeiros e em outras 
unidades móveis especializadas no atendimen‑
to a vítimas de trânsito;
II – trabalho em unidades de pronto‑socorro de 
hospitais da rede pública que recebem vítimas 
de acidente de trânsito e politraumatizados;
III – trabalho em clínicas ou instituições espe‑
cializadas na recuperação de acidentados de 
trânsito;
IV – outras atividades relacionadas ao resgate, 
atendimento e recuperação de vítimas de aci‑
dentes de trânsito.
c	 Art. 312‑A acrescido pela Lei no  13.281, de 

4‑5‑2016.

Art. 312‑B. Aos crimes previstos no § 3o do 
art. 302 e no § 2o do art. 303 deste Código 
não se aplica o disposto no inciso I do caput 
do art. 44 do Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal).
c	 Art. 312‑B acrescido pela Lei no  14.071, de 

13‑10‑2020.

CAPÍTULO XX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a no‑
meação dos membros do CONTRAN no prazo 
de sessenta dias da publicação deste Código.
Art. 314. O CONTRAN tem o prazo de duzen‑
tos e quarenta dias a partir da publicação deste 
Código para expedir as resoluções necessárias 
à sua melhor execução, bem como revisar to‑
das as resoluções anteriores à sua publicação, 
dando prioridade àquelas que visam a diminuir 
o número de acidentes e a assegurar a prote‑
ção de pedestres.
Parágrafo único. As resoluções do CON‑
TRAN, existentes até a data de publicação 
deste Código, continuam em vigor naquilo em 
que não conflitem com ele.
Art. 315. O Ministério da Educação e do Des‑
porto, mediante proposta do CONTRAN, de‑
verá, no prazo de duzentos e quarenta dias 
contado da publicação, estabelecer o currículo 
com conteúdo programático relativo à segu‑
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rança e à educação de trânsito, a fim de aten‑
der o disposto neste Código.
Art. 316. O prazo de notificação previsto no 
inciso II do parágrafo único do artigo 281 só 
entrará em vigor após duzentos e quarenta 
dias contados da publicação desta Lei.
Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito 
concederão prazo de até um ano para a adap‑
tação dos veículos de condução de escolares 
e de aprendizagem às normas do inciso III do 
artigo 136 e artigo 154, respectivamente.
Art. 318. VETADO.
Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas 
normas pelo CONTRAN, continua em vigor o 
disposto no artigo 92 do Regulamento do Có‑
digo Nacional de Trânsito – Decreto no 62.127, 
de 16 de janeiro de 1968.
c	 O referido Dec. no 62.127, de 16‑1‑1968, foi revo‑

gado pelo Dec. no 10.086, de 5‑11‑2019.

Art. 319‑A. Os valores de multas constantes 
deste Código poderão ser corrigidos moneta‑
riamente pelo CONTRAN, respeitado o limi‑
te da variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) no exercício 
anterior.
Parágrafo único. Os novos valores decorren‑
tes do disposto no caput serão divulgados pelo 
CONTRAN com, no mínimo, 90 (noventa) dias 
de antecedência de sua aplicação.
c	 Art. 319‑A acrescido pela Lei no  13.281, de 

4‑5‑2016.

Art. 320. A receita arrecadada com a cobran‑
ça das multas de trânsito será aplicada, ex‑
clusivamente, em sinalização, em engenharia 
de tráfego, em engenharia de campo, em po‑
liciamento, em fiscalização, em renovação de 
frota circulante e em educação de trânsito.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2‑9‑2022.

§ 1o O percentual de cinco por cento do va‑
lor das multas de trânsito arrecadadas será 
depositado, mensalmente, na conta de fundo 
de âmbito nacional destinado à segurança e 
educação de trânsito.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.281, de 4‑5‑2016.

§  2o O órgão responsável deverá publicar, 
anualmente, na rede mundial de computado‑
res (internet), dados sobre a receita arrecadada 
com a cobrança de multas de trânsito e sua 
destinação.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.281, de 4‑5‑2016.
c	 Art. 19, XII, deste Código.
c	 Art. 3o da Res. do CONTRAN no 289, de 29‑8‑2008, 

que dispõe sobre normas de atuação a serem ado‑
tadas pelo Departamento Nacional de Infraestru‑
tura de Transportes – DNIT e o Departamento de 
Polícia Rodoviária Federal – DPRF na fiscalização 
do trânsito nas rodovias federais.

c	 Res. do CONTRAN no 638, de 30‑11‑2016, dispõe 
sobre as formas de aplicação da receita arrecada‑
da com a cobrança das multas de trânsito.

§ 3o O valor total destinado à recomposição 
das perdas de receita das concessionárias de 
rodovias e vias urbanas, em decorrência do 
não pagamento de pedágio por usuários da 
via, não poderá ultrapassar o montante total 
arrecadado por meio das multas aplicadas 
com fundamento no art. 209‑A deste Código, 
ressalvado o previsto em regulamento do 
Poder Executivo.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 14.157, de 1o‑6‑2021.

Art. 320‑A. Os órgãos e as entidades do Sis‑
tema Nacional de Trânsito poderão integrar‑se 
para a ampliação e o aprimoramento da fis‑
calização de trânsito, inclusive por meio do 
compartilhamento da receita arrecadada com 
a cobrança das multas de trânsito.
c	 Art. 320‑A acrescido pela Lei no  13.281, de 

4‑5‑2016.

Arts. 321 e 322. VETADOS.
Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta 
dias, fixará a metodologia de aferição de peso 
de veículos, estabelecendo percentuais de to‑
lerância, sendo durante este período suspensa 
a vigência das penalidades previstas no inciso 
V do artigo 231, aplicando‑se a penalidade de 
vinte UFIR por duzentos quilogramas ou fração 
de excesso.
Parágrafo único. Os limites de tolerância a 
que se refere este artigo, até a sua fixação pelo 
CONTRAN, são aqueles estabelecidos pela Lei 
no 7.408, de 25 de novembro de 1985.
Art. 324. VETADO.
Art. 325. As repartições de trânsito conserva‑
rão por, no mínimo, 5 (cinco) anos os docu‑
mentos relativos à habilitação de condutores, 
ao registro e ao licenciamento de veículos e aos 
autos de infração de trânsito.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.281, de 

4‑5‑2016.

§ 1o Os documentos previstos no caput pode‑
rão ser gerados e tramitados eletronicamente, 
bem como arquivados e armazenados em meio 
digital, desde que assegurada a autenticidade, 
a fidedignidade, a confiabilidade e a segurança 
das informações, e serão válidos para todos os 
efeitos legais, sendo dispensada, nesse caso, a 
sua guarda física.
§ 2o O CONTRAN regulamentará a geração, a 
tramitação, o arquivamento, o armazenamen‑
to e a eliminação de documentos eletrônicos 
e físicos gerados em decorrência da aplicação 
das disposições deste Código.
§ 3o Na hipótese prevista nos §§ 1o e 2o, o 
sistema deverá ser certificado digitalmente, 
atendidos os requisitos de autenticidade, inte‑
gridade, validade jurídica e interoperabilidade 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP‑Brasil).
c	 §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  13.281, de 

4‑5‑2016.

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será 
comemorada anualmente no período com‑
preendido entre 18 e 25 de setembro.
Art. 326‑A. A atuação dos integrantes do 
Sistema Nacional de Trânsito, no que se refe‑
re à política de segurança no trânsito, deverá 
voltar‑se prioritariamente para o cumprimen‑
to de metas anuais de redução de índice de 
mortos por grupo de veículos e de índice de 
mortos por grupo de habitantes, ambos apu‑
rados por Estado e por ano, detalhando‑se os 
dados levantados e as ações realizadas por vias 
federais, estaduais e municipais.
§ 1o O objetivo geral do estabelecimento de 
metas é, ao final do prazo de dez anos, re‑
duzir à metade, no mínimo, o índice nacional 
de mortos por grupo de veículos e o índice 
nacional de mortos por grupo de habitantes, 
relativamente aos índices apurados no ano da 
entrada em vigor da lei que cria o Plano Nacio‑
nal de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito 
(PNATRANS).

§ 2o As metas expressam a diferença a menor, 
em base percentual, entre os índices mais re‑
centes, oficialmente apurados, e os índices que 
se pretende alcançar.
§ 3o A decisão que fixar as metas anuais esta‑
belecerá as respectivas margens de tolerância.
§ 4o As metas serão fixadas pelo CONTRAN 
para cada um dos Estados da Federação e para 
o Distrito Federal, mediante propostas funda‑
mentadas dos CETRAN, do CONTRANDIFE e do 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, 
no âmbito das respectivas circunscrições.
§ 5o Antes de submeterem as propostas ao 
CONTRAN, os CETRAN, o CONTRANDIFE e o 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
realizarão consulta ou audiência pública para 
manifestação da sociedade sobre as metas a 
serem propostas.
§ 6o As propostas dos CETRAN, do CONTRAN‑
DIFE e do Departamento de Polícia Rodoviária 
Federal serão encaminhadas ao CONTRAN até 
o dia 1o de agosto de cada ano, acompanhadas 
de relatório analítico a respeito do cumprimen‑
to das metas fixadas para o ano anterior e de 
exposição de ações, projetos ou programas, 
com os respectivos orçamentos, por meio dos 
quais se pretende cumprir as metas propostas 
para o ano seguinte.
§ 7o As metas fixadas serão divulgadas em se‑
tembro, durante a Semana Nacional de Trân‑
sito, assim como o desempenho, absoluto e 
relativo, de cada Estado e do Distrito Federal 
no cumprimento das metas vigentes no ano 
anterior, detalhados os dados levantados e as 
ações realizadas por vias federais, estaduais e 
municipais, devendo tais informações perma‑
necer à disposição do público na rede mundial 
de computadores, em sítio eletrônico do órgão 
máximo executivo de trânsito da União.
§ 8o O CONTRAN, ouvidos o Departamento de 
Polícia Rodoviária Federal e demais órgãos do 
Sistema Nacional de Trânsito, definirá as fór‑
mulas para apuração dos índices de que trata 
este artigo, assim como a metodologia para a 
coleta e o tratamento dos dados estatísticos 
necessários para a composição dos termos das 
fórmulas.
§ 9o Os dados estatísticos coletados em cada 
Estado e no Distrito Federal serão tratados e 
consolidados pelo respectivo órgão ou entida‑
de executivos de trânsito, que os repassará ao 
órgão máximo executivo de trânsito da União 
até o dia 1o de março, por meio do sistema 
de registro nacional de acidentes e estatísticas 
de trânsito.
§ 10. Os dados estatísticos sujeitos à consoli‑
dação pelo órgão ou entidade executivos de 
trânsito do Estado ou do Distrito Federal com‑
preendem os coletados naquela circunscrição:
I – pela Polícia Rodoviária Federal e pelo órgão 
executivo rodoviário da União;
II – pela Polícia Militar e pelo órgão ou enti‑
dade executivos rodoviários do Estado ou do 
Distrito Federal;
III – pelos órgãos ou entidades executivos ro‑
doviários e pelos órgãos ou entidades executi‑
vos de trânsito dos Municípios.
§ 11. O cálculo dos índices, para cada Estado 
e para o Distrito Federal, será feito pelo ór‑
gão máximo executivo de trânsito da União, 
ouvidos o Departamento de Polícia Rodoviária 
Federal e demais órgãos do Sistema Nacional 
de Trânsito.
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§ 12. Os índices serão divulgados oficialmente 
até o dia 31 de março de cada ano.
§ 13. Com base em índices parciais, apurados 
no decorrer do ano, o CONTRAN, os CETRAN 
e o CONTRANDIFE poderão recomendar aos 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito 
alterações nas ações, projetos e programas 
em desenvolvimento ou previstos, com o fim 
de atingir as metas fixadas para cada um dos 
Estados e para o Distrito Federal.
§ 14. A partir da análise de desempenho a que 
se refere o § 7o deste artigo, o CONTRAN ela‑

borará e divulgará, também durante a Semana 
Nacional de Trânsito:
I – duas classificações ordenadas dos Estados 
e do Distrito Federal, uma referente ao ano 
analisado e outra que considere a evolução do 
desempenho dos Estados e do Distrito Federal 
desde o início das análises;
II – relatório a respeito do cumprimento do 
objetivo geral do estabelecimento de metas 
previsto no § 1o deste artigo.
c	 Art. 326‑A acrescido pela Lei no  13.614, de 

11‑1‑2018.

Art. 327. A partir da publicação deste Código, 
somente poderão ser fabricados e licenciados 
veículos que obedeçam aos limites de peso e 
dimensões fixados na forma desta Lei, ressal‑
vados os que vierem a ser regulamentados pelo 
CONTRAN.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 328. O veículo apreendido ou removido 
a qualquer título e não reclamado por seu 
proprietário dentro do prazo de sessenta dias, 
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DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para efeito deste Código, adotam‑se as seguin‑
tes definições:
Acostamento – parte da via diferenciada da 
pista de rolamento destinada à parada ou es‑
tacionamento de veículos, em caso de emer‑
gência, e à circulação de pedestres e bicicletas, 
quando não houver local apropriado para esse 
fim.
Agente da autoridade de trânsito – agente 
de trânsito e policial rodoviário federal que 
atuam na fiscalização, no controle e na ope‑
ração de trânsito e no patrulhamento, com‑
petentes para a lavratura do auto de infração 
e para os procedimentos dele decorrentes, 
incluídos o policial militar ou os agentes re‑
feridos no art. 25‑A deste Código, quando 
designados pela autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via, mediante convênio, 
na forma prevista neste Código.
c	 Item com a redação dada pela Lei no 14.229, de 

21-10-2021.

Agente de trânsito – servidor civil efetivo de 
carreira do órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou rodoviário, com as atribuições de 
educação, operação e fiscalização de trânsito 
e de transporte no exercício regular do po‑
der de polícia de trânsito para promover a 
segurança viária nos termos da Constituição 
Federal.
c	 Item acrescido pela Lei no 14.229, de 21-10-2021.

Ar alveolar – ar expirado pela boca de um in‑
divíduo, originário dos alvéolos pulmonares.
c	 Item acrescido pela Lei no 12.760, de 20-12-2012.

Área de Espera – área delimitada por 2 (duas) 
linhas de retenção, destinada exclusivamente 
à espera de motocicletas, motonetas e ciclo‑
motores, junto à aproximação semafórica, 
imediatamente à frente da linha de retenção 
dos demais veículos.
c	 Item acrescido pela Lei no 14.071, de 13-10-2020.

Automóvel – veículo automotor destinado ao 
transporte de passageiros, com capacidade 
para até oito pessoas, exclusive o condutor.
Autoridade de trânsito – dirigente máximo 
de órgão ou entidade executivo integrante do 
Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele 
expressamente credenciada.
Balanço traseiro – distância entre o plano ver‑
tical passando pelos centros das rodas traseiras 
externas e o ponto mais recuado do veículo, 
considerando‑se todos os elementos rigida‑
mente fixados ao mesmo.
Bicicleta – veículo de propulsão humana, do‑
tado de duas rodas, não sendo, para efeito 
deste Código, similar à motocicleta, motoneta 
e ciclomotor.
Bicicletário – local, na via ou fora dela, desti‑
nado ao estacionamento de bicicletas.
Bonde – veículo de propulsão elétrica que se 
move sobre trilhos.
Bordo da pista – margem da pista, podendo 
ser demarcada por linhas longitudinais de bor‑
do que delineiam a parte da via destinada à 
circulação de veículos.

Calçada – parte da via, normalmente segrega‑
da e em nível diferente, não destinada à cir‑
culação de veículos, reservada ao trânsito de 
pedestres e, quando possível, à implantação 
de mobiliário urbano, sinalização, vegetação 
e outros fins.
Caminhão – veículo automotor destinado 
ao transporte de carga com peso bruto to‑
tal superior a 3.500 kg (três mil e quinhentos 
quilogramas), podendo tracionar ou arrastar 
outro veículo, respeitada a capacidade máxi‑
ma de tração.
c	 Item acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

Caminhão‑trator– veículo automotor destina‑
do a tracionar ou arrastar outro.
Caminhonete – veículo destinado ao transpor‑
te de carga com peso bruto total de até três mil 
e quinhentos quilogramas.
Camioneta – veículo misto destinado ao 
transporte de passageiros e carga no mesmo 
compartimento.
Canteiro central – obstáculo físico construído 
como separador de duas pistas de rolamento, 
eventualmente substituído por marcas viárias 
(canteiro fictício).
Capacidade máxima de tração – máximo peso 
que a unidade de tração é capaz de tracionar, 
indicado pelo fabricante, baseado em condi‑
ções sobre suas limitações de geração e mul‑
tiplicação de momento de força e resistência 
dos elementos que compõem a transmissão.
Carreata – deslocamento em fila na via de 
veículos automotores em sinal de regozijo, de 
reivindicação, de protesto cívico ou de uma 
classe.
Carro de mão – veículo de propulsão humana 
utilizado no transporte de pequenas cargas.
Carroça – veículo de tração animal destinado 
ao transporte de carga.
Catadióptrico – dispositivo de reflexão e re‑
fração da luz utilizado na sinalização de vias e 
veículos (olho de gato).
Charrete – veículo de tração animal destinado 
ao transporte de pessoas.
Ciclo – veículo de pelo menos duas rodas à pro‑
pulsão humana.
Ciclofaixa – parte da pista de rolamento desti‑
nada à circulação exclusiva de ciclos, delimita‑
da por sinalização específica.
Ciclomotor – veículo de 2 (duas) ou 3 (três) ro‑
das, provido de motor de combustão interna, 
cuja cilindrada não exceda a 50 cm3 (cinquen‑
ta centímetros cúbicos), equivalente a 3,05 
pol3 (três polegadas cúbicas e cinco centési‑
mos), ou de motor de propulsão elétrica com 
potência máxima de 4 kW (quatro quilowatts), 
e cuja velocidade máxima de fabricação não 
exceda a 50 Km/h (cinquenta quilômetros por 
hora).
c	 Item com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

Ciclovia – pista própria destinada à circulação 
de ciclos, separada fisicamente do tráfego 
comum.

Circulação – movimentação de pessoas, ani‑
mais e veículos em deslocamento, condu‑
zidos ou não, em vias públicas ou privadas 
abertas ao público e de uso coletivo.
c	 Item acrescido pela Lei no 14.229, de 21-10-2021.

Conversão – movimento em ângulo, à esquer‑
da ou à direita, de mudança da direção original 
do veículo.
Cruzamento – interseção de duas vias em 
nível.
Dispositivo de segurança – qualquer elemen‑
to que tenha a função específica de propor‑
cionar maior segurança ao usuário da via, 
alertando‑o sobre situações de perigo que 
possam colocar em risco sua integridade física 
e dos demais usuários da via, ou danificar se‑
riamente o veículo.
Estacionamento – imobilização de veículos por 
tempo superior ao necessário para embarque 
ou desembarque de passageiros.
Estrada – via rural não pavimentada.
Etilômetro – aparelho destinado à medição do 
teor alcoólico no ar alveolar.
c	 Item acrescido pela Lei no 12.760, de 20-12-2012.
Faixas de domínio – superfície lindeira às vias 
rurais, delimitada por lei específica e sob res‑
ponsabilidade do órgão ou entidade de trânsi‑
to competente com circunscrição sobre a via.
Faixas de trânsito – qualquer uma das áreas 
longitudinais em que a pista pode ser subdi‑
vidida, sinalizada ou não por marcas viárias 
longitudinais, que tenham uma largura sufi‑
ciente para permitir a circulação de veículos 
automotores.
Fiscalização – ato de controlar o cumprimen‑
to das normas estabelecidas na legislação de 
trânsito, por meio do poder de polícia adminis‑
trativa de trânsito, no âmbito de circunscrição 
dos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e de acordo com as competências definidas 
neste Código.
Focos de pedestres – indicação luminosa de 
permissão ou impedimento de locomoção na 
faixa apropriada.
Freio de estacionamento – dispositivo desti‑
nado a manter o veículo imóvel na ausência do 
condutor ou, no caso de um reboque, se este 
se encontra desengatado.
Freio de segurança ou motor – dispositivo des‑
tinado a diminuir a marcha do veículo no caso 
de falha do freio de serviço.
Freio de serviço – dispositivo destinado a pro‑
vocar a diminuição da marcha do veículo ou 
pará‑lo.
Gestos de agentes – movimentos convencio‑
nais de braço, adotados exclusivamente pelos 
agentes de autoridades de trânsito nas vias, 
para orientar, indicar o direito de passagem 
dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, 
sobrepondo‑se ou completando outra sinali‑
zação ou norma constante deste Código.
Gestos de condutores – movimentos conven‑
cionais de braço, adotados exclusivamente 
pelos condutores, para orientar ou indicar que 
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vão efetuar uma manobra de mudança de dire‑
ção, redução brusca de velocidade ou parada.
Ilha – obstáculo físico, colocado na pista de 
rolamento, destinado à ordenação dos fluxos 
de trânsito em uma interseção.
Infração – inobservância a qualquer preceito 
da legislação de trânsito, às normas emanadas 
do Código de Trânsito, do Conselho Nacional 
de Trânsito e a regulamentação estabelecida 
pelo órgão ou entidade executiva do trânsito.
Interseção – todo cruzamento em nível, en‑
troncamento ou bifurcação, incluindo as áreas 
formadas por tais cruzamentos, entroncamen‑
tos ou bifurcações.
Interrupção de marcha – imobilização do veí‑
culo para atender circunstância momentânea 
do trânsito.
Licenciamento – procedimento anual, relativo 
a obrigações do proprietário de veículo, com‑
provado por meio de documento específico 
(Certificado de Licenciamento Anual).
Logradouro público – espaço livre destinado 
pela municipalidade à circulação, parada ou 
estacionamento de veículos, ou à circulação de 
pedestres, tais como calçada, parques, áreas 
de lazer, calçadões.
Lotação – carga útil máxima, incluindo con‑
dutor e passageiros, que o veículo transporta, 
expressa em quilogramas para os veículos de 
carga, ou número de pessoas, para os veículos 
de passageiros.
Lote lindeiro – aquele situado ao longo das 
vias urbanas ou rurais e que com elas se limita.
Luz alta – facho de luz do veículo destinado 
a iluminar a via até uma grande distância do 
veículo.
Luz baixa – facho de luz do veículo destinada 
a iluminar a via diante do veículo, sem ocasio‑
nar ofuscamento ou incômodo injustificáveis 
aos condutores e outros usuários da via que 
venham em sentido contrário.
Luz de freio – luz do veículo destinada a in‑
dicar aos demais usuários da via, que se en‑
contram atrás do veículo, que o condutor está 
aplicando o freio de serviço.
Luz indicadora de direção (pisca‑pisca) – luz 
do veículo destinada a indicar aos demais 
usuários da via que o condutor tem o propósi‑
to de mudar de direção para a direita ou para 
a esquerda.
Luz de marcha à ré – luz do veículo destinada a 
iluminar atrás do veículo e advertir aos demais 
usuários da via que o veículo está efetuando 
ou a ponto de efetuar uma manobra de mar‑
cha à ré.
Luz de neblina – luz do veículo destinada a au‑
mentar a iluminação da via em caso de neblina, 
chuva forte ou nuvens de pó.
Luz de posição (lanterna) – luz do veículo 
destinada a indicar a presença e a largura do 
veículo.
Manobra – movimento executado pelo condu‑
tor para alterar a posição em que o veículo está 
no momento em relação à via.
Marcas viárias – conjunto de sinais consti‑
tuídos de linhas, marcações, símbolos ou le‑
gendas, em tipos e cores diversas, apostos ao 
pavimento da via.
Micro‑ônibus – veículo automotor de trans‑
porte coletivo com capacidade para até vinte 
passageiros.

Motocicleta – veículo automotor de duas ro‑
das, com ou sem side‑car, dirigido por condu‑
tor em posição montada.
Motoneta – veículo automotor de duas rodas, 
dirigido por condutor em posição sentada.
Motor‑casa (Motor‑home) – veículo automo‑
tor cuja carroçaria seja fechada e destinada a 
alojamento, escritório, comércio ou finalidades 
análogas.
Noite – período do dia compreendido entre o 
pôr do sol e o nascer do sol.
Ônibus – veículo automotor de transporte 
coletivo com capacidade para mais de vinte 
passageiros, ainda que, em virtude de adap‑
tações com vista à maior comodidade destes, 
transporte número menor.
Operação carga e descarga – imobilização do 
veículo, pelo tempo estritamente necessário ao 
carregamento ou descarregamento de animais 
ou carga, na forma disciplinada pelo órgão ou 
entidade executivo de trânsito competente 
com circunscrição sobre a via.
Operação de trânsito – monitoramento téc‑
nico baseado nos conceitos de Engenharia de 
Tráfego, das condições de fluidez, de estacio‑
namento e parada na via, de forma a reduzir 
as interferências tais como veículos quebrados, 
acidentados, estacionados irregularmente 
atrapalhando o trânsito, prestando socor‑
ros imediatos e informações aos pedestres e 
condutores.
Parada – imobilização do veículo com a fina‑
lidade e pelo tempo estritamente necessário 
para efetuar embarque ou desembarque de 
passageiros.
Passagem de nível – todo cruzamento de nível 
entre uma via e uma linha férrea ou trilho de 
bonde com pista própria.
Passagem por outro veículo – movimento de 
passagem à frente de outro veículo que se des‑
loca no mesmo sentido, em menor velocidade, 
mas em faixas distintas da via.
Passagem subterrânea – obra de arte desti‑
nada à transposição de vias, em desnível sub‑
terrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos.
Passarela – obra de arte destinada à transpo‑
sição de vias, em desnível aéreo, e ao uso de 
pedestres.
Passeio – parte da calçada ou da pista de 
rolamento, neste último caso, separada por 
pintura ou elemento físico separador, livre de 
interferências, destinada à circulação exclusiva 
de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas.
Patrulhamento – função exercida pela Polícia 
Rodoviária Federal com o objetivo de garantir 
obediência às normas de trânsito, assegurando 
a livre circulação e evitando acidentes.
Patrulhamento ostensivo – função exercida 
pela Polícia Rodoviária Federal com o obje‑
tivo de prevenir e reprimir infrações penais 
no âmbito de sua competência e de garantir 
obediência às normas relativas à segurança 
de trânsito, de forma a assegurar a livre cir‑
culação e a prevenir acidentes.
c	 Item acrescido pela Lei no 14.229, de 21-10-2021.

Patrulhamento viário – função exercida pelos 
agentes de trânsito dos órgãos e entidades 
executivos de trânsito e rodoviário, no âm‑
bito de suas competências, com o objetivo 
de garantir a segurança viária nos termos do 
§ 10 do art. 144 da Constituição Federal.
c	 Item acrescido pela Lei no 14.229, de 21-10-2021.

Perímetro urbano – limite entre área urbana 
e área rural.
Peso bruto total – peso máximo que o veículo 
transmite ao pavimento, constituído da soma 
da tara mais a lotação.
Peso bruto total combinado – peso máximo 
transmitido ao pavimento pela combinação de 
um caminhão trator mais seu semirreboque ou 
do caminhão mais o seu reboque ou reboques.
Pisca‑alerta – luz intermitente do veículo, 
utilizada em caráter de advertência, destina‑
da a indicar aos demais usuários da via que 
o veículo está imobilizado ou em situação de 
emergência.
Pista – parte da via normalmente utilizada para 
a circulação de veículos, identificada por ele‑
mentos separadores ou por diferença de nível 
em relação às calçadas, ilhas ou aos canteiros 
centrais.
Placas – elementos colocados na posição 
vertical, fixados ao lado ou suspensos sobre 
a pista, transmitindo mensagens de caráter 
permanente e, eventualmente, variáveis, me‑
diante símbolo ou legendas pré‑reconhecidas e 
legalmente instituídas como sinais de trânsito.
Policiamento ostensivo de trânsito – função 
exercida pelas Polícias Militares com o objetivo 
de prevenir e reprimir atos relacionados com 
a segurança pública e de garantir obediência 
às normas relativas à segurança de trânsito, 
assegurando a livre circulação e evitando 
acidentes.
Ponte – obra de construção civil destinada a 
ligar margens opostas de uma superfície líqui‑
da qualquer.
Reboque – veículo destinado a ser engatado 
atrás de um veículo automotor.
Regulamentação da via – implantação de si‑
nalização de regulamentação pelo órgão ou 
entidade competente com circunscrição sobre 
a via, definindo, entre outros, sentido de dire‑
ção, tipo de estacionamento, horários e dias.
Refúgio – parte da via, devidamente sinaliza‑
da e protegida, destinada ao uso de pedestres 
durante a travessia da mesma.
RENACH – Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação.
c	 Item com a redação dada pela Lei no 14.440, de 

2-9-2022.

RENAVAM – Registro Nacional de Veículos 
Automotores.
Retorno – movimento de inversão total de sen‑
tido da direção original de veículos.
Rodovia – via rural pavimentada.
Semirreboque – veículo de um ou mais eixos 
que se apoia na sua unidade tratora ou é a ela 
ligado por meio de articulação.
Sinais de trânsito – elementos de sinalização 
viária que se utilizam de placas, marcas viárias, 
equipamentos de controle luminosos, dispo‑
sitivos auxiliares, apitos e gestos, destinados 
exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito 
dos veículos e pedestres.
Sinalização – conjunto de sinais de trânsito 
e dispositivos de segurança colocados na via 
pública com o objetivo de garantir sua utili‑
zação adequada, possibilitando melhor fluidez 
no trânsito e maior segurança dos veículos e 
pedestres que nela circulam.
Sons por apito – sinais sonoros, emitidos ex‑
clusivamente pelos agentes da autoridade de 
trânsito nas vias, para orientar ou indicar o di‑
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Anexo I

reito de passagem dos veículos ou pedestres, 
sobrepondo‑se ou completando sinalização 
existente no local ou norma estabelecida nes‑
te Código.
Tara – peso próprio do veículo, acrescido dos 
pesos da carroçaria e equipamento, do com‑
bustível, das ferramentas e acessórios, da 
roda sobressalente, do extintor de incêndio 
e do fluido de arrefecimento, expresso em 
quilogramas.
Trailler – reboque ou semirreboque tipo casa, 
com duas, quatro, ou seis rodas, acoplado ou 
adaptado à traseira de automóvel ou camio‑
neta, utilizado em geral em atividades turís‑
ticas como alojamento, ou para atividades 
comerciais.
Trânsito – movimentação e imobilização de 
veículos, pessoas e animais nas vias terrestres.
Transposição de faixas – passagem de um 
veículo de uma faixa demarcada para outra.
Trator – veículo automotor construído para 
realizar trabalho agrícola, de construção e 
pavimentação e tracionar outros veículos e 
equipamentos.
Ultrapassagem – movimento de passar à fren‑
te de outro veículo que se desloca no mesmo 
sentido, em menor velocidade e na mesma 
faixa de tráfego, necessitando sair e retornar à 
faixa de origem.
Utilitário – veículo misto caracterizado pela 
versatilidade do seu uso, inclusive fora de 
estrada.
Veículo articulado – combinação de veículos 
acoplados, sendo um deles automotor.
Veículo automotor – todo veículo a motor de 
propulsão que circule por seus próprios meios, 
e que serve normalmente para o transporte 

viário de pessoas e coisas, ou para a tração 
viária de veículos utilizados para o transporte 
de pessoas e coisas. O termo compreende os 
veículos conectados a uma linha elétrica e que 
não circulam sobre trilhos (ônibus elétrico).
Veículo conjugado – combinação de veículos, 
sendo o primeiro um veículo automotor e os 
demais reboques ou equipamentos de traba‑
lho agrícola, construção, terraplenagem ou 
pavimentação.
Veículo de carga – veículo destinado ao trans‑
porte de carga, podendo transportar dois pas‑
sageiros, exclusive o condutor.
Veículo de coleção – veículo fabricado há mais 
de 30 (trinta) anos, original ou modificado, 
que possui valor histórico próprio.
c	 Item com a redação dada pela Lei no 14.071, de 

13-10-2020.

Veículo de grande porte – veículo automotor 
destinado ao transporte de carga com peso 
bruto total máximo superior a dez mil qui‑
logramas e de passageiros, superior a vinte 
passageiros.
Veículo de passageiros – veículo automotor 
destinado ao transporte de pessoas e suas 
bagagens.
Veículo em estado de abandono – veículo 
estacionado na via ou em estacionamento 
público, sem capacidade de locomoção por 
meios próprios e que, devido a seu estado 
de conservação e processo de deterioração, 
ofereça risco à saúde pública, à segurança 
pública ou ao meio ambiente, independente‑
mente de encontrar‑se estacionado em local 
permitido.
c	 Item acrescido pela Lei no 14.440, de 2-9-2022.

Veículo misto – veículo automotor desti‑
nado ao transporte simultâneo de carga e 
passageiro.
Via – superfície por onde transitam veículos, 
pessoas e animais, compreendendo a pista, a 
calçada, o acostamento, ilha e canteiro central.
Via arterial – aquela caracterizada por interse‑
ções em nível, geralmente controlada por se‑
máforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros 
e às vias secundárias e locais, possibilitando o 
trânsito entre as regiões da cidade.
Via coletora – aquela destinada a coletar e 
distribuir o trânsito que tenha necessidade de 
entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou 
arteriais, possibilitando o trânsito dentro das 
regiões da cidade.
Via de trânsito rápido – aquela caracterizada 
por acessos especiais com trânsito livre, sem 
interseções em nível, sem acessibilidade direta 
aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres 
em nível.
Via local – aquela caracterizada por interse‑
ções em nível não semaforizadas, destinadas 
apenas ao acesso local ou a áreas restritas.
Via rural – estradas e rodovias.
Via urbana – ruas, avenidas, vielas, ou cami‑
nhos e similares abertos à circulação pública, 
situados na área urbana, caracterizados princi‑
palmente por possuírem imóveis edificados ao 
longo de sua extensão.
Vias e área de pedestres – vias ou conjunto 
de vias destinadas à circulação prioritária de 
pedestres.
Viaduto – obra de construção civil destinada a 
transpor uma depressão de terreno ou servir de 
passagem superior.
c	 Optamos por não publicar o anexo II nesta edição.
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que cumprem, nas mesmas funções, tempo 
integral.
c	 OJ da SBDI‑I no 358 do TST.

§ 2o Para os atuais empregados, a adoção do 
regime de tempo parcial será feita mediante 
opção manifestada perante a empresa, na 
forma prevista em instrumento decorrente de 
negociação coletiva.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela MP no 2.164‑41, de 24‑

8‑2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

c	 Art. 7o, XIII, da CF.

§  3o As horas suplementares à duração do 
trabalho semanal normal serão pagas com o 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre 
o salário‑hora normal.
§ 4o Na hipótese de o contrato de trabalho em 
regime de tempo parcial ser estabelecido em 
número inferior a vinte e seis horas semanais, 
as horas suplementares a este quantitativo se‑
rão consideradas horas extras para fins do pa‑
gamento estipulado no § 3o, estando também 
limitadas a seis horas suplementares semanais.
§ 5o As horas suplementares da jornada de 
trabalho normal poderão ser compensadas 
diretamente até a semana imediatamente pos‑
terior à da sua execução, devendo ser feita a 
sua quitação na folha de pagamento do mês 
subsequente, caso não sejam compensadas.
§ 6o É facultado ao empregado contratado sob 
regime de tempo parcial converter um terço do 
período de férias a que tiver direito em abono 
pecuniário.
§  7o As férias do regime de tempo parcial 
são regidas pelo disposto no art. 130 desta 
Consolidação.
c	 §§ 3o a 7o acrescidos pela Lei no 13.467, de 

13‑7‑2017.

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá 
ser acrescida de horas extras, em número não 
excedente de duas, por acordo individual, con‑
venção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13‑7‑2017.

§ 1o A remuneração da hora extra será, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) superior à 
da hora normal.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13‑7‑2017.

§  2o Poderá ser dispensado o acréscimo de 
salário se, por força de acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, o excesso de horas em 
um dia for compensado pela correspondente 
diminuição em outro dia, de maneira que não 
exceda, no período máximo de um ano, à soma 
das jornadas semanais de trabalho previstas, 
nem seja ultrapassado o limite máximo de dez 
horas diárias.
c	 § 2o com a redação dada pela MP no 2.164‑41, de 

24‑8‑2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

c	 Súmulas nos 85 e 444 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 323 do TST.

§ 3o Na hipótese de rescisão do contrato de 
trabalho sem que tenha havido a compensa‑
ção integral da jornada extraordinária, na for‑
ma dos §§ 2o e 5o deste artigo, o trabalhador 
terá direito ao pagamento das horas extras não 
compensadas, calculadas sobre o valor da re‑
muneração na data da rescisão.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13‑7‑2017.

§ 4o Revogado. Lei no 13.467, de 13‑7‑2017.
§ 5o O banco de horas de que trata o § 2o deste 
artigo poderá ser pactuado por acordo indivi‑
dual escrito, desde que a compensação ocorra 
no período máximo de seis meses.
§ 6o É lícito o regime de compensação de jor‑
nada estabelecido por acordo individual, táci‑
to ou escrito, para a compensação no mesmo 
mês.
c	 §§ 5o e 6o acrescidos pela Lei no 13.467, de 

13‑7‑2017.

Art. 59‑A. Em exceção ao disposto no art. 59 
desta Consolidação, é facultado às partes, 
mediante acordo individual escrito, conven‑
ção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 
estabelecer horário de trabalho de doze horas 
seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de 
descanso, observados ou indenizados os inter‑
valos para repouso e alimentação.
Parágrafo único. A remuneração mensal 
pactuada pelo horário previsto no caput deste 
artigo abrange os pagamentos devidos pelo 
descanso semanal remunerado e pelo descan‑
so em feriados, e serão considerados compen‑
sados os feriados e as prorrogações de traba‑
lho noturno, quando houver, de que tratam o 
art. 70 e o § 5o do art. 73 desta Consolidação.
Art. 59‑B. O não atendimento das exigências 
legais para compensação de jornada, inclusive 
quando estabelecida mediante acordo tácito, 
não implica a repetição do pagamento das 
horas excedentes à jornada normal diária se 
não ultrapassada a duração máxima semanal, 
sendo devido apenas o respectivo adicional.
Parágrafo único. A prestação de horas ex‑
tras habituais não descaracteriza o acordo de 
compensação de jornada e o banco de horas.
c	 Arts. 59‑A e 59‑B acrescidos pela Lei no 13.467, de 

13‑7‑2017.

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim con‑
sideradas as constantes dos quadros mencio‑
nados no Capítulo “Da Higiene e Segurança 
do Trabalho”, ou que neles venham a ser in‑
cluídas por ato do Ministro do Trabalho, In‑
dústria e Comércio, quaisquer prorrogações só 
poderão ser acordadas mediante licença prévia 
das autoridades competentes em matéria de 
higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, 
procederão aos necessários exames locais e à 
verificação dos métodos e processos de traba‑
lho, quer diretamente, quer por intermédio 
de autoridades sanitárias federais, estaduais e 
municipais, com quem entrarão em entendi‑
mento para tal fim.
c	 Art. 7o, XIII, da CF.
c	 Súmula no 85, VI, do TST.
c	 O Capítulo V do Título II desta Consolidação pas‑

sou a ser denominado “Da Segurança e da Medici‑
na do Trabalho” pela Lei no 6.514, de 22‑12‑1977.

Parágrafo único. Excetuam‑se da exigência 
de licença prévia as jornadas de doze horas de 
trabalho por trinta e seis horas ininterruptas 
de descanso.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.467, de 

13‑7‑2017.

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, 
poderá a duração do trabalho exceder do limi‑
te legal ou convencionado, seja para fazer face 
a motivo de força maior, seja para atender à 
realização ou conclusão de serviços inadiáveis 
ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo 
manifesto.

§ 1o O excesso, nos casos deste artigo, pode 
ser exigido independentemente de convenção 
coletiva ou acordo coletivo de trabalho.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13‑7‑2017.

§ 2o Nos casos de excesso de horário por mo‑
tivo de força maior, a remuneração da hora 
excedente não será inferior à da hora normal. 
Nos demais casos de excesso previstos neste 
artigo, a remuneração será, pelo menos, vinte 
e cinco por cento superior à da hora normal, e 
o trabalho não poderá exceder de doze horas, 
desde que a lei não fixe expressamente outro 
limite.
c	 Este parágrafo não foi recepcionado pelo art. 7o, 

XVI, da CF de 1988, que determina a remuneração 
do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 
cinquenta por cento à do normal.

§ 3o Sempre que ocorrer interrupção do tra‑
balho, resultante de causas acidentais, ou de 
força maior, que determinem a impossibilidade 
de sua realização, a duração do trabalho po‑
derá ser prorrogada pelo tempo necessário até 
o máximo de duas horas, durante o número 
de dias indispensáveis à recuperação do tempo 
perdido, desde que não exceda de dez horas 
diárias, em período não superior a quarenta e 
cinco dias por ano, sujeita essa recuperação à 
prévia autorização da autoridade competente.
c	 Art. 501 desta Consolidação.

Art. 62. Não são abrangidos pelo regime pre‑
visto neste Capítulo:
I – os empregados que exercem atividade ex‑
terna incompatível com a fixação de horário de 
trabalho, devendo tal condição ser anotada na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social e no 
registro de empregados;
c	 Art. 235‑A e seguintes desta Consolidação.
c	 OJ da SBDI‑I no 332 do TST.

II – os gerentes, assim considerados os exer‑
centes de cargos de gestão, aos quais se equi‑
param, para efeito do disposto neste artigo, os 
diretores e chefes de departamento ou filial;
III – os empregados em regime de teletra-
balho que prestam serviço por produção ou 
tarefa.
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.442, de 

2‑9‑2022.

Parágrafo único. O regime previsto neste 
Capítulo será aplicável aos empregados men‑
cionados no inciso II deste artigo, quando o 
salário do cargo de confiança, compreendendo 
a gratificação de função, se houver, for inferior 
ao valor do respectivo salário efetivo acrescido 
de quarenta por cento.
c	 Art. 62 com a redação dada pela Lei no 8.966, de 

27‑12‑1994.
c	 Súm. no 201 do STF.
c	 Súmulas nos 27, 65, 287 e 372 do TST.

Art. 63. Não haverá distinção entre emprega‑
dos e interessados, e a participação em lucros 
e comissões, salvo em lucros de caráter social, 
não exclui o participante do regime deste 
Capítulo.
Art. 64. O salário‑hora normal, no caso do em‑
pregado mensalista, será obtido dividindo‑se 
o salário mensal correspondente à duração do 
trabalho, a que se refere o artigo 58, por trinta 
vezes o número de horas dessa duração.
c	 Súmulas nos 264, 340, 347 e 431 do TST.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 235 e 

397 do TST.
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Seção V
DO QUADRO DE HORÁRIO

Art. 74. O horário de trabalho será anotado 
em registro de empregados.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.874, de 

20-9-2019.
c	 Art. 7o, XIII, da CF.
c	 Art. 51, I, da LC no 123, de 14-12-2006 (Lei do 

Super-Simples).
c	 IN da SIT no 72, de 5-12-2007, orienta os Audito-

res-Fiscais do Trabalho quanto a procedimentos 
a serem adotados na fiscalização, para que seja 
dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte o tratamento diferenciado de que 
trata a LC no 123, de 14-12-2006.

§ 1o Revogado. Lei no 13.874, de 20-9-2019.
§ 2o Para os estabelecimentos com mais de 20 
(vinte) trabalhadores será obrigatória a anota-
ção da hora de entrada e de saída, em registro 
manual, mecânico ou eletrônico, conforme 
instruções expedidas pela Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho do Ministério da Eco-
nomia, permitida a pré-assinalação do período 
de repouso.
c	 Port. do MTPrev no 671, de 8-11-2021, regulamen-

ta disposições relativas à legislação trabalhista, 
à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às 
relações de trabalho.

c	 Súmulas nos 338 e 340 do TST.
c	 OJ da SBDI-I no 233 do TST.

§ 3o Se o trabalho for executado fora do esta-
belecimento, o horário dos empregados cons-
tará do registro manual, mecânico ou eletrôni-
co em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o 
caput deste artigo.
c	 §§ 2o e 3o com a redação dada pela Lei no 13.874, 

de 20-9-2019.

§ 4o Fica permitida a utilização de registro de 
ponto por exceção à jornada regular de traba-
lho, mediante acordo individual escrito, con-
venção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.874, de 20-9-2019.

Seção VI
DAS PENALIDADES

Art. 75. Os infratores dos dispositivos do pre-
sente Capítulo incorrerão na multa de três a 
trezentos valores de referência regionais, se-
gundo a natureza da infração, sua extensão 
e a intenção de quem a praticou, aplicada em 
dobro no caso de reincidência e oposição à fis-
calização ou desacato à autoridade.
c	 Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, de 

13-4-1982, elevou as multas por infração aos pre-
ceitos da CLT em dez vezes o seu valor.

c	 Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 
a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

Parágrafo único. São competentes para im-
por penalidades, no Distrito Federal, a autori-
dade de 1a instância do Departamento Nacio-
nal do Trabalho e, nos Estados e no Território 
do Acre, as autoridades regionais do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio.
c	 A competência para impor penalidades é atual-

mente atribuída às Superintendências Regionais 
do Trabalho.

c	 Lei no 4.070, de 15-6-1962, eleva o território do 
Acre à categoria de Estado.

c	 Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 
a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

CAPÍTULO II‑A
DO TELETRABALHO

c	 Capítulo II-A acrescido pela Lei no 13.467, de 
13-7-2017.

Art. 75‑A. A prestação de serviços pelo em-
pregado em regime de teletrabalho observará 
o disposto neste Capítulo.
c	 Art.75-A acrescido pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

Art. 75‑B. Considera‑se teletrabalho ou 
trabalho remoto a prestação de serviços fora 
das dependências do empregador, de manei‑
ra preponderante ou não, com a utilização de 
tecnologias de informação e de comunicação, 
que, por sua natureza, não configure traba‑
lho externo.
c	 Caput do art. 75-B com a redação dada pela Lei 

no 14.442, de 2-9-2022.

§ 1o O comparecimento, ainda que de modo 
habitual, às dependências do empregador 
para a realização de atividades específicas 
que exijam a presença do empregado no es‑
tabelecimento não descaracteriza o regime 
de teletrabalho ou trabalho remoto.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a re-

dação dada pela Lei no 14.442, de 2-9-2022.

§ 2o O empregado submetido ao regime de 
teletrabalho ou trabalho remoto poderá 
prestar serviços por jornada ou por produção 
ou tarefa.
§ 3o Na hipótese da prestação de serviços em 
regime de teletrabalho ou trabalho remo‑
to por produção ou tarefa, não se aplicará 
o disposto no Capítulo II do Título II desta 
Consolidação.
§ 4o O regime de teletrabalho ou trabalho 
remoto não se confunde nem se equipara à 
ocupação de operador de telemarketing ou 
de teleatendimento.
§ 5o O tempo de uso de equipamentos tecno‑
lógicos e de infraestrutura necessária, bem 
como de softwares, de ferramentas digitais 
ou de aplicações de internet utilizados para 
o teletrabalho, fora da jornada de trabalho 
normal do empregado não constitui tempo 
à disposição ou regime de prontidão ou de 
sobreaviso, exceto se houver previsão em 
acordo individual ou em acordo ou conven‑
ção coletiva de trabalho.
§ 6o Fica permitida a adoção do regime de 
teletrabalho ou trabalho remoto para esta‑
giários e aprendizes.
§ 7o Aos empregados em regime de teletra‑
balho aplicam‑se as disposições previstas na 
legislação local e nas convenções e nos acor‑
dos coletivos de trabalho relativas à base 
territorial do estabelecimento de lotação do 
empregado.
§ 8o Ao contrato de trabalho do empregado 
admitido no Brasil que optar pela realização 
de teletrabalho fora do território nacional 
aplica‑se a legislação brasileira, excetuadas 
as disposições constantes da Lei no 7.064, de 
6 de dezembro de 1982, salvo disposição em 
contrário estipulada entre as partes.
§ 9o Acordo individual poderá dispor sobre 
os horários e os meios de comunicação entre 

empregado e empregador, desde que assegu‑
rados os repousos legais.
c	 §§ 2o a 9o acrescidos pela Lei no 14.442, de 

2-9-2022.

Art. 75‑C. A prestação de serviços na mo‑
dalidade de teletrabalho deverá constar 
expressamente do instrumento de contrato 
individual de trabalho.
c	 Caput do art. 75-C com a redação dada pela Lei 

no 14.442, de 2-9-2022.

§ 1o Poderá ser realizada a alteração entre re-
gime presencial e de teletrabalho desde que 
haja mútuo acordo entre as partes, registrado 
em aditivo contratual.
§ 2o Poderá ser realizada a alteração do regime 
de teletrabalho para o presencial por deter-
minação do empregador, garantido prazo de 
transição mínimo de quinze dias, com corres-
pondente registro em aditivo contratual.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

§ 3o O empregador não será responsável pe‑
las despesas resultantes do retorno ao traba‑
lho presencial, na hipótese de o empregado 
optar pela realização do teletrabalho ou 
trabalho remoto fora da localidade prevista 
no contrato, salvo disposição em contrário 
estipulada entre as partes.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 14.442, de 2-9-2022.

Art. 75‑D. As disposições relativas à res-
ponsabilidade pela aquisição, manutenção 
ou fornecimento dos equipamentos tec-
nológicos e da infraestrutura necessária e 
adequada à prestação do trabalho remoto, 
bem como ao reembolso de despesas arcadas 
pelo empregado, serão previstas em contrato 
escrito.
Parágrafo único. As utilidades mencionadas 
no caput deste artigo não integram a remune-
ração do empregado.
Art. 75‑E. O empregador deverá instruir os 
empregados, de maneira expressa e ostensiva, 
quanto às precauções a tomar a fim de evitar 
doenças e acidentes de trabalho.
Parágrafo único. O empregado deverá assi-
nar termo de responsabilidade comprometen-
do-se a seguir as instruções fornecidas pelo 
empregador.
c	 Arts. 75-D e 75-E acrescidos pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

Art. 75‑F. Os empregadores deverão dar 
prioridade aos empregados com deficiência 
e aos empregados com filhos ou criança sob 
guarda judicial até 4 (quatro) anos de idade 
na alocação em vagas para atividades que 
possam ser efetuadas por meio do teletraba‑
lho ou trabalho remoto.
c	 Art. 75-F acrescido pela Lei no 14.442, de 2-9-2022.

CAPÍTULO III
DO SALÁRIO MÍNIMO

Seção I
DO CONCEITO

Art. 76. Salário mínimo é a contraprestação 
mínima devida e paga diretamente pelo em-
pregador a todo trabalhador, inclusive ao tra-
balhador rural, sem distinção de sexo, por dia 
normal de serviço, e capaz de satisfazer, em 
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Cadastro Informativo dos créditos não quitados de 
órgãos e entidades federais, extinguiu a UFIR.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, 
embaraço ou resistência à fiscalização, empre-
go de artifício ou simulação com o objetivo de 
fraudar a lei, a multa será aplicada em dobro.
c	 Art. 153 com a redação dada pela Lei no 7.855, de 

24-10-1989.
c	 Lei no 6.205, de 29-4-1975, c/c a Lei no 6.986, de 

13-4-1982, elevou as multas por infração aos pre-
ceitos da CLT em dez vezes o seu valor.

c	 Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 
a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

CAPÍTULO V
DA SEGURANÇA E DA 

MEDICINA DO TRABALHO
c	 Capítulo V com a redação dada pela Lei no 6.514, 

de 22-12-1977.
c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor-

mativos editados pelo Poder Executivo Federal 
que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federa-
tiva do Brasil.

c	 Port. do MTE no 3.214, de 8-6-1978, aprova as nor-
mas regulamentadoras – NR – do Capítulo V, Título 
II, desta CLT, relativas à segurança e medicina do 
trabalho.

c	 Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 
a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

c	 NR-1 (Disposições Gerais) instituída pela Port. do 
MTb no 3.214, de 8-6-1978.

Art. 154. A observância, em todos os locais 
de trabalho, do disposto neste Capítulo, não 
desobriga as empresas do cumprimento de 
outras disposições que, com relação à maté-
ria, sejam incluídas em códigos de obras ou 
regulamentos sanitários dos Estados ou Muni-
cípios em que se situem os respectivos estabe-
lecimentos, bem como daquelas oriundas de 
convenções coletivas de trabalho.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 6.514, de 

22-12-1977.
c	 Súmulas nos 39, 47 e 228 do TST.

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbito nacio-
nal competente em matéria de segurança e 
medicina do trabalho:
I – estabelecer, nos limites de sua competência, 
normas sobre a aplicação dos preceitos deste 
Capítulo, especialmente os referidos no artigo 
200;
II – coordenar, orientar, controlar e supervi-
sionar a fiscalização e as demais atividades 
relacionadas com a segurança e a medicina 
do trabalho em todo o território nacional, in-
clusive a Campanha Nacional de Prevenção de 
Acidentes do Trabalho;
III – conhecer, em última instância, dos re-
cursos, voluntários ou de ofício, das decisões 
proferidas pelos Delegados Regionais do Tra-
balho, em matéria de segurança e medicina 
do trabalho.
c	 Art. 7o, XXII e XXIII, da CF.

Art. 156. Compete especialmente às Delega-
cias Regionais do Trabalho, nos limites de sua 
jurisdição:
I – promover a fiscalização do cumprimen-
to das normas de segurança e medicina do 
trabalho;

II – adotar as medidas que se tornem exigíveis, 
em virtude das disposições deste Capítulo, de-
terminando as obras e reparos que, em qual-
quer local de trabalho, se façam necessárias;
III – impor as penalidades cabíveis por descum-
primento das normas constantes deste Capítu-
lo, nos termos do artigo 201.
Art. 157. Cabe às empresas:
I – cumprir e fazer cumprir as normas de segu-
rança e medicina do trabalho;
II – instruir os empregados, através de ordens 
de serviço, quanto às precauções a tomar no 
sentido de evitar acidentes do trabalho ou 
doenças ocupacionais;
III – adotar as medidas que lhes sejam determi-
nadas pelo órgão regional competente;
IV – facilitar o exercício da fiscalização pela 
autoridade competente.
Art. 158. Cabe aos empregados:
I – observar as normas de segurança e medici-
na do trabalho, inclusive as instruções de que 
trata o item II do artigo anterior;
II – colaborar com a empresa na aplicação dos 
dispositivos deste Capítulo.
Parágrafo único. Constitui ato faltoso do 
empregado a recusa injustificada:
a) à observância das instruções expedidas 

pelo empregador na forma do item II do 
artigo anterior;

b) ao uso dos equipamentos de proteção indi-
vidual fornecidos pela empresa.

c	 Súm. no 289 do TST.

Art. 159. Mediante convênio autorizado pelo 
Ministro do Trabalho, poderão ser delegadas a 
outros órgãos federais, estaduais ou munici-
pais atribuições de fiscalização ou orientação 
às empresas quanto ao cumprimento das dis-
posições constantes deste Capítulo.
c	 Arts. 154 a 159 com a redação dada pela Lei 

no 6.514, de 22-12-1977.

Seção II
DA INSPEÇÃO PRÉVIA E DO 
EMBARGO OU INTERDIÇÃO

c	 NR-2 (Inspeção Prévia) instituída pela Port. do MTb 
no 3.214, de 8-6-1978.

c	 NR-3 (Embargo e Interdição) instituída pela Port. 
do MTb no 3.214, de 8-6-1978.

Art. 160. Nenhum estabelecimento poderá 
iniciar suas atividades sem prévia inspeção e 
aprovação das respectivas instalações pela au-
toridade regional competente em matéria de 
segurança e medicina do trabalho.
§ 1o Nova inspeção deverá ser feita quando 
ocorrer modificação substancial nas instala-
ções, inclusive equipamentos, que a empresa 
fica obrigada a comunicar, prontamente, à De-
legacia Regional do Trabalho.
§ 2o É facultado às empresas solicitar prévia 
aprovação, pela Delegacia Regional do Traba-
lho, dos projetos de construção e respectivas 
instalações.
Art. 161. O Delegado Regional do Trabalho, à 
vista do laudo técnico do serviço competente 
que demonstre grave e iminente risco para o 
trabalhador, poderá interditar estabelecimen-
to, setor de serviço, máquina ou equipamento, 
ou embargar obra, indicando na decisão, to-
mada com a brevidade que a ocorrência exigir, 
as providências que deverão ser adotadas para 
prevenção de infortúnios de trabalho.

§ 1o As autoridades federais, estaduais e muni-
cipais darão imediato apoio às medidas deter-
minadas pelo Delegado Regional do Trabalho.
§ 2o A interdição ou embargo poderão ser re-
queridos pelo serviço competente da Delegacia 
Regional do Trabalho e, ainda, por agente da 
inspeção do trabalho ou por entidade sindical.
§ 3o Da decisão do Delegado Regional do Tra-
balho poderão os interessados recorrer, no 
prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito 
nacional competente em matéria de segurança 
e medicina do trabalho, ao qual será facultado 
dar efeito suspensivo ao recurso.
§ 4o Responderá por desobediência, além das 
medidas penais cabíveis, quem, após deter-
minada a interdição ou embargo, ordenar ou 
permitir o funcionamento do estabelecimento 
ou de um dos seus setores, a utilização de má-
quina ou equipamento, ou o prosseguimento 
de obra, se, em consequência, resultarem da-
nos a terceiros.
§ 5o O Delegado Regional do Trabalho, indepen-
dente de recurso, e após laudo técnico do ser-
viço competente, poderá levantar a interdição.
§ 6o Durante a paralisação dos serviços, em 
decorrência da interdição ou embargo, os em-
pregados receberão os salários como se esti-
vessem em efetivo exercício.
c	 Arts. 160 e 161 com a redação dada pela Lei 

no 6.514, de 22-12-1977.

Seção III
DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DE 

MEDICINA DO TRABALHO NAS EMPRESAS
c	 NR-4 (Serviço Especializado em Segurança e Me-

dicina do Trabalho – SESMT) instituída pela Port. 
do MTb no 3.214, de 8-6-1978.

c	 NR-5 (Comissão Interna de Prevenção de Aciden-
tes – CIPA) instituída pela Port. do MTb no 3.214, 
de 8-6-1978.

Art. 162. As empresas, de acordo com normas 
a serem expedidas pelo Ministério do Traba-
lho, estarão obrigadas a manter serviços es-
pecializados em segurança e em medicina do 
trabalho.
Parágrafo único. As normas a que se refere 
este artigo estabelecerão:
a) classificação das empresas segundo o nú-

mero de empregados e a natureza do risco 
de suas atividades;

b) o número mínimo de profissionais especia-
lizados exigido de cada empresa, segundo 
o grupo em que se classifique, na forma da 
alínea anterior;

c) a qualificação exigida para os profissionais 
em questão e o seu regime de trabalho;

d) as demais características e atribuições dos 
serviços especializados em segurança e em 
medicina do trabalho, nas empresas.

Art. 163. Será obrigatória a constituição de 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
e de Assédio (CIPA), em conformidade com 
instruções expedidas pelo Ministério do Tra-
balho e Previdência, nos estabelecimentos ou 
nos locais de obra nelas especificadas.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.457, de 

21-9-2022.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho 
regulamentará as atribuições, a composição e 
o funcionamento das CIPAs.
Art. 164. Cada CIPA será composta de re-
presentantes da empresa e dos empregados, 
de acordo com os critérios que vierem a ser 
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Art. 427. O empregador, cuja empresa ou es‑
tabelecimento ocupar menores, será obrigado 
a conceder‑lhes o tempo que for necessário 
para a frequência às aulas.
c	 Art. 227, § 3o, III, da CF.

Parágrafo único. Os estabelecimentos situa‑
dos em lugar onde a escola estiver a maior dis‑
tância que dois quilômetros, e que ocuparem, 
permanentemente, mais de trinta menores 
analfabetos, de quatorze a dezoito anos, se‑
rão obrigados a manter local apropriado em 
que lhes seja ministrada a instrução primária.
c	 Art. 16 da Lei no 5.889, de 8-6-1973 (Lei do Trabalho 

Rural).

Art. 428. Contrato de aprendizagem é o con‑
trato de trabalho especial, ajustado por escrito 
e por prazo determinado, em que o emprega‑
dor se compromete a assegurar ao maior de 
quatorze e menor de vinte e quatro anos ins‑
crito em programa de aprendizagem formação 
técnico‑profissional metódica, compatível com 
o seu desenvolvimento físico, moral e psicoló‑
gico, e o aprendiz, a executar com zelo e dili‑
gência as tarefas necessárias a essa formação.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.180, de 

23-9-2005.

§ 1o A validade do contrato de aprendizagem 
pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, matrícula e frequência do 
aprendiz na escola, caso não haja concluído 
o ensino médio, e inscrição em programa de 
aprendizagem desenvolvido sob orientação 
de entidade qualificada em formação técni‑
co‑profissional metódica.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 11.788, de 

25-9-2008.

§ 2o Ao aprendiz, salvo condição mais favorá‑
vel, será garantido o salário mínimo hora.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.420, de 

13-3-2017.

§ 3o O contrato de aprendizagem não poderá 
ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, exce‑
to quando se tratar de aprendiz portador de 
deficiência.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 11.788, de 

25-9-2008.

§ 4o A formação técnico‑profissional a que se 
refere o caput deste artigo caracteriza‑se por 
atividades teóricas e práticas, metodicamen‑
te organizadas em tarefas de complexidade 
progressiva desenvolvidas no ambiente de 
trabalho.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 10.097, de 19-12-2000.

§ 5o A idade máxima prevista no caput deste 
artigo não se aplica a aprendizes portadores 
de deficiência.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 11.180, de 23-9-2005.

§ 6o Para os fins do contrato de aprendizagem, 
a comprovação da escolaridade de aprendiz 
com deficiência deve considerar, sobretudo, as 
habilidades e competências relacionadas com 
a profissionalização.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 13.146, de 

6-7-2015.

§ 7o Nas localidades onde não houver ofer‑
ta de ensino médio para o cumprimento do 
disposto no § 1o deste artigo, a contratação 
do aprendiz poderá ocorrer sem a frequência 
à escola, desde que ele já tenha concluído o 
ensino fundamental.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 11.788, de 25-9-2008.

§ 8o Para o aprendiz com deficiência com 18 
(dezoito) anos ou mais, a validade do contra‑
to de aprendizagem pressupõe anotação na 
CTPS e matrícula e frequência em programa 
de aprendizagem desenvolvido sob orientação 
de entidade qualificada em formação técni‑
co‑profissional metódica.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer na‑
tureza são obrigados a empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Apren‑
dizagem número de aprendizes equivalente 
a cinco por cento, no mínimo, e quinze por 
cento, no máximo, dos trabalhadores existen‑
tes em cada estabelecimento, cujas funções 
demandem formação profissional.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.097, de 

19-12-2000.
c	 IN da SIT no 72, de 5-12-2007, orienta os Audito-

res-Fiscais do Trabalho quanto a procedimentos 
a serem adotados na fiscalização, para que seja 
dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte o tratamento diferenciado de que 
trata a LC no 123, de 14-12-2006.

a  e b) Revogadas.  Lei no  10.097, de 
19‑12‑2000.
§ 1o‑A. O limite fixado neste artigo não se apli‑
ca quando o empregador for entidade sem fins 
lucrativos, que tenha por objetivo a educação 
profissional.
c	 § 1o-A acrescido pela Lei no 10.097, de 19-12-2000.

§ 1o‑B. Os estabelecimentos a que se refere 
o caput poderão destinar o equivalente a até 
10% (dez por cento) de sua cota de aprendizes 
à formação técnico‑profissional metódica em 
áreas relacionadas a práticas de atividades des‑
portivas, à prestação de serviços relacionados à 
infraestrutura, incluindo as atividades de cons‑
trução, ampliação, recuperação e manutenção 
de instalações esportivas e à organização e 
promoção de eventos esportivos.
c	 § 1o-B acrescido pela Lei no 13.420, de 13-3-2017, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 1-9-2017).

§ 1o As frações de unidade, no cálculo da per‑
centagem de que trata o caput, darão lugar à 
admissão de um aprendiz.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei 

no 10.097, de 19-12-2000.

§ 2o Os estabelecimentos de que trata o caput 
ofertarão vagas de aprendizes a adolescentes 
usuários do Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE) nas condições a se‑
rem dispostas em instrumentos de cooperação 
celebrados entre os estabelecimentos e os ges‑
tores dos Sistemas de Atendimento Socioedu‑
cativo locais.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.594, de 18-1-2012.

§ 3o Os estabelecimentos de que trata o ca-
put poderão ofertar vagas de aprendizes a 
adolescentes usuários do Sistema Nacional de 
Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD nas 
condições a serem dispostas em instrumentos 
de cooperação celebrados entre os estabe‑
lecimentos e os gestores locais responsáveis 
pela prevenção do uso indevido, atenção e 
reinserção social de usuários e dependentes 
de drogas.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.840, de 5-6-2019.

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais 
de Aprendizagem não oferecerem cursos ou 
vagas suficientes para atender à demanda dos 
estabelecimentos, esta poderá ser suprida por 

outras entidades qualificadas em formação 
técnico‑profissional metódica, a saber:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.097, de 

19-12-2000.

I – Escolas Técnicas de Educação;
II – entidades sem fins lucrativos, que tenham 
por objetivo a assistência ao adolescente e à 
educação profissional, registradas no Con‑
selho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no 10.097, de 

19-12-2000.
c	 Port. do MTE no 723, de 23-4-2012, cria o Cadastro 

Nacional de Aprendizagem Profissional – CNAP, 
destinado ao cadastramento das entidades qua-
lificadas em formação técnico-profissional.

III – entidades de prática desportiva das diver‑
sas modalidades filiadas ao Sistema Nacional 
do Desporto e aos Sistemas de Desporto dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
c	 Inciso III acrescido pela Lei no 13.420, de 

13-3-2017.

§ 1o As entidades mencionadas neste artigo 
deverão contar com estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de apren‑
dizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino, bem como acompanhar e 
avaliar os resultados.
§ 2o Aos aprendizes que concluírem os cur‑
sos de aprendizagem, com aproveitamento, 
será concedido certificado de qualificação 
profissional.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 10.097, de 

19-12-2000.

§ 3o O Ministério do Trabalho fixará normas 
para avaliação da competência das entidades 
mencionadas nos incisos II e III deste artigo.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.420, de 

13-3-2017.

§ 4o As entidades mencionadas nos incisos II e 
III deste artigo deverão cadastrar seus cursos, 
turmas e aprendizes matriculados no Ministé‑
rio do Trabalho.
§ 5o As entidades mencionadas neste artigo 
poderão firmar parcerias entre si para o desen‑
volvimento dos programas de aprendizagem, 
conforme regulamento.
c	 §§ 4o e 5o acrescidos pela Lei no 13.420, de 

13-3-2017.

Art. 431. A contratação do aprendiz poderá 
ser efetivada pela empresa onde se realizará a 
aprendizagem ou pelas entidades menciona‑
das nos incisos II e III do art. 430, caso em que 
não gera vínculo de emprego com a empresa 
tomadora dos serviços.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.420, de 

13-3-2017.

a  a c) Revogadas .  Lei no  10.097, de 
19‑12‑2000.
Parágrafo único. VETADO. Lei no 10.097, de 
19‑12‑2000.
Art. 432. A duração do trabalho do apren‑
diz não excederá de seis horas diárias, sendo 
vedadas a prorrogação e a compensação de 
jornada.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.097, de 

19-12-2000.

§ 1o O limite previsto neste artigo poderá ser de 
até oito horas diárias para os aprendizes que já 
tiverem completado o ensino fundamental, se 
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nelas forem computadas as horas destinadas à 
aprendizagem teórica.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 10.097, de 

19-12-2000.

§ 2o Revogado. Lei no 10.097, de 19‑12‑2000.
Art. 433. O contrato de aprendizagem extin‑
guir‑se‑á no seu termo ou quando o aprendiz 
completar 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada 
a hipótese prevista no § 5o do art. 428 desta 
Consolidação, ou ainda antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.180, de 

23-9-2005.

a  e b) Revogadas .  Lei no  10.097, de 
19‑12‑2000.
I – desempenho insuficiente ou inadapta‑
ção do aprendiz, salvo para o aprendiz com 
deficiência quando desprovido de recursos 
de acessibilidade, de tecnologias assistivas e 
de apoio necessário ao desempenho de suas 
atividades;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.146, de 

6-7-2015.

II – falta disciplinar grave;
III – ausência injustificada à escola que impli‑
que perda do ano letivo; ou
IV – a pedido do aprendiz.
c	 Incisos II a IV acrescidos pela Lei no 10.097, de 

19-12-2000.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 10.097, 
de 19‑12‑2000.
§ 2o Não se aplica o disposto nos artigos 479 
e 480 desta Consolidação às hipóteses de ex‑
tinção do contrato mencionadas neste artigo.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 10.097, de 19-12-2000.
c	 § 2o conforme publicação oficial.

Seção V
DAS PENALIDADES

Art. 434. Os infratores das disposições deste 
Capítulo ficam sujeitos à multa de valor igual 
a 1 (um) salário mínimo regional, aplicada tan‑
tas vezes quantos forem os menores empre‑
gados em desacordo com a lei, não podendo, 
todavia, a soma das multas exceder a 5 (cinco) 
vezes o salário mínimo, salvo no caso de rein‑
cidência em que esse total poderá ser elevado 
ao dobro.
c	 Art. 7o, IV, da CF, que unificou o salário mínimo em 

todo o território nacional.
c	 Port. do MTPrev no 667, de 8-11-2021, regulamenta 

a imposição de multas administrativas previstas 
na legislação trabalhista.

Art. 435. Fica sujeita à multa de valor igual a 1 
(um) salário mínimo regional e ao pagamento 
da emissão de nova via a empresa que fizer na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ano‑
tação não prevista em lei.
c	 Arts. 434 e 435 com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
c	 Art. 7o, IV, da CF.
c	 Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, altera dispositivos 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Dec.-lei no 5.452, de 1o-5-1943.

Arts. 436 e 437. Revogados. Lei no 10.097, 
de 19‑12‑2000.
Art. 438. São competentes para impor as pe‑
nalidades previstas neste Capítulo:
c	 Art. 35, IV, do Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, que 

altera dispositivos desta Consolidação.

a) no Distrito Federal, a autoridade de 1a 
instância do Departamento Nacional do 
Trabalho;

b) nos Estados e Território do Acre, os dele‑
gados regionais do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio ou os funcionários 
por eles designados para tal fim.

c	 Lei no 4.070, de 15-6-1962, eleva o território do 
Acre à categoria de Estado.

Parágrafo único. O processo, na verificação 
das infrações, bem como na aplicação e co‑
brança das multas, será o previsto no título 
“Do Processo de Multas Administrativas”, ob‑
servadas as disposições deste artigo.
c	 Arts. 626 a 642 desta Consolidação.

Seção VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 439. É lícito ao menor firmar recibo pelo 
pagamento dos salários. Tratando‑se, porém, 
de rescisão do contrato de trabalho, é vedado 
ao menor de dezoito anos dar, sem assistên‑
cia dos seus responsáveis legais, quitação ao 
empregador pelo recebimento da indenização 
que lhe for devida.
c	 Art. 477, §§ 1o a 4o, desta Consolidação.

Art. 440. Contra os menores de dezoito anos 
não corre nenhum prazo de prescrição.
c	 Art. 7o, XXIX, da CF.
c	 Arts. 11 e 149 desta Consolidação.

Art. 441. O quadro a que se refere o item I do 
artigo 405 será revisto bienalmente.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, de 

28-2-1967.
c	 Port. da SIT/DSST no 20, de 13-9-2001, especifica 

as atividades proibidas ao trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos.

TÍTULO IV – DO CONTRATO 
INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o 
acordo tácito ou expresso, correspondente à 
relação de emprego.
c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor-

mativos editados pelo Poder Executivo Federal 
que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federa-
tiva do Brasil.

c	 Súmulas nos 58, 129 e 301 do TST.

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo 
de atividade da sociedade cooperativa, não 
existe vínculo empregatício entre ela e seus 
associados, nem entre estes e os tomadores de 
serviços daquela.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 8.949, de 

9-12-1994.
c	 A alteração que seria realizada neste parágrafo 

único pela Lei no 12.690, de 19-7-2012, foi vetada, 
razão pela qual mantivemos a sua redação.

c	 Arts. 1.093 a 1.096 do CC.
c	 Lei no 5.764, de 16-12-1971 (Lei das Cooperativas).

Art. 442‑A. Para fins de contratação, o em‑
pregador não exigirá do candidato a emprego 
comprovação de experiência prévia por tempo 
superior a 6 (seis) meses no mesmo tipo de 
atividade.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 11.644, de 10-3-2008.

Art. 442‑B. A contratação do autônomo, 
cumpridas por este todas as formalidades 
legais, com ou sem exclusividade, de forma 
contínua ou não, afasta a qualidade de empre‑
gado prevista no art. 3o desta Consolidação.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

Art. 443. O contrato individual de trabalho 
poderá ser acordado tácita ou expressamente, 
verbalmente ou por escrito, por prazo determi‑
nado ou indeterminado, ou para prestação de 
trabalho intermitente.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

§ 1o Considera‑se como de prazo determinado 
o contrato de trabalho cuja vigência dependa 
de termo prefixado ou da execução de servi‑
ços especificados ou ainda da realização de 
certo acontecimento suscetível de previsão 
aproximada.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.

§ 2o O contrato por prazo determinado só será 
válido em se tratando:
c	 Súmulas nos 188, 244 e 331 do TST.

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade 
justifique a predeterminação do prazo;

b) de atividades empresariais de caráter 
transitório;

c) de contrato de experiência.
c	 § 2o acrescido pelo Dec.-lei no 229, de 28-2-1967.
c	 Súmulas nos 188 e 331 do TST.

§ 3o Considera‑se como intermitente o contra‑
to de trabalho no qual a prestação de serviços, 
com subordinação, não é contínua, ocorrendo 
com alternância de períodos de prestação de 
serviços e de inatividade, determinados em 
horas, dias ou meses, independentemente do 
tipo de atividade do empregado e do empre‑
gador, exceto para os aeronautas, regidos por 
legislação própria.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
c	 Arts. 6o, § 3o, e 18 da Lei no 14.020, de 6-7-2020 

(Programa Emergencial de Manutenção do Empre-
go e da Renda).

Art. 444. As relações contratuais de traba‑
lho podem ser objeto de livre estipulação 
das partes interessadas em tudo quanto não 
contravenha às disposições de proteção ao 
trabalho, aos contratos coletivos que lhes se‑
jam aplicáveis e às decisões das autoridades 
competentes.
c	 O art. 20 do Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, substi-

tuiu a expressão “Contratos coletivos de trabalho” 
por “Convenções coletivas de trabalho”.

c	 Art. 5o, XIII, da CF.
c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor-

mativos editados pelo Poder Executivo Federal 
que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federa-
tiva do Brasil.

c	 Súmulas nos 51 e 81 do TST.

Parágrafo único. A livre estipulação a que se 
refere o caput deste artigo aplica‑se às hipóte‑
ses previstas no art. 611‑A desta Consolidação, 
com a mesma eficácia legal e preponderância 
sobre os instrumentos coletivos, no caso de 
empregado portador de diploma de nível su‑
perior e que perceba salário mensal igual ou 
superior a duas vezes o limite máximo dos be‑
nefícios do Regime Geral de Previdência Social.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.

Art. 445. O contrato de trabalho por prazo de‑
terminado não poderá ser estipulado por mais 
de dois anos, observada a regra do artigo 451.
Parágrafo único. O contrato de experiência 
não poderá exceder de noventa dias.
c	 Art. 445 com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, 

de 28-2-1967.
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c	 Art. 30 da Lei no 9.615, de 24-3-1998 (Lei Pelé).
c	 Súmulas nos 163 e 188 do TST.

Art. 446. Revogado. Lei no  7.855, de 
24‑10‑1989.
Art. 447. Na falta de acordo ou prova sobre 
condição essencial ao contrato verbal, esta se 
presume existente, como se a tivessem estatuí‑
do os interessados, na conformidade dos pre‑
ceitos jurídicos adequados à sua legitimidade.
c	 Súm. no 12 do TST.

Art. 448. A mudança na propriedade ou na 
estrutura jurídica da empresa não afetará 
os contratos de trabalho dos respectivos 
empregados.
c	 Art. 10 desta Consolidação.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI-I nos 143, 

343, 408 e 411 do TST.

Art. 448‑A. Caracterizada a sucessão empre‑
sarial ou de empregadores prevista nos arts. 10 
e 448 desta Consolidação, as obrigações tra‑

balhistas, inclusive as contraídas à época em 
que os empregados trabalhavam para a em‑
presa sucedida, são de responsabilidade do 
sucessor.
Parágrafo único. A empresa sucedida 
responderá solidariamente com a suces‑
sora quando ficar comprovada fraude na 
transferência.
c	 Art. 448-A acrescido pela Lei no 13.467, de 

13-7-2017.
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Art. 470. As despesas resultantes da transfe‑
rência correrão por conta do empregador.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 6.203, de 

17-4-1975.

CAPÍTULO IV
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO

Art. 471. Ao empregado afastado do empre‑
go, são asseguradas, por ocasião de sua volta, 
todas as vantagens que, em sua ausência, te‑
nham sido atribuídas à categoria a que perten‑
cia na empresa.
c	 Súm. no 219 do STF.
c	 Súmulas nos 186 e 269 do TST.

Art. 472. O afastamento do empregado em 
virtude das exigências do serviço militar, ou de 
outro encargo público, não constituirá motivo 
para alteração ou rescisão do contrato de tra‑
balho por parte do empregador.
§ 1o Para que o empregado tenha direito a vol‑
tar a exercer o cargo do qual se afastou em 
virtude de exigências do serviço militar ou de 
encargo público, é indispensável que notifique 
o empregador dessa intenção, por telegrama 
ou carta registrada, dentro do prazo máximo 
de trinta dias, contados da data em que se ve‑
rificar a respectiva baixa ou a terminação do 
encargo a que estava obrigado.
c	 Lei no 4.375, de 17-8-1964 (Lei do Serviço Militar).

§ 2o Nos contratos por prazo determinado, o 
tempo de afastamento, se assim acordarem 
as partes interessadas, não será computa‑
do na contagem do prazo para a respectiva 
terminação.
§ 3o Ocorrendo motivo relevante de interesse 
para a segurança nacional, poderá a autori‑
dade competente solicitar o afastamento do 
empregado do serviço ou do local de trabalho, 
sem que se configure a suspensão do contrato 
de trabalho.
§ 4o O afastamento a que se refere o pará‑
grafo anterior será solicitado pela autoridade 
competente diretamente ao empregador, em 
representação fundamentada com audiência 
da Procuradoria Regional do Trabalho, que 
providenciará desde logo a instauração do 
competente inquérito administrativo.
§ 5o Durante os primeiros noventa dias desse 
afastamento, o empregado continuará perce‑
bendo sua remuneração.
c	 §§ 3o a 5o acrescidos pelo Dec.-lei no 3, de 

27-1-1966.
c	 Lei no 12.815, de 5-6-2013 (Lei dos Portos).
c	 Art. 38 da CF.
c	 Súm. no 269 do TST.

Art. 473. O empregado poderá deixar de com‑
parecer ao serviço sem prejuízo do salário:
c	 Caput com redação dada pelo Dec.-lei 229/1967.

I – até dois dias consecutivos, em caso de fa‑
lecimento do cônjuge, ascendente, descen‑
dente, irmão ou pessoa que, declarada em sua 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva 
sob sua dependência econômica;
c	 Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, altera dispositivos 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei no 5.452, de 1o-5-1943.

II – até três dias consecutivos, em virtude de 
casamento;
III – por 5 (cinco) dias consecutivos, em caso 
de nascimento de filho, de adoção ou de 
guarda compartilhada;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.457, de 

21-9-2022.

c	 Art. 7o, XVIII e XIX, da CF.
c	 Art. 10, § 1o, do ADCT, que estabelece licença-pa-

ternidade de 5 dias.
c	 Art. 392 desta Consolidação.
c	 A Lei no 13.257, de 8-3-2016, deu nova redação 

ao art. 1o da Lei no 11.770, de 9-9-2008 (Programa 
Empresa Cidadã) para prever o acréscimo de 15 
dias para a licença-paternidade dos empregados 
vinculados às empresas participantes.

IV – por um dia, em cada doze meses de traba‑
lho, em caso de doação voluntária de sangue 
devidamente comprovada;
V – até dois dias consecutivos ou não, para 
o fim de se alistar eleitor, nos termos da lei 
respectiva;
c	 Incisos I a V incluídos pelo Dec.-lei no 229, de 

28-2-1967.

VI – no período de tempo em que tiver de cum‑
prir as exigências do Serviço Militar referidas 
na letra c do artigo 65 da Lei no 4.375, de 17 de 
agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar);
c	 Inciso VI acrescido pelo Dec.-lei no 757, de 

12-8-1969.

VII – nos dias em que estiver comprovada‑
mente realizando provas de exame vestibular 
para ingresso em estabelecimento de ensino 
superior;
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no 9.471, de 14-7-1997.

VIII – pelo tempo que se fizer necessário, quan‑
do tiver que comparecer a juízo;
c	 Inciso VIII acrescido pela Lei no 9.853, de 

27-10-1999.
c	 Súm. no 155 do TST.

IX – pelo tempo que se fizer necessário, quan‑
do, na qualidade de representante de entidade 
sindical, estiver participando de reunião oficial 
de organismo internacional do qual o Brasil 
seja membro;
c	 Inciso IX acrescido pela Lei no 11.304, de 

11-5-2006.

X – pelo tempo necessário para acompanhar 
sua esposa ou companheira em até 6 (seis) 
consultas médicas, ou em exames comple-
mentares, durante o período de gravidez;
c	 Inciso X com a redação dada pela Lei no 14.457, de 

21-9-2022.

XI – por 1 (um) dia por ano para acompanhar 
filho de até 6 (seis) anos em consulta médica;
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no 13.257, de 8-3-2016.

XII – até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) me‑
ses de trabalho, em caso de realização de 
exames preventivos de câncer devidamente 
comprovada.
c	 Inciso XII acrescido pela Lei no 13.767, de 

18-12-2018.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o 
inciso III do caput deste artigo será contado a 
partir da data de nascimento do filho.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.457, de 

21-9-2022.

Art. 474. A suspensão do empregado por mais 
de trinta dias consecutivos importa na rescisão 
injusta do contrato de trabalho.
c	 Súm. no 77 do TST.

Art. 475. O empregado que for aposentado 
por invalidez terá suspenso o seu contrato 
de trabalho durante o prazo fixado pelas leis 
de previdência social para a efetivação do 
benefício.
c	 Súm. no 217 do STF.
c	 Súm. no 440 do TST.
c	 OJ da SBDI-I no 375 do TST.

§ 1o Recuperando o empregado a capacidade 
de trabalho e sendo a aposentadoria cance‑
lada, ser‑lhe‑á assegurado o direito à função 
que ocupava ao tempo da aposentadoria, fa‑
cultado, porém, ao empregador, o direito de 
indenizá‑lo por rescisão do contrato de traba‑
lho, nos termos dos artigos 477 e 478, salvo na 
hipótese de ser ele portador de estabilidade, 
quando a indenização deverá ser paga na for‑
ma do artigo 497.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 4.824, de 

5-11-1965.
c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos nor-

mativos editados pelo Poder Executivo Federal 
que dispõem sobre a promulgação de convenções 
e recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela República Federa-
tiva do Brasil.

c	 Súmulas nos 72, 97 e 160 do TST.

§ 2o Se o empregador houver admitido substi‑
tuto para o aposentado, poderá rescindir, com 
este, o respectivo contrato de trabalho sem 
indenização, desde que tenha havido ciência 
inequívoca da interinidade ao ser celebrado o 
contrato.
Art. 476. Em caso de seguro‑doença ou auxí‑
lio‑enfermidade, o empregado é considerado 
em licença não remunerada, durante o prazo 
desse benefício.
c	 OJ da SBDI-I no 375 do TST.
c	 Súmulas nos 15, 282, 371 e 378 do TST.

Art. 476‑A. O contrato de trabalho poderá 
ser suspenso, por um período de dois a cinco 
meses, para participação do empregado em 
curso ou programa de qualificação profissio‑
nal oferecido pelo empregador, com duração 
equivalente à suspensão contratual, mediante 
previsão em convenção ou acordo coletivo de 
trabalho e aquiescência formal do emprega‑
do, observado o disposto no artigo 471 desta 
Consolidação.
c	 Art. 17, I, da Lei no 14.020, de 6-7-2020 (Progra-

ma Emergencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda).

§ 1o Após a autorização concedida por inter‑
médio de convenção ou acordo coletivo, o 
empregador deverá notificar o respectivo sin‑
dicato, com antecedência mínima de quinze 
dias da suspensão contratual.
§ 2o O contrato de trabalho não poderá ser 
suspenso em conformidade com o disposto no 
caput deste artigo mais de uma vez no período 
de dezesseis meses.
§ 3o O empregador poderá conceder ao empre‑
gado ajuda compensatória mensal, sem natu‑
reza salarial, durante o período de suspensão 
contratual nos termos do caput deste artigo, 
com valor a ser definido em convenção ou 
acordo coletivo.
§ 4o Durante o período de suspensão contra‑
tual para participação em curso ou programa 
de qualificação profissional, o empregado fará 
jus aos benefícios voluntariamente concedidos 
pelo empregador.
§ 5o Se ocorrer a dispensa do empregado no 
transcurso do período de suspensão contra‑
tual ou nos três meses subsequentes ao seu 
retorno ao trabalho, o empregador pagará ao 
empregado, além das parcelas indenizatórias 
previstas na legislação em vigor, multa a ser es‑
tabelecida em convenção ou acordo coletivo, 
sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 
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§ 2o Na instituição em que o patrimônio líquido 
for negativo, o valor do depósito previsto no 
parágrafo anterior será simbólico e fixado no 
decreto expropriatório.
Art. 13. A União Federal, uma vez imitida na 
posse das ações, exercerá todos os direitos 
inerentes à condição de acionista, inclusive o 
de preferência, que poderá ceder, para subs‑
crição de aumento de capital e o de votar, em 
assembleia‑geral, a redução ou elevação do 
capital social, o agrupamento ou o desdobra‑
mento de ações, a transformação, incorpora‑
ção, fusão ou cisão da sociedade, e quaisquer 
outras medidas julgadas necessárias ao sanea‑
mento financeiro da sociedade e ao seu regular 
funcionamento.
Art. 14. O regime de que trata este Decre‑
to‑Lei cessará:
a) se a União Federal assumir o controle acio‑

nário da instituição, na forma do artigo 11, 
letra b;

b) nos casos de transformação, incorporação, 
fusão, cisão ou de transferência do contro‑
le acionário da instituição;

c) quando, a critério do Banco Central do 
Brasil, a situação da instituição se houver 
normalizado;

d) pela decretação da liquidação extrajudicial 
da instituição.

c	 Alínea d acrescida pelo Dec.‑lei no  2.327, de 
24‑4‑1987.

§ 1o Para os fins previstos neste Decreto‑Lei, a 
União Federal será representada, nos atos que 
lhe competir, pelo Banco Central do Brasil.
§ 2o O Banco Central do Brasil adotará as me‑
didas necessárias à recuperação integral dos 
recursos aplicados na instituição, com base no 
artigo 9 o deste Decreto‑Lei, e estabelecerá, se 
for o caso, a forma, prazo e demais condições 
para o seu resgate.
§ 3o Decretada a liquidação extrajudicial da 
instituição, tomar‑se‑á como data base, para 
todos os efeitos, inclusive a apuração da res‑
ponsabilidade dos ex‑administradores, a data 
de decretação do regime de administração es‑
pecial temporária.
c	 § 3o acrescido pelo Dec.‑lei no 2.327, de 24‑4‑1987.

Art. 15. Decretado o regime de administração 
especial temporária, respondem solidariamen‑
te com os ex‑administradores da instituição pe‑
las obrigações por esta assumidas, as pessoas 
naturais ou jurídicas que com ela mantenham 
vínculo de controle, independentemente da 
apuração de dolo ou culpa.
§ 1o Há vínculo de controle quando, alterna‑
tiva ou cumulativamente, a instituição e as 
pessoas jurídicas mencionadas neste artigo es‑
tão sob controle comum; quando sejam, entre 
si, controladoras ou controladas, ou quando 
qualquer delas, diretamente ou através de 
sociedades por ela controladas, é titular de 
direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 
permanente, preponderância nas deliberações 
sociais e o poder de eleger a maioria dos admi‑
nistradores da instituição.
§ 2o A responsabilidade solidária decorrente 
do vínculo de controle se circunscreve ao mon‑
tante do passivo a descoberto da instituição, 
apurado em balanço que terá por data base o 
dia da decretação do regime de que trata este 
Decreto‑Lei.

Art. 16. O inciso IX, do artigo 10, da Lei 
no 4.595, de 31 de dezembro de 1964, fica 
acrescido da alínea g, com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 17. O artigo 11 da Lei no 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, fica acrescido de § 1o 
com a seguinte redação, renumerado para 2o 
o atual parágrafo único.
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 18. O Banco Central promoverá a respon‑
sabilidade, com pena de demissão, do funcio‑
nário ou Diretor que permitir o descumprimen‑
to das normas referentes à conta de Reservas 
Bancárias.
Art. 19. Aplicam‑se à administração especial 
temporária regulada por este Decreto‑Lei as 
disposições da Lei no 6.024, de 13 de março 
de 1974, que com ele não colidirem e, em es‑
pecial, as medidas acautelatórias e promotoras 
da responsabilidade dos ex‑administradores.
Art. 20. Este Decreto‑Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 21. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1987;  
166o da Independência e  

99o da República. 
José Sarney 

LEI No 7.689,  
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas, e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 16‑12‑1988.

Art. 1o Fica instituída contribuição social sobre 
o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao fi‑
nanciamento da seguridade social.
c	 Art. 195, I, c, da CF.
c	 Art. 18, I, da Lei no 10.522, de 19‑7‑2002, que dis‑

põe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais.

c	 Art. 6o da MP no 2.158‑35, de 24‑8‑2001, que alte‑
ra a legislação das contribuições para a COFINS e 
para o PIS/PASEP, e do IR, e até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 2o A base de cálculo da contribuição é o 
valor do resultado do exercício, antes da provi‑
são para o Imposto sobre a Renda.
§ 1o Para efeito do disposto neste artigo:
a) será considerado o resultado do período 

base encerrado em 31 de dezembro de 
cada ano;

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou 
encerramento de atividades, a base de cál‑
culo é o resultado apurado no respectivo 
balanço;

c) o resultado do período base, apurado com 
observância da legislação comercial, será 
ajustado pela:

c	 Alínea c com a redação dada pela Lei no 8.034, de 
12‑4‑1990.

1 – adição do resultado negativo da avaliação 
de investimentos pelo valor de patrimônio 
líquido;

2 – adição do valor de reserva de reavaliação, 
baixado durante o período base, cuja con‑
trapartida não tenha sido computada no 
resultado do período base;

3 – adição do valor das provisões não dedutí‑
veis da determinação do lucro real, exceto 
a provisão para o imposto de renda;

4 – exclusão do resultado positivo da avalia‑
ção de investimentos pelo valor de patri‑
mônio líquido;

5 – exclusão dos lucros e dividendos deriva‑
dos de participações societárias em pes‑
soas jurídicas domiciliadas no Brasil que 
tenham sido computados como receita;

c	 Item 5 com a redação dada pela Lei no 12.973, de 
13‑5‑2014.

6 – exclusão do valor, corrigido monetaria‑
mente, das provisões adicionadas na for‑
ma do item 3, que tenham sido baixadas 
no curso de período base.

§ 2o No caso de pessoa jurídica desobrigada de 
escrituração contábil, a base de cálculo da con‑
tribuição corresponderá a dez por cento da re‑
ceita bruta auferida no período de 1o de janeiro 
a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o 
disposto na alínea b do parágrafo anterior.
Art. 3o A alíquota da contribuição é de:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.727, de 

23‑6‑2008.

I – 20% (vinte por cento) até o dia 31 de de-
zembro de 2021 e 15% (quinze por cento) a 
partir de 1o de janeiro de 2022, no caso das 
pessoas jurídicas de seguros privados, das 
de capitalização e das referidas nos incisos 
II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1o do art. 1o da 
Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro 
de 2001;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 14.183, de 

14‑7‑2021.

II – Revogado. Lei no 14.183, de 14-7-2021;
II‑A – 25% (vinte e cinco por cento) até o dia 
31 de dezembro de 2021 e 20% (vinte por 
cento) a partir de 1o de janeiro de 2022, no 
caso das pessoas jurídicas referidas no inci-
so I do § 1o do art. 1o da Lei Complementar 
no 105, de 10 de janeiro de 2001; e
c	 Inciso II‑A acrescido pela Lei no  14.183, de 

14‑7‑2021.

III – 9% (nove por cento), no caso das demais 
pessoas jurídicas.
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.169, de 

6‑10‑2015.

Parágrafo único. As alíquotas da contribui-
ção de que tratam os incisos I e II-A do caput 
deste artigo serão de 16% (dezesseis por 
cento) e de 21% (vinte e um por cento), res-
pectivamente, até 31 de dezembro de 2022.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.446, de 

2‑9‑2022.

Art. 4o São contribuintes as pessoas jurídicas 
estabelecidas no País e as que lhe são equipa-
radas pela legislação tributária, ressalvadas 
as vedadas na alínea b do inciso VI do caput 
do art. 150 da Constituição Federal, na forma 
restritiva prevista no § 4o do mesmo artigo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.057, de 

11‑9‑2020, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 26‑3‑2021 – edição extra D).

Parágrafo único. Conforme previsto nos 
arts. 106 e 110 da Lei no 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
passam a ser consideradas nulas as autua-
ções feitas em descumprimento do previsto 
no caput deste artigo, em desrespeito ao 
disposto na alínea b do inciso VI do caput do 
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§ 1o A prescrição a que se refere o caput só 
poderá ocorrer mediante avaliação e acom‑
panhamento clínico e com informação sobre 
os seus riscos, vantagens, desvantagens e 
eficácia.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 14.443, de 2-9-2022.

§ 2o A disponibilização de qualquer método 
e técnica de contracepção dar‑se‑á no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 14.443, de 2-9-2022, para 

vigorar a partir de 180 dias de sua publicação.

Art. 10. Somente é permitida a esterilização 
voluntária nas seguintes situações:
I – em homens e mulheres com capacidade 
civil plena e maiores de vinte e cinco anos de 
idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, 
desde que observado o prazo mínimo de ses‑
senta dias entre a manifestação da vontade e 
o ato cirúrgico, período no qual será propicia‑
do à pessoa interessada acesso a serviço de 
regulação da fecundidade, incluindo aconse‑
lhamento por equipe multidisciplinar, visando 
desencorajar a esterilização precoce;

 W Nova redação do dispositivo alterado: “I 
– em homens e mulheres com capacidade 
civil plena e maiores de 21 (vinte e um) anos 
de idade ou, pelo menos, com 2 (dois) filhos 
vivos, desde que observado o prazo mínimo 
de 60 (sessenta) dias entre a manifestação 
da vontade e o ato cirúrgico, período no 
qual será propiciado à pessoa interessada 
acesso a serviço de regulação da fecundi‑
dade, inclusive aconselhamento por equipe 
multidisciplinar, com vistas a desencorajar a 
esterilização precoce;”

c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 14.443, de 
2-9-2022, para vigorar a partir de 180 dias de sua 
publicação.

II – risco à vida ou à saúde da mulher ou do 
futuro concepto, testemunhado em relatório 
escrito e assinado por dois médicos.
§ 1o É condição para que se realize a esteri‑
lização o registro de expressa manifestação 
da vontade em documento escrito e firmado, 
após a informação a respeito dos riscos da ci‑
rurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades 
de sua reversão e opções de contracepção re‑
versíveis existentes.
§ 2o É vedada a esterilização cirúrgica em mu‑
lher durante os períodos de parto ou aborto, 
exceto nos casos de comprovada necessidade, 
por cesarianas sucessivas anteriores.

 W Nova redação do dispositivo alterado: “§ 2o 
A esterilização cirúrgica em mulher durante 
o período de parto será garantida à soli‑
citante se observados o prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias entre a manifestação da 
vontade e o parto e as devidas condições 
médicas.”

c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 14.443, de 
2-9-2022, para vigorar a partir de 180 dias de sua 
publicação.

§ 3o Não será considerada a manifestação de 
vontade, na forma do § 1o, expressa durante 
ocorrência de alterações na capacidade de dis‑
cernimento por influência de álcool, drogas, 
estados emocionais alterados ou incapacidade 
mental temporária ou permanente.
§  4o A esterilização cirúrgica como método 
contraceptivo somente será executada através 

da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro 
método cientificamente aceito, sendo vedada 
através da histerectomia e ooforectomia.
§ 5o Na vigência de sociedade conjugal, a este‑
rilização depende do consentimento expresso 
de ambos os cônjuges.
c	 Este § 5o estará revogado pela Lei no 14.443, de 

2-9-2022, a partir de 180 dias de sua publicação.

§ 6o A esterilização cirúrgica em pessoas abso‑
lutamente incapazes somente poderá ocorrer 
mediante autorização judicial, regulamentada 
na forma da Lei.
c	 Art. 10 vetado, mas mantido pelo Congresso 

Nacional.

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será ob‑
jeto de notificação compulsória à direção do 
Sistema Único de Saúde.
c	 Artigo vetado, mas mantido pelo Congresso 

Nacional.

Art. 12. É vedada a indução ou instigamento 
individual ou coletivo à prática da esterilização 
cirúrgica.
Art. 13. É vedada a exigência de atestado 
de esterilização ou de teste de gravidez para 
quaisquer fins.
Art. 14. Cabe à instância gestora do Sistema 
Único de Saúde, guardado o seu nível de com‑
petência e atribuições, cadastrar, fiscalizar e 
controlar as instituições e serviços que reali‑
zam ações e pesquisas na área do planejamen‑
to familiar.
Parágrafo único. Só podem ser autorizadas 
a realizar esterilização cirúrgica as instituições 
que ofereçam todas as opções de meios e mé‑
todos de contracepção reversíveis.
c	 Parágrafo único vetado, mas mantido pelo Con-

gresso Nacional.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES E DAS PENALIDADES

Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em de‑
sacordo com o estabelecido no art. 10 desta 
Lei.
Pena – reclusão, de dois a oito anos, e multa, 
se a prática não constitui crime mais grave.
Parágrafo único. A pena é aumentada de um 
terço se a esterilização for praticada:
I – durante os períodos de parto ou aborto, 
salvo o disposto no inciso II do art. 10 desta Lei.
II – com manifestação da vontade do esteriliza‑
do expressa durante a ocorrência de alterações 
na capacidade de discernimento por influência 
de álcool, drogas, estados emocionais altera‑
dos ou incapacidade mental temporária ou 
permanente;
III – através de histerectomia e ooforectomia;
IV – em pessoa absolutamente incapaz, sem 
autorização judicial;
V – através de cesária indicada para fim exclu‑
sivo de esterilização.
c	 Art. 15 vetado, mas mantido pelo Congresso 

Nacional.

Art. 16. Deixar o médico de notificar à autori‑
dade sanitária as esterilizações cirúrgicas que 
realizar.
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, 
e multa.
Art. 17. Induzir ou instigar dolosamente a prá‑
tica de esterilização cirúrgica.

Pena – reclusão, de um a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime for cometido 
contra a coletividade, caracteriza‑se como 
genocídio, aplicando‑se o disposto na Lei 
no 2.889, de 1o de outubro de 1956.

Art. 18. Exigir atestado de esterilização para 
qualquer fim.
Pena – reclusão, de um a dois anos, e multa.

Art. 19. Aplica‑se aos gestores e responsáveis 
por instituições que permitam a prática de 
qualquer dos atos ilícitos previstos nesta Lei o 
disposto no caput e nos §§ 1o e 2o do art. 29 
do Decreto‑lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal.

Art. 20. As instituições a que se refere o artigo 
anterior sofrerão as seguintes sanções, sem 
prejuízo das aplicáveis aos agentes do ilícito, 
aos coautores ou aos partícipes:
I – se particular a instituição:
a) de duzentos a trezentos e sessenta 

dias‑multa e, se reincidente, suspensão das 
atividades ou descredenciamento, sem di‑
reito a qualquer indenização ou cobertura 
de gastos ou investimentos efetuados;

b) proibição de estabelecer contratos ou 
convênios com entidades públicas e de se 
beneficiar de créditos oriundos de institui‑
ções governamentais ou daquelas em que 
o Estado é acionista;

II – se pública a instituição, afastamento tem‑
porário ou definitivo dos agentes do ilícito, dos 
gestores e responsáveis dos cargos ou funções 
ocupados, sem prejuízo de outras penalidades.

Art. 21. Os agentes do ilícito e, se for o caso, 
as instituições a que pertençam ficam obri‑
gados a reparar os danos morais e materiais 
decorrentes de esterilização não autorizada 
na forma desta Lei, observados, nesse caso, o 
disposto nos arts. 159, 1.518 e 1.521 e seu 
parágrafo único do Código Civil, combinados 
com o art. 63 do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Aplica‑se subsidiariamente a esta Lei 
o disposto no Decreto‑lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, e, em es‑
pecial, nos seus arts. 29, caput, e §§ 1o e 2o; 
43, caput e incisos I, II e III ; 44, caput e incisos 
I e II e III e parágrafo único; 45, caput e incisos 
I e II; 46, caput e parágrafo único; 47, caput e 
incisos I, II e III; 48, caput e parágrafo único; 
49, caput e §§ 1o e 2o; 50, caput, § 1o e alíneas 
e § 2o; 51, caput e §§ 1o e 2o; 52; 56; 129, 
caput e § 1o, incisos I, II e III, § 2o, incisos I, III 
e IV e § 3o.

Art. 23. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de noventa dias, a contar da data 
de sua publicação.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 25. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1996;  
175o da Independência e  

108o da República.
Fernando Henrique Cardoso
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LEI No 9.265,  
DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996

Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5o 
da Constituição, dispondo sobre 

a gratuidade dos atos necessários 
ao exercício da cidadania.

c	 Publicada no DOU de 13-2-1996.

Art. 1o São gratuitos os atos necessários ao 
exercício da cidadania, assim considerados:
I – os que capacitam o cidadão ao exercício da 
soberania popular, a que se reporta o art. 14 
da Constituição;

II – aqueles referentes ao alistamento militar;
III – os pedidos de informações ao poder pú‑
blico, em todos os seus âmbitos, objetivando 
a instrução de defesa ou a denúncia de irre‑
gularidades administrativas na órbita pública;
IV – as ações de impugnação de mandato ele‑
tivo por abuso do poder econômico, corrupção 
ou fraude;
V – quaisquer requerimentos ou petições que 
visem as garantias individuais e a defesa do 
interesse público;

VI – o registro civil de nascimento e o assento de 
óbito, bem como a primeira certidão respectiva;
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  9.534, de 

10-12-1997.

VII – o requerimento e a emissão de documen‑
to de identificação específico, ou segunda via, 
para pessoa com transtorno do espectro autista.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no 13.977, de 8-1-2020.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3o Revogam‑se as disposições em 
contrário.
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Art. 180. A suspensão temporária será impos‑
ta, em relação à autorização de serviço ou de 
uso de radiofrequência, em caso de infração 
grave cujas circunstâncias não justifiquem a 
decretação de caducidade.
Parágrafo único. O prazo da suspensão não 
será superior a trinta dias.
Art. 181. A caducidade importará na extinção 
de concessão, permissão, autorização de ser‑
viço ou autorização de uso de radiofrequência, 
nos casos previstos nesta Lei.
Art. 182. A declaração de inidoneidade será 
aplicada a quem tenha praticado atos ilícitos 
visando frustrar os objetivos de licitação.
Parágrafo único. O prazo de vigência da de‑
claração de inidoneidade não será superior a 
cinco anos.

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES PENAIS

Art. 183. Desenvolver clandestinamente ativi‑
dades de telecomunicação:
Pena – detenção de dois a quatro anos, au‑
mentada da metade se houver dano a terceiro, 
e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem, direta ou indiretamente, concorrer para 
o crime.
Art. 184. São efeitos da condenação penal 
transitada em julgado:
I – tornar certa a obrigação de indenizar o 
dano causado pelo crime;
II – a perda, em favor da Agência, ressalvado 
o direito do lesado ou de terceiros de boa‑fé, 
dos bens empregados na atividade clandesti‑
na, sem prejuízo de sua apreensão cautelar.
Parágrafo único. Considera‑se clandestina a 
atividade desenvolvida sem a competente con‑
cessão, permissão ou autorização de serviço, 
de uso de radiofrequência e de exploração de 
satélite.
Art. 185. O crime definido nesta Lei é de ação 
penal pública, incondicionada, cabendo ao Mi‑
nistério Público promovê‑la.
c	 Art. 129, II, da CF.
c	 Arts. 100 a 106 do CP.

Livro iV – Da reestruturação e 
Da Desestatização Das empresas 

FeDerais De teLecomunicações

Art. 186. A reestruturação e a desestatização 
das empresas federais de telecomunicações 
têm como objetivo conduzir ao cumprimento 
dos deveres constantes do art. 2o desta Lei.
Art. 187. Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover a reestruturação e a desestatização 
das seguintes empresas controladas, direta ou 
indiretamente, pela União, e supervisionadas 
pelo Ministério das Comunicações:
I  –  Telecomunicações Brasi le i ras S.A. 
– TELEBRÁS;
II – Empresa Brasileira de Telecomunicações 
– EMBRATEL;
III – Telecomunicações do Maranhão S.A. 
– TELMA;
IV – Telecomunicações do Piauí S.A. – TELEPISA;
V – Telecomunicações do Ceará – TELECEARÁ;
VI – Telecomunicações do Rio Grande do Norte 
S.A. – TELERN;
VII – Telecomunicações da Paraíba S.A. 
– TELPA;

VIII – Telecomunicações de Pernambuco S.A. 
– TELPE;
IX – Telecomunicações de Alagoas S.A. 
– TELASA;
X – Telecomunicações de Sergipe S.A. 
– TELERGIPE;
XI –  Telecomunicações da Bahia S.A. 
– TELEBAHIA;
XII – Telecomunicações de Mato Grosso do Sul 
S.A. – TELEMS;
XIII – Telecomunicações de Mato Grosso S.A. 
– TELEMAT;
XIV – Telecomunicações de Goiás S.A. 
– TELEGOIÁS;
XV – Telecomunicações de Brasília S.A. 
– TELEBRASÍLIA;
XVI – Telecomunicações de Rondônia S.A. 
– TELERON;
XVII – Telecomunicações do Acre S.A. 
– TELEACRE;
XVIII – Telecomunicações de Roraima S.A. 
– TELAIMA;
XIX – Telecomunicações do Amapá S.A. 
– TELEAMAPÁ;
XX – Telecomunicações do Amazonas S.A. 
– TELAMAZON;
XXI – Telecomunicações do Pará S.A. 
– TELEPARÁ;
XXII – Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. 
– TELERJ;
XXIII – Telecomunicações de Minas Gerais S.A. 
– TELEMIG;
XXIV – Telecomunicações do Espírito Santo 
S.A. – TELEST;
XXV – Telecomunicações de São Paulo S.A. 
– TELESP;
XXVI – Companhia Telefônica da Borda do 
Campo – CTBC;
XXVII – Telecomunicações do Paraná S.A. 
– TELEPAR;
XXVIII – Telecomunicações de Santa Catarina 
S.A. – TELESC;
XXIX – Companhia Telefônica Melhoramento e 
Resistência – CTMR.
Parágrafo único. Incluem‑se na autorização a 
que se refere o caput as empresas subsidiárias 
exploradoras do serviço móvel celular, consti‑
tuídas nos termos do art. 5o da Lei no 9.295, de 
19 de julho de 1996.
c	 Lei no 9.295, de 19-7-1996, dispõe sobre os Ser-

viços de Telecomunicações e sua Organização, e 
sobre o Órgão Regulador.

Art. 188. A reestruturação e a desestatização 
deverão compatibilizar as áreas de atuação das 
empresas com o plano geral de outorgas, o 
qual deverá ser previamente editado, na forma 
do art. 84 desta Lei, bem como observar as 
restrições, limites ou condições estabelecidas 
com base no art. 71.
Art. 189. Para a reestruturação das empresas 
enumeradas no art. 187, fica o Poder Executivo 
autorizado a adotar as seguintes medidas:
c	 O STF, por unanimidade, julgou improcedente a 

ADIN no 1.840, para assentar a constitucionalidade 
deste artigo (DOU de 22-9-2022).

I – cisão, fusão e incorporação;
II – dissolução de sociedade ou desativação 
parcial de seus empreendimentos;
III – redução de capital social.
Art. 190. Na reestruturação e desestatização 
da Telecomunicações Brasileiras S.A. – TELE‑
BRÁS deverão ser previstos mecanismos que 
assegurem a preservação da capacidade em 

pesquisa e desenvolvimento tecnológico exis‑
tente na empresa.
Parágrafo único. Para o cumprimento do 
disposto no caput, fica o Poder Executivo au‑
torizado a criar entidade, que incorporará o 
Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da TE‑
LEBRÁS, sob uma das seguintes formas:
I – empresa estatal de economia mista ou não, 
inclusive por meio da cisão a que se refere o 
inciso I do artigo anterior;
II – fundação governamental, pública ou 
privada.
Art. 191. A desestatização caracteriza‑se pela 
alienação onerosa de direitos que asseguram à 
União, direta ou indiretamente, preponderân‑
cia nas deliberações sociais e o poder de eleger 
a maioria dos administradores da sociedade, 
podendo ser realizada mediante o emprego 
das seguintes modalidades operacionais:
I – alienação de ações;
II – cessão do direito de preferência à subscri‑
ção de ações em aumento de capital.
Parágrafo único. A desestatização não afe‑
tará as concessões, permissões e autorizações 
detidas pela empresa.
Art. 192. Na desestatização das empresas a 
que se refere o art. 187, parte das ações poderá 
ser reservada a seus empregados e ex‑empre‑
gados aposentados, a preços e condições pri‑
vilegiados, inclusive com a utilização do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
Art. 193. A desestatização de empresas ou gru‑
po de empresas citadas no art. 187 implicará a 
imediata abertura à competição, na respectiva 
área, dos serviços prestados no regime público.
Art. 194. Poderão ser objeto de alienação 
conjunta o controle acionário de empresas 
prestadoras de serviço telefônico fixo comu‑
tado e o de empresas prestadoras do serviço 
móvel celular.
Parágrafo único. Fica vedado ao novo con‑
trolador promover a incorporação ou fusão de 
empresa prestadora do serviço telefônico fixo 
comutado com empresa prestadora do serviço 
móvel celular.
Art. 195. O modelo de reestruturação e de‑
sestatização das empresas enumeradas no 
art. 187, após submetido a consulta pública, 
será aprovado pelo Presidente da República, fi‑
cando a coordenação e o acompanhamento dos 
atos e procedimentos decorrentes a cargo de 
Comissão Especial de Supervisão, a ser instituí‑
da pelo Ministro de Estado das Comunicações.
§ 1o A execução de procedimentos operacio‑
nais necessários à desestatização poderá ser 
cometida, mediante contrato, a instituição fi‑
nanceira integrante da Administração Federal, 
de notória experiência no assunto.
§ 2o A remuneração da contratada será paga 
com parte do valor líquido apurado nas 
alienações.
Art. 196. Na reestruturação e na desestati‑
zação poderão ser utilizados serviços espe‑
cializados de terceiros, contratados mediante 
procedimento licitatório de rito próprio, nos 
termos seguintes:
I – o Ministério das Comunicações manterá 
cadastro organizado por especialidade, aberto 
a empresas e instituições nacionais ou interna‑
cionais, de notória especialização na área de 
telecomunicações e na avaliação e auditoria 
de empresas, no planejamento e execução de 
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CAPÍTULO IX
DO CONSELHO DE CONTROLE DE 

ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da 
Fazenda, o Conselho de Controle de Ativida‑
des Financeiras – COAF, com a finalidade de 
disciplinar, aplicar penas administrativas, rece‑
ber, examinar e identificar as ocorrências sus‑
peitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, 
sem prejuízo da competência de outros órgãos 
e entidades.
c	 Lei no 13.974, de 7-1-2020, dispõe sobre o Conse-

lho de Atividades Financeiras (COAF), de que trata 
este artigo.

§ 1o As instruções referidas no artigo 10 des‑
tinadas às pessoas mencionadas no artigo 9o, 
para as quais não exista órgão próprio fisca‑
lizador ou regulador, serão expedidas pelo 
COAF, competindo‑lhe, para esses casos, a de‑
finição das pessoas abrangidas e a aplicação 
das sanções enumeradas no artigo 12.
§ 2o O COAF deverá, ainda, coordenar e pro‑
por mecanismos de cooperação e de troca de 
informações que viabilizem ações rápidas e 
eficientes no combate a ocultação ou dissimu‑
lação de bens, direitos e valores.
§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da 
Administração Pública as informações cadas‑
trais bancárias e financeiras de pessoas envol‑
vidas em atividades suspeitas.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.

Art. 15. O COAF comunicará as autoridades 
competentes para a instauração dos procedi‑
mentos cabíveis, quando concluir pela existên‑
cia de crimes previstos nesta Lei, de fundados 
indícios de sua prática, ou de qualquer outro 
ilícito.
Arts. 16 e 17. Revogados. Lei no 13.974, de 
7‑1‑2020.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17‑A. Aplicam‑se, subsidiariamente, as 
disposições do Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
no que não forem incompatíveis com esta Lei.
Art. 17‑B. A autoridade policial e o Ministério 
Público terão acesso, exclusivamente, aos da‑
dos cadastrais do investigado que informam 
qualificação pessoal, filiação e endereço, inde‑
pendentemente de autorização judicial, man‑
tidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas te‑
lefônicas, pelas instituições financeiras, pelos 
provedores de internet e pelas administradoras 
de cartão de crédito.
Art. 17‑C. Os encaminhamentos das institui‑
ções financeiras e tributárias em resposta às or‑
dens judiciais de quebra ou transferência de si‑
gilo deverão ser, sempre que determinado, em 
meio informático, e apresentados em arquivos 
que possibilitem a migração de informações 
para os autos do processo sem redigitação.
Art. 17‑D. Em caso de indiciamento de servi‑
dor público, este será afastado, sem prejuízo 
de remuneração e demais direitos previstos em 
lei, até que o juiz competente autorize, em de‑
cisão fundamentada, o seu retorno.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente o 

pedido formulado na ADIN no 4.911, para decla-
rar a inconstitucionalidade deste artigo (DOU de 
2-12-2020).

Art. 17‑E. A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil conservará os dados fiscais dos contri‑

buintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
contado a partir do início do exercício seguinte 
ao da declaração de renda respectiva ou ao do 
pagamento do tributo.
c	 Arts. 17-A a 17-E acrescidos pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 3 de março de 1998; 
177o da Independência e  

110o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.656,  
DE 3 DE JUNHO DE 1998

Dispõe sobre os planos e seguros 
privados de assistência à saúde.

(EXCERTOS)
c	 Publicada no DOU de 4-6-1998.
c	 Lei no 10.850, de 25-3-2004, atribui competências 

à Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS 
e fixa as diretrizes a serem observadas na defi-
nição de normas para implantação de programas 
especiais de incentivo à adaptação de contratos 
anteriores a esta Lei.

c	 Súm. no 608 do STJ.

Art. 1o Submetem‑se às disposições desta 
Lei as pessoas jurídicas de direito privado 
que operam planos de assistência à saúde, 
sem prejuízo do cumprimento da legislação 
específica que rege a sua atividade e, simul‑
taneamente, das disposições da Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), adotando‑se, para fins de 
aplicação das normas aqui estabelecidas, as 
seguintes definições:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.454, de 

21-9-2022.

I – Plano Privado de Assistência à Saúde: pres‑
tação continuada de serviços ou cobertura de 
custos assistenciais a preço pré ou pós esta‑
belecido, por prazo indeterminado, com a fi‑
nalidade de garantir, sem limite financeiro, a 
assistência à saúde, pela faculdade de acesso 
e atendimento por profissionais ou serviços 
de saúde, livremente escolhidos, integrantes 
ou não de rede credenciada, contratada ou 
referenciada, visando a assistência médica, 
hospitalar e odontológica, a ser paga integral 
ou parcialmente às expensas da operadora 
contratada, mediante reembolso ou pagamen‑
to direto ao prestador, por conta e ordem do 
consumidor;
c	 Lei no 10.185, de 12-2-2001, dispõe sobre a espe-

cialização das sociedades seguradoras em pla-
nos privados de assistência à saúde e dá outras 
providências.

II – Operadora de Plano de Assistência à Saúde: 
pessoa jurídica constituída sob a modalidade 
de sociedade civil ou comercial, cooperativa, 
ou entidade de autogestão, que opere produ‑
to, serviço ou contrato de que trata o inciso I 
deste artigo;
III – Carteira: o conjunto de contratos de co‑
bertura de custos assistenciais ou de serviços 
de assistência à saúde em qualquer das moda‑
lidades de que tratam o inciso I e o § 1o deste 
artigo, com todos os direitos e obrigações nele 
contidos.
c	 Incisos I a III com a redação dada pela MP 

no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o Está subordinada às normas e à fiscaliza‑
ção da Agência Nacional de Saúde Suplemen‑
tar – ANS qualquer modalidade de produto, 
serviço e contrato que apresente, além da 
garantia de cobertura financeira de riscos de 
assistência médica, hospitalar e odontológica, 
outras características que o diferencie de ati‑
vidade exclusivamente financeira, tais como:
a) custeio de despesas;
b) oferecimento de rede credenciada ou refe‑

renciada;
c) reembolso de despesas;
d) mecanismos de regulação;
e) qualquer restrição contratual, técnica ou 

operacional para a cobertura de procedi‑
mentos solicitados por prestador escolhido 
pelo consumidor; e

f) vinculação de cobertura financeira à aplica‑
ção de conceitos ou critérios médico‑assis‑
tenciais.

§ 2o Incluem‑se na abrangência desta Lei as 
cooperativas que operem os produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, bem 
assim as entidades ou empresas que mantêm 
sistemas de assistência à saúde, pela modalida‑
de de autogestão ou de administração.
§ 3o As pessoas físicas ou jurídicas residentes 
ou domiciliadas no exterior podem constituir 
ou participar do capital, ou do aumento do 
capital, de pessoas jurídicas de direito privado 
constituídas sob as leis brasileiras para operar 
planos privados de assistência à saúde.
§ 4o É vedada às pessoas físicas a operação 
dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o 
deste artigo.
c	 §§ 1o a 4o com a redação dada pela MP no 2.177-

44, de 24-8-2001, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

...................................................................
Art. 9o Após decorridos cento e vinte dias de 
vigência desta Lei, para as operadoras, e du‑
zentos e quarenta dias, para as administrado‑
ras de planos de assistência à saúde, e até que 
sejam definidas pela ANS, as normas gerais de 
registro, as pessoas jurídicas que operam os 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
artigo 1o desta Lei, e observado o que dispõe 
o artigo 19, só poderão comercializar estes 
produtos se:
I – as operadoras e administradoras estiverem 
provisoriamente cadastradas na ANS; e
II – os produtos a serem comercializados esti‑
verem registrados na ANS.
c	 Caput e incisos I e II com a redação dada pela MP 

no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

§  1o O descumprimento das formalidades 
previstas neste artigo, além de configurar in‑
fração, constitui agravante na aplicação de 
penalidades por infração das demais normas 
previstas nesta Lei.
§ 2o A ANS poderá solicitar informações, de‑
terminar alterações e promover a suspensão 
do todo ou de parte das condições dos planos 
apresentados.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela MP no 2.177-

44, de 24-8-2001, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

§  3o A autorização de comercialização será 
cancelada caso a operadora não comercialize 
os planos ou os produtos de que tratam o in‑
ciso I e o § 1o do artigo 1o desta Lei, no prazo 
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máximo de cento e oitenta dias a contar do seu 
registro na ANS.
§ 4o A ANS poderá determinar a suspensão 
temporária da comercialização de plano ou 
produto caso identifique qualquer irregula‑
ridade contratual, econômico‑financeira ou 
assistencial.
c	 §§ 3o e 4o acrescidos pela MP no 2.177-44, de 24-

8-2001, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em Lei.

Art. 10. É instituído o plano referência de as‑
sistência à saúde, com cobertura assistencial 
médico‑ambulatorial e hospitalar, compreen‑
dendo partos e tratamentos, realizados ex‑
clusivamente no Brasil, com padrão de enfer‑
maria, centro de terapia intensiva, ou similar, 
quando necessária a internação hospitalar, das 
doenças listadas na Classificação Estatística In‑
ternacional de Doenças e Problemas Relacio‑
nados com a Saúde, da Organização Mundial 
de Saúde, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no artigo 12 desta Lei, exceto:
c	 Caput com a redação dada pela MP no 2.177-44, de 

24-8-2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

I – tratamento clínico ou cirúrgico experimen‑
tal;
c	 Inciso I com a redação dada pela MP no 2.177-44, 

de 24-8-2001, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

II – procedimentos clínicos ou cirúrgicos para 
fins estéticos, bem como órteses e próteses 
para o mesmo fim;
III – inseminação artificial;
IV – tratamento de rejuvenescimento ou de 
emagrecimento com finalidade estética;
V – fornecimento de medicamentos importa‑
dos não nacionalizados;
VI – fornecimento de medicamentos para tra‑
tamento domiciliar, ressalvado o disposto nas 
alíneas c do inciso I e g do inciso II do art. 12;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 12.880, de 

12-11-2013.

VII – fornecimento de próteses, órteses e seus 
acessórios não ligados ao ato cirúrgico;
c	 Inciso VII com a redação dada pela MP no 2.177-

44, de 24-8-2001, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

VIII – Revogado. MP no 2.177‑44, de 24‑8‑
2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei;
IX – tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim 
definidos sob o aspecto médico, ou não reco‑
nhecidos pelas autoridades competentes;
X – casos de cataclismos, guerras e comoções 
internas, quando declarados pela autoridade 
competente.
§ 1o As exceções constantes dos incisos deste 
artigo serão objeto de regulamentação pela 
ANS.
§ 2o As pessoas jurídicas que comercializam 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
artigo 1o desta Lei oferecerão, obrigatoriamen‑
te, a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano 
referência de que trata este artigo a todos os 
seus atuais e futuros consumidores.
c	 O STF, por unanimidade, julgou parcialmente pro-

cedente a ADIN no 1.931, para declarar a inconsti-
tucionalidade deste parágrafo (DOU de 14-2-2018).

§ 3o Excluem‑se da obrigatoriedade a que se 
refere o § 2o deste artigo as pessoas jurídicas 
que mantêm sistemas de assistência à saúde 
pela modalidade de autogestão e as pessoas 

jurídicas que operem exclusivamente planos 
odontológicos.
c	 §§ 1o a 3o com a redação dada pela MP no 2.177-

44, de 24-8-2001, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

§ 4o A amplitude das coberturas no âmbito da 
saúde suplementar, inclusive de transplantes 
e de procedimentos de alta complexidade, 
será estabelecida em norma editada pela 
ANS, que publicará rol de procedimentos e 
eventos em saúde suplementar, atualizado a 
cada incorporação.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 14.454, de 

21-9-2022.

§ 5o As metodologias utilizadas na avaliação 
de que trata o § 3o do art. 10‑D desta Lei, 
incluídos os indicadores e os parâmetros 
de avaliação econômica de tecnologias em 
saúde utilizados em combinação com outros 
critérios, serão estabelecidas em norma edi‑
tada pela ANS, assessorada pela Comissão 
de Atualização do Rol de Procedimentos e 
Eventos em Saúde Suplementar, e terão am‑
pla divulgação.
§ 6o As coberturas a que se referem as alíneas 
c do inciso I e g do inciso II do caput do art. 12 
desta Lei são obrigatórias, em conformidade 
com a prescrição médica, desde que os me‑
dicamentos utilizados estejam registrados 
no órgão federal responsável pela vigilância 
sanitária, com uso terapêutico aprovado para 
essas finalidades, observado o disposto no 
§ 7o deste artigo.
§ 7o A atualização do rol de procedimentos e 
eventos em saúde suplementar pela ANS será 
realizada por meio da instauração de proces‑
so administrativo, a ser concluído no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 
em que foi protocolado o pedido, prorrogá‑
vel por 90 (noventa) dias corridos quando as 
circunstâncias o exigirem.
§ 8o Os processos administrativos de atua‑
lização do rol de procedimentos e eventos 
em saúde suplementar referente aos trata‑
mentos listados nas alíneas c do inciso I e 
g do inciso II do caput do art. 12 desta Lei 
deverão ser analisados de forma prioritária 
e concluídos no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, contado da data em que foi protocolado 
o pedido, prorrogável por 60 (sessenta) dias 
corridos quando as circunstâncias o exigirem.
§ 9o Finalizado o prazo previsto no § 7o deste 
artigo sem manifestação conclusiva da ANS 
no processo administrativo, será realizada 
a inclusão automática do medicamento, do 
produto de interesse para a saúde ou do 
procedimento no rol de procedimentos e 
eventos em saúde suplementar até que haja 
decisão da ANS, garantida a continuidade da 
assistência iniciada mesmo se a decisão for 
desfavorável à inclusão.
§ 10. As tecnologias avaliadas e recomenda‑
das positivamente pela Comissão Nacional 
de Incorporação de Tecnologias no Sistema 
Único de Saúde (CONITEC), instituída pela Lei 
no 12.401, de 28 de abril de 2011, cuja decisão 
de incorporação ao SUS já tenha sido publica‑
da, serão incluídas no Rol de Procedimentos e 
Eventos em Saúde Suplementar no prazo de 
até 60 (sessenta) dias.
§ 11. O processo administrativo de que trata 
o § 7o deste artigo observará o disposto na 

Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no que 
couber, e as seguintes determinações:
I – apresentação, pelo interessado, dos do‑
cumentos com as informações necessárias ao 
atendimento do disposto no § 3o do art. 10‑D 
desta Lei, na forma prevista em regulamento;
II – apresentação do preço estabelecido pela 
Câmara de Regulação do Mercado de Medica‑
mentos, no caso de medicamentos;
III – realização de consulta pública pelo prazo 
de 20 (vinte) dias com a divulgação de rela‑
tório preliminar emitido pela Comissão de 
Atualização do Rol de Procedimentos e Even‑
tos em Saúde Suplementar;
IV – realização de audiência pública, na hipó‑
tese de matéria relevante, ou quando tiver 
recomendação preliminar de não incorpo‑
ração, ou quando solicitada por no mínimo 
1/3 (um terço) dos membros da Comissão de 
Atualização do Rol de Procedimentos e Even‑
tos em Saúde Suplementar;
V – divulgação do relatório final de que trata 
o § 3o do art. 10‑D desta Lei da Comissão de 
Atualização do Rol de Procedimentos e Even‑
tos em Saúde Suplementar; e
VI – possibilidade de recurso, no prazo de até 
15 (quinze) dias após a divulgação do rela‑
tório final.
c	 §§  5o a 11 acrescidos pela Lei no  14.307, de 

3-3-2022.

§ 12. O rol de procedimentos e eventos em 
saúde suplementar, atualizado pela ANS a 
cada nova incorporação, constitui a referên‑
cia básica para os planos privados de assis‑
tência à saúde contratados a partir de 1o de 
janeiro de 1999 e para os contratos adapta‑
dos a esta Lei e fixa as diretrizes de atenção 
à saúde.
§ 13. Em caso de tratamento ou procedimen‑
to prescrito por médico ou odontólogo assis‑
tente que não estejam previstos no rol refe‑
rido no § 12 deste artigo, a cobertura deverá 
ser autorizada pela operadora de planos de 
assistência à saúde, desde que:
I – exista comprovação da eficácia, à luz das 
ciências da saúde, baseada em evidências 
científicas e plano terapêutico; ou
II – existam recomendações pela Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
Sistema Único de Saúde (CONITEC), ou exista 
recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão 
de avaliação de tecnologias em saúde que te‑
nha renome internacional, desde que sejam 
aprovadas também para seus nacionais.
c	 §§  12 e 13 acrescidos pela Lei no  14.454, de 

21-9-2022.

Art. 10‑A. Cabe às operadoras definidas nos 
incisos I e II do § 1o do artigo 1o desta Lei, por 
meio de sua rede de unidades conveniadas, 
prestar serviço de cirurgia plástica reconstru‑
tiva de mama, utilizando‑se de todos os meios 
e técnicas necessárias, para o tratamento de 
mutilação decorrente de utilização de técnica 
de tratamento de câncer.
c	 Caput acrescido pela Lei no 10.223, de 15-5-2001.

§ 1o Quando existirem condições técnicas, a 
reconstrução da mama será efetuada no tem‑
po cirúrgico da mutilação referida no caput 
deste artigo.
§ 2o No caso de impossibilidade de reconstru‑
ção imediata, a paciente será encaminhada 
para acompanhamento e terá garantida a reali‑
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zação da cirurgia imediatamente após alcançar 
as condições clínicas requeridas.
§  3o Os procedimentos de simetrização da 
mama contralateral e de reconstrução do 
complexo aréolo‑mamilar integram a cirurgia 
plástica reconstrutiva prevista no caput e no 
§ 1o deste artigo.
c	 §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  13.770, de 

19-12-2018.

Art. 10‑B. Cabe às operadoras dos produtos 
de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, por 

meio de rede própria, credenciada, contrata‑
da ou referenciada, ou mediante reembolso, 
fornecer bolsas de colostomia, ileostomia e 
urostomia, sonda vesical de demora e coletor 
de urina com conector, para uso hospitalar, 
ambulatorial ou domiciliar, vedada a limitação 
de prazo, valor máximo e quantidade.
c	 Art. 10-B acrescido pela Lei no  12.738, de 

30-11-2012.

Art. 10‑C. Os produtos de que tratam o inciso 
I do caput e o § 1o do art. 1o desta Lei deverão 

incluir cobertura de atendimento à violência 
autoprovocada e às tentativas de suicídio.
c	 Art. 10-C acrescido pela Lei 13.819, de 26-4-2019.

Art. 10‑D. Fica instituída a Comissão de 
Atualização do Rol de Procedimentos e Even‑
tos em Saúde Suplementar à qual compete 
assessorar a ANS nas atribuições de que trata 
o § 4o do art. 10 desta Lei.
§ 1o O funcionamento e a composição da Co‑
missão de Atualização do Rol de Procedimen‑
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Art. 4o Competem à Polícia Rodoviária Federal 
a fiscalização e a aplicação das multas previstas 
nos arts. 2o e 3o desta Lei.
§  1o A União poderá firmar convênios com 
Estados, Municípios e com o Distrito Federal, 
a fim de que estes também possam exercer a 
fiscalização e aplicar as multas de que tratam 
os arts. 2o e 3o desta Lei.
§ 2o Configurada a reincidência, a Polícia Ro‑
doviária Federal ou ente conveniado comu‑
nicará o fato ao Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes – DNIT ou, quan‑
do se tratar de rodovia concedida, à Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, para 
a aplicação da penalidade de suspensão da au‑
torização de acesso à rodovia.
Art. 5o A Lei no  9.503, de 23 de setembro 
de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
modificações:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 6o Consideram‑se bebidas alcoólicas, para 
efeitos desta Lei, as bebidas potáveis que con‑
tenham álcool em sua composição, com grau 
de concentração igual ou superior a meio grau 
Gay‑Lussac.
Art. 7o A Lei no 9.294, de 15 de julho de 1996, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4o‑A:
 “Art. 4o‑A. Na parte interna dos locais em que se 

vende bebida alcoólica, deverá ser afixado adver‑
tência escrita de forma legível e ostensiva de que 
é crime dirigir sob a influência de álcool, punível 
com detenção.”

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 9o Fica revogado o inciso V do parágrafo 
único do art. 302 da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997.

Brasília, 16 de junho de 2008;  
187o da Independência e  

120o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.770,  
DE 9 DE SETEMBRO DE 2008

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado 
à prorrogação da licença‑maternidade 

mediante concessão de incentivo fiscal, e 
altera a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

c	 Publicada no DOU de 10‑9‑2008.
c	 Art. 7o, XVIII, da CF.
c	 Arts. 392 e 392‑A da CLT.
c	 Dec. no 6.690, de 11‑12‑2008, institui o Programa 

de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante 
e estabelece os critérios de adesão ao Programa.

c	 Arts. 137 a 142 do Dec. no 10.854, de 10‑11‑2021, 
que regulamenta disposições relativas à legisla‑
ção trabalhista

Art. 1o É instituído o Programa Empresa Cida‑
dã, destinado a prorrogar:
c	 Caput do art. 1o com a redação dada pela Lei 

no 13.257, de 8‑3‑2016, produzindo efeitos a partir 
do primeiro dia do exercício subsequente àquele 
em que for implementado o disposto no art. 39 da 
referida lei.

I – por 60 (sessenta) dias a duração da licen‑
ça‑maternidade prevista no inciso XVIII do ca‑
put do art. 7o da Constituição Federal;
II – por 15 (quinze) dias a duração da licen‑
ça‑paternidade, nos termos desta Lei, além 
dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1o do 

art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.
c	 Incisos I e II  com a redação dada pela Lei 

no 13.257, de 8‑3‑2016, produzindo efeitos a partir 
do primeiro dia do exercício subsequente àquele 
em que for implementado o disposto no art. 39 da 
referida lei.

§ 1o A prorrogação de que trata este artigo:
I – será garantida à empregada da pessoa jurí‑
dica que aderir ao Programa, desde que a em‑
pregada a requeira até o final do primeiro mês 
após o parto, e será concedida imediatamente 
após a fruição da licença‑maternidade de que 
trata o inciso XVIII do caput do art. 7o da Cons‑
tituição Federal;
II – será garantida ao empregado da pessoa 
jurídica que aderir ao Programa, desde que o 
empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias 
úteis após o parto e comprove participação em 
programa ou atividade de orientação sobre pa‑
ternidade responsável.
§ 2o A prorrogação será garantida, na mesma 
proporção, à empregada e ao empregado que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 
adoção de criança.
c	 §§ 1o e 2o  com a redação dada pela Lei no 13.257, 

de 8‑3‑2016, produzindo efeitos a partir do primei‑
ro dia do exercício subsequente àquele em que for 
implementado o disposto no art. 39 da referida lei.

§ 3o A prorrogação de que trata o inciso I do 
caput deste artigo poderá ser compartilhada 
entre a empregada e o empregado requeren‑
te, desde que ambos sejam empregados de 
pessoa jurídica aderente ao Programa e que 
a decisão seja adotada conjuntamente, na 
forma estabelecida em regulamento.
§ 4o Na hipótese prevista no § 3o deste arti‑
go, a prorrogação poderá ser usufruída pelo 
empregado da pessoa jurídica que aderir ao 
Programa somente após o término da licen‑
ça‑maternidade, desde que seja requerida 
com 30 (trinta) dias de antecedência.
c	 §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  14.457, de 

21‑9‑2022.

Art. 1o‑A. Fica a empresa participante do 
Programa Empresa Cidadã autorizada a 
substituir o período de prorrogação da licen‑
ça‑maternidade de que trata o inciso I do ca-
put do art. 1o desta Lei pela redução de jorna‑
da de trabalho em 50% (cinquenta por cento) 
pelo período de 120 (cento e vinte) dias.
§ 1o São requisitos para efetuar a substitui‑
ção de que trata o caput deste artigo:
I – pagamento integral do salário à empre‑
gada ou ao empregado pelo período de 120 
(cento e vinte) dias; e
II – acordo individual firmado entre o empre‑
gador e a empregada ou o empregado inte‑
ressados em adotar a medida.
§ 2o A substituição de que trata o caput deste 
artigo poderá ser concedida na forma previs‑
ta no § 3o do art. 1o desta Lei.
c	 Art. 1o‑A acrescido pela Lei no  14.457, de 

21‑9‑2022.

Art. 2o É a administração pública, direta, in‑
direta e fundacional, autorizada a instituir 
programa que garanta prorrogação da licen‑
ça‑maternidade para suas servidoras, nos ter‑
mos do que prevê o art. 1o desta Lei.
Art. 3o Durante o período de prorrogação da 
licença‑maternidade e da licença‑paternidade:

I – a empregada terá direito à remuneração 
integral, nos mesmos moldes devidos no pe‑
ríodo de percepção do salário‑maternidade 
pago pelo Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS);
II – o empregado terá direito à remuneração 
integral.
Art. 4o No período de prorrogação da licen‑
ça‑maternidade e da licença‑paternidade de 
que trata esta Lei, a empregada e o empre‑
gado não poderão exercer nenhuma atividade 
remunerada, e a criança deverá ser mantida 
sob seus cuidados.
Parágrafo único. Em caso de descumpri‑
mento do disposto no caput deste artigo, a 
empregada e o empregado perderão o direito 
à prorrogação.
Art. 5o A pessoa jurídica tributada com base 
no lucro real poderá deduzir do imposto de‑
vido, em cada período de apuração, o total 
da remuneração integral da empregada e do 
empregado pago nos dias de prorrogação de 
sua licença‑maternidade e de sua licença‑ pa‑
ternidade, vedada a dedução como despesa 
operacional.
c	 Arts. 3o a 5o com a redação dada pela Lei no 13.257, 

de 8‑3‑2016, produzindo efeitos a partir do primei‑
ro dia do exercício subsequente àquele em que for 
implementado o disposto no art. 39 da referida lei.

Parágrafo único. VETADO.
Art. 6o VETADO.
Art. 7o O Poder Executivo, com vistas no cum‑
primento do disposto no inciso II do caput do 
art. 5o e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000, estimará o mon‑
tante da renúncia fiscal decorrente do disposto 
nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que 
se refere o § 6o do art. 165 da Constituição 
Federal, que acompanhará o projeto de lei 
orçamentária cuja apresentação se der após 
decorridos 60 (sessenta) dias da publicação 
desta Lei.
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do exercício subsequente àquele 
em que for implementado o disposto no seu 
art. 7o.

Brasília, 9 de setembro de 2008;  
187o da Independência e  

120o da República. 
Luiz Inácio Lula da Silva

CÓDIGO DE ÉTICA DA 
MAGISTRATURA NACIONAL

c	 Aprovado na 68a Sessão Ordinária do Conselho 
Nacional de Justiça, do dia 6 de agosto de 2008, 
nos autos do Processo no 200820000007337.

c	 Publicado no DJU de 18‑9‑2008.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o O exercício da magistratura exige con‑
duta compatível com os preceitos deste Có‑
digo e do Estatuto da Magistratura, nortean‑
do‑se pelos princípios da independência, da 
imparcialidade, do conhecimento e capacita‑
ção, da cortesia, da transparência, do segredo 
profissional, da prudência, da diligência, da in‑
tegridade profissional e pessoal, da dignidade, 
da honra e do decoro.
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ético‑disciplinares, podendo propor seu arqui‑
vamento liminar.
c	 § 7o acrescido pela Res. do CFOAB no 4, 7-6-2016.

Art. 58‑A. Nos casos de infração ético‑discipli‑
nar punível com censura, será admissível a ce‑
lebração de termo de ajustamento de conduta, 
se o fato apurado não tiver gerado repercussão 
negativa à advocacia.
Parágrafo único. O termo de ajustamento 
de conduta previsto neste artigo será regula‑
mentado em provimento do Conselho Federal 
da OAB.
c	 Art. 58-A acrescido pela Res. do CFOAB no 4, de 

27-10-2020.
c	 Prov. do CFOAB no 200, de 27-10-2020, regulamen-

ta o disposto neste artigo, no tocante à celebração 
de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) diante 
da prática de publicidade irregular no âmbito da 
advocacia e das infrações ético-disciplinares pu-
níveis com censura.

Art. 59. Compete ao relator do processo dis‑
ciplinar determinar a notificação dos interes‑
sados para prestar esclarecimentos ou a do re‑
presentado para apresentar defesa prévia, no 
prazo de 15 (quinze) dias, em qualquer caso.
§ 1o A notificação será expedida para o en‑
dereço constante do cadastro de inscritos do 
Conselho Seccional, observando‑se, quanto ao 
mais, o disposto no Regulamento Geral.
§ 2o Se o representado não for encontrado 
ou ficar revel, o Presidente do Conselho com‑
petente ou, conforme o caso, o do Tribunal 
de Ética e Disciplina designar‑lhe‑á defensor 
dativo.
§ 3o Oferecida a defesa prévia, que deve ser 
acompanhada dos documentos que possam 
instruí‑la e do rol de testemunhas, até o limite 
de 5 (cinco), será proferido despacho saneador 
e, ressalvada a hipótese do § 2o do art. 73 do 
EAOAB, designada, se for o caso, audiência 
para oitiva do representante, do representado 
e das testemunhas.
§ 4o O representante e o representado incum‑
bir‑se‑ão do comparecimento de suas testemu‑
nhas, salvo se, ao apresentarem o respectivo 
rol, requererem, por motivo justificado, sejam 
elas notificadas a comparecer à audiência de 
instrução do processo.
§ 5o O relator pode determinar a realização de 
diligências que julgar convenientes, cumprin‑
do‑lhe dar andamento ao processo, de modo 
que este se desenvolva por impulso oficial.
§ 6o O relator somente indeferirá a produção 
de determinado meio de prova quando esse for 
ilícito, impertinente, desnecessário ou protela‑
tório, devendo fazê‑lo fundamentadamente.
§ 7o Concluída a instrução, o relator profere 
parecer preliminar fundamentado, a ser sub‑
metido ao Tribunal de Ética e Disciplina, dan‑
do enquadramento legal aos fatos imputados 
ao representado.
c	 § 7o com a redação dada pela Res. do CFOAB no 2, 

de 27-9-2022.

§ 8o Abre‑se, em seguida, prazo sucessivo de 
15 (quinze) dias, ao interessado e ao repre‑
sentado, para apresentação de razões finais.
c	 §  8o com a redação dada pela Res. do CFOAB 

no  9, de 9-11-2021 (Diário Eletrônico OAB de 
21-2-2022).

Art. 60. O Presidente do Tribunal de Ética e 
Disciplina, após o recebimento do processo, 
devidamente instruído, designa, por sorteio, 
relator para proferir voto.

§ 1o Se o processo já estiver tramitando peran‑
te o Tribunal de Ética e Disciplina ou perante 
o Conselho competente, o relator não será o 
mesmo designado na fase de instrução.
§ 2o O processo será incluído em pauta na pri‑
meira sessão de julgamentos após a distribui‑
ção ao relator.
c	 § 2o com a redação dada pela Res. da OAB no 1, de 

24-2-2016 (DOU de 29-2-2016).

§ 3o O representante e o representado são no‑
tificados pela Secretaria do Tribunal, com 15 
(quinze) dias de antecedência, para compare‑
cerem à sessão de julgamento.
§ 4o Na sessão de julgamento, após o voto 
do relator, é facultada a sustentação oral 
pelo tempo de 15 (quinze) minutos, primei‑
ro pelo representante e, em seguida, pelo 
representado.
Art. 61. Do julgamento do processo disciplinar 
lavrar‑se‑á acórdão, do qual constarão, quan‑
do procedente a representação, o enquadra‑
mento legal da infração, a sanção aplicada, 
o quórum de instalação e o de deliberação, 
a indicação de haver sido esta adotada com 
base no voto do relator ou em voto divergente, 
bem como as circunstâncias agravantes ou ate‑
nuantes consideradas e as razões determinan‑
tes de eventual conversão da censura aplicada 
em advertência sem registro nos assentamen‑
tos do inscrito.
Art. 62. Nos acórdãos serão observadas, ain‑
da, as seguintes regras:
§ 1o O acórdão trará sempre a ementa, conten‑
do a essência da decisão.
§ 2o O autor do voto divergente que tenha pre‑
valecido figurará como redator para o acórdão.
§ 3o O voto condutor da decisão deverá ser 
lançado nos autos, com os seus fundamentos.
§ 4o O voto divergente, ainda que vencido, de‑
verá ter seus fundamentos lançados nos autos, 
em voto escrito ou em transcrição na ata de 
julgamento do voto oral proferido, com seus 
fundamentos.
§ 5o Será atualizado nos autos o relatório de 
antecedentes do representado, sempre que o 
relator o determinar.
Art. 63. Na hipótese prevista no art. 70, § 3o, 
do EAOAB, em sessão especial designada pelo 
Presidente do Tribunal, serão facultadas ao re‑
presentado ou ao seu defensor a apresentação 
de defesa, a produção de prova e a sustenta‑
ção oral.
Art. 64. As consultas submetidas ao Tribunal 
de Ética e Disciplina receberão autuação pró‑
pria, sendo designado relator, por sorteio, para 
o seu exame, podendo o Presidente, em face 
da complexidade da questão, designar, subse‑
quentemente, revisor.
Parágrafo único. O relator e o revisor têm 
prazo de 10 (dez) dias cada um para elabo‑
ração de seus pareceres, apresentando‑os na 
primeira sessão seguinte, para deliberação.
Art. 65. As sessões do Tribunal de Ética e Dis‑
ciplina obedecerão ao disposto no respectivo 
Regimento Interno, aplicando‑se‑lhes, subsi‑
diariamente, o do Conselho Seccional.
Art. 66. A conduta dos interessados, no pro‑
cesso disciplinar, que se revele temerária ou 
caracterize a intenção de alterar a verdade dos 
fatos, assim como a interposição de recursos 
com intuito manifestamente protelatório, con‑

trariam os princípios deste Código, sujeitando 
os responsáveis à correspondente sanção.
Art. 67. Os recursos contra decisões do Tri‑
bunal de Ética e Disciplina, ao Conselho Sec‑
cional, regem‑se pelas disposições do Estatuto 
da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 
Brasil, do Regulamento Geral e do Regimento 
Interno do Conselho Seccional.
Parágrafo único. O Tribunal dará conheci‑
mento de todas as suas decisões ao Conselho 
Seccional, para que determine periodicamente 
a publicação de seus julgados.
Art. 68. Cabe revisão do processo disciplinar, 
na forma prevista no Estatuto da Advocacia e 
da Ordem dos Advogados do Brasil (art. 73, 
§ 5o).
§ 1o Tem legitimidade para requerer a revisão 
o advogado punido com a sanção disciplinar.
§ 2o A competência para processar e julgar o 
processo de revisão é do órgão de que emanou 
a condenação final.
§ 3o Quando o órgão competente for o Conse‑
lho Federal, a revisão processar‑se‑á perante a 
Segunda Câmara, reunida em sessão plenária.
§ 4o Observar‑se‑á, na revisão, o procedimento 
do processo disciplinar, no que couber.
§ 5o O pedido de revisão terá autuação própria, 
devendo os autos respectivos ser apensados 
aos do processo disciplinar a que se refira.
§ 6o O pedido de revisão não suspende os efei‑
tos da decisão condenatória, salvo quando o 
relator, ante a relevância dos fundamentos e 
o risco de consequências irreparáveis para o 
requerente, conceder tutela cautelar para que 
se suspenda a execução.
§ 7o A parte representante somente será no‑
tificada para integrar o processo de revisão 
quando o relator entender que deste poderá 
resultar dano ao interesse jurídico que haja 
motivado a representação.
c	 §§ 6o e 7o acrescidos pela Res. do CFOAB no 4, 

7-6-2016.

Art. 69. O advogado que tenha sofrido san‑
ção disciplinar poderá requerer reabilitação, 
no prazo e nas condições previstos no Estatuto 
da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 
Brasil (art. 41).
§ 1o A competência para processar e julgar o 
pedido de reabilitação é do Conselho Seccional 
em que tenha sido aplicada a sanção discipli‑
nar. Nos casos de competência originária do 
Conselho Federal, perante este tramitará o 
pedido de reabilitação.
§ 2o Observar‑se‑á, no pedido de reabilitação, 
o procedimento do processo disciplinar, no que 
couber.
§ 3o O pedido de reabilitação terá autuação 
própria, devendo os autos respectivos ser 
apensados aos do processo disciplinar a que 
se refira.
§ 4o O pedido de reabilitação será instruído 
com provas de bom comportamento, no exer‑
cício da advocacia e na vida social, cumprindo 
à Secretaria do Conselho competente certifi‑
car, nos autos, o efetivo cumprimento da san‑
ção disciplinar pelo requerente.
§ 5o Quando o pedido não estiver suficiente‑
mente instruído, o relator assinará prazo ao 
requerente para que complemente a docu‑
mentação; não cumprida a determinação, o 
pedido será liminarmente arquivado.
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SubSeção V
DO AUXÍLIO‑DOENÇA

Art. 59. O auxílio‑doença será devido ao se‑
gurado que, havendo cumprido, quando for o 
caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para 
a sua atividade habitual por mais de 15 (quin‑
ze) dias consecutivos.
c	 Art. 71 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

§ 1o Não será devido o auxílio‑doença ao segura‑
do que se filiar ao Regime Geral de Previdência 
Social já portador da doença ou da lesão invoca‑
da como causa para o benefício, exceto quando 
a incapacidade sobrevier por motivo de progres‑
são ou agravamento da doença ou da lesão.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.

§ 2o Não será devido o auxílio‑doença para o 
segurado recluso em regime fechado.
§ 3o O segurado em gozo de auxílio‑doença na 
data do recolhimento à prisão terá o benefício 
suspenso.
§ 4o A suspensão prevista no § 3o deste ar‑
tigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 
da data do recolhimento à prisão, cessado o 
benefício após o referido prazo.
§ 5o Na hipótese de o segurado ser colocado 
em liberdade antes do prazo previsto no § 4o 
deste artigo, o benefício será restabelecido a 
partir da data da soltura.
§ 6o Em caso de prisão declarada ilegal, o segu‑
rado terá direito à percepção do benefício por 
todo o período devido.
§ 7o O disposto nos §§ 2o, 3o, 4o, 5o e 6o deste 
artigo aplica‑se somente aos benefícios dos se‑
gurados que forem recolhidos à prisão a partir 
da data de publicação desta Lei.
§ 8o O segurado recluso em cumprimento de 
pena em regime aberto ou semiaberto terá di‑
reito ao auxílio‑doença.
c	 §§  2o a 8o acrescidos pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.

Art. 60. O auxílio‑doença será devido ao se‑
gurado empregado a contar do 16o (décimo 
sexto) dia do afastamento da atividade, e, no 
caso dos demais segurados, a contar da data 
do início da incapacidade e enquanto ele per‑
manecer incapaz.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.

§ 1o Quando requerido por segurado afasta‑
do da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o 
auxílio‑doença será devido a contar da data da 
entrada do requerimento.
§ 2o Revogado. Lei no 9.032, de 28‑4‑1995.
§ 3o Durante os primeiros quinze dias conse‑
cutivos ao do afastamento da atividade por 
motivo de doença, incumbirá à empresa pagar 
ao segurado empregado o seu salário integral.
c	 §  3o com a redação dada pela Lei no  9.876, de 

26-11-1999.

§ 4o A empresa que dispuser de serviço médico, 
próprio ou em convênio, terá a seu cargo o 
exame médico e o abono das faltas correpon‑
dentes ao período referido no § 3o, somente 
devendo encaminhar o segurado à perícia mé‑
dica da Previdência Social quando a incapaci‑
dade ultrapassar 15 (quinze) dias.
c	 Art. 72 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

§ 5o Revogado. Lei no 13.846, de 18‑6‑2019.
§ 6o O segurado que durante o gozo do au‑
xílio‑doença vier a exercer atividade que lhe 
garanta subsistência poderá ter o benefício 
cancelado a partir do retorno à atividade.
c	 §§ 5o e 6o com a redação dada pela Lei no 13.135, 

de 17-6-2015.

§ 7o Na hipótese do § 6o, caso o segurado, 
durante o gozo do auxílio‑doença, venha a 
exercer atividade diversa daquela que gerou o 
benefício, deverá ser verificada a incapacidade 
para cada uma das atividades exercidas.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.

§ 8o Sempre que possível, o ato de concessão 
ou de reativação de auxílio‑doença, judicial ou 
administrativo, deverá fixar o prazo estimado 
para a duração do benefício.
§ 9o Na ausência de fixação do prazo de que 
trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará 
após o prazo de cento e vinte dias, contado 
da data de concessão ou de reativação do 
auxílio‑doença, exceto se o segurado requerer 
a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 
regulamento, observado o disposto no art. 62 
desta Lei.
§ 10. O segurado em gozo de auxílio‑doença, 
concedido judicial ou administrativamente, 
poderá ser convocado a qualquer momento 
para avaliação das condições que ensejaram 
sua concessão ou manutenção, observado o 
disposto no art. 101 desta Lei.
§ 11. O segurado que não concordar com o 
resultado da avaliação da qual dispõe o § 10 
deste artigo poderá apresentar, no prazo má‑
ximo de trinta dias, recurso da decisão da ad‑
ministração perante o Conselho de Recursos 
do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 
se necessária, será feita pelo assistente téc‑
nico médico da junta de recursos do seguro 
social, perito diverso daquele que indeferiu o 
benefício.
c	 §§  8o a 11 acrescidos pela Lei no  13.457, de 

26-6-2017. 

§ 14. Ato do Ministro de Estado do Trabalho 
e Previdência poderá estabelecer as condições 
de dispensa da emissão de parecer conclusivo 
da perícia médica federal quanto à incapaci-
dade laboral, hipótese na qual a concessão do 
benefício de que trata este artigo será feita por 
meio de análise documental, incluídos atesta-
dos ou laudos médicos, realizada pelo INSS.
c	 § 14 acrescido pela Lei no 14.441, de 2-9-2022.
c	 Mantivemos a numeração deste parágrafo confor-

me publicação oficial, porém, entendemos que o 
correto seria § 12.

Art. 61. O auxílio‑doença, inclusive o decor‑
rente de acidente do trabalho, consistirá numa 
renda mensal correspondente a 91% (noventa 
e um por cento) do salário de benefício, obser‑
vado o disposto na Seção III, especialmente no 
artigo 33 desta Lei.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio‑doen‑
ça, insuscetível de recuperação para sua ativi‑
dade habitual, deverá submeter‑se a processo 
de reabilitação profissional para o exercício de 
outra atividade.
c	 Caput com a redação dada Lei no  13.457, de 

26-6-2017.

§ 1o O benefício a que se refere o caput deste 
artigo será mantido até que o segurado seja 
considerado reabilitado para o desempenho 

de atividade que lhe garanta a subsistência 
ou, quando considerado não recuperável, seja 
aposentado por invalidez.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.

§ 2o A alteração das atribuições e responsabi‑
lidades do segurado compatíveis com a limita‑
ção que tenha sofrido em sua capacidade física 
ou mental não configura desvio de cargo ou 
função do segurado reabilitado ou que esti‑
ver em processo de reabilitação profissional a 
cargo do INSS.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

Art. 63. O segurado empregado, inclusive o 
doméstico, em gozo de auxílio‑doença será 
considerado pela empresa e pelo empregador 
doméstico como licenciado.
c	 Caput com a redação dada pela LC no  150, de 

1o-6-2015.

Parágrafo único. A empresa que garantir ao 
segurado licença remunerada ficará obrigada a 
pagar‑lhe durante o período de auxílio‑doença 
a eventual diferença entre o valor deste e a 
importância garantida pela licença.
Art. 64. Revogado. Lei no 9.032, de 28‑4‑1995.

SubSeção VI
DO SALÁRIO‑FAMÍLIA

c	 Art. 7o, XII, da CF.

Art. 65. O salário‑família será devido, men‑
salmente, ao segurado empregado, inclusive o 
doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, 
na proporção do respectivo número de filhos 
ou equiparados nos termos do § 2o do art. 16 
desta Lei, observado o disposto no art. 66.
c	 Caput com a redação dada pela LC no  150, de 

1o-6-2015.
c	 Art. 81 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Parágrafo único. O aposentado por invalidez 
ou por idade e os demais aposentados com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do 
sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou mais, 
se do feminino, terão direito ao salário‑família, 
pago juntamente com a aposentadoria.
Art. 66. O valor da cota do salário‑família por 
filho ou equiparado de qualquer condição, até 
14 (quatorze) anos de idade ou inválido de 
qualquer idade é de:
I – CR$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta 
cruzeiros) , para o segurado com remuneração 
mensal não superior a CR$ 51.000,00 (cin‑
quenta e um mil cruzeiros);
c	 Art. 4o da Port. Interministerial do MTPrev e ME 

no 12, de 17-1-2022 (DOU de 20-1-2022), que altera 
o valor da cota do salário-família.

II – CR$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), 
para o segurado com remuneração mensal su‑
perior a CR$ 51.000,00 (cinquenta e um mil 
cruzeiros).
c	 Art. 83 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Dec. no 3.048, de 6-5-1999.
c	 Art. 4o da Port. Interministerial do MTPrev e ME 

no 12, de 17-1-2022 (DOU de 20-1-2022), que altera 
o valor da cota do salário-família.

Art. 67. O pagamento do salário‑família é 
condicionado à apresentação da certidão de 
nascimento do filho ou da documentação 
relativa ao equiparado ou ao inválido, e à 
apresentação anual de atestado de vacinação 
obrigatória e de comprovação de frequência à 
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da das possibilidades do órgão da Previdência 
Social, aos seus dependentes.
Art. 91. Será concedido, no caso de habili‑
tação e reabilitação profissional, auxílio para 
tratamento ou exame fora do domicílio do be‑
neficiário, conforme dispuser o Regulamento.
Art. 92. Concluído o processo de habilitação 
ou reabilitação social e profissional, a Previdên‑
cia Social emitirá certificado individual, indi‑
cando as atividades que poderão ser exercidas 
pelo beneficiário, nada impedindo que este 
exerça outra atividade para a qual se capacitar.
Art. 93. A empresa com cem ou mais empre‑
gados está obrigada a preencher de dois por 
cento a cinco por cento dos seus cargos com 
beneficiários reabilitados ou pessoas porta‑
doras de deficiência, habilitadas, na seguinte 
proporção:
I – até 200 empregados ..........................2%;
II – de 201 a 500 ....................................3%;
III – de 501 a 1.000. ...............................4%;
IV – de 1.001 em diante..........................5%.
§ 1o A dispensa de pessoa com deficiência ou 
de beneficiário reabilitado da Previdência So‑
cial ao final de contrato por prazo determinado 
de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imo‑
tivada em contrato por prazo indeterminado 
somente poderão ocorrer após a contratação 
de outro trabalhador com deficiência ou bene‑
ficiário reabilitado da Previdência Social.
§ 2o Ao Ministério do Trabalho e Emprego in‑
cumbe estabelecer a sistemática de fiscaliza‑
ção, bem como gerar dados e estatísticas sobre 
o total de empregados e as vagas preenchidas 
por pessoas com deficiência e por beneficiários 
reabilitados da Previdência Social, fornecen‑
do‑os, quando solicitados, aos sindicatos, às 
entidades representativas dos empregados ou 
aos cidadãos interessados.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 13.146, 

de 6-7-2015.

§ 3o Para a reserva de cargos será considerada 
somente a contratação direta de pessoa com 
deficiência, excluído o aprendiz com defi‑
ciência de que trata a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto‑Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.

§ 4o VETADO. Lei no 13.146, de 6‑7‑2015.

Seção VII
DA CONTAGEM RECÍPROCA 

DE TEMPO DE SERVIÇO

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no 
Regime Geral de Previdência Social ou no servi‑
ço público é assegurada a contagem recíproca 
do tempo de contribuição na atividade privada, 
rural e urbana, e do tempo de contribuição ou 
de serviço na administração pública, hipótese 
em que os diferentes sistemas de previdência 
social se compensarão financeiramente.
c	 Art. 125 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen-

to da Previdência Social).

§ 1o A compensação financeira será feita ao 
sistema a que o interessado estiver vinculado 
ao requerer o benefício pelos demais sistemas, 
em relação aos respectivos tempos de con‑
tribuição ou de serviço, conforme dispuser o 
Regulamento.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela LC 

no 123, de 14-12-2006.
c	 Lei no 9.796, de 5-5-1999, dispõe sobre a compen-

sação financeira entre os diversos regimes previ-

denciários, regulamentada pelo Dec. no 10.188, de 
20-12-2019.

§ 2o Não será computado como tempo de con‑
tribuição, para efeito dos benefícios previstos 
em regimes próprios de previdência social, o 
período em que o segurado contribuinte indi‑
vidual ou facultativo tiver contribuído na forma 
do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de ju‑
lho de 1991, salvo se complementadas as con‑
tribuições na forma do § 3o do mesmo artigo.
c	 § 2o acrescido pela LC no 123, de 14-12-2006.

Art. 95. Revogado. MP no  2.187‑13, de 
24‑8‑2001.
Art. 96. O tempo de contribuição ou de ser‑
viço de que trata esta Seção será contado de 
acordo com a legislação pertinente, observa‑
das as normas seguintes:
c	 Art. 127 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen-

to da Previdência Social).

I – não será admitida a contagem em dobro ou 
em outras condições especiais;
II – é vedada a contagem de tempo de serviço 
público com o de atividade privada, quando 
concomitantes;
III – não será contado por um sistema o tempo 
de serviço utilizado para concessão de aposen‑
tadoria pelo outro;
IV – o tempo de serviço anterior ou posterior à 
obrigatoriedade de filiação à Previdência Social 
só será contado mediante indenização da con‑
tribuição correspondente ao período respecti‑
vo, com acréscimo de juros moratórios de zero 
vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados 
anualmente, e multa de dez por cento;
c	 Inciso IV com a redação dada pela MP no 2.187-

13, de 24-8-2001, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

V – é vedada a emissão de Certidão de Tempo 
de Contribuição (CTC) com o registro exclusivo 
de tempo de serviço, sem a comprovação de 
contribuição efetiva, exceto para o segurado 
empregado, empregado doméstico, trabalha‑
dor avulso e, a partir de 1o de abril de 2003, 
para o contribuinte individual que presta ser‑
viço a empresa obrigada a arrecadar a contri‑
buição a seu cargo, observado o disposto no 
§ 5o do art. 4o da Lei no 10.666, de 8 de maio 
de 2003;
VI – a CTC somente poderá ser emitida por 
regime próprio de previdência social para 
ex‑servidor;
VII – é vedada a contagem recíproca de tempo 
de contribuição do RGPS por regime próprio 
de previdência social sem a emissão da CTC 
correspondente, ainda que o tempo de con‑
tribuição referente ao RGPS tenha sido pres‑
tado pelo servidor público ao próprio ente 
instituidor;
VIII – é vedada a desaverbação de tempo em 
regime próprio de previdência social quando o 
tempo averbado tiver gerado a concessão de 
vantagens remuneratórias ao servidor público 
em atividade; e
IX – para fins de elegibilidade às aposentado‑
rias especiais referidas no § 4o do art. 40 e no 
§ 1o do art. 201 da Constituição Federal, os 
períodos reconhecidos pelo regime previden‑
ciário de origem como de tempo especial, sem 
conversão em tempo comum, deverão estar 
incluídos nos períodos de contribuição com‑
preendidos na CTC e discriminados de data a 
data.
c	 Incisos V a IX acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.

Parágrafo único. O disposto no inciso V do 
caput deste artigo não se aplica ao tempo de 
serviço anterior à edição da Emenda Consti‑
tucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, 
que tenha sido equiparado por lei a tempo de 
contribuição.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.

Art. 97. A aposentadoria por tempo de servi‑
ço, com contagem de tempo na forma desta 
Seção, será concedida ao segurado do sexo fe‑
minino a partir de vinte e cinco anos completos 
de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, 
a partir de trinta anos completos de serviço, 
ressalvadas as hipóteses de redução previstas 
em lei.
Art. 98. Quando a soma dos tempos de serviço 
ultrapassar trinta anos, se do sexo feminino, e 
trinta e cinco anos, se do sexo masculino, o 
excesso não será considerado para qualquer 
efeito.
Art. 99. O benefício resultante de contagem 
de tempo de serviço na forma desta Seção 
será concedido e pago pelo sistema a que o 
interessado estiver vinculado ao requerê‑lo, e 
calculado na forma da respectiva legislação.

Seção VIII
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES

Art. 100. VETADO.
Art. 101. O segurado em gozo de auxílio por 
incapacidade temporária, auxílio‑acidente ou 
aposentadoria por incapacidade permanente 
e o pensionista inválido, cujos benefícios te‑
nham sido concedidos judicial ou adminis‑
trativamente, estão obrigados, sob pena de 
suspensão do benefício, a submeter‑se a:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.441, de 

2-9-2022.

I – exame médico a cargo da Previdência So‑
cial para avaliação das condições que enseja‑
ram sua concessão ou manutenção;
II – processo de reabilitação profissional pres‑
crito e custeado pela Previdência Social; e
III – tratamento oferecido gratuitamente, 
exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, 
que são facultativos.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  14.441, de 

2-9-2022.

§ 1o O aposentado por invalidez e o pensionista 
inválido que não tenham retornado à atividade 
estarão isentos do exame de que trata o caput 
deste artigo:
I – após completarem cinquenta e cinco anos 
ou mais de idade e quando decorridos quinze 
anos da data da concessão da aposentadoria 
por invalidez ou do auxílio‑doença que a pre‑
cedeu; ou
II – após completarem sessenta anos de idade.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.457, de 

26-6-2017.

§ 2o A isenção de que trata o § 1o não se aplica 
quando o exame tem as seguintes finalidades:
I – verificar a necessidade de assistência per‑
manente de outra pessoa para a concessão do 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor do benefício, conforme dispõe 
o art. 45;
II – verificar a recuperação da capacidade de 
trabalho, mediante solicitação do aposentado 
ou pensionista que se julgar apto;
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III – subsidiar autoridade judiciária na conces‑
são de curatela, conforme dispõe o art. 110.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.063, de 30-12-2014.

§ 3o VETADO.
§ 4o A perícia de que trata este artigo terá aces‑
so aos prontuários médicos do periciado no 
Sistema Único de Saúde (SUS), desde que haja 
a prévia anuência do periciado e seja garantido 
o sigilo sobre os dados dele.
§ 5o É assegurado o atendimento domiciliar e 
hospitalar pela perícia médica e social do INSS 
ao segurado com dificuldades de locomoção, 
quando seu deslocamento, em razão de sua 
limitação funcional e de condições de acessi‑
bilidade, imponha‑lhe ônus desproporcional e 
indevido, nos termos do regulamento.
c	 §§  4o e 5o acrescidos pela Lei no  13.457, de 

26-6-2017.

§ 6o A avaliação de que trata o inciso I do 
caput deste artigo poderá ser realizada de 
forma remota ou por análise documental, 
observado o disposto no § 14 do art. 60 desta 
Lei e no § 7o deste artigo.
§ 7o Ato do Ministro de Estado do Trabalho 
e Previdência disporá sobre as hipóteses de 
substituição de exame pericial presencial por 
exame remoto e as condições e as limitações 
para sua realização.
c	 §§  6o e 7o acrescidos pela Lei no  14.441, de 

2-9-2022.

Art. 102. A perda da qualidade de segurado 
importa em caducidade dos direitos inerentes 
a essa qualidade.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
c	 Art. 3o da Lei no 10.666, de 8-5-2003, que dispõe 

sobre a concessão da aposentadoria especial 
ao cooperado de Cooperativa de Trabalho ou de 
Produção.

§ 1o A perda da qualidade de segurado não 
prejudica o direito à aposentadoria para cuja 
concessão tenham sido preenchidos todos 
os requisitos, segundo a legislação em vi‑
gor à época em que estes requisitos foram 
atendidos.
§ 2o Não será concedida pensão por morte aos 
dependentes do segurado que falecer após a 
perda desta qualidade, nos termos do artigo 
15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos 
para obtenção da aposentadoria na forma do 
parágrafo anterior.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  9.528, de 

10-12-1997.
c	 Súm. no 416 do STJ.

Art. 103. O prazo de decadência do direito 
ou da ação do segurado ou beneficiário para 
a revisão do ato de concessão, indeferimen‑
to, cancelamento ou cessação de benefício e 
do ato de deferimento, indeferimento ou não 
concessão de revisão de benefício é de 10 (dez) 
anos, contado:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmen-

te procedente o pedido na ADIN no 6.096, decla-
rando a inconstitucionalidade do art.  24 da Lei 
no 13.846/2019 no que deu nova redação a este 
artigo (DOU de 26-10-2020).

I – do dia primeiro do mês subsequente ao do 
recebimento da primeira prestação ou da data 
em que a prestação deveria ter sido paga com 
o valor revisto; ou

II – do dia em que o segurado tomar conhe‑
cimento da decisão de indeferimento, cance‑
lamento ou cessação do seu pedido de bene‑
fício ou da decisão de deferimento ou inde‑
ferimento de revisão de benefício, no âmbito 
administrativo.
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 
contar da data em que deveriam ter sido pa‑
gas, toda e qualquer ação para haver presta‑
ções vencidas ou quaisquer restituições ou di‑
ferenças devidas pela Previdência Social, salvo 
o direito dos menores, incapazes e ausentes, 
na forma do Código Civil.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
c	 Súmulas nos 291 e 427 do STJ.

Art. 103‑A. O direito da Previdência Social 
de anular os atos administrativos de que de‑
corram efeitos favoráveis para os seus bene‑
ficiários decai em dez anos, contados da data 
em que foram praticados, salvo comprovada 
má‑fé.
c	 Art. 60 da Port. do MPS no 323, de 27-8-2007, que 

dispõe sobre a revisão de ofício pelo Conselho de 
Recursos da Previdência Social das suas próprias 
decisões.

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, 
o prazo decadencial contar‑se‑á da percepção 
do primeiro pagamento.
§ 2o Considera‑se exercício do direito de anular 
qualquer medida de autoridade administrativa 
que importe impugnação à validade do ato.
c	 Art. 103-A acrescido pela Lei no  10.839, de 

5-2-2004.

Art. 104. As ações referentes à prestação por 
acidente do trabalho prescrevem em cinco 
anos, observado o disposto no artigo 103 des‑
ta Lei, contados da data:
I – do acidente, quando dele resultar a morte 
ou a incapacidade temporária, verificada esta 
em perícia médica a cargo da Previdência So‑
cial; ou
II – em que for reconhecida pela Previdência 
Social, a incapacidade permanente ou o agra‑
vamento das sequelas do acidente.
Art. 105. A apresentação de documentação 
incompleta não constitui motivo para recusa 
do requerimento de benefício.
Art. 106. A comprovação do exercício de ati‑
vidade rural será feita, complementarmente à 
autodeclaração de que trata o § 2o e ao ca‑
dastro de que trata o § 1o, ambos do art. 38‑B 
desta Lei, por meio de, entre outros:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.

I – contrato individual de trabalho ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social;
II – contrato de arrendamento, parceria ou co‑
modato rural;
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 11.718, 

de 20-6-2008.

III – Revogado. Lei no 13.846, de 18‑6‑2019;
IV – Declaração de Aptidão ao Programa Na‑
cional de Fortalecimento da Agricultura Fami‑
liar, de que trata o inciso II do caput do art. 2o 
da Lei no 12.188, de 11 de janeiro de 2010, ou 
por documento que a substitua;
c	 Inciso IV com a redação dada Lei no 13.846, de 

18-6-2019.

V – bloco de notas do produtor rural;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 11.718, de 

20-6-2008.

VI – notas fiscais de entrada de mercadorias, 
de que trata o § 7o do art. 30 da Lei no 8.212, 
de 24 de julho de 1991, emitidas pela empre‑
sa adquirente da produção, com indicação do 
nome do segurado como vendedor;
VII – documentos fiscais relativos a entrega de 
produção rural à cooperativa agrícola, entre‑
posto de pescado ou outros, com indicação 
do segurado como vendedor ou consignante;
VIII – comprovantes de recolhimento de con‑
tribuição à Previdência Social decorrentes da 
comercialização da produção;
IX – cópia da declaração de imposto de renda, 
com indicação de renda proveniente da comer‑
cialização de produção rural; ou
X – licença de ocupação ou permissão outor‑
gada pelo INCRA.
c	 Incisos VI a X acrescidos pela Lei no 11.718, de 

20-6-2008.

Art. 107. O tempo de serviço de que trata o 
artigo 55 desta Lei será considerado para cál‑
culo do valor da renda mensal de qualquer 
benefício.
Art. 108. Mediante justificação processada pe‑
rante a Previdência Social, observado o dispos‑
to no § 3o do artigo 55 e na forma estabelecida 
no Regulamento, poderá ser suprida a falta de 
documento ou provado ato do interesse de be‑
neficiário ou empresa, salvo no que se refere a 
registro público.
Art. 109. O benefício será pago diretamente 
ao beneficiário, salvo em caso de ausência, 
moléstia contagiosa ou impossibilidade de 
locomoção, quando será pago a procurador, 
cujo mandato não terá prazo superior a doze 
meses, podendo ser renovado.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 8.870, de 

15-4-1994.

Parágrafo único. A impressão digital do be‑
neficiário incapaz de assinar, aposta na pre‑
sença de servidor da Previdência Social, vale 
como assinatura para quitação de pagamento 
de benefício.
Art. 110. O benefício devido ao segurado ou 
dependente civilmente incapaz será feito ao 
cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitin‑
do‑se, na sua falta e por período não supe‑
rior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro 
necessário, mediante termo de compromisso 
firmado no ato do recebimento.
§ 1o Para efeito de curatela, no caso de inter‑
dição do beneficiário, a autoridade judiciária 
pode louvar‑se no laudo médico‑pericial da 
Previdência Social.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.

§ 2o O dependente excluído, na forma do § 7o 
do art. 16 desta Lei, ou que tenha a parte pro‑
visoriamente suspensa, na forma do § 7o do 
art. 77 desta Lei, não poderá representar outro 
dependente para fins de recebimento e per‑
cepção do benefício.
§ 3o O dependente que perde o direito à pen‑
são por morte, na forma do § 1o do art. 74 
desta Lei, não poderá representar outro depen‑
dente para fins de recebimento e percepção 
do benefício.
c	 §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.

Art. 110‑A. No ato de requerimento de be‑
nefícios operacionalizados pelo INSS, não será 
exigida apresentação de termo de curatela de 
titular ou de beneficiário com deficiência, ob‑
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Art. 124‑A. O INSS implementará e manterá 
processo administrativo eletrônico para reque-
rimento de benefícios e serviços e disponibili-
zará canais eletrônicos de atendimento.
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

§ 1o O INSS facilitará o atendimento, o requeri-
mento, a concessão, a manutenção e a revisão 
de benefícios por meio eletrônico e implemen-
tará procedimentos automatizados, de aten-
dimento e prestação de serviços por meio de 
atendimento telefônico ou de canais remotos.
§ 2o Poderão ser celebrados acordos de coope-
ração, na modalidade de adesão, com órgãos 
e entidades da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, para a recepção 
de documentos e o apoio administrativo às 
atividades do INSS que demandem serviços 
presenciais.
§  3o A implementação de serviços eletrôni-
cos preverá mecanismos de controle preven-
tivos de fraude e de identificação segura do 
cidadão.
c	 §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.

§ 4o As ligações telefônicas realizadas de te‑
lefone fixo ou móvel que visem à solicitação 
dos serviços referidos no § 1o deste artigo 
deverão ser gratuitas e serão consideradas 
de utilidade pública.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 14.199, de 2-9-2021.

Art. 124‑B. O INSS, para o exercício de suas 
competências, observado o disposto nos inci-
sos XI e XII do art. 5o da Constituição Federal 
e na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
terá acesso aos dados necessários para a aná-
lise, a concessão, a revisão e a manutenção de 
benefícios por ele administrados, em especial 
aos dados:
c	 Caput acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.

I – VETADO. Lei no 13.846, de 18-6-2019;
II – dos registros e dos prontuários eletrônicos 
do Sistema Único de Saúde (SUS), administra-
dos pelo Ministério da Saúde;
III – dos documentos médicos mantidos por en-
tidades públicas e privadas, sendo necessária, 
no caso destas últimas, a celebração de convê-
nio para garantir o acesso; e
IV – de movimentação das contas do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), insti-
tuído pela Lei no 5.107, de 13 de setembro de 
1966, mantidas pela Caixa Econômica Federal.
c	 Incisos I a IV acrescidos pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.

§ 1o Para fins do cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, serão preservados a inte-
gridade e o sigilo dos dados acessados pelo 
INSS, eventualmente existentes, e o acesso aos 
dados dos prontuários eletrônicos do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e dos documentos médi-
cos mantidos por entidades públicas e privadas 
será exclusivamente franqueado aos peritos 
médicos federais designados pelo INSS.
§ 2o O Ministério da Economia terá acesso às 
bases de dados geridas ou administradas pelo 
INSS, incluída a folha de pagamento de bene-
fícios com o detalhamento dos pagamentos.
§ 3o As bases de dados e as informações de que 
tratam o caput e o § 1o deste artigo poderão 
ser compartilhadas com os regimes próprios 
de previdência social, para estrita utilização 
em suas atribuições relacionadas à recepção, 
à análise, à concessão, à revisão e à manu-
tenção de benefícios por eles administrados, 

preservados a integridade dos dados e o sigilo 
eventualmente existente, na forma disciplina-
da conjuntamente pela Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Econo-
mia e pelo gestor dos dados.
§ 4o Fica dispensada a celebração de convê-
nio, de acordo de cooperação técnica ou de 
instrumentos congêneres para a efetivação do 
acesso aos dados de que trata o caput deste 
artigo, quando se tratar de dados hospedados 
por órgãos da administração pública federal, 
e caberá ao INSS a responsabilidade de arcar 
com os custos envolvidos, quando houver, 
no acesso ou na extração dos dados, exceto 
quando estabelecido de forma diversa entre os 
órgãos envolvidos.
§ 5o As solicitações de acesso a dados hospeda-
dos por entidades privadas possuem caracte-
rística de requisição, dispensados a celebração 
de convênio, acordo de cooperação técnica ou 
instrumentos congêneres para a efetivação do 
acesso aos dados de que trata o caput deste 
artigo e o ressarcimento de eventuais custos, 
vedado o compartilhamento dos dados com 
demais entidades de direito privado.
c	 §§  1o a 5o acrescidos pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.

§ 6o Excetua‑se da vedação de que trata o § 5o 
deste artigo a autorização para compartilha‑
mento com as entidades de previdência com‑
plementar das informações sobre o óbito de 
beneficiários dos planos de previdência por 
elas administrados.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 14.131, de 30-3-2021.

Art. 124‑C. O servidor responsável pela aná-
lise dos pedidos dos benefícios previstos nesta 
Lei motivará suas decisões ou opiniões técnicas 
e responderá pessoalmente apenas na hipóte-
se de dolo ou erro grosseiro.
Art. 124‑D. A administração pública federal 
desenvolverá ações de segurança da informa-
ção e comunicações, incluídas as de segurança 
cibernética, de segurança das infraestruturas, 
de qualidade dos dados e de segurança de 
interoperabilidade de bases governamentais, 
e efetuará a sua integração, inclusive com as 
bases de dados e informações dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, com o obje-
tivo de atenuar riscos e inconformidades em 
pagamentos de benefícios sociais.
c	 Arts. 124-C e 124-D acrescidos pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.

Arts. 124‑E e 124‑F. VETADOS. Lei no 13.846, 
de 18-6-2019.

TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da 
Previdência Social poderá ser criado, majorado 
ou estendido, sem a correspondente fonte de 
custeio total.
c	 Art. 152 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen-

to da Previdência Social).
c	 Lei no 9.796, de 5-5-1999, dispõe sobre a compen-

sação financeira entre os diversos regimes previ-
denciários, regulamentada pelo Dec. no 10.188, de 
20-12-2019.

Art. 125‑A. Compete ao Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS realizar, por meio dos seus 
próprios agentes, quando designados, todos 
os atos e procedimentos necessários à veri-
ficação do atendimento das obrigações não 
tributárias impostas pela legislação previden-

ciária e à imposição da multa por seu eventual 
descumprimento.
§ 1o A empresa disponibilizará a servidor de-
signado por dirigente do INSS os documentos 
necessários à comprovação de vínculo empre-
gatício, de prestação de serviços e de remu-
neração relativos a trabalhador previamente 
identificado.
§ 2o Aplica-se ao disposto neste artigo, no que 
couber, o art. 126 desta Lei.
§ 3o O disposto neste artigo não abrange as 
competências atribuídas em caráter privativo 
aos ocupantes do cargo de Auditor Fiscal da 
Receita Federal do Brasil previstas no inciso I 
do caput do art. 6o da Lei no 10.593, de 6 de 
dezembro de 2002.
c	 Art. 125-A com a redação dada pela Lei no 11.941, 

de 27-5-2009.

Art. 126. Compete ao Conselho de Recursos 
da Previdência Social julgar, entre outras de-
mandas, na forma do regulamento:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.876, de 

20-9-2019.
c	 Súm. no 373 do STJ.

I – recursos das decisões do INSS nos processos 
de interesse dos beneficiários;
II – contestações e recursos relativos à atribui-
ção, pelo Ministério da Economia, do Fator 
Acidentário de Prevenção aos estabelecimen-
tos das empresas;
III – recursos das decisões do INSS relacionados 
à comprovação de atividade rural de segurado 
especial de que tratam os arts. 38-A e 38-B, ou 
demais informações relacionadas ao CNIS de 
que trata o art. 29-A desta Lei.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.

IV – recursos de processos relacionados à 
compensação financeira de que trata a Lei 
no 9.796, de 5 de maio de 1999, e à supervisão 
e à fiscalização dos regimes próprios de previ-
dência social de que trata a Lei no 9.717, de 27 
de novembro de 1998.
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no  13.876, de 

20-9-2019.

§§  1o e 2o Revogados. Lei no  11.727, de 
23-6-2008.
§  3o A propositura de ação que tenha por 
objeto idêntico pedido sobre o qual versa o 
processo administrativo importa renúncia ao 
direito de recorrer na esfera administrativa e 
desistência do recurso interposto.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.

§ 4o Os recursos de que tratam os incisos I e 
III do caput deste artigo poderão ser inter‑
postos diretamente ao Conselho de Recursos 
da Previdência Social, que emitirá notificação 
eletrônica automática para o INSS reanalisar, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a de‑
cisão administrativa, na forma disciplinada 
por ato conjunto do Ministério do Trabalho 
e Previdência, do Conselho de Recursos da 
Previdência Social e do INSS.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 14.441, de 2-9-2022.

Art. 127. Revogado. Lei no  9.711, de 
20-11-1998.
Art. 128. As demandas judiciais que tiverem 
por objeto o reajuste ou a concessão de be-
nefícios regulados nesta Lei cujos valores de 
execução não forem superiores a R$ 5.180,25 
(cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cin-
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co centavos) por autor poderão, por opção 
de cada um dos exequentes, ser quitadas no 
prazo de até sessenta dias após a intimação do 
trânsito em julgado da decisão, sem necessida-
de da expedição de precatório.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.099, de 

19-12-2000.
c	 Art. 17 da Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Jui-

zados Especiais Federais).
c	 Art. 8o, parágrafo único, da Port. Interministerial 

do MTPrev e ME no 12, de 17-1-2022 (DOU de 20-
1-2022), que limita o valor das demandas judiciais 
previstas neste artigo em R$ 72.720,00 (setenta 
e dois mil setecentos e vinte reais), a partir de 
1o-1-2022.

§ 1o É vedado o fracionamento, repartição ou 
quebra do valor da execução, de modo que 
o pagamento se faça, em parte, na forma 
estabelecida no caput e, em parte, mediante 
expedição do precatório.
§ 2o É vedada a expedição de precatório com-
plementar ou suplementar do valor pago na 
forma do caput.
§ 3o Se o valor da execução ultrapassar o es-
tabelecido no caput, o pagamento far-se-á 
sempre por meio de precatório.
§ 4o É facultada à parte exequente a renúncia 
ao crédito, no que exceder ao valor estabele-
cido no caput, para que possa optar pelo pa-
gamento do saldo sem o precatório, na forma 
ali prevista.
§ 5o A opção exercida pela parte para receber 
os seus créditos na forma prevista no caput 
implica a renúncia do restante dos créditos 
porventura existentes e que sejam oriundos do 
mesmo processo.
§ 6o O pagamento sem precatório, na forma 
prevista neste artigo, implica quitação total do 
pedido constante da petição inicial e determi-
na a extinção do processo.
§ 7o O disposto neste artigo não obsta a in-
terposição de embargos à execução por parte 
do INSS.
c	 §§  1o a 7o acrescidos pela Lei no  10.099, de 

19-12-2000.

Art. 129. Os litígios e medidas cautelares rela-
tivos a acidentes do trabalho serão apreciados:
I – na esfera administrativa, pelos órgãos da 
Previdência Social, segundo as regras e prazos 
aplicáveis às demais prestações, com priorida-
de para conclusão; e
II – na via judicial, pela Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 
inclusive durante as férias forenses, mediante 
petição instruída pela prova de efetiva notifica-
ção do evento à Previdência Social, através de 
Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT.
c	 A expressão “procedimento sumaríssimo” foi 

substituída por “procedimento sumário” conforme 
art. 3o da Lei no 9.245, de 26-12-1995.

Parágrafo único. O procedimento judicial de 
que trata o inciso II deste artigo é isento do 
pagamento de quaisquer custas e de verbas 
relativas à sucumbência.
Art. 129‑A. Os litígios e as medidas caute‑
lares relativos aos benefícios por incapaci‑
dade de que trata esta Lei, inclusive os re‑
lativos a acidentes do trabalho, observarão 
o seguinte:

I – quando o fundamento da ação for a dis‑
cussão de ato praticado pela perícia médica 
federal, a petição inicial deverá conter, em 
complemento aos requisitos previstos no 
art. 319 da Lei no 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil):
a) descrição clara da doença e das limitações 

que ela impõe;
b) indicação da atividade para a qual o autor 

alega estar incapacitado;
c) possíveis inconsistências da avaliação 

médico‑pericial discutida; e
d) declaração quanto à existência de ação 

judicial anterior com o objeto de que tra‑
ta este artigo, esclarecendo os motivos 
pelos quais se entende não haver litis‑
pendência ou coisa julgada, quando for 
o caso;

II – para atendimento do disposto no art. 320 
da Lei no  13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), a petição inicial, 
qualquer que seja o rito ou procedimento 
adotado, deverá ser instruída pelo autor com 
os seguintes documentos:
a) comprovante de indeferimento do bene‑

fício ou de sua não prorrogação, quando 
for o caso, pela administração pública;

b) comprovante da ocorrência do acidente 
de qualquer natureza ou do acidente do 
trabalho, sempre que houver um acidente 
apontado como causa da incapacidade;

c) documentação médica de que dispu‑
ser relativa à doença alegada como a 
causa da incapacidade discutida na via 
administrativa.

§ 1o Determinada pelo juízo a realização de 
exame médico‑pericial por perito do juízo, 
este deverá, no caso de divergência com as 
conclusões do laudo administrativo, indicar 
em seu laudo de forma fundamentada as 
razões técnicas e científicas que amparam o 
dissenso, especialmente no que se refere à 
comprovação da incapacidade, sua data de 
início e a sua correlação com a atividade la‑
boral do periciando.
§ 2o Quando a conclusão do exame médico 
pericial realizado por perito designado pelo 
juízo mantiver o resultado da decisão profe‑
rida pela perícia realizada na via administra‑
tiva, poderá o juízo, após a oitiva da parte 
autora, julgar improcedente o pedido.
§ 3o Se a controvérsia versar sobre outros 
pontos além do que exige exame médico‑pe‑
ricial, observado o disposto no § 1o deste arti‑
go, o juízo dará seguimento ao processo, com 
a citação do réu.
c	 Art. 129-A acrescido pela Lei no  14.331, de 

4-5-2022.

Art. 130. Na execução contra o Instituto Na-
cional do Seguro Social-INSS, o prazo a que se 
refere o artigo 730 do Código de Processo Civil 
é de 30 (trinta) dias.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
c	 Refere-se ao CPC/1973.
c	 Art. 910 do CPC/2015.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.528, de 
10-12-1997.

Art. 131. O Ministro da Previdência e Assistên-
cia Social poderá autorizar o INSS a formalizar 
a desistência ou abster-se de propor ações e 
recursos em processos judiciais sempre que 
a ação versar matéria sobre a qual haja de-
claração de inconstitucionalidade proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal – STF, súmula 
ou jurisprudência consolidada do STF ou dos 
tribunais superiores.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.

Parágrafo único. O Ministro da Previdência e 
Assistência Social disciplinará as hipóteses em 
que a administração previdenciária federal, re-
lativamente aos créditos previdenciários basea-
dos em dispositivo declarado insconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, possa:
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.

a) abster-se de constituí-los;
b) retificar o seu valor ou declará-los extintos, 

de ofício, quando houverem sido constituí-
dos anteriormente, ainda que inscritos em 
dívida ativa;

c) formular desistência de ações de execução 
fiscal já ajuizadas, bem como deixar de in-
terpor recursos de decisões judiciais.

c	 Art. 131 com a redação dada pela Lei no 9.528, de 
10-12-1997.

Art. 132. A formalização de desistência ou 
transigência judiciais, por parte de procurador 
da Previdência Social, será sempre precedida 
da anuência, por escrito, do Procurador-Geral 
do Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou 
do presidente desse órgão, quando os valores 
em litígio ultrapassarem os limites definidos 
pelo Conselho Nacional de Previdência Social 
– CNPS.
§ 1o Os valores, a partir dos quais se exigirá 
a anuência do Procurador-Geral ou do presi-
dente do INSS, serão definidos periodicamente 
pelo CNPS, através de resolução própria.
§ 2o Até que o CNPS defina os valores men-
cionados neste artigo, deverão ser submetidos 
à anuência prévia do Procurador-Geral ou do 
presidente do INSS a formalização de desistên-
cia ou transigência judiciais, quando os valo-
res, referentes a cada segurado considerado 
separadamente, superarem, respectivamente, 
10 (dez) ou 30 (trinta) vezes o teto do salário 
de benefício.
Art. 133. A infração a qualquer dispositivo 
desta Lei, para a qual não haja penalidade ex-
pressamente cominada, sujeita o responsável, 
conforme a gravidade da infração, à multa va-
riável de CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a 
CR$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros).
c	 Art. 8o, III, da Port. Interministerial do MTPrev e ME 

no 12, de 17-1-2022 (DOU de 20-1-2022), que altera 
o valor previsto neste artigo de multa variável para 
R$ 2.926,52 (dois mil novecentos e vinte e seis 
reais e cinquenta e dois centavos) a R$ 292.650,52 
(duzentos e noventa e dois mil e seiscentos e cin-
quenta reais e cinquenta e dois centavos).

Parágrafo único. Revogado. Lei no 11.941, 
de 27-5-2009.
Art. 134. Os valores expressos em moeda 
corrente nesta Lei serão reajustados nas mes-
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V – zelar pela efetivação do sistema descen-
tralizado e participativo de assistência social;
VI – a partir da realização da II Conferência 
Nacional de Assistência Social em 1997, con-
vocar ordinariamente a cada quatro anos a 
Conferência Nacional de Assistência Social, 
que terá a atribuição de avaliar a situação da 
assistência social e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do sistema;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 9.720, de 

26-4-1998.

VII – VETADO;
VIII – apreciar e aprovar a proposta orçamen-
tária da Assistência Social a ser encaminhada 
pelo órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Na-
cional de Assistência Social;
IX – aprovar critérios de transferência de recur-
sos para os Estados, Municípios e Distrito Fede-
ral, considerando, para tanto, indicadores que 
informem sua regionalização mais equitativa, 
tais como: população, renda per capita, mor-
talidade infantil e concentração de renda, além 
de disciplinar os procedimentos de repasse de 
recursos para as entidades e organizações de 
assistência social, sem prejuízo das disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
X – acompanhar e avaliar a gestão dos recur-
sos, bem como os ganhos sociais e o desem-
penho dos programas e projetos aprovados;
XI – estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar 
os programas anuais e plurianuais do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS);
XII – indicar o representante do Conselho Na-
cional de Assistência Social (CNAS) junto ao 
Conselho Nacional da Seguridade Social;
XIII – elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIV – divulgar, no Diário Oficial da União, to-
das as suas decisões, bem como as contas do 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e 
os respectivos pareceres emitidos.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 12.101, 
de 27-11-2009. 
Art. 19. Compete ao órgão da Administração 
Pública Federal responsável pela coordenação 
da Política Nacional de Assistência Social:
I – coordenar e articular as ações no campo da 
assistência social;
II – propor ao Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) a Política Nacional de Assistência 
Social, suas normas gerais, bem como os crité-
rios de prioridade e de elegibilidade, além de 
padrões de qualidade na prestação de benefí-
cios, serviços, programas e projetos;
III – prover recursos para o pagamento dos 
benefícios de prestação continuada definidos 
nesta lei;
IV – elaborar e encaminhar a proposta orça-
mentária da assistência social, em conjunto 
com as demais da Seguridade Social;
V – propor os critérios de transferência dos re-
cursos de que trata esta lei;
VI – proceder à transferência dos recursos des-
tinados à assistência social, na forma prevista 
nesta lei;
VII – encaminhar à apreciação do Conselho Na-
cional de Assistência Social (CNAS) relatórios 
trimestrais e anuais de atividades e de realiza-
ção financeira dos recursos;
VIII – prestar assessoramento técnico aos Es-
tados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 
entidades e organizações de assistência social;
IX – formular política para a qualificação siste-
mática e continuada de recursos humanos no 
campo da assistência social;

X – desenvolver estudos e pesquisas para fun-
damentar as análises de necessidades e formu-
lação de proposições para a área;
XI – coordenar e manter atualizado o sistema 
de cadastro de entidades e organizações de as-
sistência social, em articulação com os Estados, 
os Municípios e o Distrito Federal;
c	 Art. 31, III, da LC no 187, de 16-12-2021, que dispõe 

sobre a certificação das entidades beneficentes.

XII – articular-se com os órgãos responsáveis 
pelas políticas de saúde e previdência social, 
bem como com os demais responsáveis pelas 
políticas socio-econômicas setoriais, visando à 
elevação do patamar mínimo de atendimento 
às necessidades básicas;
XIII – expedir os atos normativos necessários à 
gestão do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS), de acordo com as diretrizes estabele-
cidas pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS);
XIV – elaborar e submeter ao Conselho Nacio-
nal de Assistência Social (CNAS) os programas 
anuais e plurianuais de aplicação dos recur-
sos do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS).
Parágrafo único. A atenção integral à saúde, 
inclusive a dispensação de medicamentos e 
produtos de interesse para a saúde, às famílias 
e indivíduos em situações de vulnerabilidade 
ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, 
dar-se-á independentemente da apresentação 
de documentos que comprovem domicílio ou 
inscrição no cadastro no Sistema Único de 
Saúde (SUS), em consonância com a diretriz de 
articulação das ações de assistência social e de 
saúde a que se refere o inciso XII deste artigo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.714, de 

24-8-2018.

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, 

DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Seção I
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA
Art. 20. O benefício de prestação continuada é 
a garantia de um salário mínimo mensal à pes-
soa com deficiência e ao idoso com 65 (sessen-
ta e cinco) anos ou mais que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção 
nem de tê-la provida por sua família.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.
c	 Art. 34 da Lei no 10.741, de 1o-10-2003 (Estatuto da 

Pessoa Idosa), altera para sessenta e cinco anos a 
idade para concessão do benefício de prestação 
continuada ao idoso.

c	 Art. 18, caput, da Lei no 13.301, 27-6-2016, que 
estabelece que fará jus ao benefício de prestação 
continuada temporário, previsto neste artigo, 
pelo prazo máximo de três anos, na condição de 
pessoa com deficiência, a criança vítima de micro-
cefalia em decorrência de sequelas neurológicas 
decorrentes de doenças transmitidas pelo Aedes 
aegypti.

c	 Dec. no 6.214, de 26-9-2007, regulamenta o benefí-
cio de prestação continuada da assistência social 
devido à pessoa com deficiência e ao idoso de que 
trata esta Lei, e a Lei no 10.741, de 1o-10-2003 (Es-
tatuto da Pessoa Idosa).

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a 
família é composta pelo requerente, o cônju-
ge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 
solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 

menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

§ 2o Para efeito de concessão do benefício de 
prestação continuada, considera-se pessoa 
com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua parti-
cipação plena e efetiva na sociedade em igual-
dade de condições com as demais pessoas.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.146, de 

6-7-2015.
c	 A Lei no 12.470, de 31-8-2011, ao modificar este 

parágrafo suprimiu os incisos I e II.

§ 3o Observados os demais critérios de ele-
gibilidade definidos nesta Lei, terão direito 
ao benefício financeiro de que trata o caput 
deste artigo a pessoa com deficiência ou a 
pessoa idosa com renda familiar mensal per 
capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário mínimo.
c	 Caput do §  3o com a redação dada pela Lei 

no 14.176, de 22-6-2021.

I – Revogado. Lei no 14.176, de 22-6-2021;
II – VETADO. Lei no 13.982, de 2-4-2020.
§ 4o O benefício de que trata este artigo não 
pode ser acumulado pelo beneficiário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade so-
cial ou de outro regime, salvo os da assistên-
cia médica e da pensão especial de natureza 
indenizatória.
§ 5o A condição de acolhimento em instituições 
de longa permanência não prejudica o direito 
do idoso ou da pessoa com deficiência ao be-
nefício de prestação continuada.
c	 §§ 4o e 5o com a redação dada pela Lei no 12.435, 

de 6-7-2011.

§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita à 
avaliação da deficiência e do grau de impe-
dimento de que trata o § 2o, composta por 
avaliação médica e avaliação social realizadas 
por médicos peritos e por assistentes sociais 
do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 12.470, de 

31-8-2011.

§ 6o‑A. O INSS poderá celebrar parcerias para 
a realização da avaliação social, sob a super-
visão do serviço social da autarquia.
c	 § 6o-A acrescido pela Lei no 14.441, de 2-9-2022.

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no 
município de residência do beneficiário, fica 
assegurado, na forma prevista em regulamen-
to, o seu encaminhamento ao município mais 
próximo que contar com tal estrutura.
c	 §  7o com a redação dada pela Lei no  9.720, de 

30-11-1998.

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o 
§ 3o deverá ser declarada pelo requerente ou 
seu representante legal, sujeitando-se aos de-
mais procedimentos previstos no regulamento 
para o deferimento do pedido.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 9.720, de 30-11-1998.

§ 9o Os rendimentos decorrentes de estágio 
supervisionado e de aprendizagem não serão 
computados para os fins de cálculo da renda 
familiar per capita a que se refere o § 3o deste 
artigo.
c	 § 9o com a redação dada pela Lei no 13.146, de 

6-7-2015.

§ 10. Considera-se impedimento de longo pra-
zo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele 
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Seção IV
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 24. Os programas de assistência social 
compreendem ações integradas e comple‑
mentares com objetivos, tempo e área de 
abrangência definidos para qualificar, incen‑
tivar e melhorar os benefícios e os serviços 
assistenciais.
§ 1o Os programas de que trata este artigo se‑
rão definidos pelos respectivos Conselhos de 
Assistência Social, obedecidos os objetivos e 
princípios que regem esta lei, com prioridade 
para a inserção profissional e social.
§ 2o Os programas voltados para o idoso e a 
integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício de 
prestação continuada estabelecido no art. 20 
desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

Art. 24‑A. Fica instituído o Serviço de Prote‑
ção e Atendimento Integral à Família (PAIF), 
que integra a proteção social básica e consiste 
na oferta de ações e serviços socioassistenciais 
de prestação continuada, nos CRAS, por meio 
do trabalho social com famílias em situação 
de vulnerabilidade social, com o objetivo de 
prevenir o rompimento dos vínculos familia‑
res e a violência no âmbito de suas relações, 
garantindo o direito à convivência familiar e 
comunitária.
Parágrafo único. Regulamento definirá as 
diretrizes e os procedimentos do PAIF.
Art. 24‑B. Fica instituído o Serviço de Prote‑
ção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos (PAEFI), que integra a proteção so‑
cial especial e consiste no apoio, orientação e 
acompanhamento a famílias e indivíduos em 
situação de ameaça ou violação de direitos, 
articulando os serviços socioassistenciais com 
as diversas políticas públicas e com órgãos do 
sistema de garantia de direitos.
Parágrafo único. Regulamento definirá as 
diretrizes e os procedimentos do PAEFI.
Art. 24‑C. Fica instituído o Programa de Erra‑
dicação do Trabalho Infantil (PETI), de caráter 
intersetorial, integrante da Política Nacional de 
Assistência Social, que, no âmbito do SUAS, 
compreende transferências de renda, trabalho 
social com famílias e oferta de serviços socioe‑
ducativos para crianças e adolescentes que se 
encontrem em situação de trabalho.
§ 1o O PETI tem abrangência nacional e será 
desenvolvido de forma articulada pelos entes 
federados, com a participação da sociedade 
civil, e tem como objetivo contribuir para a 
retirada de crianças e adolescentes com idade 
inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de 
trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
§ 2o As crianças e os adolescentes em situação 
de trabalho deverão ser identificados e ter os 
seus dados inseridos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚ‑
nico), com a devida identificação das situações 
de trabalho infantil.
c	 Arts. 24-A a 24-C acrescidos pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

Seção V
DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO 

DA POBREZA
Art. 25. Os projetos de enfrentamento da 
pobreza compreendem a instituição de in‑
vestimento econômico‑social nos grupos 
populares, buscando subsidiar, financeira e 

tecnicamente, iniciativas que lhes garantam 
meios, capacidade produtiva e de gestão para 
melhoria das condições gerais de subsistência, 
elevação do padrão da qualidade de vida, a 
preservação do meio ambiente e sua organi‑
zação social.
Art. 26. O incentivo a projetos de enfrenta‑
mento da pobreza assentar‑se‑á em meca‑
nismos de articulação e de participação de 
diferentes áreas governamentais e em sistema 
de cooperação entre organismos governamen‑
tais, não governamentais e da sociedade civil.

Seção VI
DO AUXÍLIO‑INCLUSÃO

c	 Seção VI acrescida pela Lei no  14.176, de 
22-6-2021.

Art. 26‑A. Terá direito à concessão do 
auxílio‑inclusão de que trata o art.  94 da 
Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015 (Esta‑
tuto da Pessoa com Deficiência), a pessoa 
com deficiência moderada ou grave que, 
cumulativamente:
I – receba o benefício de prestação continua‑
da, de que trata o art. 20 desta Lei, e passe a 
exercer atividade:
a) que tenha remuneração limitada a 2 (dois) 

salários mínimos; e
b) que enquadre o beneficiário como segu‑

rado obrigatório do Regime Geral de Pre‑
vidência Social ou como filiado a regime 
próprio de previdência social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios;

II – tenha inscrição atualizada no CadÚ‑
nico no momento do requerimento do 
auxílio‑inclusão;
III – tenha inscrição regular no CPF; e
IV – atenda aos critérios de manutenção do 
benefício de prestação continuada, incluídos 
os critérios relativos à renda familiar mensal 
per capita exigida para o acesso ao benefício, 
observado o disposto no § 4o deste artigo.
§ 1o O auxílio‑inclusão poderá ainda ser con‑
cedido, nos termos do inciso I do caput deste 
artigo, mediante requerimento e sem retroa‑
tividade no pagamento, ao beneficiário:
I – que tenha recebido o benefício de pres‑
tação continuada nos 5 (cinco) anos imedia‑
tamente anteriores ao exercício da atividade 
remunerada; e
II – que tenha tido o benefício suspenso nos 
termos do art. 21‑A desta Lei.
§ 2o O valor do auxílio‑inclusão percebido por 
um membro da família não será considerado 
no cálculo da renda familiar mensal per ca-
pita de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo, para fins de concessão e de manuten‑
ção de outro auxílio‑inclusão no âmbito do 
mesmo grupo familiar.
§ 3o O valor do auxílio‑inclusão e o da remu‑
neração do beneficiário do auxílio‑inclusão 
de que trata a alínea a do inciso I do caput 
deste artigo percebidos por um membro da 
família não serão considerados no cálculo da 
renda familiar mensal per capita de que tra‑
tam os §§ 3o e 11‑A do art. 20 desta Lei para 
fins de manutenção de benefício de presta‑
ção continuada concedido anteriormente a 
outra pessoa do mesmo grupo familiar.
§ 4o Para fins de cálculo da renda familiar per 
capita de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo, serão desconsideradas:
I – as remunerações obtidas pelo requerente 
em decorrência de exercício de atividade la‑

boral, desde que o total recebido no mês seja 
igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos; e
II – as rendas oriundas dos rendimentos de‑
correntes de estágio supervisionado e de 
aprendizagem.
c	 Art. 26-A acrescido pela Lei no  14.176, de 

22-6-2021.

Art. 26‑B. O auxílio‑inclusão será devido a 
partir da data do requerimento, e o seu valor 
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) 
do valor do benefício de prestação continua‑
da em vigor.
c	 Caput do art. 26-A acrescido pela Lei no 14.176, de 

22-6-2021.

§ 1o Ao requerer o auxílio‑inclusão, o bene‑
ficiário autorizará a suspensão do benefício 
de prestação continuada, nos termos do 
art. 21‑A desta Lei.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 14.441, de 2-9-2022.

§ 2o O auxílio‑inclusão será concedido auto‑
maticamente pelo INSS, observado o preen‑
chimento dos demais requisitos, mediante 
constatação, pela própria autarquia ou pelo 
Ministério da Cidadania, de acumulação do 
benefício de prestação continuada com o 
exercício de atividade remunerada.
§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo, o auxí‑
lio‑inclusão será devido a partir do primeiro 
dia da competência em que se identificou a 
ocorrência de acumulação do benefício de 
prestação continuada com o exercício de 
atividade remunerada, e o titular deverá ser 
notificado quanto à alteração do benefício e 
suas consequências administrativas.
c	 §§  2o e 3o acrescidos pela Lei no  14.441, de 

2-9-2022.

Art. 26‑C. O pagamento do auxílio‑inclusão 
não será acumulado com o pagamento de:
I – benefício de prestação continuada de que 
trata o art. 20 desta Lei;
II – prestações a título de aposentadoria, de 
pensões ou de benefícios por incapacidade 
pagos por qualquer regime de previdência 
social; ou
III – seguro‑desemprego.
Art. 26‑D. O pagamento do auxílio‑inclusão 
cessará na hipótese de o beneficiário:
I – deixar de atender aos critérios de manu‑
tenção do benefício de prestação continuada; 
ou
II – deixar de atender aos critérios de conces‑
são do auxílio‑inclusão.
Parágrafo único. Ato do Poder Executivo 
federal disporá sobre o procedimento de 
verificação dos critérios de manutenção e de 
revisão do auxílio‑inclusão.
Art. 26‑E. O auxílio‑inclusão não está sujeito 
a desconto de qualquer contribuição e não 
gera direito a pagamento de abono anual.
Art. 26‑F. Compete ao Ministério da Cidada‑
nia a gestão do auxílio‑inclusão, e ao INSS a 
sua operacionalização e pagamento.
Art. 26‑G. As despesas decorrentes do paga‑
mento do auxílio‑inclusão correrão à conta 
do orçamento do Ministério da Cidadania.
§ 1o O Poder Executivo federal compatibili‑
zará o quantitativo de benefícios financeiros 
do auxílio‑inclusão de que trata o art. 26‑A 
desta Lei com as dotações orçamentárias 
existentes.
§ 2o O regulamento indicará o órgão do Poder 
Executivo responsável por avaliar os impac‑
tos da concessão do auxílio‑inclusão na parti‑
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cipação no mercado de trabalho, na redução 
de desigualdades e no exercício dos direitos 
e liberdades fundamentais das pessoas com 
deficiência, nos termos do § 16 do art. 37 da 
Constituição Federal.
Art. 26‑H. No prazo de 10 (dez) anos, conta‑
do da data de publicação desta Seção, será 
promovida a revisão do auxílio‑inclusão, 
observado o disposto no § 2o do art. 26‑G 
desta Lei, com vistas a seu aprimoramento 
e ampliação.
c	 Arts. 26-C a 26-H acrescidos pela Lei no 14.176, de 

22-6-2021.

CAPÍTULO V
DO FINANCIAMENTO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Co‑
munitária (FUNAC), instituído pelo Decreto 
no 91.970, de 22 de novembro de 1985, ra‑
tificado pelo Decreto Legislativo no 66, de 18 
de dezembro de 1990, transformado no Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS).
c	 O referido Dec. no 91.970, de 22-11-1995, foi revo-

gado pelo Dec. no 9.757, de 11-4-2019.

Art. 28. O financiamento dos benefícios, servi‑
ços, programas e projetos estabelecidos nesta 
lei far‑se‑á com os recursos da União, dos Esta‑
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, das 
demais contribuições sociais previstas no arti‑
go 195 da Constituição Federal, além daqueles 
que compõem o Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS).
§ 1o Cabe ao órgão da Administração Pública 
responsável pela coordenação da Política de 
Assistência Social nas 3 (três) esferas de go‑
verno gerir o Fundo de Assistência Social, sob 
orientação e controle dos respectivos Conse‑
lhos de Assistência Social.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

§ 2o O Poder Executivo disporá, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 
publicação desta lei, sobre o regulamento e 
funcionamento do Fundo Nacional de Assis‑
tência Social (FNAS).
§ 3o O financiamento da assistência social no 
SUAS deve ser efetuado mediante cofinancia‑
mento dos 3 (três) entes federados, devendo 
os recursos alocados nos fundos de assistência 
social ser voltados à operacionalização, pres‑
tação, aprimoramento e viabilização dos ser‑
viços, programas, projetos e benefícios desta 
política.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 12.435, de 6-7-2011.

Art. 28‑A. Revogado. Lei no  13.813, de 
9‑4‑2019.
Art. 29. Os recursos de responsabilidade da 
União destinados à assistência social serão au‑
tomaticamente repassados ao Fundo Nacional 
de Assistência Social (FNAS), à medida que se 
forem realizando as receitas.
Parágrafo único. Os recursos de responsabi‑
lidade da União destinados ao financiamento 
dos benefícios de prestação continuada, pre‑
vistos no artigo 20, poderão ser repassados 
pelo Ministério da Previdência e Assistência 
Social diretamente ao INSS, órgão responsável 
pela sua execução e manutenção.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.720, de 

30-11-1998.

Art. 30. É condição para os repasses, aos Mu‑
nicípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos 
recursos de que trata esta lei, a efetiva institui‑
ção e funcionamento de:

I – Conselho de Assistência Social, de compo‑
sição paritária entre governo e sociedade civil;
II – Fundo de Assistência Social, com orienta‑
ção e controle dos respectivos Conselhos de 
Assistência Social;
III – Plano de Assistência Social.
Parágrafo único. É, ainda, condição para 
transferência de recursos do FNAS aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios a com‑
provação orçamentária dos recursos próprios 
destinados à Assistência Social, alocados em 
seus respectivos Fundos de Assistência Social, 
a partir do exercício de 1999.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.720, de 

30-11-1998.

Art. 30‑A. O cofinanciamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios eventuais, 
no que couber, e o aprimoramento da gestão 
da política de assistência social no SUAS se efe‑
tuam por meio de transferências automáticas 
entre os fundos de assistência social e median‑
te alocação de recursos próprios nesses fundos 
nas 3 (três) esferas de governo.
Parágrafo único. As transferências auto‑
máticas de recursos entre os fundos de assis‑
tência social efetuadas à conta do orçamento 
da seguridade social, conforme o art. 204 da 
Constituição Federal, caracterizam‑se como 
despesa pública com a seguridade social, na 
forma do art. 24 da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000.
Art. 30‑B. Caberá ao ente federado respon‑
sável pela utilização dos recursos do respec‑
tivo Fundo de Assistência Social o controle e 
o acompanhamento dos serviços, programas, 
projetos e benefícios, por meio dos respecti‑
vos órgãos de controle, independentemente 
de ações do órgão repassador dos recursos.
Art. 30‑C. A utilização dos recursos federais 
descentralizados para os fundos de assistência 
social dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal será declarada pelos entes recebedores 
ao ente transferidor, anualmente, mediante re‑
latório de gestão submetido à apreciação do 
respectivo Conselho de Assistência Social, que 
comprove a execução das ações na forma de 
regulamento.
Parágrafo único. Os entes transferidores po‑
derão requisitar informações referentes à apli‑
cação dos recursos oriundos do seu fundo de 
assistência social, para fins de análise e acom‑
panhamento de sua boa e regular utilização.
c	 Arts. 30-A a 30-C acrescidos pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

E TRANSITÓRIAS
Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito aos direitos estabelecidos nes‑
ta lei.
Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da publicação desta 
lei, obedecidas as normas por ela instituídas, 
para elaborar e encaminhar projeto de lei dis‑
pondo sobre a extinção e reordenamento dos 
órgãos de assistência social do Ministério do 
Bem‑Estar Social.
§ 1o O projeto de que trata este artigo definirá 
formas de transferências de benefícios, servi‑
ços, programas, projetos, pessoal, bens móveis 
e imóveis para a esfera municipal.
§ 2o O Ministro de Estado do Bem‑Estar Social 
indicará Comissão encarregada de elaborar 
o projeto de lei de que trata este artigo, que 
contará com a participação das organizações 

dos usuários, de trabalhadores do setor e de 
entidades e organizações de assistência social.
Art. 33. Decorrido o prazo de cento e vinte 
dias da promulgação desta lei, fica extinto o 
Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), 
revogando‑se, em consequência, os Decre‑
tos‑Lei nos 525, de 1o de julho de 1938, e 657, 
de 22 de julho de 1943.
§ 1o O Poder Executivo tomará as providên‑
cias necessárias para a instalação do Conse‑
lho Nacional de Assistência Social (CNAS) e a 
transferência das atividades que passarão à sua 
competência dentro do prazo estabelecido no 
caput, de forma a assegurar não haja solução 
de continuidade.
§ 2o O acervo do órgão de que trata o caput 
será transferido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, para o Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), que promoverá, mediante cri‑
térios e prazos a serem fixados, a revisão dos 
processos de registro e certificado de entidade 
de fins filantrópicos das entidades e organiza‑
ção de assistência social, observado o disposto 
no artigo 3o desta lei.
Art. 34. A União continuará exercendo papel 
supletivo nas ações de assistência social, por 
ela atualmente executadas diretamente no âm‑
bito dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, visando à implementação do disposto 
nesta lei, por prazo máximo de 12 (doze) me‑
ses, contados a partir da data da publicação 
desta lei.
Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pú‑
blica Federal responsável pela coordenação da 
Política Nacional de Assistência Social operar 
os benefícios de prestação continuada de que 
trata esta lei, podendo, para tanto, contar 
com o concurso de outros órgãos do Gover‑
no Federal, na forma a ser estabelecida em 
regulamento.
Parágrafo único. O regulamento de que trata 
o caput definirá as formas de comprovação do 
direito ao benefício, as condições de sua sus‑
pensão, os procedimentos em casos de cura‑
tela e tutela e o órgão de credenciamento, de 
pagamento e de fiscalização, dentre outros 
aspectos.
Art. 36. As entidades e organizações de assis‑
tência social que incorrerem em irregularida‑
des na aplicação dos recursos que lhes foram 
repassados pelos poderes públicos terão a sua 
vinculação ao SUAS cancelada, sem prejuízo de 
responsabilidade civil e penal.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

Art. 37. O benefício de prestação continuada 
será devido após o cumprimento, pelo reque‑
rente, de todos os requisitos legais e regula‑
mentares exigidos para a sua concessão, in‑
clusive apresentação da documentação neces‑
sária, devendo o seu pagamento ser efetuado 
em até quarenta e cinco dias após cumpridas 
as exigências de que trata este artigo.
Parágrafo único. No caso de o primeiro pa‑
gamento ser feito após o prazo previsto no ca-
put, aplicar‑se‑á na sua atualização o mesmo 
critério adotado pelo INSS na atualização do 
primeiro pagamento de benefício previdenciá‑
rio em atraso.
c	 Art. 37 com a redação dada pela Lei no 9.720, de 

30-11-1998.

Art. 38. Revogado. Lei no 12.435, de 6‑7‑2011.
Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), por decisão da maioria absoluta 
de seus membros, respeitados o orçamento da 
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seguridade social e a disponibilidade do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá 
propor ao Poder Executivo a alteração dos li‑
mites de renda mensal per capita definidos no 
§ 3o do artigo 20 e caput do artigo 22.
Art. 40. Com a implantação dos benefícios 
previstos nos artigos 20 e 22 desta lei, extin‑
guem‑se a renda mensal vitalícia, o auxílio‑na‑
talidade e o auxílio‑funeral existentes no âmbi‑
to da Previdência Social, conforme o disposto 
na Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.
§ 1o A transferência dos beneficiários do sis‑
tema previdenciário para a assistência social 
deve ser estabelecida de forma que o aten‑
dimento à população não sofra solução de 
continuidade.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela Lei 

no 9.711, de 20-11-1998.

§ 2o É assegurado ao maior de setenta anos e 
ao inválido o direito de requerer a renda men‑
sal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro 
de 1995, desde que atenda, alternativamente, 
aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou 
III do § 1o do art. 139 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 9.711, de 20-11-1998.

Art. 40‑A. Os benefícios monetários decorren‑
tes do disposto nos arts. 22, 24‑C e 25 desta 
Lei serão pagos preferencialmente à mulher 
responsável pela unidade familiar, quando 
cabível.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 13.014, de 21-7-2014.

Art. 40‑B. Enquanto não estiver regulamen‑
tado o instrumento de avaliação de que tra‑
tam os §§ 1o e 2o do art. 2o da Lei no 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), a concessão do benefício 
de prestação continuada à pessoa com defi‑
ciência ficará sujeita à avaliação do grau da 
deficiência e do impedimento de que trata o 
§ 2o do art. 20 desta Lei, composta por ava‑
liação médica e avaliação social realizadas, 
respectivamente, pela Perícia Médica Federal 
e pelo serviço social do INSS, com a utilização 
de instrumentos desenvolvidos especifica‑
mente para esse fim.
c	 Caput do art. 40-B acrescido pela Lei no 14.176, de 

22-6-2021.

Parágrafo único. O INSS poderá celebrar 
parcerias para a realização da avaliação so‑
cial, sob a supervisão do serviço social da 
autarquia.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 14.441, de 

2-9-2022.

Art. 40‑C. Os eventuais débitos do benefi‑
ciário decorrentes de recebimento irregular 
do benefício de prestação continuada ou do 
auxílio‑inclusão poderão ser consignados no 
valor mensal desses benefícios, nos termos 
do regulamento.
c	 Art. 40-C acrescido pela Lei no  14.176, de 

22-6-2021.

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.
Art. 42. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993;  
172o da Independência  

e 105o da República.
Itamar Franco

LEI No 8.870,  
DE 15 DE ABRIL DE 1994

Altera dispositivos das Leis nos 8.212 
e 8.213, de 24 de julho de 1991, 

e dá outras providências.
(EXCERTOS)

c	 Publicada no DOU de 16-4-1994, Edição Extra e 
retificada no DOU de 12-5-1994.

...................................................................
Art. 3o As empresas ficam obrigadas a forne‑
cer ao sindicato representativo da categoria 
profissional mais numerosa entre seus em‑
pregados, cópia da Guia de Recolhimento das 
contribuições devidas à seguridade social arre‑
cadadas pelo INSS.
§ 1o Para os fins desta lei, considera‑se em‑
presa a firma individual ou sociedade que as‑
sume o risco de atividade econômica urbana 
ou rural, com fins lucrativos ou não, os órgãos 
e entidades da Administração Pública direta, 
indireta e fundacional, a cooperativa, a asso‑
ciação ou entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, a missão diplomática e a repartição 
consular de carreira estrangeira.
§ 2o Na hipótese de a empresa possuir mais 
de uma unidade, os sindicatos de que trata 
o caput deste artigo terão acesso apenas às 
guias referentes às unidades situadas em sua 
base territorial.
Art. 4o Ficam as empresas obrigadas, igual‑
mente, a afixar cópia da guia de recolhimento 
no quadro de horário, de que trata o artigo 
74 do Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943.
Art. 5o O INSS informará aos sindicatos os va‑
lores efetivamente recolhidos pelas empresas 
localizadas na base territorial destes.
Art. 6o É facultada aos sindicatos a apresen‑
tação de denúncia contra a empresa junto ao 
INSS, nas seguintes hipóteses:
I – descumprimento do disposto nos artigos 
3o e 4o;
II – divergência entre os valores informados 
pela empresa e pelo INSS sobre as contribui‑
ções recolhidas na mesma competência; ou
III – existência de evidentes indícios de reco‑
lhimento a menor das contribuições devidas.
Parágrafo único. Recebida a denúncia nos 
termos deste artigo, o INSS incluirá a empresa 
denunciada no seu Plano de Fiscalização.
Art. 7o Comprovada pela fiscalização a ocor‑
rência das situações previstas nos incisos I e 
II do artigo anterior, será aplicada à empresa 
multa no valor de 99.000 (noventa e nove mil) 
Unidade Fiscal de Referência (UFIR) ou outra 
unidade de referência oficial que venha a subs‑
tituí‑la, para cada competência em que tenha 
havido a irregularidade.
Art. 8o A constatação da improcedência da 
denúncia apresentada nos termos do artigo 
6o desta lei implicará a suspensão do direito 
do sindicato ao fornecimento das informações 
mencionadas nos artigos 3o e 5o pelo prazo de:
I – 1 (um) ano, quando fundamentada nos in‑
cisos I e II;
II – 4 (quatro) meses, quando fundamentada 
no inciso III.
Parágrafo único. Os prazos fixados nos inci‑
sos I e II deste artigo serão duplicados a cada 
reincidência por parte do sindicato.

Art. 9o O Poder Executivo, no prazo de 90 (no‑
venta) dias, disciplinará:
I – os procedimentos a serem seguidos pelos 
sindicatos no requerimento das informações 
referidas nos artigos 3o e 5o, a periodicidade 
e os prazos de fornecimento das informações;
II – a forma de comprovação do recebimento 
das guias de que trata o artigo 3o por parte 
do sindicato;
III – a forma de aplicação da multa instituída 
no artigo 7o;
IV – a forma de divulgação da relação de enti‑
dades punidas conforme o artigo 8o.
Art. 10. Sem prejuízo do disposto no artigo 
47 da Lei no 8.212, de 1991, é obrigatória a 
apresentação de Certidão Negativa de Débito 
(CND) pelas pessoas jurídicas e a elas equipa‑
radas, na contratação de operações de crédito 
junto a instituições financeiras, que envolvam:
c	 Art. 4o, V, da Lei no 13.999, de 18-5-2020, que Insti-

tui o Programa Nacional de Apoio às Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte (PRONAMPE), 
para o desenvolvimento e o fortalecimento dos 
pequenos negócios.

I – recursos públicos, inclusive provenientes 
de fundos constitucionais e de incentivo ao 
desenvolvimento regional (FNO, FNE, FCO, 
FINAM e FINOR);
II – recursos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), do Fundo de Amparo do 
Trabalhador (FAT) e do Fundo Nacional de De‑
senvolvimento da Educação (FNDE); e
III – Revogado. Lei no 14.179, de 30‑6‑2021.
§ 1o A exigência instituída no caput aplica‑se, 
igualmente, à liberação de eventuais parcelas 
previstas no contrato.
§ 2o Consideram‑se instituições financeiras, 
para os efeitos desta lei, as pes‑soas jurídicas 
públicas ou privadas que tenham como ativi‑
dade principal ou acessória a intermediação ou 
aplicação de recursos financeiros próprios ou 
de terceiros, em moeda nacional ou estrangei‑
ra, autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou 
por Decreto do Poder Executivo a funcionar no 
Território Nacional.
Art. 11. A CND é o documento comprobatório 
de inexistência de débito para com o INSS e 
será por este concedida às empresas.
Art. 12. As instituições financeiras obrigam‑se 
a fornecer, mensalmente, ao INSS, relação das 
empresas contratadas conforme especificação 
técnica da autarquia.
Art. 13. O descumprimento do disposto nos 
artigos 10 e 12 desta lei sujeitará os infratores 
à multa de:
I – 100.000 (cem mil) UFIR por operação con‑
tratada, no caso do artigo 10;
II – 20.000 (vinte mil) UFIR no caso do artigo 
12.
Art. 14. Fica autorizada, nos termos desta lei, 
a compensação de contribuições devidas pelos 
hospitais contratados ou conveniados com o 
Sistema Único de Saúde (SUS) ao INSS, com 
parcela dos créditos correspondentes a faturas 
emitidas para recebimento de internações hos‑
pitalares, cujo valor correspondente será retido 
pelo órgão pagador do SUS para amortização 
de parcela do débito, na forma estabelecida 
em regulamento.
Art. 15. Até 30 de junho de 1994, os débi‑
tos dos hospitais contratados ou conveniados 
com o Sistema Único de Saúde (SUS), relativos 
a contribuições devidas ao INSS, referentes 
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§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da 
sanção de suspensão dos direitos políticos, 
computar‑se‑á retroativamente o intervalo 
de tempo entre a decisão colegiada e o trân‑
sito em julgado da sentença condenatória.
c	 §§  2o a 10 acrescidos pela Lei no  14.230, de 

25-10-2021.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente pú‑
blico ficam condicionados à apresentação de 
declaração de imposto de renda e proven‑
tos de qualquer natureza, que tenha sido 
apresentada à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, a fim de ser arquivada no 
serviço de pessoal competente.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.230, de 

25-10-2021.
c	 Art. 14 do Dec. no 10.571, de 9-12-2020, que dispõe 

sobre a apresentação e a análise das declarações 
de bens e de situações que possam gerar conflito 
de interesses por agentes públicos civis da admi-
nistração pública federal.

§ 1o Revogado. Lei no 14.230, de 25‑10‑2021.
§ 2o A declaração de bens a que se refere o ca‑
put deste artigo será atualizada anualmente 
e na data em que o agente público deixar o 
exercício do mandato, do cargo, do emprego 
ou da função.
§ 3o Será apenado com a pena de demissão, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o 
agente público que se recusar a prestar a 
declaração dos bens a que se refere o caput 
deste artigo dentro do prazo determinado ou 
que prestar declaração falsa.
c	 §§ 2o e 3o com a redação dada pela Lei no 14.230, 

de 25-10-2021.

§ 4o Revogado. Lei no 14.230, de 25‑10‑2021.

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

E DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar 
à autoridade administrativa competente para 
que seja instaurada investigação destinada a 
apurar a prática de ato de improbidade.
§ 1o A representação, que será escrita ou redu-
zida a termo e assinada, conterá a qualificação 
do representante, as informações sobre o fato 
e sua autoria e a indicação das provas de que 
tenha conhecimento.
§ 2o A autoridade administrativa rejeitará a re-
presentação, em despacho fundamentado, se 
esta não contiver as formalidades estabeleci-
das no § 1o deste artigo. A rejeição não impe-
de a representação ao Ministério Público, nos 
termos do artigo 22 desta Lei.
§ 3o Atendidos os requisitos da representa‑
ção, a autoridade determinará a imediata 
apuração dos fatos, observada a legislação 
que regula o processo administrativo disci‑
plinar aplicável ao agente.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 14.230, de 

25-10-2021.

Art. 15. A comissão processante dará conhe-
cimento ao Ministério Público e ao Tribunal ou 
Conselho de Contas da existência de procedi-
mento administrativo para apurar a prática de 
ato de improbidade.
Parágrafo único. O Ministério Público ou 
Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a 

requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.
Art. 16. Na ação por improbidade adminis‑
trativa poderá ser formulado, em caráter 
antecedente ou incidente, pedido de indis‑
ponibilidade de bens dos réus, a fim de ga‑
rantir a integral recomposição do erário ou 
do acréscimo patrimonial resultante de enri‑
quecimento ilícito.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.230, de 

25-10-2021.

§ 1o Revogado. Lei no 14.230, de 25‑10‑2021.
§ 1o‑A. O pedido de indisponibilidade de bens 
a que se refere o caput deste artigo poderá 
ser formulado independentemente da repre‑
sentação de que trata o art. 7o desta Lei.
c	 § 1o-A acrescido pela Lei no 14.230, de 25-10-2021.

§ 2o Quando for o caso, o pedido de indis‑
ponibilidade de bens a que se refere o caput 
deste artigo incluirá a investigação, o exame 
e o bloqueio de bens, contas bancárias e apli‑
cações financeiras mantidas pelo indiciado 
no exterior, nos termos da lei e dos tratados 
internacionais.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 14.230, de 

25-10-2021.

§ 3o O pedido de indisponibilidade de bens 
a que se refere o caput deste artigo apenas 
será deferido mediante a demonstração no 
caso concreto de perigo de dano irreparável 
ou de risco ao resultado útil do processo, des‑
de que o juiz se convença da probabilidade 
da ocorrência dos atos descritos na petição 
inicial com fundamento nos respectivos ele‑
mentos de instrução, após a oitiva do réu em 
5 (cinco) dias.
§ 4o A indisponibilidade de bens poderá ser 
decretada sem a oitiva prévia do réu, sempre 
que o contraditório prévio puder comprova‑
damente frustrar a efetividade da medida ou 
houver outras circunstâncias que recomen‑
dem a proteção liminar, não podendo a ur‑
gência ser presumida.
§ 5o Se houver mais de um réu na ação, a so‑
matória dos valores declarados indisponíveis 
não poderá superar o montante indicado na 
petição inicial como dano ao erário ou como 
enriquecimento ilícito.
§ 6o O valor da indisponibilidade conside‑
rará a estimativa de dano indicada na peti‑
ção inicial, permitida a sua substituição por 
caução idônea, por fiança bancária ou por 
seguro‑garantia judicial, a requerimento do 
réu, bem como a sua readequação durante a 
instrução do processo.
§ 7o A indisponibilidade de bens de terceiro 
dependerá da demonstração da sua efetiva 
concorrência para os atos ilícitos apurados 
ou, quando se tratar de pessoa jurídica, da 
instauração de incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica, a ser processado 
na forma da lei processual.
§  8o Aplica‑se à indisponibilidade de bens 
regida por esta Lei, no que for cabível, o re‑
gime da tutela provisória de urgência da Lei 
no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil).
§  9o Da decisão que deferir ou indeferir a 
medida relativa à indisponibilidade de bens 
caberá agravo de instrumento, nos termos da 
Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil).

§ 10. A indisponibilidade recairá sobre bens 
que assegurem exclusivamente o integral 
ressarcimento do dano ao erário, sem inci‑
dir sobre os valores a serem eventualmen‑
te aplicados a título de multa civil ou sobre 
acréscimo patrimonial decorrente de ativida‑
de lícita.
§ 11. A ordem de indisponibilidade de bens 
deverá priorizar veículos de via terrestre, 
bens imóveis, bens móveis em geral, semo‑
ventes, navios e aeronaves, ações e quotas 
de sociedades simples e empresárias, pedras 
e metais preciosos e, apenas na inexistência 
desses, o bloqueio de contas bancárias, de 
forma a garantir a subsistência do acusado 
e a manutenção da atividade empresária ao 
longo do processo.
§ 12. O juiz, ao apreciar o pedido de indispo‑
nibilidade de bens do réu a que se refere o 
caput deste artigo, observará os efeitos prá‑
ticos da decisão, vedada a adoção de medida 
capaz de acarretar prejuízo à prestação de 
serviços públicos.
§ 13. É vedada a decretação de indisponibi‑
lidade da quantia de até 40 (quarenta) salá‑
rios mínimos depositados em caderneta de 
poupança, em outras aplicações financeiras 
ou em conta‑corrente.
§ 14. É vedada a decretação de indisponibili‑
dade do bem de família do réu, salvo se com‑
provado que o imóvel seja fruto de vantagem 
patrimonial indevida, conforme descrito no 
art. 9o desta Lei.
c	 §§  3o a 14 acrescidos pela Lei no  14.230, de 

25-10-2021.

Art. 17. A ação para a aplicação das sanções 
de que trata esta Lei será proposta pelo Mi‑
nistério Público e seguirá o procedimento 
comum previsto na Lei no 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), sal‑
vo o disposto nesta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.230, de 

25-10-2021.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nas Ações Di-
reta de Inconstitucionalidade nos 7042 e 7043, para 
declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redu-
ção de texto, deste caput, de modo a restabelecer 
a existência de legitimidade ativa concorrente e 
disjuntiva entre o Ministério Público e as pessoas 
jurídicas interessadas para a propositura da ação 
por ato de improbidade administrativa e para a ce-
lebração de acordos de não persecução civil (DOU 
de 5-9-2022).

c	 Dec. no 983, de 12-11-1993, dispõe sobre a cola-
boração dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal com o Ministério Público Federal, 
na repressão a todas as formas de improbidade 
administrativa.

§§  1o a 4o Revogados. Lei no  14.230, de 
25‑10‑2021.
§ 4o‑A. A ação a que se refere o caput deste 
artigo deverá ser proposta perante o foro do 
local onde ocorrer o dano ou da pessoa jurí‑
dica prejudicada.
c	 § 4o-A acrescido pela Lei no 14.230, de 25-10-2021.

§ 5o A propositura da ação a que se refere o 
caput deste artigo prevenirá a competência 
do juízo para todas as ações posteriormente 
intentadas que possuam a mesma causa de 
pedir ou o mesmo objeto.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 14.230, de 

25-10-2021.
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§ 6o A petição inicial observará o seguinte:
c	 Caput do §  6o com a redação dada pela Lei 

no 14.230, de 25-10-2021.

I – deverá individualizar a conduta do réu e 
apontar os elementos probatórios mínimos 
que demonstrem a ocorrência das hipóte‑
ses dos arts. 9o, 10 e 11 desta Lei e de sua 
autoria, salvo impossibilidade devidamente 
fundamentada;
II – será instruída com documentos ou justifi‑
cação que contenham indícios suficientes da 
veracidade dos fatos e do dolo imputado ou 
com razões fundamentadas da impossibilida‑
de de apresentação de qualquer dessas pro‑
vas, observada a legislação vigente, inclusive 
as disposições constantes dos arts. 77 e 80 da 
Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil).
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no  14.230, de 

25-10-2021.

§ 6o‑A. O Ministério Público poderá requerer 
as tutelas provisórias adequadas e necessá‑
rias, nos termos dos arts. 294 a 310 da Lei 
no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil).
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nas Ações 
Direta de Inconstitucionalidade nos 7042 e 7043, 
para declarar a inconstitucionalidade parcial, 
sem redução de texto, deste parágrafo, de modo 
a restabelecer a existência de legitimidade ativa 
concorrente e disjuntiva entre o Ministério Público 
e as pessoas jurídicas interessadas para a proposi-
tura da ação por ato de improbidade administrativa 
e para a celebração de acordos de não persecução 
civil (DOU de 5-9-2022).

§ 6o‑B. A petição inicial será rejeitada nos ca‑
sos do art. 330 da Lei no 13.105, de 16 de mar‑
ço de 2015 (Código de Processo Civil), bem 
como quando não preenchidos os requisitos 
a que se referem os incisos I e II do § 6o des‑
te artigo, ou ainda quando manifestamente 
inexistente o ato de improbidade imputado.
c	 §§ 6o-A e 6o-B acrescidos pela Lei no 14.230, de 

25-10-2021.

§ 7o Se a petição inicial estiver em devida 
forma, o juiz mandará autuá‑la e ordenará a 
citação dos requeridos para que a contestem 
no prazo comum de 30 (trinta) dias, iniciado 
o prazo na forma do art. 231 da Lei no 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil).
c	 § 7o com a redação dada pela Lei no 14.230, de 

25-10-2021.

§§  8o e 9o Revogados. Lei no  14.230, de 
25‑10‑2021.
§ 9o‑A. Da decisão que rejeitar questões preli‑
minares suscitadas pelo réu em sua contesta‑
ção caberá agravo de instrumento.
c	 § 9o-A acrescido pela Lei no 14.230, de 25-10-2021.

§ 10. Revogado. Lei no 14.230, de 25‑10‑2021.
§ 10‑A. Havendo a possibilidade de solução 
consensual, poderão as partes requerer ao juiz 
a interrupção do prazo para a contestação, por 
prazo não superior a 90 (noventa) dias.
c	 § 10-A acrescido pela Lei no 13.964, de 24-12-2019.

§ 10‑B. Oferecida a contestação e, se for o 
caso, ouvido o autor, o juiz:
I – procederá ao julgamento conforme o es‑
tado do processo, observada a eventual ine‑
xistência manifesta do ato de improbidade;
II – poderá desmembrar o litisconsórcio, com 
vistas a otimizar a instrução processual.

§ 10‑C. Após a réplica do Ministério Público, 
o juiz proferirá decisão na qual indicará com 
precisão a tipificação do ato de improbidade 
administrativa imputável ao réu, sendo‑lhe 
vedado modificar o fato principal e a capitu‑
lação legal apresentada pelo autor.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nas Ações 
Direta de Inconstitucionalidade nos 7042 e 7043, 
para declarar a inconstitucionalidade parcial, 
sem redução de texto, deste parágrafo, de modo 
a restabelecer a existência de legitimidade ativa 
concorrente e disjuntiva entre o Ministério Público 
e as pessoas jurídicas interessadas para a proposi-
tura da ação por ato de improbidade administrativa 
e para a celebração de acordos de não persecução 
civil (DOU de 5-9-2022).

§ 10‑D. Para cada ato de improbidade admi‑
nistrativa, deverá necessariamente ser indi‑
cado apenas um tipo dentre aqueles previs‑
tos nos arts. 9o, 10 e 11 desta Lei.
§ 10‑E. Proferida a decisão referida no § 10‑C 
deste artigo, as partes serão intimadas a es‑
pecificar as provas que pretendem produzir.
§ 10‑F. Será nula a decisão de mérito total ou 
parcial da ação de improbidade administra‑
tiva que:
I – condenar o requerido por tipo diverso da‑
quele definido na petição inicial;
II – condenar o requerido sem a produ‑
ção das provas por ele tempestivamente 
especificadas.
c	 §§ 10-B a 10-F acrescidos pela Lei no 14.230, de 

25-10-2021.

§ 11. Em qualquer momento do processo, ve‑
rificada a inexistência do ato de improbida‑
de, o juiz julgará a demanda improcedente.
c	 § 11 com a redação dada pela Lei no 14.230, de 

25-10-2021.

§§  12 e 13. Revogados. Lei no  14.230, de 
25‑10‑2021.
§ 14. Sem prejuízo da citação dos réus, a pes‑
soa jurídica interessada será intimada para, 
caso queira, intervir no processo.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nas Ações 
Direta de Inconstitucionalidade nos 7042 e 7043, 
para declarar a constitucionalidade deste parágra-
fo (DOU de 5-9-2022).

§ 15. Se a imputação envolver a desconside‑
ração de pessoa jurídica, serão observadas as 
regras previstas nos arts. 133, 134, 135, 136 e 
137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil).
§ 16. A qualquer momento, se o magistrado 
identificar a existência de ilegalidades ou de 
irregularidades administrativas a serem sa‑
nadas sem que estejam presentes todos os 
requisitos para a imposição das sanções aos 
agentes incluídos no polo passivo da deman‑
da, poderá, em decisão motivada, converter a 
ação de improbidade administrativa em ação 
civil pública, regulada pela Lei no 7.347, de 24 
de julho de 1985.
§ 17. Da decisão que converter a ação de im‑
probidade em ação civil pública caberá agra‑
vo de instrumento.
§  18. Ao réu será assegurado o direito de 
ser interrogado sobre os fatos de que trata 
a ação, e a sua recusa ou o seu silêncio não 
implicarão confissão.
§ 19. Não se aplicam na ação de improbidade 
administrativa:

I – a presunção de veracidade dos fatos ale‑
gados pelo autor em caso de revelia;
II – a imposição de ônus da prova ao réu, 
na forma dos §§ 1o e 2o do art. 373 da Lei 
no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil);
III – o ajuizamento de mais de uma ação de 
improbidade administrativa pelo mesmo 
fato, competindo ao Conselho Nacional do 
Ministério Público dirimir conflitos de atri‑
buições entre membros de Ministérios Públi‑
cos distintos;
IV – o reexame obrigatório da sentença de 
improcedência ou de extinção sem resolução 
de mérito.
§ 20. A assessoria jurídica que emitiu o pa‑
recer atestando a legalidade prévia dos atos 
administrativos praticados pelo adminis‑
trador público ficará obrigada a defendê‑lo 
judicialmente, caso este venha a responder 
ação por improbidade administrativa, até 
que a decisão transite em julgado.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmente 

procedentes os pedidos formulados nas Ações Di-
reta de Inconstitucionalidade nos 7042 e 7043, para 
declarar a inconstitucionalidade parcial, com redu-
ção de texto, deste parágrafo, no sentido de que 
não existe “obrigatoriedade de defesa judicial”; 
havendo, porém, a possibilidade dos órgãos da 
Advocacia Pública autorizarem a realização dessa 
representação judicial, por parte da assessoria ju-
rídica que emitiu o parecer atestando a legalidade 
prévia dos atos administrativos praticados pelo 
administrador público, nos termos autorizados por 
lei específica (DOU de 5-9-2022).

§  21. Das decisões interlocutórias caberá 
agravo de instrumento, inclusive da decisão 
que rejeitar questões preliminares suscitadas 
pelo réu em sua contestação.
c	 §§  14 a 21 acrescidos pela Lei no  14.230, de 

25-10-2021.

Art. 17‑A. VETADO. Lei no  13.964, de 
24-12-2019.
Art. 17‑B. O Ministério Público poderá, con‑
forme as circunstâncias do caso concreto, ce‑
lebrar acordo de não persecução civil, desde 
que dele advenham, ao menos, os seguintes 
resultados:
I – o integral ressarcimento do dano;
II – a reversão à pessoa jurídica lesada da 
vantagem indevida obtida, ainda que oriun‑
da de agentes privados.
§  1o A celebração do acordo a que se re‑
fere o caput deste artigo dependerá, 
cumulativamente:
I – da oitiva do ente federativo lesado, em 
momento anterior ou posterior à propositura 
da ação;
II – de aprovação, no prazo de até 60 (ses‑
senta) dias, pelo órgão do Ministério Público 
competente para apreciar as promoções de 
arquivamento de inquéritos civis, se anterior 
ao ajuizamento da ação;
III – de homologação judicial, independente‑
mente de o acordo ocorrer antes ou depois 
do ajuizamento da ação de improbidade 
administrativa.
§  2o Em qualquer caso, a celebração do 
acordo a que se refere o caput deste artigo 
considerará a personalidade do agente, a na‑
tureza, as circunstâncias, a gravidade e a re‑
percussão social do ato de improbidade, bem 
como as vantagens, para o interesse público, 
da rápida solução do caso.
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§ 3o Para fins de apuração do valor do dano 
a ser ressarcido, deverá ser realizada a oitiva 
do Tribunal de Contas competente, que se 
manifestará, com indicação dos parâmetros 
utilizados, no prazo de 90 (noventa) dias.
§ 4o O acordo a que se refere o caput deste 
artigo poderá ser celebrado no curso da in‑
vestigação de apuração do ilícito, no curso 
da ação de improbidade ou no momento da 
execução da sentença condenatória.
§  5o As negociações para a celebração do 
acordo a que se refere o caput deste artigo 
ocorrerão entre o Ministério Público, de um 
lado, e, de outro, o investigado ou demanda‑
do e o seu defensor.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmen-

te procedentes os pedidos formulados nas Ações 
Direta de Inconstitucionalidade nos 7042 e 7043, 
para declarar a inconstitucionalidade parcial, 
sem redução de texto, deste parágrafo, de modo 
a restabelecer a existência de legitimidade ativa 
concorrente e disjuntiva entre o Ministério Público 

e as pessoas jurídicas interessadas para a proposi-
tura da ação por ato de improbidade administrativa 
e para a celebração de acordos de não persecução 
civil (DOU de 5-9-2022).

§ 6o O acordo a que se refere o caput deste 
artigo poderá contemplar a adoção de meca‑
nismos e procedimentos internos de integri‑
dade, de auditoria e de incentivo à denúncia 
de irregularidades e a aplicação efetiva de 
códigos de ética e de conduta no âmbito da 
pessoa jurídica, se for o caso, bem como de 
outras medidas em favor do interesse público 
e de boas práticas administrativas.
§ 7o Em caso de descumprimento do acordo 
a que se refere o caput deste artigo, o inves‑
tigado ou o demandado ficará impedido de 
celebrar novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contado do conhecimento pelo Minis‑
tério Público do efetivo descumprimento.
c	 O STF, por maioria dos votos, julgou parcialmen-

te procedentes os pedidos formulados nas Ações 
Direta de Inconstitucionalidade nos 7042 e 7043, 

para declarar a inconstitucionalidade parcial, 
sem redução de texto, deste parágrafo, de modo 
a restabelecer a existência de legitimidade ativa 
concorrente e disjuntiva entre o Ministério Público 
e as pessoas jurídicas interessadas para a proposi-
tura da ação por ato de improbidade administrativa 
e para a celebração de acordos de não persecução 
civil (DOU de 5-9-2022).

Art. 17‑C. A sentença proferida nos pro‑
cessos a que se refere esta Lei deverá, além 
de observar o disposto no art.  489 da Lei 
no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil):
I – indicar de modo preciso os fundamentos 
que demonstram os elementos a que se re‑
ferem os arts. 9o, 10 e 11 desta Lei, que não 
podem ser presumidos;
II – considerar as consequências práticas da 
decisão, sempre que decidir com base em va‑
lores jurídicos abstratos;
III – considerar os obstáculos e as dificuldades 
reais do gestor e as exigências das políticas 
públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direi‑



2468

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça

II – arguição de suspeição;
III – tutela de urgência requerida no Superior 
Tribunal de Justiça, em caráter antecedente;
IV – agravo, salvo expressa disposição legal em 
contrário;
V – exceção de suspeição;
VI – exceção de impedimento;
VII – medidas protetivas de urgência – Lei Ma‑
ria da Penha;
VIII – medidas protetivas – Estatuto do Idoso;
IX – pedido de busca e apreensão criminal;
X – pedido de quebra de sigilo de dados e/ou 
telefônico;
XI – cautelar inominada criminal;
XII – alienação de bens do acusado;
XIII – embargos de terceiro;
XIV – embargos do acusado;
XV – insanidade mental do acusado;
XVI – restituição de coisas apreendidas;
XVII – pedido de uniformização de interpre‑
tação de lei;
XVIII – prisão preventiva;
XIX – prisão temporária.
c	 Incisos I a XIX acrescidos pela ER no  22, de 

16-3-2016.

§ 1o Nos demais julgamentos, o Presidente da 
Corte Especial, da Seção ou da Turma, feito 
o relatório dará a palavra, sucessivamente, 
ao autor, recorrente ou impetrante, e ao réu, 
recorrido ou impetrado, para sustentação de 
suas alegações.
§ 2o Se o representante do Ministério Público 
estiver agindo como fiscal da lei, fará uso da 
palavra após o recorrente e o recorrido.
Art. 160. Nos casos do § 1o do artigo anterior, 
assim como no agravo interno (art. 259), cada 
uma das partes falará pelo tempo máximo de 
quinze minutos, excetuados os julgamentos 
da ação penal originária, na qual o prazo será 
de uma hora (art. 229, V), e do agravo regi‑
mental em matéria penal (art. 258), no qual o 
tempo máximo será de cinco minutos.
c	 Caput com a redação dada pela ER no  41, de 

26-9-2022.

§ 1o O representante do Ministério Público terá 
prazo igual ao das partes, quando em tal situa‑
ção processual estiver agindo.
§ 2o Se houver litisconsortes não representa‑
dos pelo mesmo advogado, o prazo será con‑
tado em dobro e dividido igualmente entre 
os do mesmo grupo, se diversamente não o 
convencionarem.
§ 3o O opoente falará após as partes originárias 
e pelo mesmo prazo.
§ 4o O assistente, na ação penal pública, falará 
depois do representante do Ministério Público, 
a menos que o recurso seja dele.
§ 5o O representante do Ministério Público fa‑
lará depois do autor da ação penal privada.
§ 6o Se, em ação penal, houver recurso de cor‑
réus, em posição antagônica, cada grupo terá 
prazo completo para falar.
§ 7o Nos processos criminais, havendo corréus 
que sejam coautores do delito, se não tiverem 
o mesmo defensor, o prazo será contado em 
dobro e dividido igualmente entre os defen‑
sores, salvo se convencionarem outra divisão 
do tempo.
§ 8o Admitida a intervenção de terceiros nas hi‑
póteses de recurso especial repetitivo, fica‑lhes 

facultado produzir sustentação oral, observa‑
do o § 2o deste artigo.
c	 § 8o acrescido pela ER no 20, de 2-12-2015.

Art. 161. Cada Ministro poderá falar duas ve‑
zes sobre o assunto em discussão e mais uma 
vez, se for o caso, para explicar a modificação 
de voto. Nenhum falará sem que o Presiden‑
te lhe conceda a palavra, nem interromperá 
aquele que a estiver usando.
§ 1o Em qualquer fase do julgamento, posterior 
ao relatório ou à sustentação oral, poderão os 
julgadores pedir esclarecimentos ao relator, ao 
revisor e aos advogados dos litigantes, quando 
presentes, sobre fatos e circunstâncias perti‑
nentes à matéria em debate, ou, ainda, pedir 
vista dos autos, caso em que o julgamento será 
suspenso. Surgindo questão nova, o próprio 
relator poderá pedir a suspensão do julgamen‑
to por uma única oportunidade.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela ER 

no 33, de 8-5-2019.

§ 2o Havendo segundo pedido de vista dos au‑
tos, o pleito será tido como coletivo, de modo 
que o prazo de sessenta dias constante do 
art. 162 deste Regimento será contado de for‑
ma conjunta, beneficiando‑se da prorrogação 
do prazo por trinta dias apenas os Ministros 
que a requererem.
§ 3o O pedido de vista coletivo impede a pos‑
terior solicitação de vista de qualquer Ministro.
§ 4o O julgador poderá proferir seu voto‑vista 
mesmo que os Ministros que o antecedem na 
ordem de votação ainda não estejam habilita‑
dos para tal.
c	 §§ 2o a 4o acrescidos pela ER no 33, de 8-5-2019.

Art. 162. Nos julgamentos, o pedido de vista 
não impede votem os Ministros que se tenham 
por habilitados a fazê‑lo, e o Ministro que o 
formular restituirá os autos ao Presidente do 
Órgão Julgador dentro de, no máximo, ses‑
senta dias a contar do momento em que os 
autos lhe forem disponibilizados, devendo 
prosseguir o julgamento do feito na sessão 
subsequente ao fim do prazo, com ou sem o 
voto‑vista.
c	 Caput com a redação dada pela ER no  17, de 

17-12-2014.

§ 1o O prazo a que se refere o caput poderá ser 
prorrogado por trinta dias, mediante requeri‑
mento fundamentado ao Colegiado.
§ 2o O prazo de restituição dos autos ficará 
suspenso nos períodos de recesso e de férias 
coletivas.
§ 3o O julgamento que tiver sido iniciado pros‑
seguirá, computando‑se os votos já proferidos 
pelos Ministros, mesmo que não compareçam 
ou hajam deixado o exercício do cargo, ainda 
que o Ministro afastado seja o relator.
c	 §§ 1o a 3o com a redação dada pela ER no 17, de 

17-12-2014.

§ 4o Não participará do julgamento o Ministro 
que não tiver assistido à sustentação oral.
§ 5o Se, para efeito do quorum ou desempate 
na votação, for necessário o voto de Ministro 
que não tenha assistido à sustentação oral, 
esta será renovada, computando‑se os votos 
proferidos.
§ 6o Nos casos de julgamento de declaração de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do Poder Público, recurso especial repetitivo, 
revisão de tese firmada em recurso repetitivo, 
incidente de assunção de competência e revi‑
são de tese firmada em incidente de assunção 
de competência, se o órgão julgador entender 
necessária a tomada de votos de Ministros que 
não assistiram à sustentação oral, aplicar‑se‑á 
o disposto no parágrafo anterior.
§ 7o Se estiver ausente o Ministro que houver 
comparecido ao início do julgamento, mas 
ainda não tiver votado, o seu voto será dis‑
pensado, desde que obtidos suficientes votos 
concordantes sobre todas as questões.
c	 §§ 4o a 7o com a redação dada pela ER no 32, de 

8-5-2019.

§ 8o Ausente o Presidente que iniciou o julga‑
mento, este prosseguirá sob a presidência de 
seu substituto. Na Corte Especial ou na Seção, 
a substituição será feita por quem não houver 
proferido voto.
c	 § 8o acrescido pela ER no 32, de 8-5-2019.

Art. 163. Concluído o debate oral, o Presi‑
dente tomará os votos do relator, do revisor, 
se houver, e dos outros Ministros, que os se‑
guirem na ordem decrescente de antiguidade. 
Esgotada a lista, o imediato ao Ministro mais 
moderno será o mais antigo. Encerrada a vota‑
ção, o Presidente proclamará a decisão.
Art. 164. As questões preliminares serão julga‑
das antes do mérito, deste não se conhecendo 
se incompatível com a decisão daquelas.
§ 1o Se, antes ou no curso do relatório, algum 
dos Ministros suscitar preliminar, será ela, 
antes de julgada, discutida pelas partes, que 
poderão usar da palavra. Se não for acolhida, 
o relator fará o relatório, prosseguindo‑se no 
julgamento.
§ 2o Quando a preliminar versar nulidade suprí‑
vel, converter‑se‑á o julgamento em diligência 
e o relator, se for necessário, ordenará a re‑
messa dos autos à instância inferior, para os 
fins de direito.
Art. 165. Se for rejeitada a preliminar, ou, se 
embora acolhida, não vedar a apreciação do 
mérito, seguir‑se‑ão a discussão e o julgamen‑
to da matéria principal, e sobre ela também 
proferirão votos os Ministros vencidos na an‑
terior conclusão.
Art. 166. Preferirá aos demais, com dia desig‑
nado, o processo cujo julgamento houver sido 
suspenso, salvo se o adiamento tiver resultado 
de vista e se estiver aguardando a devolução 
dos autos.
Art. 167. O julgamento, uma vez iniciado, ulti‑
mar‑se‑á na mesma sessão, ainda que excedida 
a hora regimental.
Art. 168. A Corte Especial, a Seção ou a Turma 
poderão converter o julgamento em diligên‑
cia, quando necessária à decisão da causa. 
Neste caso, o feito será novamente incluído 
em pauta.
c	 Artigo com a redação dada pela ER no  1, de 

23-5-1991.

CAPÍTULO II
DAS SESSÕES SOLENES

Art. 169. O Tribunal, pelo seu Plenário, reú‑
ne‑se em sessão solene:
I – para dar posse aos Ministros e aos titulares 
de sua direção;
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II – para celebrar acontecimentos de alta re‑
levância, mediante convocação do Presidente.
Art. 170. O cerimonial das sessões será regu‑
lado por ato do Presidente.

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES DO PLENÁRIO

Art. 171. O Plenário, que se reúne com a pre‑
sença da maioria absoluta dos seus membros, 
é dirigido pelo Presidente do Tribunal.
Parágrafo único. Quando o Plenário se reunir 
para apreciar e deliberar a respeito das maté‑
rias inscritas no artigo 10, II, IV, V, VI e VII, deste 
Regimento, será observado o quorum de dois 
terços dos membros do Tribunal.

CAPÍTULO IV
DAS SESSÕES DA CORTE ESPECIAL

Art. 172. A Corte Especial, que se reúne com 
a presença da maioria absoluta de seus mem‑
bros, é dirigida pelo Presidente do Tribunal.
Parágrafo único. No julgamento de matéria 
constitucional, intervenção federal, ação pe‑
nal originária, sumulação de jurisprudência e 
alteração ou cancelamento de enunciado de 
súmula e incidente de assunção de competên‑
cia, será exigida a presença de dois terços de 
seus membros.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela ER no 24, 

de 28-9-2016.

Art. 173. Terão prioridade no julgamento da 
Corte Especial:
I – as causas criminais, havendo réu preso;
II – o mandado de segurança, o mandado de 
injunção e o habeas data;
III – a requisição de intervenção federal nos 
Estados;
IV – as reclamações;
V – os conflitos de competência e de 
atribuições;
VI – recurso especial repetitivo.
c	 Inciso VI acrescido pela ER no 22, de 16-3-2016.

Art. 174. Excetuados os casos em que se 
exige o voto de maioria qualificada, as deci‑
sões serão tomadas pelo voto da maioria dos 
Ministros.
Art. 175. O Presidente não proferirá voto, 
salvo:
I – nos casos em que o julgamento depen‑
der de quorum qualificado para apuração do 
resultado;
II – em matéria administrativa;
III – nos demais casos, quando ocorrer empate.

CAPÍTULO V
DAS SESSÕES DAS SEÇÕES

Art. 176. As Seções se reúnem com a presença 
da maioria absoluta de seus integrantes.
Parágrafo único. No julgamento da sumula‑
ção de jurisprudência e alteração ou cancela‑
mento de súmula e incidente de assunção de 
competência, será exigida a presença de dois 
terços de seus membros.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela ER no 24, 

de 28-9-2016.

Art. 177. Terão prioridade no julgamento da 
Seção:
I – as causas criminais, havendo réu preso;
II – os habeas corpus;
III – o mandado de segurança e o habeas data;

IV – os conflitos de competência e de atribui‑
ções;
V – recurso especial repetitivo.
c	 Inciso V acrescido pela ER no 22, de 16-3-2016.

Art. 178. Excetuados os casos em que se exige 
o voto da maioria absoluta dos seus membros, 
as decisões serão tomadas pelo voto da maio‑
ria dos Ministros.

CAPÍTULO VI
DAS SESSÕES DAS TURMAS

Art. 179. As Turmas reúnem‑se com a presen‑
ça de, pelo menos, três Ministros.
Art. 180. Terão prioridade no julgamento das 
Turmas:
I – as causas criminais, havendo réu preso;
II – os habeas corpus.
Art. 181. A decisão da Turma será tomada pelo 
voto da maioria absoluta dos seus membros.
§ 1o O Presidente da Turma participa dos seus 
julgamentos com as funções de relator, revisor 
e vogal.
§ 2o Não alcançada a maioria de que trata este 
artigo, será adiado o julgamento para o fim de 
ser tomado o voto do Ministro ausente.
§ 3o Persistindo a ausência, ou havendo vaga, 
impedimento ou licença, por mais de um mês, 
convocar‑se‑á Ministro de outra Turma (artigo 
55).
§ 4o No habeas corpus e no recurso em habeas 
corpus, havendo empate, prevalecerá a deci‑
são mais favorável ao paciente.

CAPÍTULO VII
DAS SESSÕES ADMINISTRATIVAS 

E DE CONSELHO

Art. 182. Observado o disposto no artigo 151, 
serão reservadas as sessões:
I – quando o Presidente ou algum dos Ministros 
pedir que a Corte Especial, a Seção ou Turma 
se reúna em Conselho;
II – quando convocadas pelo Presidente para 
assunto administrativo ou da economia interna 
do Tribunal.
Art. 183. As sessões do Conselho de Adminis‑
tração serão reservadas.
Parágrafo único. Nenhuma pessoa, além dos 
Ministros, será admitida às sessões reservadas 
do Conselho de Administração e nos casos do 
inciso II do artigo anterior.
Art. 184. As decisões tomadas em sessão ad‑
ministrativa serão motivadas, sendo as discipli‑
nares tomadas pelo voto da maioria absoluta 
dos membros do órgão julgador.

TÍTULO III‑A – DO JULGAMENTO VIRTUAL

c	 Título III-A acrescido pela ER no 27, de 13-12-2016.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

c	 Capítulo I acrescido pela ER no 27, de 13-12-2016.

Art. 184‑A. Ficam criados órgãos julgadores 
virtuais correspondentes à Corte Especial, às 
Seções e às Turmas do Superior Tribunal de Jus‑
tiça, com a finalidade de julgamento eletrônico 
de recursos.
c	 Caput do art 184-A com a redação dada pela ER 

no 36, de 24-3-2020.

Parágrafo único. Os seguintes recursos po‑
dem ser submetidos ao julgamento virtual:
I – Embargos de Declaração;
II – Agravo Interno;
III – Agravo Regimental.
c	 Parágrafo único acrescido pela ER no  27, de 

13-12-2016.

Art. 184‑B. As sessões virtuais devem es‑
tar disponíveis para acesso às partes, a seus 
advogados, aos defensores públicos e aos 
membros do Ministério Público na página do 
Superior Tribunal de Justiça na internet, me‑
diante identificação eletrônica.
c	 Caput com a redação dada pela ER no  40, de 

29-4-2021.

§ 1o As sustentações orais e os memoriais po‑
dem ser encaminhados por meio eletrônico, 
após a publicação da pauta em até 48 horas 
antes de iniciado o julgamento em ambiente 
virtual, observado o disposto nos arts. 159, 
160 e 184‑A, parágrafo único.
§ 2o Transcorrido o prazo previsto no pará‑
grafo único do art. 184‑D, será franqueado 
o acesso às sustentações orais e memoriais, 
com exceção dos processos sigilosos, aos 
quais só as partes, seus respectivos advoga‑
dos e o Ministério Público terão acesso.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela ER no 41, de 26-9-2022.

Art. 184‑C. As sessões virtuais contemplarão 
as seguintes etapas:
c	 Caput do art. 184-C acrescido pela ER no 27, de 

13-12-2016.

I – inclusão do processo, pelo relator, na plata‑
forma eletrônica para julgamento;
II – publicação da pauta no Diário da Justiça 
eletrônico com a informação da inclusão do 
processo;
c	 Incisos I e II acrescidos pela ER no  27, de 

13-12-2016.

III – início das sessões virtuais, que coincidirá, 
preferencialmente, com as sessões ordinárias 
dos respectivos órgãos colegiados, restringin‑
do‑se, no caso das Turmas, às sessões ordiná‑
rias de terça‑feira;
c	 Inciso III com a redação dada pela ER no 36, de 

24-3-2020.

IV – fim do julgamento, que corresponderá ao 
sétimo dia corrido do início do julgamento.
c	 Inciso IV acrescido pela ER no 27, de 13-12-2016.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO PARA 

JULGAMENTO VIRTUAL
c	 Capítulo II acrescido pela ER no 27, de 13-12-2016.

Art. 184‑D. O relator no julgamento virtual 
incluirá os dados do processo na plataforma 
eletrônica do STJ com a indicação do Órgão 
Julgador, acompanhados do relatório e do voto 
do processo.
Parágrafo único. A pauta será publicada no 
Diário da Justiça eletrônico cinco dias úteis an‑
tes do início da sessão de julgamento virtual, 
prazo no qual:
I – é facultado aos integrantes do Órgão Jul‑
gador expressar a não concordância com o 
julgamento virtual;
II – as partes, por meio de advogado devida‑
mente constituído, bem como o Ministério 
Público e os defensores públicos poderão apre‑
sentar memoriais e, de forma fundamentada, 
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manifestar oposição ao julgamento virtual ou 
solicitar sustentação oral, observado o dispos‑
to no art. 159.
Art. 184‑E. Transcorrido o prazo previsto no 
parágrafo único do art.  184‑D, de maneira 
automática, será liberada a consulta ao relató‑
rio e voto do relator aos Ministros integrantes 
do respectivo Órgão Julgador que decidirão, 

no prazo de sete dias corridos, os processos 
incluídos na sessão de julgamento eletrônico.
c	 Arts. 184-D e 184-E acrescidos pela ER no 27, de 

13-12-2016.

Art. 184‑F. Somente serão computados os 
votos expressamente manifestados.
c	 Caput com a redação dada pela ER no  39, de 

29-4-2021.

§ 1o Revogado. ER no 39, de 29‑4‑2021.
§ 2o O processo será excluído da pauta de 
julgamento virtual nas hipóteses em que, no 
prazo do parágrafo único do art. 184‑D, qual‑
quer integrante do Órgão Julgador expresse 
não concordância com o julgamento virtual.
c	 §  2o com a redação dada pela ER no  41, de 

26-9-2022.
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202. A impetração de segurança por terceiro, 
contra ato judicial, não se condiciona à inter‑
posição de recurso.
c	 Art. 996 do CPC/2015.

203. Não cabe recurso especial contra decisão 
proferida por órgão de segundo grau dos Jui‑
zados Especiais.
c	 Súmula com redação alterada. DJU de 3-6-2002.

204. Os juros de mora nas ações relativas a 
benefícios previdenciários incidem a partir da 
citação válida.
205. A Lei no 8.009/1990 aplica‑se à penhora 
realizada antes de sua vigência.
206. A existência de vara privativa, instituída 
por lei estadual, não altera a competência ter‑
ritorial resultante das leis de processo.
c	 Art. 51 do CPC/2015.

207. É inadmissível recurso especial quando 
cabíveis embargos infringentes contra o acór‑
dão proferido no tribunal de origem.
c	 Art. 105, III, da CF.
c	 Art. 942 do CPC/2015.

208. Compete à Justiça Federal processar e 
julgar prefeito municipal por desvio de verba 
sujeita a prestação de contas perante órgão 
federal.
c	 Art. 109 da CF.

209. Compete à Justiça Estadual processar e 
julgar prefeito por desvio de verba transferida 
e incorporada ao patrimônio municipal.
c	 Art. 29, X, da CF.

210. A ação de cobrança das contribuições 
para o FGTS prescreve em trinta anos.
c	 Art. 7o, XXIX, da CF.
c	 Súmulas nos 154 e 398 do STJ.
c	 Súm. no 362 do TST.

211. Inadmissível recurso especial quanto à 
questão que, a despeito da oposição de em‑
bargos declaratórios, não foi apreciada pelo 
tribunal a quo.
c	 Art. 1.022, II, do CPC/2015.

212. Cancelada. DJe de 19-9-2022.
213. O mandado de segurança constitui ação 
adequada para a declaração do direito à com‑
pensação tributária.
c	 Art. 7o, § 2o, da Lei no 12.016, de 7-8-2009 (Lei do 

Mandado de Segurança Individual e Coletivo).

214. O fiador na locação não responde por 
obrigações resultantes de aditamento ao qual 
não anuiu.
215. A indenização recebida pela adesão a 
programa de incentivo à demissão voluntária 
não está sujeita à incidência do Imposto de 
Renda.
216. A tempestividade de recurso interposto 
no Superior Tribunal de Justiça é aferida pelo 
registro no protocolo da Secretaria e não pela 
data da entrega na agência do correio.
c	 Arts. 413 e 1.003, § 5o, do CPC/2015.
c	 Art. 66 do RISTJ.

217. Cancelada. AgRg na SS no 1.204/AM, de 
23‑10‑2003 (DJU de 10‑11‑2003).
218. Compete à Justiça dos Estados processar 
e julgar ação de servidor estadual decorrente 
de direitos e vantagens estatuários no exercício 
de cargo em comissão.

219. Os créditos decorrentes de serviços pres‑
tados à massa falida, inclusive a remuneração 
do síndico, gozam dos privilégios próprios dos 
trabalhistas.
220. A reincidência não influi no prazo da pres‑
crição da pretensão punitiva.
c	 Arts. 63 e 110 do CP.
c	 Art. 71 do CPM.

221. São civilmente responsáveis pelo ressarci‑
mento de dano, decorrente de publicação pela 
imprensa, tanto o autor do escrito quanto o 
proprietário do veículo de divulgação.
222. Compete à Justiça Comum processar e 
julgar as ações relativas à contribuição sindical 
prevista no artigo 578 da CLT.
223. A certidão de intimação do acórdão re‑
corrido constitui peça obrigatória no instru‑
mento de agravo.
224. Excluído do feito o ente federal, cuja 
presença levara o Juiz Estadual a declinar da 
competência, deve o Juiz Federal restituir os 
autos e não suscitar conflito.
c	 Súmulas nos 150 e 254 do STJ.

225. Compete ao Tribunal Regional do Traba‑
lho apreciar recursos contra sentença proferida 
por órgão de primeiro grau da Justiça Traba‑
lhista, ainda que para declarar‑lhe a nulidade 
em virtude de incompetência.
226. O Ministério Público tem legitimidade 
para recorrer na ação de acidente do traba‑
lho, ainda que o segurado esteja assistido por 
advogado.
c	 Art. 178, I e III, do CPC/2015.

227. A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.
228. É inadmissível o interdito proibitório para 
a proteção do direito autoral.
229. O pedido de pagamento de indenização 
à seguradora suspende o prazo de prescrição 
até que o segurado tenha ciência da decisão.
c	 Súmulas nos 101 e 278 do STJ.

230. Cancelada. CComp. nos  30.513/SP, 
30.500/SP e 30.504/SP, de 11‑10‑2000 (DJU 
de 9‑11‑2000).
231. A incidência da circunstância atenuante 
não pode conduzir à redução da pena abaixo 
do mínimo legal.
c	 Art. 65 do CP.
c	 Art. 72 do CPM.

232. A Fazenda Pública, quando parte no pro‑
cesso, fica sujeita à exigência do depósito pré‑
vio dos honorários do perito.
c	 Art. 39 da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Exe-

cuções Fiscais).

233. O contrato de abertura de crédito, ainda 
que acompanhado de extrato da conta‑corren‑
te, não é título executivo.
c	 Súmulas nos 247 e 258 do STJ.

234. A participação de membro do Ministé‑
rio Público na fase investigatória criminal não 
acarreta o seu impedimento ou suspeição para 
o oferecimento da denúncia.
c	 Arts. 251 a 258 do CPP.
c	 Arts. 57 a 59 do CPPM.

235. A conexão não determina a reunião dos 
processos, se um deles já foi julgado.
c	 Arts. 76 a 82 do CPP.
c	 Arts. 99 a 107 do CPPM.

236. Não compete ao Superior Tribunal de 
Justiça dirimir conflitos de competência entre 

juízes trabalhistas vinculados a Tribunais Re‑
gionais do Trabalho diversos.
237. Nas operações com cartão de crédito, os 
encargos relativos ao financiamento não são 
considerados no cálculo do ICMS.
238. A avaliação da indenização devida ao pro‑
prietário do solo, em razão de alvará de pes‑
quisa mineral, é processada no Juízo Estadual 
da situação do imóvel.
239. O direito à adjudicação compulsória não 
se condiciona ao registro do compromisso de 
compra e venda no cartório de imóveis.
240. A extinção do processo, por abandono 
da causa pelo autor, depende de requerimento 
do réu.
c	 Art. 485, III, do CPC/2015.

241. A reincidência penal não pode ser consi‑
derada como circunstância agravante e, simul‑
taneamente, como circunstância judicial.
c	 Arts. 59, 61, I, e 63 do CP.
c	 Arts. 69, 70, I, e 71 do CPM.
c	 Súm. no 444 do STJ.

242. Cabe ação declaratória para reco‑
nhecimento de tempo de serviço para fins 
previdenciários.
c	 Arts. 19, I, do CPC/2015.

243. O benefício da suspensão do processo 
não é aplicável em relação às infrações penais 
cometidas em concurso material, concurso 
formal ou continuidade delitiva, quando a 
pena mínima cominada, seja pelo somatório 
seja pela incidência da majorante, ultrapassar 
o limite de 1 (um) ano.
c	 Arts. 69 a 71 do CP.
c	 Art. 89 da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Jui-

zados Especiais).

244. Superada. Art. 70, § 4o, do CPP.
245. A notificação destinada a comprovar 
a mora nas dívidas garantidas por alienação 
fiduciária dispensa a indicação do valor do 
débito.
c	 Art. 2o, § 2o, do Dec.-lei no 911, de 1-10-1969 (Lei 

das Alienações Fiduciárias).

246. O valor do seguro obrigatório deve ser 
deduzido da indenização judicialmente fixada.
c	 Súmulas nos 257 e 426 do STJ.

247. O contrato de abertura de crédito em 
conta‑corrente, acompanhado do demonstra‑
tivo de débito, constitui documento hábil para 
o ajuizamento de ação monitória.
c	 Art. 700, caput, I e II, do CPC/2015.
c	 Súmulas nos 233 e 258 do STJ.

248. Comprovada a prestação dos serviços, a 
duplicata não aceita, mas protestada, é título 
hábil para instruir pedido de falência.
c	 Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recuperação de 

Empresas e Falências).

249. A Caixa Econômica Federal tem legitimi‑
dade passiva para integrar processo em que se 
discute correção monetária do FGTS.
c	 Art. 7o da Lei no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do FGTS).
c	 Súm. no 445 do STJ.

250. É legítima a cobrança de multa fiscal de 
empresa em regime de concordata.
c	 Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recuperação de 

Empresas e Falências).
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Súmulas do STJ

483. O INSS não está obrigado a efetuar depó‑
sito prévio do preparo por gozar das prerroga‑
tivas e privilégios da Fazenda Pública.
c	 Art. 91 do CPC/2015.
c	 Art. 8o da Lei no 8.620, de 5-1-1993.
c	 Súm. no 178 do STJ.

484. Admite‑se que o preparo seja efetuado 
no primeiro dia útil subsequente, quando a 
interposição do recurso ocorrer após o encer‑
ramento do expediente bancário.
c	 Art. 1.007 do CPC/2015.

485. A Lei de Arbitragem aplica‑se aos contra‑
tos que contenham cláusula arbitral, ainda que 
celebrados antes da sua edição.
c	 Arts. 337, IX, e 485, VII, do CPC/2015.
c	 Lei no 9.307, de 23-9-1996 (Lei da Arbitragem).

486. É impenhorável o único imóvel residen‑
cial do devedor que esteja locado a terceiros, 
desde que a renda obtida com a locação seja 
revertida para a subsistência ou a moradia da 
sua família.
c	 Arts. 1.711 a 1.722 do CC.
c	 Arts. 832 e 833 do CPC/2015.
c	 Arts. 1o e 5o da Lei no 8.009, de 29-3-1990 (Lei da 

Impenhorabilidade do Bem de Família).

487. O parágrafo único do art. 741 do CPC 
não se aplica às sentenças transitadas em jul‑
gado em data anterior à da sua vigência.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 Lei no 11.232, de 22-12-2005.

488. O § 2o do art. 6o da Lei no 9.469/1997, 
que obriga à repartição dos honorários advo‑
catícios, é inaplicável a acordos ou transações 
celebrados em data anterior à sua vigência.
c	 O referido art.  6o, §  2o, foi revogado pela Lei 

no 13.140, de 26-6-2015.

489. Reconhecida a continência, devem ser 
reunidas na Justiça Federal as ações civis pú‑
blicas propostas nesta e na Justiça estadual.
c	 Art. 109, I, da CF.
c	 Arts. 57 e 66 do CPC/2015.
c	 Lei no  7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil 

Pública).

490. A dispensa de reexame necessário, quan‑
do o valor da condenação ou do direito contro‑
vertido for inferior a sessenta salários mínimos, 
não se aplica a sentenças ilíquidas.
c	 Art. 496, § 3o, do CPC/2015.

491. É inadmissível a chamada progressão per 
saltum de regime prisional.
c	 Art. 112 da LEP.

492. O ato infracional análogo ao tráfico de 
drogas, por si só, não conduz obrigatoriamen‑
te à imposição de medida socioeducativa de 
internação do adolescente.
c	 Art. 122 do ECA.

493. É inadmissível a fixação de pena substitu‑
tiva (art. 44 do CP) como condição especial ao 
regime aberto.
c	 Art. 44 do CP.
c	 Art. 115 da LEP.

494. O benefício fiscal do ressarcimento do 
crédito presumido do IPI relativo às exporta‑
ções incide mesmo quando as matérias‑primas 
ou os insumos sejam adquiridos de pessoa fí‑
sica ou jurídica não contribuinte do PIS/PASEP.
c	 Lei no 9.363, de 13-12-1996, dispõe sobre a ins-

tituição de crédito presumido do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, para ressarcimento 
do valor do PIS/PASEP e COFINS nos casos que 
especifica.

495. A aquisição de bens integrantes do ativo 
permanente da empresa não gera direito a cre‑
ditamento de IPI.
496. Os registros de propriedade particular de 
imóveis situados em terrenos de marinha não 
são oponíveis à União.
c	 Art. 20, VII, da CF.
c	 Arts. 99 e 1.231 do CC.
c	 Arts. 1o, a, 2o, 3o e 198 do Dec.-lei no 9.760, de 5-9-

1946 (Lei dos Bens Imóveis da União).

497. Cancelada. DJe de 19-9-2022.
498. Não incide imposto de renda sobre a in‑
denização por danos morais.
c	 Art. 43 do CTN.

499. As empresas prestadoras de serviços es‑
tão sujeitas às contribuições ao Sesc e Senac, 
salvo se integradas noutro serviço social.
c	 Art. 240 da CF.
c	 Arts. 570 e 577 da CLT.

500. A configuração do crime do art. 244‑B do 
ECA independe da prova da efetiva corrupção 
do menor, por se tratar de delito formal.
501. É cabível a aplicação retroativa da Lei 
no  11.343/2006, desde que o resultado da 
incidência das suas disposições, na íntegra, 
seja mais favorável ao réu do que o advindo da 
aplicação da Lei no 6.368/1976, sendo vedada 
a combinação de leis.
c	 Arts. 2o, parágrafo único, 59, 65, 68 do CP.
c	 Art. 33, § 4o, da Lei no 11.343, de 23-8-2006 (Lei 

Antidrogas).

502. Presentes a materialidade e a autoria, 
afigura‑se típica, em relação ao crime previsto 
no art. 184, § 2o, do CP, a conduta de expor à 
venda CDs e DVDs “piratas”.
503. O prazo para ajuizamento de ação moni‑
tória em face do emitente de cheque sem força 
executiva é quinquenal, a contar do dia seguin‑
te à data de emissão estampada na cártula.
504. O prazo para ajuizamento de ação moni‑
tória em face do emitente de nota promissória 
sem força executiva é quinquenal, a contar do 
dia seguinte ao vencimento do título.
505. A competência para processar e julgar 
as demandas que têm por objeto obrigações 
decorrentes dos contratos de planos de previ‑
dência privada firmados com a Fundação Rede 
Ferroviária de Seguridade Social – REFER é da 
Justiça estadual.
c	 Súm. no 365 do STJ.

506. A Anatel não é parte legítima nas deman‑
das entre a concessionária e o usuário de tele‑
fonia decorrentes de relação contratual.
507. A acumulação de auxílio‑acidente com 
aposentadoria pressupõe que a lesão incapa‑
citante e a aposentadoria sejam anteriores a 
11‑11‑1997, observado o critério do art. 23 da 
Lei no 8.213/1991 para definição do momento 
da lesão nos casos de doença profissional ou 
do trabalho.
508. A isenção da COFINS concedida pelo 
art. 6o, II, da LC no 70/1991 às sociedades civis 
de prestação de serviços profissionais foi revo‑
gada pelo art. 56 da Lei no 9.430/1996.
509. É lícito ao comerciante de boa‑fé apro‑
veitar os créditos de ICMS decorrentes de nota 
fiscal posteriormente declarada inidônea, 

quando demonstrada a veracidade da compra 
e venda.
510. A liberação de veículo retido apenas 
por transporte irregular de passageiros não 
está condicionada ao pagamento de multas e 
despesas.
511. É possível o reconhecimento do privilégio 
previsto no § 2o do art. 155 do CP nos casos de 
crime de furto qualificado, se estiverem pre‑
sentes a primariedade do agente, o pequeno 
valor da coisa e a qualificadora for de ordem 
objetiva.
512. Cancelada. QO na Pet 11.796/DF (DJe de 
28‑11‑2016).
513. A abolitio criminis temporária prevista 
na Lei no 10.826/2003 aplica‑se ao crime de 
posse de arma de fogo de uso permitido com 
numeração, marca ou qualquer outro sinal de 
identificação raspado, suprimido ou adultera‑
do, praticado somente até 23‑10‑2005.
c	 Arts. 30 e 32 da Lei no 10.826, de 22-12-2003 (Es-

tatuto do Desarmamento).

514. A CEF é responsável pelo fornecimento 
dos extratos das contas individualizadas vincu‑
ladas ao FGTS dos trabalhadores participantes 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
inclusive para fins de exibição em juízo, inde‑
pendentemente do período em discussão.
c	 Art. 24 do Dec. no 99.684, de 8-11-1990, que dispõe 

sobre o regulamento do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço – FGTS.

515. A reunião de execuções fiscais contra o 
mesmo devedor constitui faculdade do Juiz.
c	 Art. 28 da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Exe-

cuções Fiscais).

516. A contribuição de intervenção no do‑
mínio econômico para o INCRA (Decreto‑Lei 
no  1.110/1970), devida por empregadores 
rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis 
nos  7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, 
não podendo ser compensada com a contri‑
buição ao INSS.
517. São devidos honorários advocatícios no 
cumprimento de sentença, haja ou não im‑
pugnação, depois de escoado o prazo para 
pagamento voluntário, que se inicia após a 
intimação do advogado da parte executada.
c	 Arts. 82, § 2o, 85, 513 e 523 do CPC/2015.

518. Para fins do art. 105, III, a, da Consti‑
tuição Federal, não é cabível recurso especial 
fundado em alegada violação de enunciado de 
súmula.
519. Na hipótese de rejeição da impugnação 
ao cumprimento de sentença, não são cabíveis 
honorários advocatícios.
520. O benefício de saída temporária no âmbi‑
to da execução penal é ato jurisdicional insus‑
cetível de delegação à autoridade administra‑
tiva do estabelecimento prisional.
c	 Arts. 66, IV, 123 e 124 da Lei no 7.210, de 11-7-1984 

(Lei de Execução Penal).

521. A legitimidade para a execução fiscal de 
multa pendente de pagamento imposta em 
sentença condenatória é exclusiva da Procura‑
doria da Fazenda Pública.
c	 Art. 51 do CP.
c	 Art. 1o da Lei 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execu-

ções Fiscais).




